
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
('NPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO 

Arame — MA, 14 de junho de 2023. 

1, AO SETOR DE PROTOCOLO DO MUNICÍPIO DE ARAME - MA/SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual, Contratação de empresa de 
engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva 
e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de 
Arame/MA. 

Exmo. Senhor, 

Com cordiais cumprimentos, solicito a abertura de processo administrativo 
para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de 
engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva 
e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de 
Arame/MA, conforme Projeto Básico em anexo. 

Deste modo, sol;citamos a aprovação do projeto e envio ao Setor de 
Licitações para as demais providências. 

ÍTALO LIMA SILVA 
CREA:111950020-6 
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PROJETO BÁSICO 

1. OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia 

para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria 
e ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, contendo todos os 
serviços concernentes ao sistema de iluminação pública, inclusive a elaboração de projetos, 
atendimento a eventos, automação de luminárias e destinação final dos materiais retirados do 
parque de iluminação pública. Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Arme/MA, através da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, dará início à Execução do Serviços de Manutenção, Modernização e Ampliação 
da Iluminação Pública do Município de Arame, Maranhão. 

Este projeto contempla a execução da realização integral de serviços regulares de 
manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública 
do município de Arame/MA, contendo todos os serviços necessários ao sistema de iluminação 
pública, inclusive a elaboração de projetos, atendimento a eventos, automação de luminárias 
e destinação final dos materiaic retirados. 

Uma iluminação pública eficiente podem ser explorados também no sentido de 
melhorar a imagem de uma cidade, favorecendo o turismo, o comércio, o lazer noturno, 
melhorando a segurança pública no tráfego, sendo inclusive um indicador de desenvolvimento 
da mesma, todos fatores de interesse do Poder Público Municipal. 

Face à necessidade do Município de Arame/MA, justifica-se a relevância de 
execução dos serviços, em estrita observância às diretrizes preconizadas na planilha 
orçamentaria (Apêndice 02), no caderno de Especificações Técnicas (Apêndice 03) deste 
Projeto Básico. 

É importante enfatizar, que a realização de tais serviços somente serão possíveis 
com a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, pois a instituição 
contratante dos serviços não dispõe em seu quadro pessoal de mão de obra direta, que atenda 
e cumpra as exigências deste Projeto Básico. 

1. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

1.1. Trata-se de um serviço de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico. 

1.2 A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para 
o cumprimento do contrato. 

2.2. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto Básico. 
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3. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

3.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 17:00 
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (98) 98152 
1950, ficando o horário e dia da vistoria a critério da administração. Devendo ser 
marcado com antecedência mínima de 48 horas. 

3.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

3.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A execução dos serviços será de 1 (um) ano, que deverão ser observadas as 
necessidades do município: 

4.2. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

5.1. Materiais a serem disponibilizados 
5.1.1. Para a perfeita 'execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 
quando necessário:. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 
adequadas; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme a execução do 
serviço; 

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017; 

6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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6.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

6.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
6.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação e :em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e 

6.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

6.8. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

6.9. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

6.9.1. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 
tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e 
no art. 12 da Lei n°8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 30, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, 11, . qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto 
Básico e em sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida 
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações ,trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação ç:specífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
à Contratante; 

7.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 



„,-

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

7.7. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho; 

7.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com- a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

7.10. Conduzir os trabalhos dom estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como 
as regras de acessibilidade previstas na legislação, 'quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

7.14. Arcar com o ônus detorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incerto, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo corri lementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do §1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993; 

7.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 

7.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.17. Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a” e "b", do 
Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n°5, de 25/05/2017: 

7.18. Manter os empregados Os horários predeterminados pela Contratante; 
7.19. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obf4gações relativas à execução do serviço, conforme descrito 
neste Projeto Básico; 

7.20. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

7.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser. danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

7.22. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis nos. 6.4;t.,96/77 e 12.378/2010); 
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7.23. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

7.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

7.25. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 
junto à obra. 

7.26. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas çustas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
controle de qualidade dqs materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos 
anexos; 

7.27. No caso de execução de serviço: 
7.27.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à 

categoria profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e 
não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à 
categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, 
fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região 
mais próxima; 

7.27.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 
Acordos, Dissídidà ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, 
de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou íridices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

7.27.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a 
aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários 
e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), em relação aos empregados da Contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato; 

7.27.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação 
dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

7.27.5.Apresentar a 'comprovação, conforme solicitado pela Contratada, do 
cumprimento das.pbrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, 
em relação aos empregados da Contratada que efetivamente participarem da 
execução do contiàto; 

7.27.6.Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que 
a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da 
Contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato; 
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7.27.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional; 

7.27.8. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações 
estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP n°6, de 6 de julho de 2018. 

7.27.9. Inscrever a Obrá. no Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal do 
Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade 
com a Instrução Normativa RFB n° 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

7.28. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráfi§os e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo 
a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a 
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de 
todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação 
correta nos trabalhos: 

7.28.1.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de 
Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos 
elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 
exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

7.29. Responsabilizar-se pela padronização, • pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, anão ser 
com prévio e expresso„ consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre 
mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

8.2. É vedada a sub-rogação 'completa ou da parcela principal da obrigação. 
8.3. A subcontratação depende de autorização prévia dá Contrátante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

8.3.1. No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de empresas que 
expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos 
trabalhistas, previstas na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 
2018. 

8.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
Contratante pelo rigoroso,cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontrataçãó. 

8.5. Microempreendedor individual (MEI) com sede no Município de Arame-MA 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
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empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Projeto Básico. 

9.3. A fiscalização do contrata,- ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1° do artigõ 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 
de fiscalização ou único:servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção ,dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

9.7. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 
alheios ao controle do prestador. 

9.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas 
as sanções à Contratada de acordo com as regras .previstas no ato convocatório. 

9.9. O fiscal técnico poderárealizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja sifficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços. 

9.10. As disposições previstas, nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 
contratação. 

9.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

10. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 
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10.1.1.Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 
Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 
detalhada. 

10.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 
executados em sua totalidade. 

10.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou 
pela equipe de fiscalizaçâo após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

10.2.1.A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelp serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 

a. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

b. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções.:"êxigiveis. 

c. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 
aceitação definitiva dos serviços executados. 

10.2.2. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
Contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor 
do contrato. 

a. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

b. Será cons*Jerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 
do relatórb circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com 
a entrega -do último. 

10.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 

10.4. No prazo de até 30 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

10.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
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pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

10.4.2. Emitir Termo Cirnunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuizo'da aplicação de penalidades. 

11.00 PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

11.2. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato: 

a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
c. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do 

item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, cor tatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.3.1. Constatando-sey junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

11.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.4.1.0 prazo de validade; 
11.4.2.A data da emissão; 
11.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
11.4.4.0 período de prestação dos serviços; 
11.4.5.0 valor a pagar; e 
11.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, apagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras:;Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 

11.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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11.6.1. Não produziu os, resultados acordados; 
11.6.2. Deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 
11.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utillgou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
11.7. Será considerada data Oó pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamentçi. 
11.8. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
11.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

a. Será rescindidm contrato em execução com a Contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse públicdde alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 

• pela máxima autoridade da contratante. 
11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
11.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 

que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

11.13. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do 
cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP n° 6, de 2018, a contratante 
comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.13.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das 
obrigações por paae da Contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá 
efetuar o pagame6to das obrigações diretamente aos empregados da Contratada 
que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

11.13.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da 
contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não 
pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 
Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 

12. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

12.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com válidade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 
após o término da vigên0a contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato, 

12.2. No prazo máximo de 10(.(dez) dias (deis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 
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comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos 
da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

12.2.1.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

12.2.2.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

12.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após.° término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo 
VII-F da IN SEGES/MP á° 5/2017. 

12.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
12.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
12.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 
12.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
12.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 
12.5. A modalidade seguro-gaçantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
12.6. A garantia em dinheirodeverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica indicada pela :Contratante, com correção monetária. 
12.7. Caso a opção seja por Utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

12.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

12.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

12.10. Se o valor da garantia Jor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada -obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 
10 dias úteis, contados d data em que for notificada. 

12.11. A Contratante executarka garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
12.12. Será considerada extinta a garantia: 

12.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

12.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término, da vigência do contrato, 
caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo 
será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea 
"h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP no. 05/2017. 

12.13. O garantidor não é pà.rte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
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12.14. A contratada autoriza á contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no neste Edital e no Contrato. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°8.666, de 1993, a Contratada que: 
13.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 
13.1.5. cometer fraude fi,scal. 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à Contratada as seguintes sanções: 

13.2.1.Advertência po:=', escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

13.2.2. Multa de: 
a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b. 0,1% (um cl- cimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior 
ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

c. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 
cinco) dias autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do 
contrato; • 

f. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade adminisVativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
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13.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente ciom as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

13.4. Para efeito de aplicação .;:le multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 
Tabela 01 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao ,dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 02 _ 
INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 
r 
GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 
por empregado e por dia; 

03

4 Recusar-se a executaft serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 
por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

02

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, aps reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e,por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

13.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração, pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para 2e!ração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla. defesa. à Contratada, 
observando-se o procednento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei n°9.784, de 1999. 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a.,;,.União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

13.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

14.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

14.3. Os critérios de qualificaç4o técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
14.3.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — 

CREA da região sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o 
objeto da licitação: . 
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14.3.2. Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado do Maranhão, 
esta deverá apresentar a certidão de registro do CREA de origem, ficando a 
licitante, caso seja a vencedora, obrigada a apresentar o visto do CREA—MA 
antes da assinatura do contrato 

14.3.3. comprovação do licitante de possuir ou de que irá dispor em seu corpo técnico, 
profissionais de nível superior, ENGENHEIRO(S), reconhecido(s) pelo CREA 
detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente 
registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico — CAT, 
expedida(s) por este(s) conselho(s) que comprovem ter o(s) profissionais, 
EXECUTADO SERVIÇOS para o órgão ou entidade da Administração Pública 
Direta e Indireta, 'Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda 
para empresas pivadas, serviço(s) serviços iguais ou similares aos propostos 
neste Projeto Básico. 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA: 

• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 

ENERGISA 3/4" X 3,00 M PROPRIA - 300 UNIDADES 

• LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 100 UNIDADES 

14.3.4.A comprovação ,do vínculo de que trata o item anterior, deverá ser feita através 
de: 

a. Apresentação de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e 
informações à previdência social (GFIP), juntamente com a relação de 
trabalhadores constantes no arquivo (SEFIP), do mês de referência anterior 
ao da licitação, na qual deverá constar o nome do responsável técnico ou 
carteira de trabalho ou ficha do empregado, quando se tratar de empregado 
da empresa, ou outro meio que comprove o vínculo empregatício, permitida 
a comprovação do vínculo através de contrato de prestação de serviço. 

b. Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da 
empresa. 

c. Os profissionais apresentados só poderão ser substituídos em casos 
excepcionais,- por outros de currículos equivalentes ou superiores, mediante 
justificativa e'tpu solicitação prévia da Agência Executiva Metropolitana, que 
poderá aceitar ou não a sua substituição. A comprovação de currículo 
deverá ser fetta com a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico) 
emitida pelo 'CREA. 

d. A substituição do responsável técnico sem a prévia anuência da fiscalização 
constitui infração de natureza grave conforme tabela 01 do Item SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. 

e. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá 
presentar declaração formal, assinada pelo referido profissional, da qual 
deverá constar nome completo e número do CREA do profissional, 
informando que este irá integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja 
declarada vencedora do certame. Juntamente com a declaração, deverão 
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ser apresentàdos os documentos que comprovem a qualificação disposta 
acima. 

14.3.5.A licitante deverá apresentar Declaração formal de que disponibilizará estrutura 
operacional (pessoal e material) adequado ao perfeito cumprimento do objeto da 
licitação. 

14.3.6.A licitante deverá apresentar Declaração contendo a indicação do responsável 
técnico, que atuará como Coordenador Geral e Responsável Técnico pela 
execução dos serviços junto à Contratante, para responder pelas atividades 
técnicas descritas no Projeto Básico, durante todo o período do contrato. 

14.3.7.É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 
empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

14.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
14.4.1.Valor Global: 2197.350,12 (Dois Milhões, Cento e Noventa e Sete mil, 

Trezentos e Cingtiànta Reais, e Doze Centavos) 
14.4.2. Valores unitário : conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 
14.4.3.Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou 

empreitada integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais 
se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o.correspondente 
custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada 
uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores 
de referência discriminados nos projetos anexos a este edital. 

14.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
14.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS,E PREÇOS REFERENCIAIS. 

15.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 
15.2. Tal valor foi obtido a parfir. de orçamento 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Será encaminhado para o setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Arame/MA para que indique a dotação orçamentária adequada para a Execução do Serviços 
de Manutenção, Modernização e Ampliação da Iluminação Pública do Município de Arame/MA 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Anexo I — Resumo; 
Anexo II — Memorial de cálculo; 
Anexo III — Curva ABC;-.
Anexo IV — ComposiçMs; 
Anexo V — Planilha orçàmentaria; 
Anexo VI — BDI — Servii;os; 
Anexo BVII — Memorial descritivo; 

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

13.2. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, 
aos quantitativos iniciais regis!:.éados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", 
não deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme 
Decreto Municipal n° 013/2020: 

13.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

13.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

13.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de ?eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

14. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
14.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor; 

14.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

14.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 

14.4. Além do preço do 1°: (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

15. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993 

16. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-
lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
-Advertência; 
-Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com, o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 
A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, 
no caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da.data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por oc'asião do pagamento, se julgar conveniente; 
O pagamento da multa não exiUrá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade; 
O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com 
prováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

17. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da 
contratação será exercida po;', um representante da Administração, designado por ato da 
autoridade competente, ao qual competirá o acompanhamento da execução do contrato, ao 
qual compete além das atribuições da função de fiscalização, dirimir todas as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo dará ciência à Administração. O 
representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato.A fiscalização não reduz 
a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE e de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o artigo 70, da Lei Federa:. 8.666/93. 
A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA designado para esse fim. 

18. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial 
do Município, nos termos do perágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

-2* 
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O prazo para execuçãj dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da data de 
assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de 
alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, 
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 
resultante de ação ou omissãfs destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 
contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA:, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais 
causados por seus empregadós em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado 
dolo ou culpa, do empregado da CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da 
CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o 
que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, 
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 
9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações 
aplicada à matéria. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO: 

Arame — MA, 14 de junho de 2023. 

S1/1j e J.,,,,,,.. ,Lin/a 
ITALO LIMA SILVA 
CREA:111950020-6 

DA APROVAÇÃO 
Aprovo o Presente Projeto Básico 

30r:c, tX0 Jcod 
João Victor Pestana Santia§o 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
,,1 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 
ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endere o: Arame/MA Local: Arame - MA 

1 -0 AISS ISTEOÇÃO R$ ; 370 31892 
2.0 LEVANTAMENTO DE CAMPO R$ 6.850,00 
3.0 CABEAMENTOS R$ 121.093,00 
4.0 AcErrtruns PARA ILUMINAÇÃO R$ 476.427,0C 
5.0 LÂMPADAS, LUMINARIAS, REFLETORES E REATORES R$ 1.192.926,54 
6.0 CAIXA DE MEDIÇÃO, CONTADOR E DISJUNTORES R$ 29.67466 

e , . M'.'2,' ., • . 1 d. ' IN ' — 7.  ^ '-,- T  • 43 1 
•- IMP' RT.ÁT:À PRESENTE PROPOSTA O VALOR DE RS 2197.35012 (DOIS MILHÕES, CENTO E Ni SETE MIL,TREZENTOS E CINQUENTA REAIS ... , 
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ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
. . . . . 

uma adminlatraçie para t 

ÓMEMRIA DE CÁLCULO . . . . • . . 
-DATA BASE DESONERADO: 

SINAPI - 04/2023 
ORSE - 03/2023 . .. 

• 

30 HRS x 12 meses 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE • EMPRESA - ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

" BDI: . 26, 47% 

ENC. SOCIAIS: 85,613% 
Endere 

1.1 

o: Arame/MA 

90777 

- . .

ENGENHEIRO JUNIOR-- SINAPI- 

Local:. Arame 

-Ar:14 

H 

- MA • 

360,00 

1.2 
. 

5928 
' 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE 
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO HORIZONTAL DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO OBT 16.000 KG, • 
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. 
AF 06/2014 

. 
SINAPI 

. 
.... H 
' 

.
240,00 20 HORAS X 12 MESES 

' 

1.3 90772 AUXILIAR ADMINISTRATIVO / ESCRITÓRIO ORSE H 2.640,00 220 HRS x 12 meses 

1.4 COMP. 019 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 
POTÊNCIA 180 CV, 4X4, COM MOTORISTA E 
COMBUSTIVEL 

PROPRIA MÊS 12,00 ALUGUEL DURANTE 
1 MESES 2

2.1 COMP. 041 CADASTRO DE PONTOS DE ILUMINAÇAO 
GEORREFERENCIADO MERCADO UN 500,00 CADASTRO DE 3000 PONTOS DE 

ILUMINA ÃO 
— 

3.1 . COMP. 038 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO 
MULTIPLEXADO PARA REDE 3X1X16+16MM2 

. PROPRIA • m 2.0ó0,00 INSTALAÇÃO DE 2000 m DE CABO 
MULTIPLEXADO 3x1x16+16mm2 

3.2 • ' 91924 CABO COBRE FLÉXiVEL, ISOLADÕ, 1,5MM2 -- 
450/750V / 70° 

. SINAPI • - m 
• 

1.200,00 INSTALAÇÃO' DE 1200m DE C*ABO 
COBRE FLEXÍVEL DE 1,5 mm2 

3.3 91926, CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, SEÇÃO • 2,5MM2, 450/ 750V/ 70°C ' SINAPI rn ' ,300,00 INSTALAÇÃO DE 300m DE CABO 
COBRE FLEXÍVEL DE 2,5 mm2 . 

4 3. NAP 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, SEÇÃO 
4,0MM2, 450/ 750V / 70°C 

- SI I m 300,00 INSTALAÇÃO DE 300m DE CABO 
COBRE FLEXÍVEL DE 4,0 mm2 



PREFEITURA DE 

ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
. . . . . . . Urna adnIlnIstralAt para todos 

MEMÓRIA DE CÁLCULO. . • , 
DATA BASE DESONERADO: 

SINAP1 - 04/2023 
ORSE - 03/2O23 

• 

INSTALAÇ O DE 4800m DE CABO 
PP 2 X 2,5 mm2

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE • EMPRESA ESPECIALIZADA - PARA 
MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA. 

• EDI: 2647% 

ENC. SOCIAIS: 85,68%. 

Endere 

-- 
3.5- 

o: Arame/MA 

8486 

• . . , 

A-
6 

C BO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 1,5 MM2, 
450/750V 

, 

- 
ORSE 

Local: Arame 

m 

- MA 

0'0
4.80 

0

3.6' 5023 
CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 2,5 MM2, 
450/750V 

ORSE m 40000 
, 

INSTALAÇÃO DE 400m DE CABO PP 
2 X 1,5 mm2

3.7 . COMP 001 
CABO.DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 4,0 MM2, 
450f750V 

PROPRIA m ' 20000 
, 

INSTALAÇÃO DE 200m DE CABO PP 
2 X 4,0 mm2

• 3.8 COMP. 002 
CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 6,0 MM2, 
450/750V 

*
PROPRIA 

- m 
• 

20000 
, 

INSTALAÇÃO DE 200m DE CABO PP 
2 X 6,0 mm2

3.9 11190 
CABO COBRE FLEXÍVEL, NÃO HOLOGENADO, 
10,0MM2 - 0,6/1KV / 90° 

ORSE - m 20000 , 
INSTALAÇÃO DE 200m DE CABO 
COBRE FLEXÍVEL DE 10,0 mm2

3.10 

-'4.0: 

" 4.1 

11191 

COMP. 026 

CABO COBRE FLEXÍVEL, NÃO HOLOGENADO, 
16 OMM2 - O 6/1KV / 90° 

INSTALAÇAO DE ALÇA PREFORMADA PARA 
CABO MULTIPLEX 16 MM2 

ORSE 

. 
PROPRIA ' 

m 

un 

20000 ,
COBRE 

100,00 

INSTALAÇÃO DE 200m DE CABO 
FLEXÍVEL DE 16 O mm2

INSTALAÇ • O DE 100 ALÇA 
PREFORMADA 

4.2 COMP. 027 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO ARMAÇÃO 
SECUNDÁRIA 1 ESTRIBO - 

PROPRIA un 5000 , 
INSTALAÇÃO DE 50 ARMAÇÃO 
SECUNDÁRIA PARA 1 ESTRIBO 

4.3 . COMP. 028 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE BASE 
PARA RELE COM SUPORTE METALICO 

PROPRIA un 200,00 
INSTALAÇÃO DE 200 BASES PARA 
RELÊ ` 

4.4 • COMP. 029 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO BOBINA PARA 
.._. • • uONTACTOR 3 RT'1045 PROPRIA un • . 20,00 • 

INSTALAÇÃO DE 20 BOBINAS PARA 
CONTATOR 3 ár1045 

4.5 8662 
SOQUETE OU BOCAL DE LOUÇA (PORCELANA) 
E27 DE TEMPO, REF.MT-2233, MARCA 
DECORLUX OU SIMILAR 

- 
ORSE 

- 
un 

- 
300,00 

INSTALAÇÃÕ DE 300 BOBINAS 
PARA CONTATOR 3 RT 1045 

. 

4.6 

, 

COMP. 039 

_ 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO ,
PARA LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 3/4" X 
3,00 M 

- 

PROPRIA 
, 

. 

un 
• 

.. 

600,00 

, • . 
INSTALAÇÃO DE 600 BRAÇOS 
PARA LUMINÁRIA NAS AVENIDAS E 
RUAS DE CAIXA LARGA 

(...-



• • 
PREFEITURA DE 

ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
• • 

. Uma AdndnIstraçlfe par 

MEMÓRIA DE CÁLCULO • . . . . 
DATA BASE DESONERADO: 

SINAPI - 04/2023 
ORSE - 03/2023 r 

INSTALAÇ . O DE 600 BRAÇO PARA 
LUMINÁRIA NAS RUAS DE CAIXA 
ESTREITA 

OBJETO: -CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA . PARA 
MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA- • . 

FiDI: - 26,47.% . 

ENC. SOCIAIS: 85,68%- . 

Endere 

4.7 

o: Arame/MA 

COMP. 040 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO 
PARA LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 1 1/4"-X 
1,50 M 

PROPRIA 

Local: Arame 

un 

- MA 

600,00 

4.8 COMP. 012 CARTUCHO FUSÍVEL 
_ 

PROPRIA un 300,00 
. 

INSTALAÇÃO DE 300 CARTUCHO 
FUSÍVEL 

4.9 COMP. 030 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO COMANDO 
AMP TIPO H 

• ' 
PROPRIA un. 120,00 INSTALAÇÃO DE 120 COMANDOAMP TIPO H 

4.10 COMP. 031 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR 
AMP TIPO III 

PROPRIA un 120,00 
INSTALAÇÃO DE 12000MANDO AMP 
TIPO III 

4.11 COMP. 032 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR 
PERFURAÇÃO 25-95/2 95 MM PROPRIA un 1.200,00 

INSTALAÇÃO DE 1200 CONECTOR 
PERFURAÇÃO 25-95/2 95mm 

4.12 COMP. 023 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL TIPO 1 H, 
COMP.= 500MM 

• 
PROPRIA un 120 0 ,0 

INSTALAÇÃO DE 120 ELO FUSÍVEL 
TIPO 1 H, COMP.= 500MM 

4.13 COMP. 024 
. 

INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 3 H, 500 MM PROPRIA un 
. 

120,00 
, 

INSTALAÇÃO DE 120 ELO FUSÍVEL 
TIPO 3H, COMP.= 500MM 

.: 4.14 COMP. 025 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 5 H, 500 MM PROPRIA un , 120,00 
INSTALAÇÃO DE 120 ELO FUSÍVEL' . TIPO 5 H, COMP.= 500MM 

4.15 COMP. 033 .. 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO , FITA 
ISOLANTE ALTA FUSÃO 19 MM X 19 M - PROPRIA un 

' 
.. 100,00 

, 
APLICAÇÃO DE 100 FITA ISOLANTE 
ALTA FUSÃO 19 MM X 10 M 

4.16 COMP. 034 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO 
MAQ 5/8 X 200MM PROPRIA un 120,00 

APLICAÇÃO DE 120 PARAFUSO 
MAQ 5/8 X 200MM 



PREFEITURA DE 

ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
. . . . . . Uma alministr•Wie para todos.

. , MEMÓRIA DE CÁLCULO . 
DATA BASE DESONERADO: 

SINAPI- 04/2023 
ORSE - 03/2023 

APLICAÇ O DE 400 PARAFUSO 
MAQ 5/8 X 300MM 

OBJETO: • CONTRATAÇÃO - DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA . 

BDI: . . 26,47% 

ENC. SOCIAIS: . 85,68% 

Endere 

4.17 

o: Arame/MA 

COMP. 035 

, 

INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO 
MAQ 5/8 X 300MM 

- - PROPRIA 

• Local: Arame 

sun 

- MA 

400,00 

4.18 COMP. 036 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO 
MAQ 5/8 X 400MM PROPRIA un 400,00 APLICAÇÃO DE 400 PARAFUSO 

MAQ 5/8 X 400MM 
4.19 

lan i-

5.1 

COMP. 037 

COMP. 003 

INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO 
OLHAL 5/8 X 400MM • ::J ..REFLETOR 
LÂMPADA COMPACTA 20W 

PROPRIA 

PROPRIA 

un 

un 

400,00 

50,00 

APLICAÇÃO DE 400 PARAFUSO 
OLHAL 5/8 X 200MM 

INSTALAÇAO DE 50 LAMPADA
COMPACTA 20W 

5.2 COMP. 004 LÂMPADA COMPACTA 34W PROPRIA un 50,00 INSTALAÇÃO DE 50 LÂMPADA
COMPACTA 34W 

5.3 COMP. 005 LÂMPADA COMPACTA 45W PROPRIA un 20,00 INSTALAÇÃO DE 20 LÂMPADA
COMPACTA 45W 

5.4 " " 7597 LAMPADA VAPOR METÁLICO 1000W . ORSE un 20,00 INSTALAÇÃO DE 20 LAMPADA 
VAPOR METÁLICO 1000 W 

5.5 4436 FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO 
DE 75 W ORSE un 400,00 INSTALAÇÃO DE 400 LÂMPADA 

VAPOR METÁLICO DE 75 W 
5.6 101641 FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO 

DE 150 W SINAPI. un 120,00 INSTALAÇÃO DE 120 LÂMPADA 
VAPOR METÁLICO DE 150W 

• 5.7 4434_ FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO 
DE 250 W : . . ORSE , , un . . 50,00 INSTALAÇÃO DE 50 LÂMPADA 

VAPOR METÁLICO DE 250 W 
5.8 1(51640 LAMPÁDA METÁLICO 4(50 W SINAPI. un 

- 20,00 INSTALAÇÃO DE- 20 LAMPADA 
METÁLICO 400 W 

.5.9 , 101648 LAN,1PADA.VAPOR DE SODIO OVOIDE 150 W.. SIN4PI . un , 
• 
. 100,00 

INSTALAÇÃO DE 100 LAMPADA 
VAPOR DE SODIO OVÓIDE 150W 

5.10 101649 LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 250W SINAPI un 100,00 
INSTALAÇÃO DE 100 LAMPADA 
VAPOR DE SODIO OVOIDE 250 W 



• 
PREFEITURA DE 

ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
. . . . 

Ume mdministreçie para todas 

MEMÓRIA DE CÁLCULO . . . . . . 
- DATA BASE DESONERADO, • 

SINAPI- 04/2023 
ORSE - 03/2023 

. 

INSTALAÇ O DE 20 LAMPADA 
VAPOR MERCURIO 250 W (BASE 
E40) 

. OBJETO: CONTRATAÇÃO - DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA . 

- BDI: . 26,47% 

ENC. SOCIAIS: . 85,68% 

Endere 

5.11 

o: Arame/MA • 

101643 

. • 

LAMPADA VAPOR MERCURIO 250 W (BASE 
E40) 

, 

SINAPI 

Local: Arame 

un 

- MA 

20,00 

5.12 

. 

101652 

LUMINÁRIA FECHADA, PARA_ ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, PARA LÂMPADA DE VAPOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
LÂMPADA E REATOR) 

_ 

PROPRIA un . 

_ 

96,00 

INSTALAÇÃO DE 96 LUMINÁRIA 
FECHADA,. PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, PARA LÂMPADA DE 
VAPOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE LÂMPADA 
E REATOR) 

5.13 101654 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

SINAPI un 100,00 INSTALAÇÃO DE 100 LUMINÁRIA 
LED 45W 

. 5.14 101655 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 51 W ATÉ 67W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

SINAPI un 400,00 
INSTALAÇÃO DE 400 LUMINÁRIA 
LED 60W 

5.15 101657 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI un 200,00 INSTALAÇÃO DE 200 LUMINÁRIA 
LED 100W 

5.16 
. • 

` 
101658 

" . 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI 
' 

. un 
' 

• 

. 400,00 
. 

INSTALAÇÃO DE 400 LUMINÁRIA 
LED 150W , 

, ̀ 
_ 
5.17 

- 
101659 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI 
. 

un 60,00 
INSTALAÇÃO DE 60 LUMINÁRIA LED 
200W 

5.18 
• • 

101660 
LUMINÁRIA ' DE LED- PARA ILUMINAÇÃO' 
PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

, 
SINAPI 

• 
un 

' 
20,00 INSTALAÇÃO DE 26 LUMINÁRIA LED' 

250W 



• 
PREFEITURA DE 

ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
. . . . . uma .dmInI.tr.ç. para 

. . MEMÓRIA DE CÁLCULO 
. • , . 

DATA BASE DESONERADO 
SINAPI - 04/2023 

. ORSE - 03/2023 

INSTALAÇ • O DE 20 REATOR P/ 
LÂMPADA VAPOR SÓDIO 1000W 

OBJETO: CONTRATAÇÃO -DE- EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BOI: - 2,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endere 

5.19 

o: Arame/MA 

COMP. 008 

, , 

REATOR P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 1000W PROCRIA 

Local: Arame 

un 

- MA , 

20,00 

. 5.20 589 REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 
150W 

• 
un 150,00 

INSTALAÇÃO DE 150 REATOR P/
ORSE 

LÂMPADA VAPOR SÓDIO 150W 

5.21 588 REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 
70W ORSE uri 

_ 

400,00 
INSTALAÇÃO, DE 400 REATOR P/ 
LÂMPADA VAPOR SÓDIO 250W 

.5.22 591 REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO' 
400W PROPRIA 

- 
un 20,00 

INSTALAÇÃO DE 20 REATOR P/ 
LÂMPADA VAPOR SÓDIO 400W 

5.23 12807 REFLETOR LED DE 50W ORSE un 40,00 INSTALAÇÃO DE 40 REFLETOR LED
DE 50W 

5.24 13148 REFLETOR LED DE 100W ORSE un 50,00 INSTALAÇÃO DE 50 REFLETOR LED
DE 100W 

5.25 - 101666 
REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM 
LÂMPADA VAPOR METÁLICO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 

SINAPI un - 20,00 

INSTALAÇÃO DE 20 REFLETOR 
RETANGULAR FECHADO, COM 
LÂMPADA VAPOR METÁLICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

5.26 101632 RELÉ FOTOELÉTRICO 1000W - 220 V SBC un 20,00 
INSTALAÇÃO DE 20 RELÉ 
FOTOELÉTRICO 1000 W - 220 V 

5.27 

6.1 

' COMP. 010 

COMP. 021 

' ' RELÉ FOTOELÉTRICO NF 

• CAIXA DE NA-EDIÇÃO MONOFÁSICA 

PROPRIA 

PROPRIA 

* un 

un 

' 1.400,00 

• 20,00 

INSTALAÇÃO DE 1400 RELÉ 
FOTOELÉTRICO NF 

INSTALAÇ ' O DE 20 
MEDIÇÃO MONOFÁSICA 

-CAIXA DE

, 6.2 . COMP, 022 - 
, 

CAIXA DE, MEDIÇÃO TRIFÁSICA . 
- 

PROPRIA -un , 20,00 
INSTALAÇÃO DE 20 
MEDIÇÃO TRIFÁ 

CAIXA DE
SICA ' 

6.3 COMP. 013 CONTATOR TRIPOLAR NOMINAL 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PROPRIA un 24,00 

INSTALAÇÃO DE 24 CONTATOR 
TRIPOLAR NOMINAL 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 



• • 
PREFEITURA DE 

ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
. . . . . • . 

Ume ~Ind.,' ???? ? &e para 

MEMÓRIA DE CÁLCULO . . . . . 
DATA BASE DESONERADO: 

SINAPI - 04/2023 

. ORSE - 03/2023 

. 

INSTALAÇ O DE 30 DISJUNTOR 
TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 
30A, TENSAO MAXIMA DE240 V 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA - ESPECIALIZADA- PARA 
MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

• SDI: .26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endere 

6.4 

o: Arame/MA 

101890 

. . , 

DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 
30A, TENSAO MAXIMA 15E240 V 

• 

 SINAPI 

Local: Arame 

un 

- MA 

30,00 

6.5 . 101891 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 
50 A, TENSAO MAXIMADE 240 V SINAPI un _ 30,00 _ 

INSTALAÇÃO DE 30 DISJUNTOR 
TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 50 
A, TENSAO MAXIMADE 240 V . 

6.6 101892 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE 
50A, TENSA() MAXIMA DE 415 V SINAPI un 

• 
30,00 

INSTALAÇÃO DE 30 DISJUNTOR 
TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE 50A, 
TENSA() MAXIMA DE 415V 

6.7 101893 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 
A, TENSAO MAXIMA DE 415V SINAPI un 30,00 

INSTALAÇÃO DE 30 DISJUNTOR 
TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 
A, TENSAO MAXIMA DE 415V 



• • 
PREFEITUDA DE 

ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

. . • CURVA ABC • . 
DATA RASE DESONERADO: 

SINAPI - 0412023 
ons0 - 0312023 

17% 

A 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 
ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Enda 

5.16 

o: Arame/MA 

101658 . 
LUMIN RIA DE LED PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, DE 138W 

* ATÉ 180W - FORNECIMENTO E INSTALACÂO 
SINAPI . un 400,00- .R$ 746,07 

Local: Arame 

R$ - . 943,54 

- MA 

R$ -377.416,00 R$ 377.416,00 

4.6. COMP. 039 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO ,PARA 
LUMINÁRIA PADRÃO ENERGiSA 3/4" X 3,00 M 

PROPRIA un' 600,00 R$ • 363,19 RI 458,32 R$ 275.592,00' R$ 653.008,00 • 30% 

• 5.14 101655 - 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W 

.. 
ATÉ 67 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . 

SINAPI - un 400,00 RI 444,32 RI • 561,92 R$ 224.768,00 R$ 877.776,00- 40% 

1.4 COMP. 019 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, 
4X4, COM MOTORISTA E COMBUSTIVEL 

• 
.PROPRIA MÊS '12,00 RI 12.018,16 RI 15.199,21 Na 182.390,52 RI 1.060.166,52 48% " 

5.15 101657 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W 

-- 
ATÉ 137W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI un -- 200,00 ‘..- RI 5 tu,09 RI 720,98 RI 144.196,00 R$ 1.204.362,52 55% 

1.2 

- 

5928 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE 
CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO HORIZONTAL DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
189 CV - CHP DIURNO. AF 06/2014 

SINAPI H 240,00 R$ 246,23 

• 

RI 311,40 R$ 74.736,00 R$ 1.279.098,52 58% 

1.3 90772. AUXILIAR ADMINISTRATIVO / ESCRITÓRIO .... ORSE.. H 2.640,00 - RI 20,81 R$ - 26,31 R$ 69.458,40 R$ 1.348.556,92 61% 

4.7 COMP. 040 
FORNECIMENTd E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA 
LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 1 1/4" X 1,50 M 

PROPRIA un 600,00 RI 90,89 RI 114,94 RI 68.964,00 R$ 1.417.520,92 65% 

5.17 101659 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 181 W 
ATÉ 239W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI un 60,00 RI 855,53 R$ 1.081,97 RI 64.918,20 RI 1.482.439,12 67% 

5.12 101652 
LUMINÁRIA FECHADA, PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, PARA 
LÂMPADA DE VAPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE LÂMPADA E REATOR) 

PROPRIA un 96,00 RI 483,32 R$ 611,24 R$ 58.679,04 RI 1.541.118,16 70% 

5.5 4436 FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 75 W ORSE un 400,00 R$ 95,50 R$ 120,77 R$ 48.308,00 RI 1.589.426,16 72% 

3.5 84866 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 1,5 MM2, 450/750V ORSE m 4.800,00 RI 7,88 R$ 9,96 RI 47.808,00 R$ 1.637.234,16 75% 

5.27 COMP. 010 RELÊ FOTOELÉTRICO NF PROPRIA un 1.400,00 RI 26,95 R$ 34,08 RI 47.712,00 R$ 1.684.946,16 77% 
• 5.21 588 REATOR EXTERNO P/ LÃMPADA VAPOR SÓDIO 70W ORSE - un 400,00 RI 89,20 R$ 112,81 R$ 45.124,00 R$ 1.730.070,16 79% 

3_1 . „COMP. 038 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO MULTIPLEXADO _. ....PROPRIA 
PARA REDE'3X1X16+16MMZ - ---"" 

m. 4.000,00 R$ . 17,44 RI 05 RI 44.100,00_ 12$ -1374.170,18 . . . 81%. . 

1.1 90777 ENGENHEIRO JUNIOR SINAPI H 360,00 RI 96,19 RI 121_65 RI - 43.794,00 RI 1.817.964,16 83% 

4.11 Ç9111-P• 9',..g, 
INSTALAÇÃO. . E FORNECIMENTO CONECTOR 
PERFURAÇÃO 2346435 MM . 

PROPISIfr un 
. 
1.200,00..4-R$ 23,49 R , 29,70 R 5.840,00 RI 1.853.604,16 84% 

5.18 101880 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA,. DE 240W 
ATÉ 350W - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

._...._. 
biNAri un 20,00 RI 1.372,22 -RI 1.735,42 RI' 34.708,40 R$ 1.888.312,56 86% 

' 
5.13 

• 1-916,9,
I;UMINARIA DE LED PAR4 ILUMINAÇÃO PÚBLICA, pE 33W 
ATÉ 60 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI , un 
- 

~ -.. R 272,24 R$7‘ • 29 
- 

RI ...,34.429;00 _RI 1.922.741,58 ' 88% 

5.20 589 " REATOR EXTERN013/ LÂMPADA VAPOR sóno 150W ORSE" 1 un 150,00 " R$ 137,60 RI 174,02 RI 16.103_00 RI 1.948.844.56 89% 

-• 4.18 COMP. 036 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 
400MM -. - 

PROPRIA un 400,00 R! 34,70 RI 43.88 - RI 17.552,00 RI 1.966.396,56 , 89% 

1117 comp. 035 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO M4NQ 5/8 X 
300mm 

" 

,.-
PRÓPRIA - un 40040 RS- 31,38 RI - 39,66 RS 15.884,00 RI 1.982.280,56 90%

5.4 7597 IAMPADA VAPOR METÁLICO 1000W ORSE un 20,00 RI 550,58 R$ 696,31 RI 13.928,20 RI 1.998.188,76 91% 

4.19 COMP.337 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO OLHAL 5/8 X 
400mm __ PROPRIA un 400.00.. RI 26,79 RI _ 33,88 RI .13.552,00 RI 2.009.738,76 91% 

5.19 COMP. 008 REATOR P/I.AMPADA VAPOR SÕDICL1000W PROPRIA 
- 

un 20,00 RI 480,07- _R$ 607,13 R$ 12.142,60 RI 2421.881,38 92% : i 
6.2 COMP. 022 CAIXA DE MEDICÃO TRIFÁSICA PROPRIA - un 20,00 RI 470,45 R$ 594,97_ RI 11.899,90 R$ 2.033.780,76 93% 



• • 
PREEEITURA DE 

ARAME 
unn adeninlatra~ Dava PE. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

. CURVA ABC. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 
Endereço: Arame/MA 

REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM LÂMPADA -- 5.25 101688 - SINAPI un 20,00 - VAPOR METÁLICO - FaRNECIMENTO E INSTACÁCÃO. 
5.24 

4.3 

4.4 

-13148 

COMP. 028 

COMP-029 

REFLETORLED DE 100W 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO- DE BASE PARA RELE 
COM SUPORTE METALICO 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO BOBINA PARA 
CONTACTOR 3 RT 1045 

ORSE 

PROPRIA 

PROP.RIA 

un 

un 

un 

50,00 

200,00 

BDI: 26,47% 
ENC. SOCIAIS: 

Local: Arame - MA 
85,68% 

. 376,45 R$ - 476,09 R$ 9.521,89 R$ 2.043.302,56.

R$ 135,25 

R$ $1,72 

R 315,10 

R$

R$ 

R$;-

171,04

40,12 

R$ 8.552.00 

R$ 8.024,00 

R$ 7.970,00 

R$ 2.051.854.56 

R$ 2.059.878,56 

R$ 2.067,848,56 

DATA BASE DESONERADO: 
SINAPI - 04/2023 
ORSE 0312023 

93% 

93% 

94% 

94% 

5.10 

5.6 

101649-

101641 

LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 260 W--

FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE,150 W 

SINAP 

-SINAPI 

un 

un 

100:00 - 

12900

R$ .56.75 -R$ -- 71.77 

R$ 46,97-7--R$ 59,02 

R$- 7.177,00 
R$- 7.082,40 

2.075.025,56

R$ 2.082.107,96 

94% 

95% 

6.1 

2.1 

COMP. 021' 

COMP. 041 

CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA 
CADASTRO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
GEORREFERENCIADO 

PROPRIA 

MERCADO 

un 

UN 

20,00

500,00 

R$ 272,17 

R$ 10,84 

R$ 344.20 

R$ 13,70 

R$ 6.884,00 

R$ 6.850,00 

R$ 2.088,991,98 

R 2.095.841,96 

95% 

95% 

5.9 
4.8 

'3.10 

_ 101648 
COMP. 012 

11191 

LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 150W 
CARTUCHO FUSIVEL 
CABO COBRE FLEXIVEL, NÃO HOLOGENAD0,16,0MM2 - 
0,6/1KV / 90° 

SINAPI 
PROPRIA 

ORSE 

un 
un 

_ 100,00 
300,00 

200,00 

R$ 49.23 
R$ . 13,30 

R$ " 18,97 

R$ 62,26 
R$ 16,82 

R$ " 23,99 

R$ 6.226,00 
R$ 5.046,00 

R$ 4.798,00 

R$ . 2.102.067,96 
R$ 2.107.113,96 

R$ 2.111.911,96 

96% 
96% 

96% 

3.6 5023 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 2,5 MM2, 450/750V ORSE 400,00 R$ -- 9,39 R$ 11,87 R$ 4.748,00 R$ 2.116.659,96 96% 

4.2 COMP. 027 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 1 
ESTRIBO PROPRIA un 50,00 R$ 73,95 R$ 93,52 R$ 4.676,00 R$ 2.121.335,96 97% 

3.8 COMP. 002 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 6,0 MM2, 450/750V PROPRIA 200,00 R$ 18,15 R$ 22,95 R$ 4.590,00 R$ 2.125.925,96 97% 



• 
PREFEITURA DE 

ARAME 
Li,na acImInl•traçU. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

. CURVA ABC . 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 
BOI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 
Endere 

5.23 

o: Arame/MA 

12807 REFLETOR LED DE 50W ORSE un 40,00 R$ 86,67 R$ 

Local: Arame 

109,61 

- MA 

R$ 4.384,40 R$ 2.130.310,36 

6.3 - COMP. 013 
CONTATOR TRIPOLAR NOMINAL 40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

PROPRIA un 24,00 R$ 137,22 R$ 173,54 R$ 4.164,96 R$ 2.134.475,32 

5.2 COMP. 004 LÂMPADA COMPACTA 34W PiROPRIA un 5(7,00 R$ 65,31 R$ 82,59 R$- 4.129,50 R$ 2.738.604,82 

3.2 91924 CABO COBRE FLEXÍVEL, ISOLADO, 1,5MM2 - 450f750V / 70° SINAPI . 1.200,00 R$ 2,67 R$ 3,37. R$ 4.044,00 R$, 2142.648,82 

5.22 591 2 REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÕDIO 400W PROPRIA. un 20,00 TR$ 146 60 R$ ." 185,40 R$ 3.708,00 R$ 2.146.356 82 

3.9 11190 
CABO COBRE FLEXÍVEL, NÃO HOLOGENADO, 10,0~2 - 
0,6/1KV / 90° ORSE 200,00. R$ 14,60 R$ 18,46 R$ 3.692,00 R$ 2.150.048,82 

4.5 8662 
SOQUETE OU BOCAL DE LOUÇA (PORCELANA) E27 DE 
TEMPO, REF.MT-2233, MARCA DECORLUX OU SIMILAR 

ORSE un 300,00 R$ 9,36 R$ 11,83 R$ 3.549,00 R$ 2.153.597,82 

3.7 COMP. 001 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 4,0 MM2, 450/750V PROPRIA 200,00 R$ 13,98 R$ 17,68 R$ 3.536,00 R$ 2.157.133,82 

5.7 4434 FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 250W ORSE un 50,00 R$ 48,90 R$ 61,84 R$ 3.092,00 R$ 2.160.225,82 

4.15 COMP. 033 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO FITA ISOLANTE ALTA 
FUSÃO 19 MM X 10 M PROPRIA un 100,00 R$ 23,99 R$ 30,33 R$ 3.033:00 R$ 2.163.258,82 

6.7 101893 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSAO 
MA)(IMA DE 415 V SINAPI un 30,00 R$. 78,40 R$ 99,15 R$ 2.974,50 R$ 2.166.233,32 

4.16 COMP. 034 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 
200MM PROPRIA un 120,00 R$ 18,83 R$ 23,81 R$ 2.857,20 R$ 2.169.090,52 

4.9 COMP. 030 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO COMANDO AMP TIPO H PROPRIA un 120,00 R$ 18,42 R$ 23,29 R$ 2.794,80 R$ 2.171.885,32 

4.10 COMP. 031 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR AMP TIPO III PROPRIA un 120,00 R$ 18,42 R$ 23,29 R$ 2.794,80 R$ 2.174.680,12 

6.6 101892 DISJUNTOR TIPO NEMA.,TRIPOLAR 10 ATE 50A,.. TENSAO 
MAXIMA DE 415V SINAPI un 30,00 R$' 61,24 R$ 77,44 R$ 2.323,20 R$ 2.177.003,32 

3.4 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, SEÇÃO 4,0~2, 450/ 
750V / 70. 0 SINAPI 300,00 R$ 6,06 R$ 7,66 R$ 2.298,00 R$ 2.179.301,32 

5.8 101640 LAMPADA METÁLICO 400 W SINAPI un 20,00 - R$ 90 25 R$ 114,13 R$ 2.282,60 R$ 2.181.583,92 

4.12 COMP. 023 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL TIPO 1 H. COMP.= 500MM PROPRIA un 120,00 R$ 14,41 R$ 18,22 R$ 2.186,40 R$ 2.183.770,32 

4.13 COMP. 024 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 3 H, 500 MM PROPRIA un" 120,00 R$ • 14,41 R$ 78,22 R$ 2.186,40V R$ 2.185.956,72 
4.14 COMP. 025 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 5 H, 500 MM PROPRIA un 120,00 R$ 14 41 R$ 18.22 R$ 2.186,40 R$ 2.188.143,12 

4.1 • .COMP. 026 
INSTALAÇÃO DE ALÇA PREFORMADA PARA CABO 
MULTÍPLEX 16 MM2 PROPRIA un • .100,00 R$ .1549 R$ 19,69 R$ t959,00 R$ .2.190.102,12 

5.3 COMP. 005 LÂMPADA COMPACTA 45W PROPRIA un 20,00 R$ 65,31 R$ 82,59 R$ 1.651,80 R$ 2.191.753,92 

3.3 91926 
CABO DE COBRE FLEXTVEL ISOLADO, SEÇÃO 2,5MW, 45W 
750V / 70*C SINAPI 300,00 R$ 3,90 R$ 4,93 R$ 1.479,00 R$ 2.193.232,92 

5.11 101643 LAMPADA VAPOR MERCURIO 250W (BASE E40) SINAPI un 20,00 R$ 40 71 R$ 51,48 R$ 1.029,60 R$ 2.194.262,52 

DATA BASE DESONERADO: 
SINAPI - 0412023 
ORSE 0312023 

97% 

97% 

97% 

98% 

98% 

98% 

98% 

98% 

98% 

98% 

99% 

99% 

99% 

99% 

99% 

99% 

99% 

99% 

' 99% 
100% 

1-00% 

100% 

100% 

100% 

c 



:••• 

• 
PREFEITURA DF 

ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
adnelfiláltrad• para ***** 

CURVA ABC 
DATA'BASE DESONERADO: 

MAR] - 04/2023 
ORSE - 0312023 

100% 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 
ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Enda 

5.26 

o: Arame/MA 

101632 REL FOTOEL TRICO 1000W - 220 V SBC un 20,00 R$ 36,34 

Local: Arame 

R$ 45,95 

- MA 

R$ 919,00 R$ 2.195.181,52 
6.5 101891 • DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 50 A, 

TENSA() MAXIMADE 240V SINAPI un 30,00 23,78 R$ 30,07 R$ 902,10 R$ 2.196.083,62 100% 
5.1 COMP. 003 LÂMPADA COMPACTA 20W PROPRIA un 50,00 R$ 11,71 R$ 14,80 R$ 740,00 R$ 2.196.823,62 100% 
6.4 101890 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, 

tENSA0 MAXIMA DE240 ‘.,./ SINAPI • un 30,00 R$ • 13,88 R$ 17,55 R$ 526,50 R$ 2.197.350,12 100% 

R$ 2.197.360.12 



••• 

nó à • 
PREFEITURA DE 

ARAME
Uma administração para todo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

COMPOSIÇOES 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃQ*, MpDERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃQ • 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endereço: Arame/MA Local: Arame - MA 

COMP. 00-1 
(SINAPI 5023) 

COMP. 002 
(SINAPI 5023) 

COMP. 003 
(ORSE 552) 

COMP. 004 
(ORSE 552) 

COMP. 005 
(ORSE 552) 

COMP. 008 
(ORSE 588) 

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 4,0 
mm2, 450/750v 

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 8,0 
mm2, 450/750v 

Limpada Compacta 20W 

Limpada Compacta 34W 

Limpada Compacta 45W 

Reator p/ limpada 
1000W 

SINAPI. 

SINAPI

ORSE 

SINAPI 

SINAPI

ORSE 

SINAPI

ORSE 

SINAPI

ORSE 

SINAPI

ORSE 

SINAPI 

SINAPI

ORSE 

88264 

88316

420 

88264 

88316

421. 

88264 

88316

8142 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES _ 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 4,0 mm2, 450/750v 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 6,0 mm2, 450/750v 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ' 

Lampada fluorescente eletronica PL 20W/ 127V (compacta Integrada) 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Lampada fluorescente eletronlca PL 34W 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Lampada fluorescente eletronica PL 45W / 127V (compacta integrada), E-27, 
SADOKIN ou similar 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Reator p/ lâmpada vapor sódio 1000W 

0,1200 

0,1200 

1,0200 

0,1200 

0,1200 

1,0200 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

R$ 22,78 

R$ 17,29 

R$ 9,00 

R$ 22,78 

R$ 17,29 

R$ 13,09 

R$ 22,78 

R$ 8,30 

R$ 22,78 

R$ 61,90 

R$ 22,78 

, R$ 61,90 

RS 22,78 

R$ 17,29 

R$ 440,00 

DATA BASE 
DESONERADO: 
SINAPI 0412023 
ORSE - 03/2023 

RS _ -2,73 

R$ 2,07 

R$ 9,18 

R$ 2,73 

R$ 2,07 

R$ 13,35 

R$ • 3,41 

R$ 8,30 

R$ 3,41 

RS 61,90 

Ri 3,41 

,R$ 61,90 

Ri 22,78 

Ri 17,29 

Ri 440,00 



• e' 
PREFEITURA DE 

ARAME 
Urna odndnIst-ratio para todos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

COMPOSIÇOES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MOD.ERNIZAÇÃO.E AMPLIAÇÃO  • BDI: 26,47% 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA ENC. SOCIAIS: 85,68% 
Endereço: Arame/MA Local: Arame - MA 

COMP. 010 
(ORSE 480) 

COMP. 012 
(ORSE 3769) 

COMP. 013 
(SINAPI 101901) 

RELÉ FOTOELÉTRICO 

CARTUCHO FUSIVEL 

CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 
12A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

SINAPI

ORSE 

SINAPI

ORSE 

SINAPI 

SINAPI 

ORSE 

88247 

ELETRICISTA COM ENCARGOS.COMPLEMENTARES — 
RELÊ FOTOELÉTRICO NF 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
CARTUCHO FUSIVEL 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Terminal de compressão para cabo cli; 2,50 mm2 - fornecimento st.instalação 

CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 45 A, TENSA° NOMINAL DE '500" 
V CATEGORIA AC-2 E AC-3 

0,1428 .. 
0,1428 

R$ 22,78 

R$ 15,56 

R$ 22,78 
R$ 9,89 

R$ 22,78 

R$ 18,40 

R$ 1,85 

DATA BASE 
DESONERADO: 
SINAPI - 04/2023 
ORSE - 03/2023 

R$ 11,39 

R$ 15,56 

R$ 9,89 

R$ 3,25 

R$ 2,62 

R$ 5,55 

R$ 125,80 R$ 125,80 



• • 
PREFEITURA DE 

ARAME 
Urna admInIstraçie para 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

COMPOSIÇOES 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO Ç AMPLIAÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 
Endereço: Arame/MA 

COMP. 019 
(SINAPI 92138) 

LOCAÇÃO MENSAL DE 
CAMINHONETE DIESEL 4X4 
Descrição: Locação de 
CAMINHONETE COM MOTOR A 
DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, 4X4, 
equipado com todos os dispositivos de 
segurança exigidos por Lei. Sendo 
manutenção e todas suas despesas por 
conta da Contratada. 

SINAPI • 101422 MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES • MÊS 

SINAPI 92133 CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE 
DUPLA, 4X4 - DEPRECIAÇÃO. AF 11/2015 

SINAPI 92134 CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE 
DUPLA, 4X4 - JUROS. AF 11/2015 H 

SINAPI 92135 CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE 
DUPLA, 4X4 - IMPOSTOS E SEGUROS. AF 11/2015 H 

SINAPI 92136 CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE 
DUPLA, 4X4 - MANUTENÇÃO. AF 11/2015 H 

SINAPI 92137 CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV,- CABINE 
DUP 4X4- MATERIAIS NA OPERA O. AF 11/2015 H 

DATA BASE 
DESONERAM' 
SINAPI - 04/2023 
ORSE - 03/2023 

• BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Local: Arame - MA 

1,0000 ,2.929,36 R$ 2.929,36 

140,0000 13,03 R$ 1.824,20 

140,0000 2,06 R$ 288,40 

140,0000 1,62 R$ 226,80 

140,0000 • 16,29 R$ 2.280,60 

140,0000 31:92 R$ 4.468,80 



• • 
PREFEITURA DE 

ARAME 
Urna administração para todo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

COMPOSIÇOES 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMRIAÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BOI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 1 85,68% 

Endereço: Arame/MA Local: Arame - MA 

COMP. 021 
(SINAPI 92138) 

COMP. 022 
(SINAPI 92138) 

COMP. 024 
(ORSE 3789) 

COMP. 026 
(ORSE 3789) 

COMP. 024 
(ORSE 480) 

CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA 

CAIXA DE MEDIÇÃO TRIFÁSICA 

Insta/GO° de alo fusível tipo 
comp.. 500mm 

Instalação de Elo ¡oitis& 3 h, 500 min 

Instalação da Elo fusível 5 h, 500 mm 

Instalação de Alça preformada para 
cabo multIptex 18 mm2 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

ORSE 

SINAPI

SINAPI 

SINAPI

ORSE 

SINAPI

ORSE 

SINAPI

ORSE 

SINAPI

ORSE 

88247 

88247

88264 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS 
CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRÃO DA 
CONCFSSIONARIA LOCAL) 
CAIXA DE DERIVACAO PARA MEDIDOR DE ENERGIA, COM 
BARRAMENTO MONOFASICO, EM POLICARBONATO / TERMOPLASTICO - 
MODULO PADRAO.CONCESSIONARIA LOCAL 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS 
CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRÃO DA 
CONCESSIONAR IA LOCAlj. 
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, 
COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRÃO DA CONCESSIONARIA 
LOCAL 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Elo fusível 1 h, 500 mm Elo fusível 1h comp.. 500mm 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Ekifusível 3 h, 500 mm Elo fusível 3h comp.=500mm 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Elo fusível 5 h, 500 mm Elo fusível Sh comp.= 500mm 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FORNECIMENTO Alça preformada para cabo multiplex 16 mrn2 

1,5233 

1,5233 

R$ 18,40 

RS 22,78 

R$ 0,20 

97,79 

110,86 

R$ 18,40 

R$ 22,78 

R$ 0,20 

R$ 22,78 

Rã 11,00 

Rã 22,78 

R$ 11,00 

Rã 22,78 

R$ 11,00 

R$ 22,78 

Rã 4,10 

DATA BASE 
DESONERADO: 
SINAPI - 04/2023 
ORSE - 03/2023 

R$ 28,02 

Rã 34,70 

RS 0,80 

R$ 97,79 

R$ 110,86 

Rã 28,02 

R$ 34,70 

R$ 0,80 

RS 97,79 

R$ 309,14 

RS 3,41 

Rã 3,41 

Rã 11,00 

Rã 3,41 

Rã 11,00 

R$ 11,39 

Rã 4,10 



PREFEITURA DE 

ARAME 
Uma administração para todo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

COMPOSIÇOES 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endereço: Arame/MA 

COMP. 027 instalação e 'fornecimento Armação 
SINAPI(ORSE 588) secundária 1 estribo 

COMP. 028 
BASE PARA PELE COM SUPORTE (ORSE 480) SINAPI METAL ICO 

SINAPI 

ORSE 

INSTALÁÇ O E FORNECIMENTO DE 

COMP. 029 instalação e fornecimento Bo 
(ORSE 588) para contactor 3 RT 1045 

SINAPI 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
204 FORNECIMENTO Armação secundária 1 estribo 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

39380 BASE PARA RELE COM SUPORTE METÁLICO 

SINAPI .. C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
ORSE 12254 FORNECIMENTO Bobina para contador 3 RT 1045 

COMP. 030 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO  
SINAPI

(ORSE 480) COMANDO AMP TIPO H 

COMP. 031 

ORSE 

INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO SINAPI

(ORSE 480) CONECTOR AMP TIPO III ORSE 

COMP. 032 instalação • fornecimento Conectar SINAPI C 
(ORSE 480) parfuração 25-95/295 mm 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

2634 FORNECIMENTO COMANDO AMP TIPO H 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

2635 FORNECIMENTO CONECTOR AMP TIPO III 

UN 

UN 

UN 

Local: Arame - MA 

1,0000 

1,0000 

1,0000 

0,5000 

1 0000 

1 

DATA BASE 
DEONERADO: 
SINAPI - 04/2023 
ORSE 03/2023 

R$ 22,78 . R$ 
R$ 17,29 R$ 

R$ 33,88 R$ 

R$ 22,78 R$ 

RS 20,34 R$ 

000 R$ 22,78 R$ 
1,0000 

1.0000 

0,5000 

1,0000 

0,5000 

1 

RS 17,29 R$ 
RS 275,03 R$ 

R$ 22,78 R$ 

R$ 7,03 R$ 

R$ 22,78 R$ 

R$ 7,03 R$ 

22,78 

17,29 

33,88 

11,39 

20,34 

22,78 

17,29 

275.03 

11,39 

7,03 

11,39 

7,03 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 R$ 22,78 R$ 11,39 
ORSE 

COMP. 033 Instalação • fomscimento Fita SINAPI C 
(ORSE 480) isolante alta fusão 19 mm x 10 m 

2637 FORNECIMENTO Comedor perfuração 25-95/295 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

UN 

H 

1,0000 

0,5000 

RS 12,10 R$ 

R$ 22,78 R$ 

12,10 

11,39 
ORSE 

COMP. 034. INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO SINAPI C 
(ORSE 480) PARAFUSO MAQ 5/8 X 200mm 

2643 FORNECIMENTO Ra lactante alta fusão 19 mm x 10 m 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

UN 

H_ 

1,0000 R$ 12,60 R$ 

0,5000 R$ 22,78 

12,60 

11,39 
ORSE 

COMP .035 INSTALAÇÃO E. FORNECIMENTO  SINAPI C
(ORSE 480) PARAFUSO PAAQ 8/8 X 300mm 

0."11•Ph 

ORSE 

SINAPI C ...tal,. Ar. A" e erten..r..•=narn 

2947 FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 200mm 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

3455 FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 300mm 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

UN 

H 

1 0000 

0,5000 

R$ 7,44 R$ 

R$ 22,78 R$ 

7,44 

11.39 

UN 1,0000 R$ 19,97 RS 19,97 

H 0,5000 R$ 22,78 R$ 11,39 



• • 
PREFEITURA DE 

ARAME 
Uma administração para todos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

COMPOSIÇOES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA FARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO  BDI: 26,47% 

DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endereço: Arame/MA Local: Arame - MA 

(ORSE 480) 
MIO IMI-MVPOJ L rWMPil =VI Mein IR.

PARAFUSO MAQ 5/8 X 400mm FORNECIMENTO PARAFUSO MAC/ 5/8 X 403m R$ 23,31 

DATA BASE 
DESONERADO: 
SINAPI 04/2023 
ORSE - 03/2023 

RS 23,31 



5 

PREFEITURA DE 

ARAME
Urna Administração para todo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

COMPOSIÇOES 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO; MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO • 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 1 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endereço: Arame/MA Local: Arame - MA 

COMP. 03-7 
(ORSE 480) 

COMP. 038 
(SINAPI 5023) 

COMP. 039 

COMP. 040 

COMP. 041 

INSTALAÇÃO E PORNECIMENTO 
PARAFUSO OLHAL 5/8 X 400mm 

Fornecimento • Instalação de cabo 
multiplexado para rede 
3x1x18+18mm2 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 
ENERGISA 3/4" X 3,00 M 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 
ENERGISA 1114" X 1,50 M 

CADASTRO DE PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO GEORREFERENCIADO 

SINAPI

ORSE 

SINAPI 

SINAPI

ORSE 

SINAPI

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI

SINAPI 

ORSE

ORSE 

ORSE 

ORSE 

ORSE

ORSE 

88264 

88316

4620 

88316 

88316 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

PARAFUSO OLHAL 5/8 X 400mm 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Cabo de alumlnlo 0,6/1kv muttiplexados 3x1x16 ±16mm' 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 
CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 
BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 3/4" X 3,00 M 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 
CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 
BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 1 1/4" X 1,50 M 

Veiculo leve - Volkswagen:GOL 1000- automóvel até 100 hp 
Desenhista Júnior (Cadista Copista) - Técnico de Nível médio até 5 
anos de experiência - Rev 01 
Instrumental de Topografia - Fonte', Tabela de Preços de coasultoria do 
DNIT - ref. 04/16 

Técnico cadastro 

Topografo - T2- Fonte DNIT - Mês de ref.: 02/20 
Auxiliar topografia - T4 - Segundo grau completo - DNIT •- Mês de ref.: 
02/20 

0,1200 

0,1200 

1,0?00 

0,6730 

0,6730 

,„0,0010 

R$ 22,78 

R$ 15,40 

R$ 22,78 
RS 17,29 

R$ 12,4

R$ 22,78 

R$ 17,29 

R$ 246,23 

R$ 308,35 

RS 22,78 

R$ 17,29 

DATA BASE 
DESONERADO: 
SINAPI - 04/2023 
ORSE - 03/2023 

R$ 11,39 

R$ 15,40 

R$ 22,78 

R$ 17,29 

R$ 14,77 

R$ 308,35 

R$ 15,33 

R$ 11,63 

R$ 246,23 

R$ 56,55 

R$ 13,18 

R$ ' 13,01 

R$ "` 1.836,65 

R$ 17,02 

R$ 17,39 

R$ 10,25 

R$ 7,38 

R$ 56,55 

R$ 1,32 

R$ 0,26 

R$ 13,18 

R$ 0,02 

R$ 0,01 

R$ 0,05 



• • 
PREFEITURA DE 

ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
. . 

DATA BASE 
DESONERADO: 
SINAPI - 04/2023 
ORSE :03/2023 

R$ 43.794,00 

. 

R$ 74.736,00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA-DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

. BDI: .26,47% 
ENC. SOCIAIS: • 85,88% 

Ender 

1.1 

o: Arame/MA 

90777 ENGENHEIRO JUNIOR SINAPI H 360,00 

Local: 

R$ 96,19 

Arame - MA 

R$ 121,65 

• • 
1.2 

' 
5928 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE 
CARGA 6200 *KG, MOMENTO MÁXIMO HORIZONTAL DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV - CHP DIURNO. AF 06/2014 

SINAPI 
'

H 240,00 

i 

R$ 246,23 

, 

R$ 311,40 

1.3 90772 AUXILIAR ADMINISTRATIVO / ESCRITÓRIO ORSE H 2.640,00 R$ 20,81 R$ 26,31 R$ 69.458,40 

1.4 

2.1 

3.1 

COMP. 019 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, 
4X4 COM MOTORISTA E COMBUSTIVEL - 

RIA : 
CADASTRO DE 
GEORREFERENCIADO 

PONTOS DE ILUMINA O 

FORNECIMENTO E INSTALAÇ O DE CABO MULTIPLEXADO 
PARA REDE 3X1X16+16MM2 

PROPRIA 

MERCADO 

PROPRIA 

MÊS 

UN 

m 

1200 

500 

2.000,00 

R$ 12.018,16 

R$ 10,84 

R$ 17,44 

R$ 15.199,21 

R$ 13,70 

R$ 22,05 

R$ 182.390,52 

R$ 6.850,00 

R$ 44.100,00 

5:L ' 1 
COMP. 041 

COMP. 038 

3.2 91924 CABO COBRE FLEXÍVEL, ISOLADO, 1,5MM2 - 450/750V / 70° SINAPI m 1.200,00 R$ 2,67 R$ 3,37 R$ 4.044,00 

3.3 91926 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, SEÇÃO 2,5MM2, 450/ 
750V / 70°C 

SINAPI m 300,00 R$ 3,90 R$ 4,93 R$ 1.479,00 

3.4 91928 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, SEÇÃO 4,0MM2, 450/ 
750V / 70°C 

SINAPI 

ORSE 

m ' 300,00 R$ 6,06 R$ 7,66 R$ 2.298,00 

3.5 84866 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 1,5 MM2, 450/750V - m 4.800,00 - R$ 7,88 R$ 9,96 R$ 47.808,00 

- 3.6 - 5023 CABO DE COBRE PPCORDPLAST 2 X 2,5-MM2, 450/750V ' ORSE m ` 400,00 R$ ' 9,39 R$ ° 11,87 R$ 4.748,00 

3.7 COMP. 001 CABO,DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 4,0 MM2, 450/750V . PROPRIA 
. 

m • 200,00 R$ • 1.3,98 R$ 17,68 R$ • 3.536,00 

3.8 ' COMP. 002 CABO DE COBRE PPCORDPLAST 2 X 6,014M2, 450/750V PROPRIA m ' 200,00 R$ '• 18,15 R$ ' 22,95 R$ ' 4.590,00 

3.9 - 11190 
CABO COBRE FLEXIVEL, NÃO HOLOGENADO, 10,0~2 - 

ORSE m 200,00 
.. 

R$ 14,60 
,. 

R$ 18,46 
. 

R$ 3.692,00 
, 

3.10 

4.1 

11191 

COMP. 026 

CABO COBRE FLEXÍVEL, NÃO HOLOGENADO, 16,0 2 '- ~ 
O 6/1KV / 90° 

INSTALAÇ • O DE 
MULTIPLEX 16 MM2 

ALÇA PREFORMADA PARA CABO 

ORSE 

PROPRIA 

. 
m 

un 

200,00 

100,00 

R$ 18,97 

R$ 15,49 

R$ 23,99 

R$ 19,59 

R$ . 4.798,00 

R$ 1.959,00 



2- :;• 

PREFEITURA DE 

ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
Um, .dmlufl,trsflõ para 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
• • 

DATA BASE 
DESONERADO: 
SINAPI - 04/2023 
ORSE - 03/2023 

R$ 4.676,00

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO-PUBLICA DE-ARAME-MA, SOB DEMANDA • - 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: - 85;68% 

Endere o: 

4.2 

Arame/MA 

COMP. 027 
INSTALAÇ O E FORNECIMENTO ARMAÇ O SECUND ' RIA 1 
ESTRIBO 

... ..; 
', ROMA un 50,06 

Local: 

R$ 73:95 

Arame - MA 

R$ 93,52 

, 4.3 COMP. 028 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO_ DE BASE PARA 13ELE 
COM SUPORTE METALICO 

PROPRIA r un 
_ 

200,00 r R$ 31,73 R$ 40,12 R$ 8.024,00 

4.4 COMP. 029 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO BOBINA PARA 
CONTACTOR 3 RT 1045 

PROPRIA__ un 20,00_ R$ 315,10 R$ 398,50 R$ 7.970,00 

4.5 8662 SOQUETE OU BOCAL DE LOUÇA (PORCELANA) E27 DE 
TEMPO, REF.MT-2233, MARCA DECORLUX OU SIMILAR 

ORSE un 300,00 R$ 9,36 R$ 11,83 R$ 3.549,00 

4.6 
_ 

COMP. 039 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA 
LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 3/4" X 3,00 M 

PROPRIA un ... - 600,00 
". 

R$ 363,19 R$ 459,32 R$ 275.592,00 

4.7 COMP. 040 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA 
LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 1 1/4" X 1,50 M 

PROPRIA un 600,00 R$ 90,89 R$ 114,94 R$ 68.964,00 

4.8 COMP. 012 CARTUCHO FUSÍVEL PROPRIA un 300,00 R$ 13,30 R$ 16,82 R$ 5.046,00 

4.9 COMP. 030 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO COMANDO AMP TIPO H PROPRIA un 120,00 R$ 18,42 R$ 23,29 R$ 2.794,80 

4.10 COMP. 031 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR AMP TIPO III PROPRIA un 120,00 R$ 18,42 R$ 23,29 R$ 2.794,80 

4.11 COMP. 032 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR 
PERFURAÇÃO 25-95/295 MM 

PROPRIA un 1.200,00 R$ 23,49 R$ 29,70 R$ 35.640,00 

4.12 ' COMP. 023 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL TIPO 1 H, COMP.= 500MM PROPRIA un 120,00 R$ 14,41 R$ 18,22 R$ 2.186,40 

4.13 COMP. 024 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 3 H, 500 MM PROPRIA un 120,00 - R$ 14,41 R$ 18,22 R$ 2.186,40 
4.14 COMP. 025 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 5 H, 500 MM PROPRIA un 120,00 R$ 14,41 R$ 18,22 R$ 2.186,40 

4.15 , COMP. 033 •  
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO FITA ISOLANTE ALTA 
FUSÃO 19 MM X 10 11.4 

, PROPRIA un , 100,00 , R$ a 23,99 R$ 30,33 R$ 3.033,00 

4.16 . COMP. 034 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 
200MM RRO.PRIA un . 120,00 R$ • 18,83 R$ , 23,81 R$ 2.857,20 

4.17- COMP. 035 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X
300MM 

-PROPRIA un - 400,00 R$ - 31,36 R$ 39,66 R$ 15.864,00 

4.18 COMP. 036 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 
400MM 

PROPRIA un • 400,00 R$ 34,70 R$ 43,88 R$ 17.552,00 

4:19 COMP. 037 
' INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO OLHAL 5/8-X 

400MM 
PROPRIA un 400,00 Fi.$ 26,79 R$ 33,88 

, 
R$ 13.552,00 

5.1 
1 AS LU 
COMP. 003 

RIAS REFLET S EREA 
PROPRIA un 50,00 R$ 11,71 R$ 14,80 R$ 740,00 aMPADA COMPACTA 20W 

5.2 COMP. 004 LÂMPADA COMPACTA 34W PROPRIA un 50,00 R$ 65,31 R$ 82,59 R$ 4.129,50 



PREFEITURA DE 

ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
, . 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA. DATA BASE 
DESONERADO: 
SINAPI -. C14/2023 
ORSE - 03/2023 

R$ 1.651,80 

OBJETO:. CONTRATAÇÃO. DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA . . 

BOI: 26,47% 
ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endere 

• 5.3 

o: Arame/MA 

COMP. 005 , • MPADA COMPACTA 45W • PROPRIA • un 20,00 • 

Local: 

R$ 65,31 

Arame - MA 

R$ 82,59 
5.4 7597 LAMPADA VAPOR METÁLICO 1000W ORSE un 20,00 R$ 550,58 R$ 696,31 R$ 13.926,20 

5.5-; 4436 FORNECIMENTO IMPADA VAPOR METÁLICO DE 75 W 
_ 

.- ORSE un :- 
_ 

400,00 R$ ;- 95,50 R$ 120,77 R$ .- 48.308,00 

5.6 101641 _ FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 150 W . SINAPI un 120,00 R$ 46,67 R$ 59,02 R$ 7.082,40 



:•• 

• • 
PREFEITURA DE 

ARAME 
Uma AdmInIstrAção para 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-Mh, SOB DEMANDA - 
Endere o: Arame/MA 

5.7 4434 FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 2501/)./ ORSE .un 50,00 

BCII:. 26,47%, 
ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Local: Arame - MA 

'R$ 48,90 R$' 61,84 

DATA BASE 
DESONERADO: 
BINAR} - 04/2023. 
ORSE - 03/2023 

R$ 3.092,00 
5.8 
5.9 

-5.10 
5.11 

5.12 

5.13 

5.14 

5.15 

5.16 

5.17 

5.18 
5.19 
5.20 
5.21 
5.22 
5.23 

101640 
101648 
101649 
101643 

101652 

101654 

101655 

101657 

101658 

101659 

- 101660 
COMP. 008 

589 
588 
591 

'12807 

LAMPADA METÁLICO 400 W 
LÂMPADA VAPOR DE'SODIO OVOIDE 150W 
IMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 250 W 
LÂMPADA VAPOR MERCURIO 250 W (BASE E40) 
LUMINÁRIA FECHADA, PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA 
LÂMPADA DE VAPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE LÂMPADA E REATOR) 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W 
ATÉ 50 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W 
ATÉ 67 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W 
ATÉ 137W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 138W 
ATÉ 180W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 181 W 
ATÉ 239W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 240W 
ATÉ 350W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
REATOR P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 1000W 
REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 150W 
REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 70W 
REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 400W 
REFLETOR LED DE 50W 

SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 
SINAPI 

PROPRIA 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 
PROPRIA 

ORSE 
ORSE 

PROPRIA 
ORSE 

un 
un 
un 
un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un' 

un 
un 
un 
un 
un 

2000,
100,00 
100,00 
20,00 

96,00 

100,00 

400,00 

200,00 

400,00 

60,00 

20,00 
20,00 
150,00 
400,00 
20,00 
40,00 

R$ 90,25 
R$ ' 49_23 
R$ 56,75 
R$ 40,71 

R$ 483,32 

R$ 272,24 

R$ 444,32 

R$ 570,09 
R$ 746,07 

R$ 855,53 

R$ 1.372,22 
R$ 480,07 
R$ 137,60 
R$ 89,20 
R$ 146,60 
R$ 86,67 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

114,13 
62,26 
71,77 
51,48 

611,24 

344,29 

561,92 

720,98 

943,54 

1.081,97 

R$ 1.735,42 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

607,13 
174,02 
112,81 
185,40 
109,61 

R$ 2.282,60 
R$ 6.226,00 
R$ 7.177,00 
R$ 1.029,60 

R$ 58.679,04 

R-$ 34.429,00 

R$ 224.768,00 

R$ 144.196,00 

R$ 377.416,00 

R$ 64.918,20 

R$ 34.708,40 
R$ 12.142,60 
R$ 26.103,00 
R$ 45.124,00 
R$ 3.708,00 
R$ 4.384,40 

5.24 
.; 5.25 

5.26 

13148 
10166 
101632 

527 COMP 010 
6.O1 CAIXA DE MEDI 
6.1 COMP. 021 
6.2 COMP. 022 

REFLETOR LED DE 100W 
REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM LÂMPADA 
VAPOR METÁLICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: 
RELÉ FOTOELÉTRICO 1000W - 220V 
RELÉ FOTOELÉTRICO NF 

CAIXA DE MEDI O MONOF SICA 
CAIXA DE MEDIÇÃO TRIFÁSICA 

ORSE 
SINAPI 

SBC 
PROPRIA 

PROPRIA 

un 

; un 

un 
un 

un 
un 

50,00 
20,00 
20,00 

1.400 00 

'20,00 
20,00 

R$ 135,25 
R$ 376,45 
R$ 36,34 
R$ 26 95 

R$ 272,17 
R$ 470,45 

R$ 
ás 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

171,04 
476,09 
45,95 
34 08 

344,20 
594,97 

R$ 8.552,00 
R$ 9.521,80 
R$ 919,00 
R$ 47.712 00 

R$ 6.884,00 
R$ 11.899,40 

6.3 COMP. 013 CONTATOR TRIPOLAR NOMINAL 40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO PROPRIA un 24,00 R$ 137,22 R$ 173,54 R$ 4.164,96 



§. 

PREFEITURA DE 

ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
Urna aulAllnlAtrata• ova 

. . . 

PLANILHA ORÇAMÈNTÁRIA DATA BASE 
DESONERADO: 
SINAP) - 04/2023 
ORSE - 0312023 

R$ 526,50 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, . MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA. - - - 

BDI: . 26,47% 
ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endereço: 

6.4 ‘ 

Arame/MA 

101890 
DISJUNTOR TIPO •NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, 
TENSA() MAXIMA DE240 V 

' SINAPI • un 30,00 

Local: 

' R$ 13,88 

Arame - MA 

R$ 17,55 

6.5 ,- 101891 
DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 50 A, 
TENSÃO MAXIMADE 240 V' SINAPI un 30,00 R$ 23,78 R$ ,30,07 R$ 902,10 

6.6 101892 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE 50A, TENSA() 
MAXIMA DE 415 V -• SINAPI un _ 30,00 R$ 61,24 R$ 77,44 R$ 2.323,20 

6.7 101893 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSA° 
MAXIMA DE 415V SINAPI un 30,00 R$ 78,40 R$ 99,15 R$ 2.974,50 
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Uma administração para todos 

, 

- 
BDI - SERVIÇOS 

DATA BASE DESONERADO: 
SINAPI - 04/2023 
ORSE - 03/2023 

. 

OBJETO: CONTFtATAÇA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
ARAMÈ-MA. SOB DEMANDA 

. 

26,47% 

- 
. . 

DESCRIÇÃO % .. , 
1. GARANTIAS. • 0,32% 

2. RISCOS • 0,5Q% 

3. SEGUROS - 0,10% 

4. DESPESAS FINANCEIRAS 1,02% 

5. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ' 1,50% 

6. TRIBUTOS* . 
• 

13,15% 

6.1 - ISS . 
. 5,00% 

6.2 - PIS 0,6S'910 , - 
6.3 - COFINS , 3,00% 
6.4 - CPRB 4,50% 

7 - LUCRO 6,16% 
• ; . . . 
, 

• , • TOTAL GERAL Dá BDI**1 , 26,47% 

+ (AC + R+ S G))(1 DFX1+ L.) 
BDI - 1 

(1 

ISS REFERENTE A PERCENTUAL DO MUNICÍPIO DE ARAME - MA 
* Soma dos Impostos (ISS, PIS, Cofins e .CPRB) 

** Aplicação da Fórmula PropOsta 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para 
Manutenção, Modernização e Ampliação do Sistema de 
Iluminação Pública de Arame — MA, Sob Demanda 

ARAME/MA 
2021 
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TERMINOLOGIAS 

Secretaria fvlunicipa 
de Obras e Urbanismo 

Para os estritos efeitos desse memorial descritivo, são adotadas as 

seguintes definições: 

• CONTRATANTE: órgão que contrata a execução de serviços e obras de 

construção, complementação, manutenção, reforma ou ampliação de uma edificação 

ou conjunto de edificações, assessorado por sua equipe técnica; 

• CONTRATADA: empresa ou profissional contratado para a execução dos 

serviços e obras de construção, complementação, reforma ou ampliação de uma 

edificação ou conjunto de edificações; 

• FISCALIZAÇÃO: atividade exercida de forma sistemática pela 

CONTRATANTE e seus prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das 

disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

As presente Especificações destinam-se a definir os materiais, serviços, 

métodos executivos gí' suas peculiaridades para contratação de serviços de 

engenharia para rede de iluminação pública, no Município de Arame - MA, 

compreendendo o fornecimento de material, mão de obra especializada, 

equipamentos, ferramentas e utensílios adequados à execução dos serviços. 

Fazem parte destas especificações e serão exigidas rigorosamente na 

execução dos serviços, as normas aprovadas ou recomendadas, as especificações 

ou métodos de ensaios referentes à mão-de-obra e serviços, e os padrões da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Deverão ser obedecidas as 

exigências do Código • de Obras do Município, regulamentações Estaduais das 

Companhias Concessionárias de Serviços Públicos, em tudo aquilo que diz respeito 

aos serviços especificados. 

Em quaisquer circunstâncias no que tange a Lei Federal n° 8.666/93, estas 

Especificações prevalecerão sobre, folhetos e diagramas, exclusive quando de outra 
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forma indicar o Edital do qual fazem parte integrante, independentemente de sua 

transcrição. 

Eventuais .cliscordâncias ou emissões e fatos novos, estes 

caracterizadamente nãó incluídos ou mencionados no Edital, seus Anexos e projetos, 

serão resolvidos e esclarecidos pela FISCALIZAÇÃO das obras. 

A Contratada ficará obrigada a manter na obra, um livro diário de obra e 

ocorrências, destinado a anotações, pela Contratada, de todas as ocorrências diárias 

sobre o andamento da obra, bem como assinatura e observações a serem assinadas 

pela fiscalização da Prefeitura de Arame — MA. 

As intervenções e serviços acham-se itemizadas numericamente e listados 

no modelo da Planilha de Orçamento, juntamente com as suas unidades e 

quantidades respectivas. 

O critério de medição para pagamento de todo e qualquer serviço 

corresponde ao seu valor unitário multiplicado pela quantidade de serviços 

efetivamente executados, referida a unidade (m, m2, m3, kg, un, etc.) contida na 

Planilha de Preços. Desse modo, os preços unitários deverão conter todos os 

componentes integrantes de cada serviço, inclusive perdas, considerando-se as 

medidas de comprimento, superfície, volume, peso, etc., acrescidos de mão-de-obra, 

encargos sociais, acessórios, custeio de ferramentas, transportes pagamento de 

alvarás, taxas, emolumentos, licenças, serviços de empresas concessionárias, habite-

se, seguros e outros custos necessários à formação do preço de uma unidade do 

serviço pronto, constante da Planilha apresentada pela proponente. 

O BDI encontra-se explicitado em separado como Anexo. 

Nenhum serviço constante da Planilha poderá ser cancelado ou 

substituído, sem aprovação da FISCALIZAÇÃO, sendo que no caso de mera 

exclusão, deverá ser objeto de Aditivo, na forma legal. 

Antes da exbcução de qualquer serviço exclusive prospecções, liberado 

pela FISCALIZAÇÃO r".- dentro do prazo da obra, deverá ser feita a descrição dos 

serviços, objeto da licitação com formação de Planilha individual especifica. 
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Após aprovada pela FISCALIZAÇÃO, servirá de elemento orientador para 

a liberação das ordens de serviços e quantificação para liberação, execução, medição 

e pagamento dos serviços. 

Para avaliar o nível das intervenções e seus valores, é imprescindível o 

conhecimento do local .cujas Obras se destinam estas Especificações, cujo teor é o 

que se segue: 

1.0 ADMINISTRAÇÃO 

1.1 ENGENHEIRO JUNIOR 

a) A CONTRATADA deverá contratar engenheiro Junior devidamente habilitado 

no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

1.2 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO HORIZONTAL DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 9.70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF 06/2014 

a) A contratada deverá dispor de Guindauto com Cesta para resolução das 

demandas solicitadas pela contratante. 

1.3 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

a) A contratada déverá dispor de funcionário para resolução de problemas. 

1.4 CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, 4X4, COM 
MOTORISTA E CbMBUSTIVEL 

a) A contratada deverá dispor de caminhonete 4 x 4 para resolução das 

demandas solicitadas pela contratante. 

b) O combustível e o motorista ficará às expensas da CONTRATADA. 

2 LEVANTAMENTO, DE CAMPO 

2.1 CADASTRO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO GEORREFERENCIADO 
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a) A Contratada Overá realizar o levantamento do parque de iluminação pública 

do Município de Arame, coletando todos os dados relativos aos pontos de 

iluminação pública, os quais formarão o cadastro de pontos do sistema de 

iluminação pública do Município. 

b) O cadastro deverá contemplar, no mínimo, os seguintes dados técnicos dos 

equipamentos que compõem o ponto de iluminação pública: Identificação do 

ponto (número:do IP), Identificação do Bairro, Nome do logradouro (conforme 

cadastro do Município), Número do imóvel mais próximo do ponto (conforme 

cadastro do Mu' icipio), Tipo de rede de energia (aérea ou subterrânea), Rede 

dedicada ou compartilhada, Tipo de poste - material e dimensões (altura), 

Poste dedicado ou compartilhado, Tipo de braço (material e dimensões), Tipo 

de luminária ou projetor (aberta ou fechada, alto ou baixo rendimento, 

integrada ou não), Tipo de lâmpada (potência tipo, base), Comando do ponto 

(individual ou em grupo). 

3 CABEAMENTOSI .

3.1 FORNECIMENTOnE INSTALAÇÃO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 
3X1X16+16MM2 

a) Após estar definido o local, inicia-se o processo de ligação dos cabos; 

b) Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante, em trechos longos, 

recomenda-se a utilização de fita guia; 

c) Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se 

o processo até- hegar à outra extremidade; 

d) Já com os cal s passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo 

para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação. 

3.2 CABO COBRE FLEXÍVEL, ISOLADO, 1,5MM2 - 450/750V / 700

a) Após estar definido o local, inicia-se o processo de ligação dos cabos; 

b) Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante, em trechos longos, 

recomenda-se? utilização de fita guia; 



PREEEI 'l n. 

adrninistraçáo evdos 

Secretaria íiunicipaL 
de Obras e Urbanismo 

c) Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se 

o processo até chegar à outra extremidade; 

d) Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo 

para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação. 

3.3 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, SEÇÃO 2,5MM2, 450/ 750V / 70°C 

a) Após estar definido o local, inicia-se o processo de ligação dos cabos; 

b) Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante, em trechos longos, 

recomenda-se 'a utilização de fita guia; 

c) Com os cabos-já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se 

o processo atée,thegar à outra extremidade; 

d) Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo 

para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação. 

3.4 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, SEÇÃO 4,0MM2, 450/ 750V 170°C 

a) Após estar definido o local, inicia-se o processo de ligação dos cabos; 

b) Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante, em trechos longos, 

recomenda-se a utilização de fita guia; 

c) Com os cabosjjá preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se 

o processo até chegar à outra extremidade; 

d) Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo 

para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação. 

3.5 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 1,5 MM2, 450/750V 

a) Após estar defihido o local, inicia-se o processo de ligação dos cabos; 

b) Faz-se a junçã das pontas dos cabos com fita isolante, em trechos longos, 

recomenda-se 'a utilização de fita guia; 

c) Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se 

o processo até chegar à outra extremidade; 

d) Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo 

para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação. 
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3.6 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 2,5 MM2, 450/750V 

a) Após estar definido o local, inicia-se o processo de ligação dos cabos; 

b) Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante, em trechos longos, 

recomenda-se a utilização de fita guia; 

c) Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se 

o processo até chegar à outra extremidade; 

d) Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo 

para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação. 

3.7 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 4,0 MM2, 450/750V 

a) Após estar definido o local, inicia-se o processo de ligação dos cabos; 

b) Faz-se a junçtb das pontas dos cabos com fita isolante, em trechos longos, 

recomenda-se a utilização de fita guia; 

c) Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se 

o processo até chegar à outra extremidade; 

d) Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo 

para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação. 

3.8 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 6,0 MM2, 450/750V 

a) Após estar definido o local, inicia-se o processo de ligação dos cabos; 

b) Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante, em trechos longos, 

recomenda-se a utilização de fita guia; 

c) Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se 

o processo até chegar à outra extremidade; 

d) Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo 

para fora dos pontos elétricos para facilitar a futura ligação. 

3.9 CABO COBRE FLEXÍVEL, NÃO HOLOGENADO, 10,0M1V12 - 0,6/1KV /90° 

a) Após estar definido o local, inicia-se o processo de ligação dos cabos; 
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b) Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante, em trechos longos, 

recomenda-se a utilização de fita guia; 

c) Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se 

o processo até chegar à outra extremidade; 

d) Já com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo 

para fora dos Obntos elétricos para facilitar a futura ligação. 

3.10 CABO COBRE FLEXÍVEL, NÃO HOLOGENADO, 16,0MM2 - 0,6/1KV / 900

a) Após estar definido o local, inicia-se o processo de ligação dos cabos; 

b) Faz-se a junção das pontas dos cabos com fita isolante, em trechos longos, 

recomenda-se a utilização de fita guia; 

c) Com os cabos já preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, inicia-se 

o processo até chegar à outra extremidade; 

d) Já com os cat%s passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo 

para fora dos oóntos elétricos para facilitar a futura ligação. 

4 ACESSÓRIOS PARA ILUMINAÇÃO 

4.1 INSTALAÇÃO DE ALÇA PREFORMADA PARA CABO MULTIPLEX 16 MM2. 

a) O Cabo multiplex 16 mrn2 será posicionado; 

b) Em seguida será inserido um lado da alça preformada, envolvendo o cabo; 

c) Posicionará o .ç.onjunto alça/cabo no local determinado, para em seguida 

envolver o outço lado da alça ao cabo. 

4.2 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 1 ESTRIBO 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Cortar o vergalhão rosca total no tamanho adequado para a correta fixação; 

c) Encaixar vergalhão com porca e arruela na armação secundária; 

d) Fixar a armaçAo secundária no poste utilizando o vergalhão, a arruela e a 

porca 

4.3 INSTALAÇÃO E 'FORNECIMENTO DE BASE PARA RELE COM SUPORTE 
METALICO 
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a) Inicialmente fixa-se a base no local indicado; 

b) Em seguida se realiza a ligação elétrica na lâmpada/reator. 

4.4 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO BOBINA PARA CONTACTOR 3 RT 1045 

a) Desparafusa-se a contatora; 

b) Substitui-se a bobina; 

c) Em seguida pè:Fafusa-se a bobina novamente. 

4.5 SOQUETE OU BOCAL DE LOUÇA (PORCELANA) E27 DE TEMPO, REF.MT-
2233, MARCA DECORLUX OU SIMILAR 

a) Inicialmente desparafusa-se o local onde fixará os fios elétricos; 

b) Posiciona-se os fios e realiza a ligação elétrica; 

c) Em seguida aperta-se os parafusos e posiciona o bocal. 

4.6 FORNECIMENTO,. E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 
ENERGISA 3/4" X 3,00 M 

a) Com o auxílio :40 guindauto eleva-se o braço de luminária; 

b) Posiciona — se os parafusos; 

c) Encaixa — se o braço nos parafusos; 

d) Rosqueia — se inicialmente a porcas com as mãos; 

e) Em seguida com ferramenta adequada termina de rosqueiar as porcas. 

4.7 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 
ENERGISA 3/4" X 3,00 M 

a) Com o auxílio do guindauto eleva-se o braço de luminária; 

b) Posiciona — se os parafusos; 

c) Encaixa — se o braço nos parafusos; 

d) Rosqueia — se inicialmente a porcas com as mãos; 

e) Em seguida com ferramenta adequada termina de rosqueiar as porcas. 

4.8 CARTUCHO FUSÍVEL 
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a) Os fusíveis serão instalados conforme orientação do fabricante e do projeto 

elétrico. 

b) Fixação da base dos fusíveis no painel; 

c) Montagem dos fusíveis na base; 

d) Conexão dos fios ou cabos a suas extremidades; 

e) Teste do cartucho fusível. 

f) A base deverá ser corretamente fixada de modo a manter o alinhamento, 

nivelamento e os espaços recomendados. 

4.9 CHAVE DE COMANDO P/IP 

a) As chaves serão instaladas conforme orientação do fabricante e do projeto 

elétrico. 

b) Fixação da chave no quadro; 

c) Ligação da chave; 

d) Preparação da abertura no contra-espelho e montagem do mesmo; 

e) Montagem da alavanca de manobra e seu indicador; 

O Teste da chan... 

4.10 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR AMP TIPO H 

a) O conector será posicionado no local; 

b) Em seguida será encaixada a cunha; 

c) Em seguida com o alicate será pressionado até finalizar o encaixe. 

4.11 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR AMP TIPO III 

a) O conector seã posicionado no local; 

b) Em seguida será encaixada a cunha; 

c) Em seguida com o alicate será pressionado até finalizar o encaixe. 

4.12 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2 95 
MM 
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a) Separe um dos condutores isolados do cabo multiplexado e abra o conector 

o suficiente para poder acomodar o condutor na canaleta correspondente à 

principal; 

b) Coloque o condutor de derivação na canaleta correspondente do conector, 

deixando sobrár de um lado uma distância aproximada de 4cm da lateral do 

conector. 

c) Aperte o parafuso inicialmente com a mão até que o conector fixe 

suficientemente os condutores para posteriormente concluir a instalação com 

a chave, observe que na região da conexão os condutores devem estar em 

paralelo; 

d) Coloque o capuz na ponta do condutor derivado, tomando cuidado ao inseri-

lo pois força excessiva pode danificar sua isolação; 

e) Durante a aplicação do torque com a chave sextavada (estrelada) ou 

cachimbo, assegure-se que os condutores estão alinhados com as canaletas 

do conector, observando também o posicionamento correto da chave pois 

caso contrário a cabeça fusível do parafuso poderá romper antes da aplicação 

do torque necessário; 

O Dê o torque com a chave até romper a cabeça fusível do parafuso. O 

rompimento indicará que o conector está devidamente instalado. 

4.13 INSTALAÇÃO DE i ELO FUSÍVEL TIPO 1 H, COMP.= 500MM - 

a) Os fusíveis serão instalados conforme orientação do fabricante e do projeto 

elétrico. 

b) Fixação da base dos fusíveis no painel; 

c) Montagem dos fusíveis na base; 

d) Conexão dos fios ou cabos a suas extremidades; 

e) Teste do elo fiísível. 
• 

f) A base deverá ser corretamente fixada de modo a manter o alinhamento, 

nivelamento es espaços recomendados. 

4.14 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 3 H, 500 MM 

coZ, 
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a) Os fusíveis serão instalados conforme orientação do fabricante e do projeto 

elétrico. 

b) Fixação da base dos fusíveis no painel; 

c) Montagem dos fusíveis na base; 

d) Conexão dos fios ou cabos a suas extremidades; 

e) Teste do elo fusível. 

f) A base deverá, ser corretamente fixada de modo a manter o alinhamento, 

nivelamento e qs espaços recomendados. 

4.15 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 5 H, 500 MM 

a) Os fusíveis serão instalados conforme orientação do fabricante e do projeto 

elétrico. 

b) Fixação da base dos fusíveis no painel; 

c) Montagem dos fusíveis na base; 

d) Conexão dos fios ou cabos a suas extremidades; 

e) Teste do elo fu'sível; 

f) A base deverá ser corretamente fixada de modo a manter o alinhamento, 

nivelamento e os espaços recomendados. 

4.16 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 19 MM X 
10 M 

a) A fita deve se -enrolada em formato espiral, cárindo cada parte do metal 

condutor com 'a o menos uma camada e meia do material isolante; 

b) É fundamentarque se evite pontas de fios e cabos contra a superfície da fita. 

4.17 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 200MM 

a) Inicialmente posiciona-se o parafuso; 

b) Em seguida rosqueia a porca manualmente; 

c) Para finalmente aperta-Ia com ferramenta apropriada. 

4.18 INSTALAÇÃO E !".ORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 300MM 

a) Inicialmente posiciona-se o parafuso; 
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b) Em seguida roqueia a porca manualmente; 

c) Para finalmente aperta-Ia com ferramenta apropriada. 

4.19 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 400MM 

a) Inicialmente posiciona-se o parafuso; 

b) Em seguida rosqueia a porca manualmente; 

c) Para finalmente aperta-Ia com ferramenta apropriada. 

4.20 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO OLHAL 5/8 X 400MM 

a) Rosqueia-se o parafuso olhal em local adequado. 

5 LÂMPADAS, LUMINÁRIAS, REFLETORES E REATORES 

5.1 LÂMPADA COMPACTA 20W 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Rosquear a lâmpada ao soquete da luminária. 

5.2 LÂMPADA COMPACTA 34W 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Rosquear a lâmpada ao soquete da luminária. 

5.3 LÂMPADA COMPACTA 45W 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Rosquear a lâmpada ao soquete da luminária. 

5.4 LAMPADA MET 1000 W 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Rosquear a lâmpada ao soquete da luminária. 

5.5 FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 150 W 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Rosquear a lâmpada ao soquete da luminária. 
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5.6 FORNECIMENTO:LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 250W 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Rosquear a IânIpada ao soquete da luminária. 

5.7 LAMPADA MET 400 W 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Rosquear a lâmpada ao soquete da luminária. 

5.8 LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 125 W 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Rosquear a lâmpada ao soquete da luminária. 

5.9 LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 150 W 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Rosquear a lâmpada ao soquete da luminária. 

5.10 LAMPADA VAPOR MERCURIO 250 W (BASE E40) 

a) Verificar o locél.da instalação; 

b) Rosquear a lâmpada ao soquete da luminária. 

5.11 LUMINÁRIA CLARÃO FECHADA IP 410 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Conectar os cabos da luminária nos cabos da rede existente; 

c) Encaixar luminária no braço para iluminação pública. 

5.12 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Conectar os cabos da luminária nos cabos da rede existente; 

c) Encaixar luminária no braço para iluminação pública. 
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5.13 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W ATÉ 67 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Conectar os cOpos da luminária nos cabos da rede existente; 

c) Encaixar luminária no braço para iluminação pública 

5.14 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Conectar os cabos da luminária nos cabos da rede existente; 

c) Encaixar luminária no braço para iluminação pública 

5.15 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - 
FORNECIMENTO:E INSTALAÇÃO 

c) Verificar o local da instalação; 

d) Conectar os cabos da luminária nos cabos da rede existente; 

e) Encaixar luminária no braço para iluminação pública. 

5.16 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

a) Verificar o locj.i da instalação; 

b) Conectar os càbos da luminária nos cabos da rede existente; 

c) Encaixar luminária no braço para iluminação pública. 

5.17 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Conectar os cabos da luminária nos cabos da rede existente; 

c) Encaixar lumiOria no braço para iluminação pública 

5.18 REATOR P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 1000W 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Realiza-se as ligações elétricas necessárias; 
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c) Veda-se com fita isolante. 

5.19 REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 150W 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Realiza-se as ligações elétricas necessárias; 

c) Veda-se com fita isolante. 

5.20 REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 70W 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Realiza-se as ligações elétricas necessárias; 

c) Veda-se com fita isolante. 

5.21 REATOR P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 400W — EXTERNO 

a) Verificar o locada instalação; 

b) Realiza-se as ,igações elétricas necessárias; 

c) Veda-se com fita isolante. 

5.22 REFLETOR LED DE 50W 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Realiza-se as ligações elétricas necessárias; 

c) Veda-se com fita isolante; 

d) Em seguida é fixado o refletor. 

5.23 REFLETOR LED ÕE 100W 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Realiza-se as ligações elétricas necessárias; 

c) Veda-se com fita isolante; 

d) Em seguida é fixado o refletor. 

5.24 REFLETOR PARÁ' LÂMPADA 1000W 

a) Verificar o loce,":da instalação; 
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b) Em seguida é fixado o refletor. 

5.25 RELÉ FOTOELÉTRICO 1000 W - 220 V 

a) Verificar o local da instalação; 

b) Realiza-se as ligações elétricas necessárias; 

c) Veda-se com fita isolante; 

5.26 RELÉ FOTOELÉTRICO NF 

a) Verificar o locai da instalação; 

b) Realiza-se as ..irigações elétricas necessárias; 

c) Veda-se com fita isolante; 

6 CAIXA DE MEDIÇÃO, CONTADOR E DISJUNTORES 

6.1 CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA 

a) Os eletrodutos- já devem estar instalados e então são encaixados no quadro 

de medição; 

b) Posicionar e fixar com parafusos o quadro na posição de instalação e verificar 

prumo. 

6.2 CAIXA DE MEDIÇÃO TRIFÁSICA 

a) Os eletrodutos já devem estar instalados e então são encaixados no quadro 

de medição; 

b) Posicionar e fixar com parafusos o quadro na posição de instalação e verificar 

prumo. 

6.3 CONTATOR TRIPOLAR NOMINAL 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

a) Verifica-se o local da instalação; 

b) Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; 

c) Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do polo do contator é 

desencaixado; 

d) Coloca-se o terminal no polo; 
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e) O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao contator. 

6.4 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSA() MAXIMA DE 
240V 

a) Verifica-se o local da instalação; 

b) Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; 

c) Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor é 

desencaixado; 

d) Coloca-se o terminal no polo; 

e) O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

6.5 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 50 A, TENSA() MAXIMADE 
240V 

a) Verifica-se o local da instalação; 

b) Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; 

c) Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor é 

desencaixado; 

d) Coloca-se o terminal no polo; 

O parafuso é recotocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

6.6 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE 50A, TENSA() MAXIMA DE 415 
V 

a) Verifica-se o local da instalação; 

b) Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; 

c) Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor é 

desencaixado;:. 

d) Coloca-se o tei:minal no polo; 

O parafuso é recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

6.7 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSA° MAXIMA DE 
415 V 

a) Verifica-se o local da instalação; 
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b) Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo do circuito a ser ligado; 

c) Após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor é 

desencaixado; 

d) Coloca-se o terminal no polo; 

O parafuso é recolbcado, fixando o terminal ao disjuntor. 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12342.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

Arame — MA, 14 de junho de 2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00000044/2023 

Órgão (s) Requisitante (s): Setor de Engenharia/Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo 

Assunto: Licitação 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de 
engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva 
e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de 
Arame/MA. 

Protocolado em: 14 de junho de 2023. 

• A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

Protocolo Administrativo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PWEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

AUTORIZAÇÃO 

Ao Senhor 
Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro 
Processo Administrativo n° 00000044/2023 

Senhor PregÕeiro, 

Encaminho k Vossa Senhoria os autos do presente processo, 
considerando ser Registro de Preços a despesa decorrente da execução do 
objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do Município, sendo 
que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão 
quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o 
art. 70 § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 da Lei n° 8.666/93. 

Conforme sólicitado segue Projeto Básico com especificações para o 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empesa de engenharia 
para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e 
corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município 
de Arame/MA, para asabíveis providencias, conforme segue em anexo. 

Na qualidade de Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, 
encaminho os autos o processo administrativo n° 00000044/2023 até aqui 
realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico do tipo Menor Preço Global, QUE SERÁ REGIDO INTEGRALMENTE 
PELA LEI 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, Conforme Medida Provisória n° 
1.167, de 31 de março de 2023, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo em conformidade com o disposto na Lei Federal 
n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações dadas peia Lei Complementar n° 147/2014 e aplicando-se 
subsidiariamente no qd:,5: couberem a Lei Federal n°8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

Ikrame/MA, 15 de Junho de 2023. 

\LI/C/ãj Col0 
uuão ictoi s'ta a antiago 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
--CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos auíi)s do Processo Administrativo n° 00000044/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônit o, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
PORTARIA N°. 58/2022 de 17 de Abril de 2023. 

Arame - MA, em 22 de junho de 2023. 

Crietiano de So sa do Nascimento 
Pregoei to Municipal 
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PORTARIA N2 58/2023 

PORTARIA N9 58/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 9 - Designar os membros abaixo relacionados para 
operacionalização da modalidade licitatória pagão, na modalidade 
presencial e eletrônico na forma do Sistema de:Registro de preços de 
gordo com a Lei n2 8.666 de 21 de julho d'4' 1993 e modificações 
posteriores, Lei n2 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 006/2017 
Decreto 7.892 e Decreto 013/2020. 

mAraícuLA NOME CPF ViNCULO CARGO 

1100 Cristiano d
o 
e Sousa do 

Nasciment ".. *.983-20 Contratado Pregoeiro 

7302-13 lngraciane Feitora .^.....843-91 Efetivo Equipe de Apoio 
407209-6 kobefto Alves de Almeida ......083-91 Contratado fi quipe de Apoio 

2427-12 Manoel Moreira .. ....403-00 Efetivo Equipe de Apoio 

Art. 22 - A Equipe de Apoio p ocederá aos seus trabalhos sempre que 

ir cessado, seguindo os critérios de acordo com a Legislação vigente. 

Art. 39 - Nas licitações na modalidade pregão para aquisição bens e 
serviços comuns, compete ao Pregoeiro: 

Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 
comunicando o resultado aos interessados`wites da sessão de 
julgamento, e prestar esclarecimentos a seu resjeito; 
- Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irãoNer conduzidos; 
- Instaurar a sessão única de licitação; 
- Credenciar os licitantes interessados 

1- Receber no início os envelopes com propostas e habilitação dos 
l' icitantes que pretenderem entregá-los na sessão; 

Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de 
declaração formal; 
':Realizar a aberturados envelopes-propostas, efetuando o exame dos 
conteúdos dos mesmos, sua adequação às especificações do edital, a 
análise de sua exequibilidade, efetuando, ao depois a classificação das 
propostas; 
—Seleção, conforme critérios legais e editalícios, dos licitantes para a 
etapa de lances; 
-Condução de etapa de lances, promovendo a escolha da proposta com 
lances de menor valor; 
- Verificação da exequibilidade e aceitabilidade da proposta vencedora 110:fts lances; 
- Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 
- Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 
licitante que ofereceu a melhor proposta, e eventualmente dos demais 
licitantes quando for necessário a abertura de seus envelopes de 
documentação; 
Elaboração da ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 

- .'Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
Recebimento, deferimento e exame dos recursos administrativos 

aOresentados; 
- Envio do processo administrativo à autoridade superior para 
adjudicação e homologação. 

Art. 49 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
reVogadas as disposições em contrário. 

Arame- MA, em 03 de abril de 2023. 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: d4fc2f3ff03a9745a1t347cc73a93de0 

PORTARIA N2 59/2023 

PORTARIA N2 59/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE ARAME, no uso de su s 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Criar a Comissão Permanente de Licitação para compras, 
alienação de bens, serviços e obras do Município, com competência 
para processar licitações, conforme disposto na Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

Art. 29 - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua 
vez, o terceiro membro substituirá o Secretário. 

Art. 39 - A Comissão será composta de (03) membros abaixo 
discriminados, sendo, o Presidente, o Secretário, e um terceiro membro. 

Matricula NOME CPF 'VINCULO CARGO 
7302-13 ngraciane Feitoza ....--.1343-91 Efetivo Presidente 

467209-6 fioberto Alves de alrneida "...—..173-59 Contratado Secretário 

2427-12 Manoel Moreira .,. Efetivo Membro.....403-00 Suplente 

Art. 42 - A investidura dos membros na Comissão Permanente de 
Licitação - CPL não excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução 
no total para o período subsequente. 

Art. 59 - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que 
necessário, seguindo os critérios de acordo com a legislação vigente. 

Art. 69 - Nas Licitações para aquisição e/ou alienação de bens, 
contratações de serviços e obras, compete a Comissão: 
- Adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 
- Elaborar edital, anexando minuta de contrato; 
- Comunicar aos órgãos interessados e legais; 
- Providenciar a publicidade do ato e publicações quando for o caso; 
- Expedir os editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 
- Apreciar a qualificação dos concorrentes; 
- Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de 

habilitação e as propostas de preço, rubricando todos os documentos 
que o compõem; 
- julgar as propostas; 
- Decidir sobre impugnações se recursos que porventura sejam feitos; 
- Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante vencedor para 

homologação do Ordenador de Despesas; 
- Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de processo 

competitivo para aquisição de bens, contratação de obras e serviços, 
sujeito a esse processo, emitindo parecer para decisão do Ordenador de 
Despesas. 

Art. 72 - Esta portaria'entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Arame- MA, em 03 de abril de 2023. 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 8772f7579c8372a9737d027f3546577a 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2
005/2023 - SRP 
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ESTADO DO MARANIIÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
('NPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Processo Administrativo: 00000044/2023 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu CRISTIANO DE SOUSA DO 
NASCIMENTO, Pregoeiro Municipal, o subscrevo. 
DA LICITAÇÃO: 

- Processo Adminjstrativo n° 00000044/2023 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo — João Victor Pestana Santiago — Secretário Municipal de 
Obras e Urbanismo. 
- Tipo de Licitação: Menor Preço Global, pelo Sistema de Registro de 
Preços. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei n° 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto 

Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, regulamentado 
pelo Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020, Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que 
couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

empresa de engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção 
preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do 
município de Arame/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Projeto Básico, 

através de preços cotados nas tabelas oficiais de engenharia, portanto, estima-se o 
valor total para contratar de 'R$ 2.197.350,12 (dois milhões, cento e noventa e sete 
mil, trezentos e cinquenta reais e doze centavos). 

Arame - MA, em 22 de Junho de 2023. 

Cristiano de ousa do Nascimento 
Pregoeiro Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
('NPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Arame — MA 

Sr(a) Assessor(a), 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo 

n°. 00000044/2023, para exame e aprovação da Minuta do Edital, para realização de 

Pregão Eletrônico Objetiv,-.indo o Registro de Preços para futura e eventual 

Contratação de empresa de engenharia para realização integral de serviços regulares 

de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação 

pública do município de Arame/MA, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei n° 

10.520/2002, regulamento pelo Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal n° 

013/2020 e Lei Federal n° 9.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, 

Decreto Municipal n° 006/2017, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n° 147/201 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais 

legislações pertinentes. 

Visto tais justificativas arroladas, solicitamos urgência no parecer. 

Arame - MA, 22 de junho de 2023. 

Cristiano de ousa do Nascimento 
regoeiro 

Portaria 58/2023 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° 0021/2023 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico 0021/2023 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia para 

realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação 

do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do Projeto 

Básico, ANEXO I deste Edital. 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

O Município de Arame -MA, através da Prefeitura Municipal de Arame — MA, com endereço à 

Rua Nova, S/N — Centro, Arame — MA por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro e equipe 

de apoio designados pela Portaria n° 59 de 03 de abril de 2023, com autorização do Gestor do 

Departamento, de acordo com a Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal N° 10.024/2019 

Decreto Municipal n°. 006/2017 de 20 de janeiro de 2017, Decreto Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro 

de 2006, Lei Complementai n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de 

Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de 

Licitação Denominada Pregáo, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e 

demais condições fixadas -àeste edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, 

realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

menor valor global. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia XXXXXXXX às XXXX (XXXX horas). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia XXXXXXXX às XXXX (XXXX horas). 
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SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS VIA E-MAIL: licitarame2018@gmail.com 

DO OBJETO: 

1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia para 
1 . 

realização integral de serviOs regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação 

do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do Projeto 

Básico, ANEXO I deste Ediial, para participação em ampla concorrência. 

1. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2 1 O *presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n°. 006/2017 de ,20 de Janeiro de 2017, Decreto 

Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2006, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 

2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e 

subsidiariamente no que cei2ber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações e, pelas condições 

estabelecidas no presente „Edital e seus anexos. Optamos por realizar a nossa licitação pelas leis 

mencionadas e conforme a prorrogação estabelecida pela Medida Provisória n° 1.167, de 31 de março 

de 2023. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO 

ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.bri; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso o sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento ji.,into ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na fornia eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
2 
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos; 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, incluGjve quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

(PROJETO BÁSICO); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica canstante do ANEXO I (PROJETO BÁSICO); 

4.5 A declaração falsa rélativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstás no edital e Leis Federais n° 10.520/02, 10.024/19 e 8.666/93; 

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do 

certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com. brt, 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônida, observada data e horário limite estabelecidos. 

a) O custo de operacronalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilizaçãà'dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 — Para todas as empresas com exceção das MEI's. 

3 
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30 dias 
1 

90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 305,00 R$ 440,00 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 50 da Lei n° 10.520/02. 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos::. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: httds://licitanet.com.brt,

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha cre acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição 1 ; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 

credores, dissolução ou liwidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 

judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 

que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

' NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico. 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela. 
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termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2" Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.7.2 Empresa declarada.inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.3 Empresa suspensa. temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município; 

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 

que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Arame —MA; 

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos 'd'ocumentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, g. avuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 

123/2006 deverão atender s regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelô'Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados, 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/),

5 
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concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE e PREÇO, até o 

horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, - visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pregoeiro; 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 
constantes do ANEXO I (PROJETO BÁSICO), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43 

§ 1° da LC n° 123, de 2006: 

5.8 Até a abertura da sàssão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação ànteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances; 

5.11 O Licitante será inteiiAmente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 
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como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Dados Bancários da empresa; 

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 

Básico e Seus Anexos: indicando, no que for aplicável, prazo estimativo conforme demanda operacional 

(12 meses), número do registro ou data base no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos serviços 

prestados; 

6.4 Os preços ofertados; _tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitantg, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis (em desacordo com 

o Projeto Básico; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
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inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelébdas no Edital; 

7.8 O licitante somente pôderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e' registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido 

no Projeto Básico; 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucássivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 
.t 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I — PROJETO BÁSICO. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte; 
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7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.21 O pregoeiro, quando' possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 

divulgação no site https://licitanet.com.bil; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.24 A desistência em apj-esentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preçO por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.25 Nos casos específicQs, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas; de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
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para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo 'direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.5 No caso de equivâência dos valores apresentados pelas .microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encci:itrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou preskados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País (art. 3°, §:2°, incisos II, III e IV da Lei n°8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance 4ertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja 

apresentados. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edit0 e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 
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no § 9° do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado na Planilha Orçamentaria parte integrante do Projeto Básico, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, in.compatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se ieferirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.1 Será considerado pre0 inexequível lances apresentados com valor inferior a 70% do valor de 

referência registrado no Projeto Básico do respectivo Edital. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá ô`onvocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o casn, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema etetrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou Iam* vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
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negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será rOlizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais. 

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITACÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratnão, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional deEmpresas Inidõneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviços similares, 

dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existêrícia de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a in-écessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 
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9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza; comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. - 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

No caso de empr&-ário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, uando a atividade assim o exigir; 

5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El RELI' 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; 

B. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. O documento deverá ser 

expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

2 NE - O contrato social consolidado díspensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-deral da Fazenda Nacional, em vigor; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede dó licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e comkatível com o objeto 

contratual; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

H. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

H.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
J. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido 

no máximo 60 (sessenta) dias antes da data da abertura da sessão; 

K. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a 

mais de três meses da data de sua apresentação; 

1.1) A ccoprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, 
apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo 
corrros valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 

1,00 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 
14 
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ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

k 1,00 

1.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - responsável 
pelas informações contábeis da empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% 
(de'por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para 
a dita de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

1.4) As engresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício — DRE 
assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 
1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

1.4.3 Apresentar o CRC do contador responsável pelas 
infoernações contábeis da respectiva empresa rigorosamente em dias. 

1.4.4 Para os Microempreendedores Individuais — MEI será 

dispensado o Balanço Patrimonial. 

L. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 
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máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

M. Certidão EspecificáOu Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) áias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

DECLARAÇÕES: 

Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

Declaração do Anexo IV — Conforme modelo, de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 
• 

3. Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação; 

Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

0.1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória dos serviços da presente licitação, 
observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa 
do mesmo grupo empresàrfal. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e 
endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da 
empresa que prestou (s) o'(s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário 
(nome e cargo ou função wie exerce junto à emitente). 
0.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
serviços executados com as seguintes características mínimas: 
0.1.1.1 Comprovação que a licitante prestou serviços de Manutenção e Modernização e Ampliação do 
Sistema de Iluminação Pública de órgão público ou privado. 
0.1.1.2 - O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser apresentado com 

FIRMA RECONHECIDA. 

0.2. REGISTRO ou INSCRIÇÃO no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da 
empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s), nas áreas de elétrica, da região a que 
estiverem vinculados, com Pi-azo de validade em vigor, pertinente ao seu ramo de atividade relacionada 
com o objeto da presente ci5ntratação. 
0.2.1 A empresa licitante e 'r;s seu(s) responsável (is) técnico(s) que não sejam registrados/inscritos no 
CREA do Estado do Maranão, deverão apresentar DECLARAÇÃO de que, na ocasião da assinatura 
do contrato, providenciarão os respectivos vistos deste órgão regional. 
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0.3. Comprovação do licitante de possuir ou de que irá dispor em seu corpo técnico, profissionais de 
nível superior, ENGENHEIRO(S), reconhecido(s) pelo CREA, comprovando que são detentor(res) de 
Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os 
serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico — 
CAT, expedida(s) por este(s) conselho(s) que comprovem ter o(s) profissionais, EXECUTADO 
SERVIÇOS para o órgão QU entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Fêderal, ou ainda para empresas privadas, serviço(s) serviços iguais ou 
similares aos propostos neste Projeto Básico. 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA COM ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 
• FORNECIN TO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 

ENERGISA 3/4" X 3,00 M PROPRIA OU SIMILAR - 130 UNIDADES 

• LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OU SIMILAR -80 UNIDADES 

• NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 2300 PONTOS 

0.3.1 A comprovação do vínculo de que trata o item anterior, deverá ser feita através de: 
a. Apresentação de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e 

informações à previdência social (GFIP), juntamente com a relação de 
trabalhadores constantes no arquivo (SEFIP), do mês de referência anterior ao da 
licitaçã&'" na qual deverá constar o nome do responsável técnico ou carteira de 
trabalha,tu ficha do empregado, quando se tratar de empregado da empresa, ou 
outro meio que comprove o vínculo empregaticio, permitida a comprovação do 
vínculo através de contrato de prestação de serviço. 

b. Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da empresa. 
c. Os profissionais apresentados só poderão ser substituídos em casos excepcionais, 

por outros de currículos equivalentes ou superiores, mediante justificativa e/ou 
solicitação prévia da Prefeitura Municipal de Arame, que poderá aceitar ou não a 
sua substituição. A comprovação de currículo deverá ser feita com a apresentação 
da CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA. 

d. A substituição do responsável técnico sem a prévia anuência da fiscalização 
constitui,..infração de natureza grave conforme tabela 01 do Item SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. 

e. Em casd, de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar 
declaração formal, assinada pelo referido profissional, da qual deverá constar nome 
completçt e número do CREA do profissional, informando que este irá integrar o 
corpo técnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. 
Juntamente com a declaração, deverão ser apresentados os documentos que 
comprovem a qualificação disposta acima. 

0.3.2 Os Atestados de Capacidade Técnica devem estar devidamente registrados ou averbadas no 
CREA-MA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão/do seu devido Estado de 
Registro) no período de 2 anos (24 meses). 

0.4 A licitante deverá apresentar Declaração formal de que disponibilizará •estrutura operacional 
(pessoal e material) adequí-ido ao perfeito cumprimento do objeto da licitação. 
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0.5 licitante deverá apreseátar Declaração contendo a indicação do responsável técnico, que atuará 
como Coordenador Geral e Responsável Técnico pela execução dos serviços junto à Contratante, para 
responder pelas atividades técnicas descritas no Projeto Básico, durante todo o período do contrato. 

0.6 É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, 
fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado; 

9.4 Todos os documentos deverão ser anexados junto a Plataforma Eletrônica. 

9.5 Qualquer informação incompleta ou inveridica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público do Município de Arame 

- Maranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei 

Federal 8.666/93; 

9.6 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

9.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como rriitroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.9 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, serMuejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentejs, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de--ôequeno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 
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9.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do 'item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) item (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes; 

9.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

9.16 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 

especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas.ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

Conter a indicação-do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

marca, especificações, procedência, vinculam a Contratada; 

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n°8.666/93); 

F. Ocorrendo divergência entre os preços do item e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergênçla entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes 'últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
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aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante; 

11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso; 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis á defesa de seus interesses; 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses 

serão adotados os procedin'.entos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances: 
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12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autóridade superior e propor a homologação. 
13.2 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de 
Obras e Urbanismo do Município de Arame após constatada a regularidade dos atos praticados e 
recebimento do processo cèncluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
13.3 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o 
resultado da Licitação será submetido ao Secretário de Obras e Urbanismo do Município de Arame 
para os procedimentos de adjudicação e homologação. 

14. — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA convocará as 
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços 
(ANEXO IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora dweánte o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo de 
validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.4 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.5 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do Registro a 
fornecer os respectivos materiais, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 

14.6 - A Ata de Registro de; Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

14.7 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência da ata. 

14.8 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Arame/MA/ a efetivar as 
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades. 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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14.9- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor serviço por valor igual ou superior ao 
obtido da detentora do RegLs- to de Preços, a menos que está se recuse a fornecer. 

14.10 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Prefeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a 
vantagem. 

14.11 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

14.12 - Caberá ao forneceder beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

14.13 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal 
013/2020. 

14.14 -O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.15 - Após a autorização.0o órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada effi até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.16 - Compete ao órgáb não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações :contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.DAS CONTRATAÇÕES 

15.1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da 
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 
dos preços registrados. 

15.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

153 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
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15.4 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

15.5 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular no 
ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota 
de Empenho no prazo e rias condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

15.6 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

16.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93, 

10.024/19 e Lei 10.520/2002. e suas alterações. 

17. DA ENTREGA DO ITEM,

17.1 O serviço deverá ser prestado de forma imediata após a Assinatura do Contrato e Emissão da 

Autorização dos Serviços. 

17.2 Local de prestação dos serviços: Município de Arame. 

18 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

18.1 Promover a prestação dos serviços dos itens homologados a seu favor, de acordo com as 

Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

18.2 DA CONTRATANTE: 

18.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula décima terceira da minuta 

do contrato; 

18.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital 

e anexos. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Arame, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 

10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

19.1.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
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de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

19.1.1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

19.1.1.3 Não mantiver a proposta; 

19.1.1.4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/inst umento equivalente; 

19.1.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer faude fiscal. 

19.2 Não será aplicada a multa ás empresas remanescentes em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 

19.3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial a contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a exten ão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 70 da Lei 10. 20/02, na forma prevista no respectivo 

instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 

no cumprimento de obrigaç4, contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

Contrato, por ocorrência; 

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

contratual; 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

suficientes, a diferença sera recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da aplicação da sanção; 

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas 

contratuais; e 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úiëis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

20.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/;

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias .Aeis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos; 

20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

20.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

20.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

22 DA SUBCONTRATAÇÃO 
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22.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio 

e expresso consentimento tpor escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a se publicado no Diário Oficial. 

22.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, 

erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 

22.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada 

a aceitar suas decisões. 

23 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

23.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, 

especialmente designada 'para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em 

conformidade com as disposições contidas no art. 67 da Lei n° 8.666/1993. 

23.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato. 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília — DF; 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

24.5 As normas discipli doras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessadó'Á, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 

da isonomia, a finalidade e segurança da contratação; 

24.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 
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24.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Arame; 

24.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

24.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. Para 

esclarecimentos sobre a licitação e também a respeito do procedimento de cadastramento junto à 

Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/n — Centro, Arame/MA, CEP: 65.945-000, 

nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; 

24.11 O licitante é respcsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados :em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdadf5 das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

24.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

24.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados da ÁREA 

DA ADMINISTRAÇÃO; 

24.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

24.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal 

n° 8.666/93; 

24.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

24.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

httó://www.arame. ma. g ov. b.-; 

24.18 A participação do iicitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 
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condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

24.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

24.20 Para atender a seu e- interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos .6: reços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1° do 

art. 65, da Lei Federal n 8.66/93; 

24.21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

24.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Arame- MA; 

24.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.23.1 ANEXO I — Projeto Básico; 

24.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

24.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal); 

24.23.4 ANEXO IV — Modelb de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

24.23.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

24.23.6 ANEXO VI —Anexo do Contrato; 

24.23.7 Anexo VII — Declaração Referente à Habilitação. 

24.23.8 Anexo VIII — Declaração de Localização e Funcionamento 

Arame-MA, XXXXXXXXXXX. 

Cristiano de Sousa do Nascimento 
Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023 

Edital n°: 021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço Global. 

1. OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia para 

realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação 
do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, contendo todos os serviços concernentes 
ao sistema de iluminação pública, inclusive a elaboração de projetos, atendimento a eventos, 
automação de luminárias e destinação final dos materiais retirados do parque de iluminação pública. 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Arme/MA, através da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, dará inicio é Execução do Serviços de Manutenção, Modernização e Ampliação da 
Iluminação Pública do Município de Arame, Maranhão. 

Este projeto contempla a execução da realização integral de serviços regulares de 
manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do 
município de Arame/MA, contendo todos os serviços necessários ao sistema de iluminação pública, 
inclusive a elaboração de projetos, atendimento a eventos, automação de luminárias e destinação final 
dos materiais retirados. 

Uma iluminação pública eficiente podem ser explorados também no sentido de melhorar 
a imagem de uma cidade, favorecendo o turismo, o comércio, o lazer noturno, melhorando a segurança 
pública no tráfego, sendo inclusive um indicador de desenvolvimento da mesma, todos fatores de 
interesse do Poder Público Municipal. 

Face à necessidade do Município de Arame/MA, justifica-se a relevância de execução dos 
serviços, em estrita observâhcia às diretrizes preconizadas na planilha orçamentaria (Apêndice 02), no 
caderno de Especificações'Técnicas (Apêndice 03) deste Projeto Básico. 

É importante ehfatizar, que a realização de tais serviços somente serão possíveis com a 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, pois a instituição contratante dos 
serviços não dispõe em seu quadro pessoal de mão de obra direta, que atenda e cumpra as exigências 
deste Projeto Básico. 

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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a) Trata-se de um serviço de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico. 

b) A execução do contrato não gerará vínculo empregaticio entre os empregados da Contratada e 
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

a) Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 
cumprimento do contrato. 

b) As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto Básico. 

4. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 
nas instalações do leal de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, de segundaa sexta-feira, das 8:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser 
efetuado previamente pelo telefone (98) 98152 1950, ficando o horário e dia da vistoria a critério 
da administração. Devendo ser marcado com antecedência mínima de 48 horas. 

b) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

c) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

a) A execução dos serviços será de 1 (um) ano, que deverão ser observadas as necessidades do 
município: 

b) A licitante deverá ded!arar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

a) Materiais a serem disponibilizados 
6.a.1.Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o' nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoidade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme a execução do serviço; 
e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017; 
f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.f.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação plTavir o atendimento direto; 

712. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
7.0. Promover ou '..iceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada. mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 
em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

7.f.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
Órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens. 

g) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

h) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos. 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do servico e notificações expedidas; 

i) Exigir da Contratada-que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento dèfinitivo de objeto, quando for o caso: 

7.i.1. A reparação aos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista 
o direito asseurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art. 12 da Lei n° 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

j) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3°, § 50, da Lei n° 8.666, de 1993. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

b) Reparar, corrigir, renw,ver ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

c) Responsabilizar-se P.;•....:los vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente -u.tre se verifique no local dos serviços. 
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g) Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 
trabalho; 

h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

i) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

j) Conduzir os trabalhos.com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos rioderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter, previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

I) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quaáo ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993;, 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

p) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

q) Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", do Anexo 
VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

r) Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
s) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

t) Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na exeCução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com 
os compromissos asámidos; 

u) Adotar as providênciáS e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
de comunicação. 

v) Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes 
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nos. 
6.496/77 e 12.378/2010); 

w) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as .licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

x) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
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realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos. 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo: 

y) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação. 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

z) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto neste Projeta Básico e demais documentos anexos; 

aa) No caso de execução de serviço: 
8.aa.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 

profissional atIrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na 
região Acordo`Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida 
no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou 
profissão de natureza similar da região mais próxima; 

8.aa.2. Aceitar quê' a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade; 

8.aa.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação 
das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias 
e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos 
empregados cia Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

8.aa.4. Reconhecer: sua responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos 
encargos trabMhistas e 'sociais decorrentes do contrato; 

8.aa.5. Apresentara comprovação, conforme solicitado pela Contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados 
da Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

8.aa.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento 
da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo 
de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados da Contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato; 

8.aa.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; • 

8.aa.8. Subcontrato'''. somente empresas que aceitem expressamente as obrigações 
estabelecidas ha Instrução Normativa SEGES/MP n°6, de 6 de julho de 2018. 

8.aa.9. Inscrever a Óbra no Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal do Brasii 
em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a 
Instrução Normativa RFB n° 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

bb) Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada, que formarão um conjunto de 
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 
engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 
temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 
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compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

8.bb.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos Constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificaçõ0 Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências 
entre os diversos projetos; 

cc) Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 
pela qualidade da subcontratação. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com 
prévio e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

b) É vedada a sub-roga';:ão completa ou da parcela principal da obrigação. 
c) A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 

9.c.1. No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de empresas que 
expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos 
trabalhistas, previstas na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 

d) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

e) Microempreendedor individual (MEI) com sede no Município de Arame-MA 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

a) O acompanhamento -e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados. 
de forma a assegure-o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Projeto Básico. 

c) A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providácias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§1° e.2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

e) O descumprimento :total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudb quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 
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podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

f) As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 
dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas 
as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

g) A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que . poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da "Scorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

h) Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicaderes, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções á 
Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

i) O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 

j) As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGESNIP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

k) A fiscalização de quê.irata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante tert.:'èiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibMrios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, nWimplica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo. 

11.a.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados 
no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

11.a.2. Uma etapa eerá considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

b) O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela 
equipe de fiscalização' após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

11.b.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

a. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, r-emover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

b. O reCebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todoS•bs testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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c. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

11.b.2. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
Contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 

a. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
admi ístrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

b. Será,%onsiderado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatetio circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 
do último. 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia 
do esgotamento do prazo. 

d) No prazo de até 30 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

11.d.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 
escrito, as respectivas correções; 

11.d.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.d.3. Comunicar.;à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

e) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406, de 2002). 

f) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

12. DO PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta), dias, contados do 
recebimento da Nota ,Fiscal/Fatura. 

b) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato: 
a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
c. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 

10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
c) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da _comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.c.1. Constatandb-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

d) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

12.d.1. O prazo de validade; 
12.d.2. A data da emissão; 
12.d.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
12.d.4. O período de prestação dos serviços; 
12.d.5. O valor a pagar; e 
12.d.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

e) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

f) Nos termos do item 1.;;.do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

12.f.1. Não produziu os resultados acordados; 
12.f.2. Deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
12.f.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
g) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
h) Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
i) Constatando-se, junto' ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo; 'apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

a. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 
da contratante. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

I) É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

m) No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 
das obrigações de que trata a IN SEGES/MP n° 6, de 2018, a contratante comunicará o fato à 
Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 
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12.m.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por 
parte da Contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da 
execução doserviços objeto do contrato. 

12.m.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação 
das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias 
e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos 
empregados da Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 

13. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

a) O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei n° 8.666, 
de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término 
da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

b) No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação 
de garantia, podendomptar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia 
ou fiança bancária. •.;, 

13.b.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,27% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 
até o máximo de 2% (dois por cento). 

13.b.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

c) A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN 
SEGES/MP n° 5/2017. 

d) A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
13.d.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 
13.d.2. Prejuízos cRietos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 
13.d.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
13.d.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 
e) A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
f) A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta especifica 

indicada pela Contratante, com correção monetária. 
g) Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

h) No caso de garantia,pa modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios' do artigo 827 do Código Civil. 

i) No caso de alteraçãodo valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 
da contratação 
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j) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

k) A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
I) Será considerada extinta a garantia: 

13.1.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da Contratantá, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

13.1.2. No prazo .0e 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administraçãmão comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 
nos termos dá'comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo 
VII-F da IN SEGES/MP no. 05/2017. 

m) O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

n) A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
neste Edital e no Contrato. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 
14.a.1. Inexecutar (..Aal ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contrataçãp; 
14.a.2. Ensejar o rçtardamento da execução do objeto; 
14.a.3. Falhar ou fr9,udar na execução do contrato; 
14.a.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 
14.a.5. cometer fraude fiscal. 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 

14.b.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

14.b.2. Multa de: 
a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze). :dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execuçãO, com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da resciGÃo unilateral da avença; 

b. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação) 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autO'fizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato; 
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f. as penádades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

14.b.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

14.b.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

c) As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com as dg multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

d) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 

Tabela 01 

GRAU 
_ 

CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 . 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 02 
,.t. INFRAÇÃO 

ITEM - -:, DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 
..,.:, 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
• Cumprir determinak;ão formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
02 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda ás 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01

9 

, 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência; 

03 
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10 Indicar e manter-durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

e) Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

14.e.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.e.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.e.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processb Administrativo de Responsabilização - PAR. 

g) A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, segdrão seu rito normal na unidade administrativa. 

h) O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

j) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípie-da proporcionalidade. 

14.j.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

k) Caso o valor da mula não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

I) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

m) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

a) As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objatos, conforme disciplinado no edital. 

b) Os critérios de qualMação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

c) Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
15.c.1. Registro odinscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA da 

região sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação; 
15.c.2. Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado do Maranhão, esta 

deverá apresentar a certidão de registro do CREA de origem, ficando a licitante, caso 
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seja a vencedora, obrigada a apresentar o visto do CREA—MA antes da assinatura do 
contrato 

15.c.3. comprovação do licitante de possuir ou de que irá dispor em seu corpo técnico, 
profissionais de nível superior, ENGENHEIRO(S), reconhecido(s) pelo CREA 
detentor(res) e Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 
CREA da regiãio onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
certidão(ões)'de acervo técnico — CAT, expedida(s) por este(s) conselho(s) que 
comprovem tes.' o(s) profissionais, EXECUTADO SERVIÇOS para o órgão ou entidade da 
Administração' Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda para empresas privadas, serviço(s) serviços iguais ou similares aos 
propostos neste Projeto Básico. 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA: 

• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 

ENERGISA 3/4" X 3,00 M PROPRIA - 300 UNIDADES 

• LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 100 UNIDADES 

15.c.4. A comprovação do vínculo de que trata o item anterior, deverá ser feita através de: 
f. Apresentpção de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e 

informaçóes à previdência social (GFIP), juntamente com a relação de 
trabalhadores constantes no arquivo (SEFIP), do mês de referência anterior ao da 
licitação, na qual deverá constar o nome do responsável técnico ou carteira de 
trabalho ou ficha do empregado, quando se tratar de empregado da empresa, ou 
outro meio que comprove o vínculo empregatício, permitida a comprovação do 
vínculo através de contrato de prestação de serviço. 

g. Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da empresa. 
h. Os profissionais apresentados só poderão ser substituídos em casos excepcionais, 

por outros de currículos equivalentes ou superiores, mediante justificativa e/ou 
solicitação prévia da Agência Executiva Metropolitana, que poderá aceitar ou não a 
sua substituição. A comprovação de currículo deverá ser feita com a apresentação 
da CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA. 

i. A substituição do responsável técnico sem a prévia anuência da fiscalização 
constituLinfração de natureza grave conforme tabela 01 do Item SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. 

j. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá presentar 
declaração formal, assinada pelo referido profissional, da qual deverá constar nome 
completo e número do CREA do profissional, informando que este irá integrar o 
corpo técnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. 
Juntamente com a declaração, deverão ser apresentados os documentos que 
comprovem a qualificação disposta acima. 

15.c.5. A licitante deverá apresentar Declaração formal de que disponibilizará estrutura 
operacional (pessoal e material) adequado ao perfeito cumprimento do objeto da licitação. 

15.c.6. A licitante deverá apresentar Declaração contendo a indicação do responsável técnico, 
que atuará como Coordenador Geral e Responsável Técnico pela execução dos serviços 
junto à Contratante, para responder pelas atividades técnicas descritas no Projeto Básico, 
durante todo &período do contrato. 

15.c.7. É vedada a_indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
proponente, fiiio este que inabilitará todas as envolvidas. 
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d) Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
15.d.1. Valor Global: 2.197.350,12 (Dois Milhões, Cento e Noventa e Sete mil, Trezentos e 

Cinquenta Reais, e Doze Centavos) 
15.d.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 
15.d.3. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 

integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 
referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas 
no cronograrna físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos 
projetos anexos a este edital. 

e) O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
f) As regras de desemP,':áte entre propostas são as discriminadas no edital. 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

a) O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 
b) Tal valor foi obtido a partir de orçamento 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Será encaminhado para o setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de Arame/MA 
para que indique a dotaçãc, orçamentária adequada para a Execução do Serviços de Manutenção, 
Modernização e Ampliação (ia Iluminação Pública do Município de Arame/MA 

Integram este ProjetoíBásico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Anexo I — Resumo; 
Anexo II — Memorial de cálculo; 
Anexo III — Curva ABC; 
Anexo IV — Composições; 
Anexo V — Planilha orçamentaria; 
Anexo VI — BDI — Serviços; 
Anexo BVII Memorial descritivo; 

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registrode preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

13.2. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n" 
013/2020. 

13.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no editai 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
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13.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

13.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

14. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

14.1. Após o encerramentoda etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

14.2. Para registro adiciona de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações 
de habilitação; 

14.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

14.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde 
que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

15. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993 

16. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa 
as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar cm o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidsde para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos dá' punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 

A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de 
sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
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As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 

prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da datada notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 

faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 

penalidade; 

O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas 
só serão aceitas por escritoz fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da 
autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da data em que foram áplicadas. 

17. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da contratação será 
exercida por um representante da Administração, designado por ato da autoridade competente, ao quai 
competirá o acompanhamento da execução do contrato, ao qual compete além das atribuições da 
função de fiscalização, dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. O representante da Administração deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato.A fiscalização 
não reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imp':,árfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE e de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70, da Lei Federal 
8.666/93. 

A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Arame/MA designado para esse fim. 

18. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, dllrante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá, providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do pàrágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura 
do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 
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19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incond-xionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por 
seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do 
empregado da CONTRATADA. 

c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, 
o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 

d) A CONTRATADA mante0 a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 
e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

e) As documentações deve,ião esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO: 

Arame — MA, 14 de junho de 2023. 

ÍTALO LIMA SILVA 
CREA:111950020-6 

DA APROVAÇÃO 
Aprovo o Presente ProjetoSásico 

João Victor Pestana Santiago 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia 

para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e 

ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do 

Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 
Agência: 
Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

1. Planilha da Proposta: 
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Obs.: A planilha que será anexada a Plataforma será conforme a Planilha do Projeto Básico e Seus 

Anexos. Diferente da Planilha que será digitada ou importada conforme as informações básicas que 

são pedidas na Plataforma Eletrônica. 

1. Validade da Proposta 60 dias); 

2. Prazo estimado de Execução dos Serviços: 12 meses a partir da assinatura do contrato; 

3. A empresa vencedora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros 

documentos com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item 

licitado; 

4. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

5. Quando da atualizado da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

no Anexo I — Projeto Básicoi, 

6. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes aos serviços, bem como 

Impostos, Tributos, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta da 

Empresa vencedora; 

7. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

8. Declaramos que atê,a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatóno, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratãte ou responsavel pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista; 
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10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

de de 2023. 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia para 

realização integral de servico. s regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação 

do sistema de iluminação oública do município de Arame/MA, conforme especificações do Projeto 

Básico, ANEXO I deste Edital. 

A empresa  devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

n° , com sede , n° , Bairro , na cidade 

de  por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

portador do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

e , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia 
para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e 
ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do 
Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

inscrita no CNPJ sob o n° 

 , está enquadrada como 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § I° da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 8.666/93. 

, e , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 0000044/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO W-:021/2023 - SRP 

O 1.1. O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO INTEGRAL DE SERVIÇOS REGULARES DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ARAME/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
PROJETO BÁSICO, ANEXO I DESTE EDITAL. 

Aos  do mês de , o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 
  de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° xxxxxxxxxx/xxx-xx, com 
sede na Rua , neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de  Sra.  , portadora do CPF 
sob o n°  , domiciliado à  , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a 
empresa  , inscrita no CNPJ (MF) sob o n°  , estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)  
residente na , portador do(a) CPF sob o n° , RG n° , vencedor 
do PREGÃO ELETRÔNICO n° , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 
do tipo menor preço, O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de 
engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, 
melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA. Conforme 
especificações apresentadas no Projeto Básico, Anexo I deste Edital.a teor do disposto na Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n°. 013/2020 de Maio de 2020, Lei 
14.124/21 de 10 de Março de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei 
Complementar n° 147 de.,07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia para realização 
integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema 
de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO 
I deste Edital. 
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CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquírir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados; e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - [ . .gk UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que nãç,' tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde Oue esta prestação de serviços não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aqçrisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O serviço deverá ser prestado de forma imediata após a Assinatura do Contrato e Emissão da 

Autorização dos Serviços. O local de prestação dos serviços deverá ser no Município de Arame. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 
13 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado'rnediante a entrega dos serviços, devidamente prestados, acompanhados 
da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 
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quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 
recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos serviços, juntamente 
com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitá-ção e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será pi-ocedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para vr-irificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pela contratante, entre a ,data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = índice de compensação tnanceira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _10,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificatias para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, gar'ántido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da :punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a -multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração,ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos serviços registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igualpportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e c 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do serviço; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Arame, quando: 
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não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse pá:bile°, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações-decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Li Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada„pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de prestação dos serviços registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 40 do artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora coárlpromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e atesto das Notas Fiscais; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXT!A - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital dó PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
da empresa classificada em 1° lugar. 

e a proposta 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamerte, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro, 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA, de de 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 
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Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 

Testemunhas: 

1.  2. 

Nome. Nome. 

CPF CPF 
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ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2023 

PROCESSO N.° xxxxxxx/2023 — CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Arame e as Empresas que 
tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° xx/2023. 

OBJETO: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia 
para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e 
ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do 
Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

QUADRO 1- DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: 

CNPJ:  Telefone / Fax:  

Endereço:  E-mail:  

QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE EMPRESA 
BENEFICIÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
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Arame- MA, de de . 

C. N. P. J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

C P F. xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C. N. P. J . n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (ME) 
sob o n° 12.542.767/0001-23, representado pelo(a) Sr.(a)    , portador do CPF n° 
residente na , e de outro lado a firma , inscrita no CNPJ (ME) sob o n° , estabelecida 
à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
 , residente na , portador do(a) , tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n°   e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.520/02, 10.024/19 e subsidiariamente à Lei n° 8.666/93, mediante as 
cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia para realização 
integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema 
de iluminação pública do município de Arame/M, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO 
I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DÓ VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 
dos serviços 

) que serão pagos conforme a prestação 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° , realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e 
na Lei n° 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) esses, terá início em extinguindo-se em 
 , com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento 
em dia de expediente, devehdo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

A CONTRANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
c) Notificar a Contratada poi.-'escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme a execução do serviço; 
e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n°5/2017; 
f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
g) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto; 
h) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
i) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
j) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pelp, contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 
k) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
I) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 
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m) Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para 
o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
n) A reparação dos vícios krérificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 
assegurado à Contratante do art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
o) Fiscalizar o cumprimenta dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida péto art. 30, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer e utilizar-os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

b) Reparar, corrigir, remo- ver ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantés da execução ou dos materiais empregados; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadi plência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

f) Comunicar ao FiscaV;do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

g) Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 
trabalho; 

h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

i) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições éi.e segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamedie, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métorios executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

I) Manter durante toda vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusiyp quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quaçjpo ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993; 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

p) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

q) Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", do Anexo 
VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

r) Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
s) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fisçolização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

t) Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com 
os compromissos assumidos; 

u) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
de comunicação. 

v) Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes 
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nos. 
6.496/77 e 12.378/2010); 

w) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

x) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

y) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

z) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

aa) No caso de execução de serviço: 
aa.1) Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 
profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região 
Acordo, Dissídio óu_Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, 
garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza 
similar da região mais próxima; 
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a.a.2) Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade; 
a.a.3) Aceitar, a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a 
aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e 
demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciária e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em 
relação aos empregados da Contratada que efetivamente participarem da execução do 
contrato; 
a.a.4) Reconhipcer sua responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
a.a.4.1) Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela Contratada, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em 
relação aos empregados da Contratada que efetivamente participarem da execução do 
contrato; 
a.a.4.2) Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 
situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da 
Contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da 
execução dos-Urviços objeto do contrato; 
a.a.4.3) Obs&.var os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profssional; 
a.a.4.4.) Subçontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações 
estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP n°6, de 6 de julho de 2018. 
A.a.4.5) Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal do 
Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a 
Instrução Normativa RFB n° 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

bb) Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada, que formarão um conjunto de 
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 
engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 
temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, para poster r execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

17.bb.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos 
e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências 
entre os diversos projetos; 

cc) Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 
pela qualidade da subcontratação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
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1. À CONTRATADA caberá,' ainda: 

1.1 - assumir a responsabilaade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 

1.3- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao serviço 
prestado, originariamente okí vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a ,vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 — É vedada a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 

o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuiç4. 

2. As decisões e providêncás que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 

deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
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CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao serviços prestado caberá Secretário Municipal de Obras 
e Urbanismo, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGONDA - DA DESPESA 

1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária; 

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando 
for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 70 § 2 da Lei 7.892/13 c/c 
Art. 62 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA dever :á apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor no prazo de até 
30 (trinta) dias contados da'ãpresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
prestados não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento ser à efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pele 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 
a seguinte: 

EM= I xNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios;-; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 

I = (6/100) 

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser' alterado nos casos previstos no art. 57 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração ,do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicai 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 -advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (qi.¡inze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

yç. 
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1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
de Serviços previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Serviços previstas nos subi'l:ens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias'rcontado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporáriáàe participár em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a propaga, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades Citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fc.fnecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão Ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efétuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° , cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a).  , e da prep.' osta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, C,PNTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Arame - MA, 

CONTRATANTE 

CNPJ(MF) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
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•,:o• 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 002112023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço Global. 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia 

para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e 

ampliação do sistema de iltirninação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do 

Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

A empresa , CNPJ n° 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico n° 0021/2023-SRP. 

 , de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

  CNPJ n°  , está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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PARECER JURÍDICO 

PARECER N° 44/2n3 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000044/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

OBJETO: O Registro de Preços para futura e eventual Contratação 

de empresa de engenharia para realização integral de serviços 

regulares de man Àtenção preventiva e corretiva, melhoria e 

ampliação do sist,. ma de iluminação pública do município de 

Arame/ MA. 

1) RELATÓRIO: 

Trata-se de Processo Administrativo N° 000000044/2023, 

encaminhado a es: a assessoria jurídica para exame e parecer, 

versando sobre a modalidade de Pregão Eletrônico-SRP N° 

021/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação de empresa de engenharia para realização 

integral de serviços regulares de manutenção preventiva e 

corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação 

pública do município de Arame/MA. 

V:oram os autos até aqui constando os seguintes 

documentos, que f( ,-am apresentados ao processo: 

1) Termo de Solicitação do Secretário Municipal de Obras e 

Urbanismo; 

2) Projeto Básico; 

3) Protocolo Administrativo; 

4) Despacho com autorização a abertura e continuidade do 

processo; 
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5) Pesquisa de Preços nas tabelas oficiais 

6) Dotação orçamentaria; 

7) Autorização do Pregão Eletrônico; 

8) Juntada da pyrtaria, Publicações e Decreto Municipal; 

,-)) Autuação do .:,rocesso; 

10) Despacle-3 para a Assessoria Jurídica solicitando analise 

e emissão de parecer; 

11) Minuta do edital e Anexos; 

Em seguida, e por força do disposto no parágrafo 

único do art. 38 da lei n° 8.666/93, vieram os autos a esta 

Assessoria Jurídica, para análise prévia dos aspectos jurídicos. 

E ite parecer, tem escopo de assistir à 

administração mun"_cipal no controle interno da legalidade dos atos 

administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

A justificativa da contratação é em razão do 

projeto contemplar, a execução da realização integral de serviços 

regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e 

ampliação do sist. ;ma de iluminação pública do município de 

Arame/MA, conten. todos os serviços necessários ao sistema de 

iluminação pública inclusive a elaboração de projetos, atendimento 

a eventos, automação de luminárias e destinação final dos 

materiais retirados. Uma iluminação pública eficiente podem ser 

explorados também no sentido de melhorar a, imagem de uma 

cidade, favorecendo o turismo, o comércio, o lazer noturno, 

melhorando a segi:rança pública no tráfego, sendo inclusive um 

indicador de desen,. Jlvimento da mesma, todos fatores de interesse 

do Poder Público M tnicipal. 

Nesse sentido, deve-se salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, nos autos em epígrafe. 
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Destarte, incumbe, a este assessor jurídico, 

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da Prefeitura Municipal de Arame Maranhão, 

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

adrilinistrativa. 

2) FUNDAMEN1AÇÃO JURÍDICA 

Quanto à análise do Procedimento 

Administrativo n°-, 000000044/2023 por se tratar de futura e 

e.,'entual Contratação de empresa de engenharia para realização 

iiiasral de serviços-'...-egulares de manutenção preventiva e corretiva, 

melhoria e ampli, ção do sistema de iluminação pública do 

ui' icipio de Aram / MA. 

Descreve sobre a modalidade escolhida o Pregão 

na sua forma Eletrônica - SRP do tipo menor valor global, utilizado 

para aquisição ou contratação de bens e serviço, e cujo padrão deve 

s - definido pelo edital, por meio de especificações do mercado, o 

,:lue de fato se obse:va na modalidade escolhida, como infere artigo 

1 - cio Decreto n° 1C 024/19. 

A .. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 
administração pública federal. 

A escolha da modalidade é resultante do produto 

u f L t serviço a ser 1:-.itado, visto que a modalidade eleita vai conferir 

ec'ieridade, isonom a no procedimento licitatório, para atender a 

ueinanda operacional da Secretaria demandante. 
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C Sistema de Registro de Preços, dispõe o Artigo ,f/ 

3" do Decreto N°7.892/2013, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços „revisto no Art. 15 da Lei n° 8.666/93, que: 

Art. 30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 
nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, 

houver necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com 
previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em 
re-,ime de tarefa; 

- quando for conveniente a aquisição de bens ou a C( atratação de serviços para atendimento a mais de um 
ó ão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

EM análise dos autos, foi verificado o Registro de 

Preços para aquisições, sendo esta uma maneira de realizar 

aquisições de bens contratações de serviços de forma parcelada, 

para atendimento e, mais de um órgão ou entidade, ou a programas 

de governo, não restando dúvidas quanto a legalidade para a 

realização do Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de 

Precos. 

Na fase preparatória do certame, é importante 

mencionar o art. 3° da Lei n° 10.520/2002 que relaciona os atos 

que devem ser segv dos pela administração: 

A 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(autoridade competente justifica a necessidade de 

cohtratação e definirá o objeto do certame, as exigências 
de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II- A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
III Dos autos do procedimento constarão a justificativa 
dç.s definições referidas no inciso I deste artigo e os 
iflispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
eti veram apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
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pelo órgão ou entidade promotora da licitação dos benswu 
serviços a serem licitados; e o 
IV- A autoridade competente designará, dentre 

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o"---  • 
p;:.egoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 

dentre outras, o recebimento das propostas e 
la,--;xes, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
b -ri como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
cffiame ao licitante vencedor; 
§ 1° A equipe de apoio deverá ser integrada em sua 
maioria por servidores ocupantes de cargos efetivo ou 
emprego da administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade 
promotora do evento". 

Arame - 

Entretanto, na fase interna ou preparatória do 

processo licitatórioé fundamental conter a minuta do edital e a 

ni in uta do contratd: em seguida deve ser considerado todos os atos 

inerentes na elabov ação das minutas, visto que em analises ao 

procedimento da fase interna desse certame se apresenta coerente 

com a referida norma regulamentadora. 

Contendo os pressupostos legais necessários, 

ciescie a solicitação, autorização até a dotação orçamentaria, e atos 

tais como .a necess,dade do ente solicitante, pesquisa de preços e 

estimativa da conti Itação contendo o objeto, forma e definição da 

modalidade a ser 'dotada, o termo de referência e critérios de 

julgamentos. 

Analisando os autos, fora constatado incluso o 

Termo de Referência com seus critérios indicação do objeto de forma 

precisa, e aceitação do objeto pretendido e prazos. 

A:: rn do mais, a minuta do edital, verificou que o 
,-

mesmo atende a tó ias as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 
-, 

8.666/93, estatelando critérios mínimos de exigências que deverão 

ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e 

Critério de Julgamento que já foram mencionados anteriormente, 

destacamos os seguintes:oti ,e

3,e44À etb Pote( 
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I - Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - Prazo e condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta 

Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 

li ;tação; 

sanções para o caso de inadimplemento; 

IV- Local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 

básico; 

V - Se há projeto executivo disponível na data da 

publicação do edital de licitação e o local onde possa ser 

examinado e adquirido; 

VI - Condições para participação na licitação, em 

cé nformidade com os art. 27 a 31 desta Lei, e forma de 

agresentação das propostas; 

. - critério para julgamento, com disposições claras e 

parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 

comunicação à distância em que serão fornecidos 

elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

Condições equivalentes de pagamento entre empresas 

b sileiras e estrangeiras, no caso de licitações 

internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 

conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e 

vedados a fixação de preços mínimos, 

ci*térios estatísticos ou faixas de variação em relação a 

preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 

l" ,e 2' do art. 48; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 

1 98); 

> II - limites para pagamento de instalação e mobilização 

para execução de obras ou serviços que serão 

obrigatoriamente previstos em separado das demais 

parcelas, etapas ou tarefas; XIV - condições de pagamento, 

prevendo: 

!At poutret 
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aj. ,prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado 1W.4

a partir da data final do período de adimplemento de cada 

parcela; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em 

conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem 

p, ?,os, desde a data final do período de adimplemento de 

ci.da parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação 

dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais 

atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de 

pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - Instruções e normas para os recursos previstos nesta 

Sobre a modalidade adotada pelo edital Pregão 

Ele - SRP do tipo menor valor global, faz menção a legislação 

pinavel ao presente edital, indica a data, horário e endereço 

eiet cônico onde será recebida a documentação e proposta. 

Ademais o edital do Pregão Eletrônico relaciona 

eündições gerais para participação do certame, impedimentos e 

iora-la de credenciLmento, este também é parte do processo em 

analise constando habilitação, sanções, prazos e local de entrega, 

prevendo condições e exigências que deverão ser atendidas pelas 

empresas 'licitantes, como habilitação, regularidade trabalhista e 

qualificação econômica financeira e técnica, exigências estas 

que estão previstas, do inc. XIII, do art. 4' e art. 27 a 31 da Lei 

, i:3C6/93. 

91~ 
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E por fim existe comprovação da designação do llíV.? 

egoeiro e sua eqx.:.(pe de apoio, como arrolado nos moldes da Lei 

1.' m.666/93 e demds regramentos legais aplicáveis. 

Iii- CONCLUSÃO 

Por todo exposto, considerando os fundamentos 

disciplinados no presente processo concluímos que o Edital 

111.c:ente ao Pregãe Eletrônico N° 021/2023, sob Procedimento 

Administrativo Nt. 000000044/2023, bem como a minuta do 

: rato, atendem todos os requisitos legais, pelo que está 

,,,ssessoria Jurídica se manifesta pelo regular prosseguimento do 

Li f. 

Assim, verificamos que o presente procedimento 

iLttório, até o presente ato, encontra-se atendendo as exigências 

i ,iUS impostas ní) Decreto n° 10.024/19, na Lei Federal n°. 

k.). :520/2002, Lei 11124/2021, Decreto Federal 3.555/2000, pela 

Lei II" 8.666/93 e Decreto Municipal n° 013/2020, bem como 

ci:de os princípios Constitucionais da economicidade, eficiência e 

,it i.inuidade administrativa, não tendo nenhum óbice que possa 

e: :Har a sua nulidade e com os benefícios já pontuados no 

presente parecer e uma vez que, as documentações necessárias 

pnr o prosseguimento do feito estão anexadas no processo. 

P r fim, a análise deste parecer se ateve as 

sEões jurídicas observadas na instrução processual e no 

strumento ConvoCatório, com seus anexos. 

Arame - MA, 23 de junho de 2023 

t),NA;0(1 içá km4'
avid do ale iva 

Assessor Jurídico 

OAB/MA n° 23.394 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

EDITAL PREGÃO.ELETRÔNICO 

PREGÃO N° 0021/2023 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico 0021/2023 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia para 

realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria g ampliação 

do sistema de iluminação pública do município de -Arame/MA, conforme especificações do Projeto 
Básico, ANEXO I deste Edital. 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

O Município de Arame -MA, através da Prefeitura Municipal de Arame — MA, com endereço à 

Rua Nova, S/N — Centro, Arame — MA por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro e equipe 

de apoio designados pela Portaria n° 59 de 03 de abril de 2023, com autorização do Gestor do 

Departamento, de acordo com a Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, 

Decreto Municipal n°. 006/2017 de 20 de janeiro de 2017, Decreto Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro 

de 2006, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de 

Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de 

Licitação Denominada Pregão, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e 

demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, 

realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

menor valor global. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 20/07/2023 às 14:00 (quatorze horas). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 20/07/2023 às 15:00 (quinze horas). 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS VIA E-MAIL: licitarame2018@gmail.com 

DO OBJETO: 

1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia para 
realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação 

do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do Projeto 

Básico, ANEXO I deste Edital, para participação em ampla concorrência. 

1. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 
Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n°. 006/2017 de 20 de Janeiro de 2017, Decreto 

Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2006, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 

2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e ãterações e 

subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações e, pelas condições 

estabelecidas no presente Edital e seus anexos. Optamos por realizar a nossa licitação pelas leis 

mencionadas e conforme a prorrogação estabelecida pela Medida Provisória n° 1.167, de 31 de março 

de 2023. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO 

ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.brl; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das.transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, -constantes 

deste Edital e seus Anexos; 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

(PROJETO BÁSICO); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (PROJETO BÁSICO); 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02, 10.024/19 e 8.6b6/93; 

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do 

certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/; 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 
a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do liCitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: • 

a.1 — Para todas as empresas com exceção das MEI's. 

3 
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30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 305,00 R$ 440,00 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 50 da Lei n° 10.520/02. 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de Senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: httos://licitanet.com.brt,

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição 1; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 

judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 

que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela. 

4 
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termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2° Câmara, Dou de 04/10/2011); . 
4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município; 

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 

que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Arame —MA; 

4.8 A participação na sessão pública da Internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 

dos itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; . 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (httos://licitanet.com.br/),

5 
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concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE e PREÇO, até o 

horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFIÕAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pregoeiro; 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (PROJETO BÁSICO), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta 'ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1° da LC n° 123, de 2006; 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 
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como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; • 

6.1.2 Dados Bancários da Empresa; 

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 

Básico e Seus Anexos: indicando, no que for aplicável, prazo estimativo conforme demanda operacional 

(12 meses), número do registro ou data base no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos serviços 

prestados; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da gata de sua 

apresentação; 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis (em desacordo com 

o Projeto Básico; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
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inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descoato superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; • 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido 

no Projeto Básico; 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo s:ztema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I — PROJETO BÁSICO. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte; 
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7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônkn utilizado para 

divulgação no site https://licitanet.com.bd; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valóres da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
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para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriorce, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País (art. 3°, § 2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da.Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao ~cimo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 
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no § 90 do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificado a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado na Planilha Orçamentaria parte integrante do Projeto Básico, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.1 Será considerado preço inexequível lances apresentados com valor inferior a 70% do valor de 

referência registrado no Projeto Básico do respectivo Edital. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
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negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passa• à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais. 

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITACÂO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas-CEIS; • 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em no. me da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviços similares, 

dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrêncigdo empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 
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9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; 

B. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. O documento deverá ser 

expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativa a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida. pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

F. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

H. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

H.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
J. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido 

no máximo 60 (sessenta) dias antes da data da abertura da sessão; 

K. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a 

mais de três meses da data de sua apresentação; 

1.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, 
apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo 
com os valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 

  k 1,00 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 
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ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

k 1,00 

1.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - responsável 
pelas informações contábeis da empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, -quando de 
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para 
a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

1.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício — DRE 
assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 10 de agosto de 
1997, art. 6°, acompanhada obriOoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

1.4.3 Apresentar o CRC do contador responsável pelas 
informações contábeis da respectiva empresa rigorosamente em dias. 

1.4.4 Para os Microempreendedores Individuais — MEI será 
dispensado o Balanço Patrimonial. 

• 

L. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

15 



MARAMMIO X 
-21"11117.11" - ' 111

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Mien:empresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

M. Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

N. DECLARAÇÕES: 

1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

2. Declaração do Anexo IV — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, ã for o caso; 

3. Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação; 

4. Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento; 

O. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

0.1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória dos serviços da presente licitação, 
observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa 
do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e 
endereço completo do emitente; Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; Nome da 
empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário 
(nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 
0.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
serviços executados com as seguintes características mínimas: • 
0.1.1.1 Comprovação que a licitante prestou serviços de Manutenção e Modernização e Ampliação do 
Sistema de Iluminação Pública de órgão público ou privado. 
0.1.1.2 - O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser r.presentado com 

FIRMA RECONHECIDA. 

0.2. REGISTRO ou INSCRIÇÃO no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da 
empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s), nas áreas de elétrica, da região a que 
estiverem vinculados, com prazo de validade em vigor, pertinente ao seu ramo de atividade relacionada 
com o objeto da presente contratação. 
0.2.1 A empresa licitante e os seu(s) responsável (is) técnico(s) que não sejam registrados/inscritos no 
CREA do Estado do Maranhão, deverão apresentar DECLARAÇÃO de que, na ocasião da assinatura 
do contrato, providenciarão os respectivos vistos deste órgão regional. 
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0.3. Comprovação do licitante de possuir ou de que irá dispor em seu corpo técnico, profrssionais de 
nível superior, ENGENHEIRO(S), reconhecido(s) pelo CREA, comprovando que são detentor(res) de 
Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os 
serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico — 
CAT, expedida(s) por este(s) conselho(s) que comprovem ter o(s) profissionais, EXECUTADO 
SERVIÇOS para o órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas, serviço(s) serviços iguais ou 
similares aos propostos neste Projeto Básico. 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA COM ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 

• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 

ENERGISA 3/4" X 3,00 M PROPRIA OU SIMILAR - 130 UNIDADES 

• LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OU SIMILAR -80 UNIDADES 

• NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 2300 PONTOS 

0.3.1 A comprovação do vínculo de que trata o item anterior, deverá ser feita através de: • 
a. Apresentação de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e 

informações à previdência social (GFIP), juntamente com a relação de 
trabalhadores constantes no arquivo (SEFIP), do mês de referência anterior ao da 
licitação, na qual deverá constar o nome do responsável técnico ou carteira de 
trabalho ou ficha do empregado, quando se tratar de empregado da empresa, ou 
outro meio que comprove o vínculo empregatício, permitida a comprovação do 
vínculo através de contrato de prestação de serviço. 

b. Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da empresa. 
c. Os profissionais apresentados só poderão ser substituídos em casos excepcionais, 

por outros de currículos equivalentes ou superiores, mediante justificativa e/ou 
solicitação prévia da Prefeitura Municipal de Arame, que poderá aceitar ou não a 
sua substituição. A comprovação de currículo deverá ser feita com a apresentação 
da CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA. 

d. A substituição do responsável técnico sem a prévia anuência da fiscalização 
constitui infração de natureza grave conforme tabela 01 do Item SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. 

e. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar 
declaração formal, assinada pelo referido profissional, da qual deverá constar nome 
completo e número do CREA do profissional, informando que este ir ã integrar o 
corpo técnico da licitante casa esta seja declarada vencedora do certame. 
Juntamente com a declaração, deverão ser apresentados os documentos que 
comprovem a qualificação disposta acima. 

0.3.2 Os Atestados de Capacidade Técnica devem estar devidamente registrados ou averbadas no 
CREA-MA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão/do seu devido Estado de 
Registro) no período de 2 anos (24 meses). 

0.4 A licitante deverá apresentar Declaração formal de que disponibilizará estrutura operacional 
(pessoal e material) adequado ao perfeito cumprimento do objeto da licitação. 

• 
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0.5 licitante deverá apresentar Declaração contendo a indicação do responsável técnico, que atuará 
como Coordenador Geral e Responsável Técnico pela execução dos serviços junto à Contratante, para 
responder pelas atividades técnicas descritas no Projeto Básico, durante todo o período do contrato. 

0.6 É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, 
fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de 
atividade compatível ao objeto licitado; 

9.4 Todos os documentos deverão ser anexados junto a Plataforma Eletrônica. 

9.5 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 
apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 
respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público do Município de Arame 
- Maranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei 

Federal 8.666/93; 

9.6 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; • 

9.7 A existência de restrição relativamente à reularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.9 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 
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9.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) item (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para ehabilitação 

do licitante nos remanescentes; 

9.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

9.16 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 

especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demaiwubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; - 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

marca, especificações, procedência, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93); 

F. Ocorrendo divergência entre os preços do item e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
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aquela que não corresponda às especificações ah contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante; 

11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de wcorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso; 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessadas, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas. hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente poãteriores ao encerramento da etapa de lances; 
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12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO .E NOMOLWAÇÂO 

13.1 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
13.2 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de 
Educação do Município de Arame após constatada a regularidade dos atos praticados e recebimento 
do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
13.3 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o 
resultado da Licitação será submetido ao Secretário de Educação do Município de Arame para os 
procedimentos de adjudicação e homologação. 

ATA DE MOSTRO DE PREÇOS 

14.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA convocará as 
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços 
(ANEXO IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo de 
validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.4 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.5 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do Registro a 
fornecer os respectivos materiais, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 

14.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

14.7 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência da ata. 

14.8 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Arame/MA/ a efetivar as 
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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14.9- É vedado à Administração adquirir de outro fOrnecedor serviço por valor igual ou superior ao 
obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que está se recuse a fornecer. 

14.10 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Prefeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a 
vantagem. 

14.11 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

14.12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

14.13 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n° 
013/2020. 

14.14 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.15 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.DAS CONTRATAÇÕES 

15.1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da 
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 
dos preços registrados. 

15.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

153 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
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15.4 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n°8.666/1993. 

15.5 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular no 
ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota 
de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro canceado, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

15.6 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

16.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93, 

10.024/19 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

17. DA ENTREGA DO ITEM 

17.1 O serviço deverá ser prestado de forma imediata após a Assinatura do Contrato e Émissão da 

Autorização dos Serviços. 

17.2 Local de prestação dos serviços: Município de Arame. 

18 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

18.1 Promover a prestação dos serviços dos itens homologados a seu favor, de acordo com as 

Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

18.2 DA CONTRATANTE: 

18.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula décima terceira da minuta 

do contrato; 

18.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital 

e anexos. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores. do Município de 

Arame, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 

10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, 

do art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

19.1.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 
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de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

19.1.1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

19.1.1.3 Não mantivera proposta; 

19.1.1.4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

19.1.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

19.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não acebção da primeira 

colocada. 

19.3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 70 da Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo 

instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

Contrato, por ocorrência; • 

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrafo, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

contratual; 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da aplicação da sanção; 

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser,  aplicadas 

cumulativamente, após regular processo adminisCativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de cOntratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas 

contratuais; e 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 
h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

20.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.bri;

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos; 

20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

20.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

20.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programps de trabalho e a categoria econômica constarão 
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 

22 DA SUBCONTRATAÇÃO 
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22.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio 
e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

22.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, 

erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 

22.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada 

a aceitar suas decisões. 

23 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

23.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, 

especialmente designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora, em 

conformidade com as disposições contidas no art. 67 da Lei n° 8.666/1993. 

23.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato. 

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estãbelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília — DF; 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

24.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

24.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, respon.sável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 
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24.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Arame; 

24.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

24.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. Para 

esclarecimentos sobre a licitação e também a resiieito do procedimento de cadastramento junto à 

Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/n — Centro, Arame/MA, CEP: 65.945-000, 

nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; 

24.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

24.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

24.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados da ÁREA 

DA ADMINISTRAÇÃO; . 
24.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

24.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 30, do art. 43 da Lei Federal 

n° 8.666/93; 

24.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

24.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.arame. ma.00v. br; 

24.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral do § termos e 
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condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

24.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

24.20 Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1° do 

art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

24.21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

24.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes desta Edital será 

o da Comarca de Arame- MA; 

24.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.23.1 ANEXO I — Projeto Básico; 

24.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

24.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal); 

24.23.4 ANEXO IV — Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

24.23.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

24.23.6 ANEXO VI —Anexo do Contrato; 

24.23.7 Anexo VII — Declaração Referente à Habilitação. 

24.23.8 Anexo VIII — Declaração de Localização e Funcionamento 

Aram MA, 26 de jqnho de 2023. 

1\ - tAkit CristianneSousa do NasceMe to 
Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023 

Edital n°: 021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço Global. 

1. OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia para 

realização integral de serviços regulares de manuterição preventiva e corretiva, melhoria e ampliação 
do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, contendo todos os serviços concernentes 
ao sistema de iluminação pública, inclusive a elaboração de projetos, atendimento a eventos, 
automação de luminárias e destinação final dos materiais retirados do parque de iluminação pública. 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Arme/MA, através da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, dará início à Execução do Serviços de Manutenção, Modernização e Ampliação da 
Iluminação Pública do Município de Arame, Maranhão. 

Este projeto contempla a execução da realização integral de serviços regulares de 
manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do 
município de Arame/MA, contendo todos os serviços necessários ao sistema de iluminação pública, 
inclusive a elaboração de projetos, atendimento a eventos, automação de luminárias e destinação final 
dos materiais retirados. 

Uma iluminação pública eficiente podem ser explorados também no sentido de melhorar 
a imagem de uma cidade, favorecendo o turismo, o comércio, o lazer noturno, melhorando asegurança 
pública no tráfego, sendo inclusive um indicador de desenvolvimento da mesma, todos fatores de 
interesse do Poder Público Municipal. 

Face à necessidade do Município de Arame/MA, justifica-se a relevância de execução dos 
serviços, em estrita observância as diretrizes preconizadas na planilha orçamentaria çmpêndice 02), no 
caderno de Especificações Técnicas (Apêndice 03) deste Projeto Básico. 

É importante enfatizar, que a realização de tais serviços somente serão possíveis com a 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, pois a instituição contratante dos 
serviços não dispõe em seu quadro pessoal de mão de obra direta, que atenda e cumpra as exigências 
deste Projeto Básico. 

2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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a) Trata-se de um serviço de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico. . 

b) A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
a Administração, vedando-se qualquer relaçào entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

a) Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 
cumprimento do contrato. 

b) As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto Básico. 

4. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser 
efetuado previamente pelo telefone (98) 98152 1950, ficando o horário e dia da vistoria a critério 
da administração. Devendo ser marcado com antecedência mínima de 48 horas. 

b) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. • 

c) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

a) A execução dos serviços será de 1 (um) ano, que deverão ser observadas as necessidades do 
município: 

b) A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

a) Materiais a serem disponibilizados 
6.a.1.Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; . 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme a execução do serviço; 
e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017; 
f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.f.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo .reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto; 

7.f.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
7.f.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contraáda, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e 
em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

7.f.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens. 

g) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

h) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

i) Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

7. i.1. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista 
o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e no art. 12 da Lei n° 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). • 

j) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n°8.666, de 1993. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; • 

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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g) Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 
trabalho; 

h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

i) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sende executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha- em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local doi serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

I) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° dQ art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993; 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

p) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornezendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

q) Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", do Anexo 
VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

r) Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
s) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

t) Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com 
os compromissos assumidos; 

u) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
de comunicação. 

v) Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes 
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nos. 
6.496/77 e 12.378/2010); 

w) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

x) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
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realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

y) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

z) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

aa) No caso de execução de serviço: 
8.aa.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 

profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e :ião havendo na 
região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida 
no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou 
profissão de natureza similar da região mais próxima; 

8.aa.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade; 

8.aa.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação 
das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias 
e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos 
empregados da Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

8.aa.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

8.aa.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela Contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados 
da Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

8.aa.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento 
da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja 
regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo 
de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente 
aos empregados da Contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto 
do contrato; 

8.aa.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

8.aa.8. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações 
estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 

8.aa.9. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal do Brasil 
em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a 
Instrução Normativa RFB n° 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

bb) Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada, que formarão um çonjunto de 
documentos técnicos, gráficos e descritivos. referentes aos segmentos especializados de 
engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 
temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la- em seu todo, 
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compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

8.bb.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências 
entre os diversos projetos; 

cc) Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 
pela qualidade da subcontratação. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com 
prévio e expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre medi nte instrumento 
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

b) É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 
c) A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 

9.c.1. No caso de obras, somente será autorizada a subcontratação de empresas que 
expressamente aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos 
trabalhistas, previstas na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 

d) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

e) Microempreendedor individual (MEI) com sede no Município de Arame-MA 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos-por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Projeto Básico. 

c) A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

e) O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, 
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podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

f) As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 
dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas 
as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

g) A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

h) Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores. redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

i) O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenhu e qualidade da 
prestação dos serviços. 

j) As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

k) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 
termos abaixo. 

11.a.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços éxecutados 
no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

11.a.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

b) O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela 
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

11.b.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

a. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

b. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigiveis. 
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c. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 
serviços executados. 

11.b.2. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
Contratada, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 

a. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

b. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 
do último. 

c) Na hipótese de a verificação a que se rêfere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia 
do esgotamento do prazo. 

d) No prazo de até 30 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

11.d.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por 
escrito, as respectivas correções; 

11.d.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.d.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

e) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406, de 2002). 

f) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

12. DO PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

b) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato: 
a. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
c. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "c" do item 

10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
c) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.c.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

d) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

12.d.1. O prazo de validade; 
12.d.2. A data da emissão; 
12.d.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
12.d.4. O período de prestação dos serviços; 
12.d.5. O valor a pagar; e 
12.d.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

e) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compcovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

f) Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instr:ução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

12.f.1. Não produziu os resultados acordados; 
12.f.2. Deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
12.f.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
g) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
h) Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
i) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

a. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela màxima autoridade 
da contratante. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

I) É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

m) No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 
das obrigações de que trata a IN SEGES/MP n° 6, de 2018, a contratante comunicará o fato à 
Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 
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12.m.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por 
parte da Contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato. 

12.m.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação 
das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 
trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias 
e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos 
empregados da Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 

13. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

a) O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei n° 8.666, 
de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término 
da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

b) No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação 
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia 
ou fiança bancária. 

13.b.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 
até o máximo de 2% (dois por cento). 

13.b.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

c) A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 
de 90 dias após o término da- vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN 
SEGES/MP n° 5/2017. 

d) A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
13.d.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 
13.d.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 
13.d.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
13.d.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 
e) A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos ittdicados no 

item anterior, observada a legislação que rege-a matéria. 
O A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica 

indicada pela Contratante, com correção monetária. 
g) Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

h) No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

i) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 
da contratação. 
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j) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquerbobrigação, 
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva, reposição no prazo máximo de 10 dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

k) A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
1) Será considerada extinta a garantia: 

13.1.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

13.1.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 
nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo 
VII-E da IN SEGES/MP no. 05/2017. 

m) O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

n) A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
neste Edital e no Contrato. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da* Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 
14.a.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 
14.a.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.a.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
14.a.4. comportar-se de modo inidõneo; ou 
14.a.5. cometer fraude fiscal. 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
Contratada as seguintes sanções: 

14.b.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

14.b.2. Multa de: 
a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença; 

b. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

d. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração Contratante a promover a rescisão do contrato; 
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f. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

14.b.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

14.b.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que Seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

c) As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3 e 16.2.4 poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

d) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e2: 

Tabela 01 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 02 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

, 
04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 
, 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 02 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência; 

03 
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10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

e) Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a§ empresas 
ou profissionais que: 

14.e.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.e.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaeo; 
14.e.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
f) Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

g) A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

h) O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. • 

i) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

j) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.j.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

k) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

I) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

m) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

a) As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as ustiais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

b) Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

c) Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
15.c.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA da 

região sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação; 
15.c.2. Em se tratando de empresa não registrada no CREA do Estado do Maranhão, esta 

deverá apresentar a certidão de registro do CREA de origem, ficando a licitante, caso 
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seja a vencedora, obrigada a apresentar o visto do CREA—MA antes da assinatura do 
contrato 

15.c.3. comprovação do licitante de possuir ou de que irá dispor em seu corpo técnico, 
profissionais de nível superior, ENGENHEIRO(S), reconhecido(s) pelo CREA 
detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no 
CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
certidão(ões) de acervo técnico — CAT, expedida(s) por este(s) conselho(s) que 
comprovem ter o(s) profissionais, EXECUTADO SERVIÇOS para o órgão ou entidade da 
Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda para empresas privadas, serviço(s) serviços iguais ou similares aos 
propostos neste Projeto Básico. 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA: 

• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 

ENERGISA 3/4" X 3,00 M PROPRIA OU SIMILAR - 130 UNIDADES 

• LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OU SIMILAR -80 UNIDADES 

• NÚMERO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA: 2300 PONTOS 

15.c.4. A comprovação do vínculo de que trata o item anterior, deverá ser feita através de: 
f. Apresentação de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e 

informações à previdência social (GFIP), juntamente com a relação de 
trabalhadores constantes no arquivo (SEFIP), do mês de referência anterior ao da 
licitação, na qual deverá constar o nome do responsável técnico ou carteira de 
trabalho ou ficha do empregado, quando se tratar de empregado da empresa, ou 
outro meio que comprove o vínculo empregatício, permitida a comprovação do 
vínculo através de contrato de prestação de serviço. 

g. Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da empresa. 
h. Os profissionais apresentados só poderão ser substituídos em casos excepcionais, 

por outros de currículos equivalentes ou superiores, mediante justificativa e/ou 
solicitação prévia da Prefeitura Municipal de Arame, que poderá aceitar ou não a 
sua substituição. A comprovação de currículo deverá ser feita com a apresentação 
da CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo CREA. 

i. A substituição do responsável técnico sem a prévia anuência da fiscalização 
constitui infração de natureza grave conforme tabela 01 do Item SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. 

j. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá presentar 
declaração formal, assinada pelo referido profissional, da qual deverá constar nome 
completo e número do CREA do profissional, informando que este irá integrar o 
corpo técnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. 
Juntamente com a declaração, deverão ser apresentados os docurfientos que 
comprovem a qualificação disposta acima. 

15.c.5. A licitante deverá apresentar Declaração formal de que disponibilizará estrutura 
operacional (pessoal e material) adequado ao perfeito cumprimento do objeto da licitação. 

15.c.6. A licitante deverá apresentar Declaração contendo a indicação do responsável técnico, 
que atuará como Coordenador Geral e Responsável Técnico pela execução dos serviços 
junto à Contratante, para responder pelas atividades técnicas descritas no Projeto Básico, 
durante todo o período do contrato. 
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15.c.7. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

d) Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
15.d.1. Valor Global: 2.197.350,12 (Dois Milhões, Cento e Noventa e Sete mil, Trezentos e 

Cinquenta Reais, e Doze Centavos) 
15.d.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao ediital. 
15.d.3. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 

integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 
referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das .etapas previstas 
no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos 
projetos anexos a este edital. 

e) O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
f) As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

a) O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 
b) Tal valor foi obtido a partir de orçamento 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Será encaminhado para o setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de Arame/MA 
para que indique a dotação orçamentária adequada para a Execução do Serviços de Manutenção, 
Modernização e Ampliação da Iluminação Pública do Município de Arame/MA • 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Anexo I — Resumo; 
Anexo II — Memorial de cálculo; 
Anexo III — Curva ABC; 
Anexo IV — Composições; 
Anexo V — Planilha orçamentaria; 
Anexo VI— BDI — Serviços; 
Anexo BVII Memorial descritivo; 

13. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

13.2. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das õuantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n° 
013/2020. 
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13.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

13.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

13.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo. fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicáção, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

14. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

14.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

14.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações 
de habilitação; 

14.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

14.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde 
que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

15. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993 

16. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, 
as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de 
sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultadh a defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) 
dias Citeis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 
faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade; 

O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas 
só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da 
autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da data em que foram aplicadas. 

17. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da contratação será 
exercida por um representante da Administração, designado por ato da autoridade competente, ao qual 
competirá o acompanhamento da execução do contrato, ao qual compete além das atribuições da 
função de fiscalização, dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. O representante da Administração deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato.A fiscalização 
não reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE e de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70, da Lei Federal 
8.666/93. 

A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Arame/MA designado para esse fim. 

18. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 
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MAIORIA§ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 • 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura 
do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer serviços prestados, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por 
seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do 
empregado da CONTRATADA. 

c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, 
o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 

d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 
e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO: 

. 
Arame - MA, 14 de junho de 2023. 

Lf-to (119 2L2A-ct_
-lTALO LIMA SILVA 

CREA:111950020-6 

DA APROVAÇÃO 
Aprovo o Presente Projeto Básico 

"SGa-07 114 C"--0 11 \). ÇCA O GO 

João Victor Pestana Santiago 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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EFEEE.TURA DE 

ARAME 
,,..ladmiM.tração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINA ÁO PÚBLICA DE ARAME-MA SOB DEMANDA 
Endere o: Arame/MA 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Local: Arame - MA 

DATA BASE 
DESONERADO: 
SINAPI - 04/2023 
ORSE - 03/2023 



PREFEITURA DE 

4Lit Mi dE SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DATA BASE DESONERADO: 

S1NAP - 04,2023 
ORSE - 03/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endereço: Arame/MA Local: Arame - MA 

1.1 90777 ENGENHEIRO JUNIOR SINAPI H 360,00 HRS x 12 meses 

1.2 5928 

- GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE 
MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO HORIZONTAL DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 
POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. 
AF 06/2014 

SINAPI H 240,00 

_30 

20 HORAS X 12 MESES 

1.3 90772 AUXILIAR ADMINISTRATIVO / ESCRITÓRIO ORSE H 2.640,00 220 HRS x 12 meses 

1.4 COMP. 019 

_ 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, 
POTÊNCIA 180 CV, 4X4, COM MOTORISTA E 
COMBUSTIVEL 

PROPRIA MÊS 

_. 

12,00 
ALUGUEL DURANTE 
12 MESES

- : 
r 5 

CADASTRO DE PONTOS DE ILUMINAÇ O 
UN 500,00 

CADASTRO DE 3000 PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO 

2.1 

3.1 

COMP. 041 

. COMP 038 

GEORREFERENCIADO MERCADO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO 
MULTIPLEXADO PARA REDE 3X1X16+16MM2 PROPRIA m 2. 00000, 

INSTALAÇÃO DE 2000 m DE CABO 
MULTIPLEXADO 3x1x16+16mm2 

3.2 91924 
CABO COBRE FLEXÍVEL, ISOLADO, 1,5MM2 - 
450/750V / 70° . SINAPI m 1.200,00 

INSTALAÇÃO DE 1200m DE CABO 
COBRE FLEXÍVEL DE 1,5 mm2

3.3 . 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, SEÇÃO 
2,5MM2, 450/ 750V / 70°C ' SINAPI m . 300,00 

INSTALAÇÃO DE 300m DE CABO 
COBRE FLEXÍVEL DE 2,5 mn12

3.4 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, SEÇÃO 
4,0~ 2, 450/ 750V / 70°C SINAPI m 300 ,00 

INSTALAÇÃO DE 300m DE CABO 
COBRE FLEXÍVEL DE 4,0 mm2 



PREFEITURA DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DATA BASE DESONERADO: 

SIRGAM - 04/2023 
ORSE • 03/2023 

INSTALAÇ '0 DE 4800m DE CABO 
PP 2 X 2,5 mm2

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endere 

3.5 

o: Arame/MA 

84866 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 1,5 MM2, 
450/750V ORSE 

Local: Arame 

m 

- MA 

4.800,00 

3.6 5023 
CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 2,5 MM2, 
450/750V ORSE m 400,00 

INSTALAÇÃO DE 400m DE CABO PP 
2 X 1,5 mm2

3.7 COMP. 001 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 4,0 MM2, 
450/750V PROPRIA m 200,00 

INSTALAÇÃO DE 200m DE CABO PP 
2 X 4,0 mm2

3.8 COMP. 002 
CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 6,0 MM2, 
450/750V 

PROPRIA m 200,00 
INSTALAÇÃO DE 200m DE CABO PP 
2 X 6,0 mm 

3.9 11190 CABO COBRE FLEXÍVEL, NÃO HOLOGENADO, 
10,0MM2 - 0,6/1KV / 90° ORSE m 200,00 

INSTALAÇÃO DE 200m DE CABO 
COBRE FLEXÍVEL DE 10,0 mm2

3.10 

, 

4.1 

11191 

. COMP 026 

CABO COBRE FLEXÍVEL, NÃO HOLOGENADO, 
16 OMM2 - O 6/1KV / 90° 

- 
ORSE m 20000 ,

COBRE 
INSTALAÇÃO DE 200m DE CABO 

FLEXÍVEL DE 16 O mm2

INSTALAÇ O DE ALÇA PREFORMADA PARA 
CABO MULTIPLEX 16 MM2 PROPRIA 

INSTALAÇ O DE 100 ALÇA 
PREFORMADA un 100, 00 

42 . COMP 027 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO ARMAÇÃO 
SECUNDÁRIA 1 ESTRIBO PROPRIA un 50, 00 

INSTALAÇÃO DE 50 ARMAÇÃO 
SECUNDÁRIA PARA 1 ESTRIBO 

4.3 . COMP 028 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE BASE 
PARA RELE COM SUPORTE METALICO PROPRIA un 200, 00 

INSTALAÇÃO DE 200 BASES PARA 
RELÉ 

4.4 COMP . 029 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO BOBINA PARA 
CONTACTOR 3 RT 1045 PROPRIA un 20, 00 

INSTALAÇÃO DE 20 BOBINAS PARA 
CONTATOR 3 RT 1045 

4.5 8662 
SOQUETE OU BOCAL DE LOUÇA (PORCELANA) 
E27 ' DE TEMPO, REF.MT-2233, MARCA 
DECORLUX OU SIMILAR 

' ORSE un 300,00 
INSTALAÇÃO DE 300 BOBINAS 
PARA CONTATOR 3 RT 1045 

4.6 COMP. 039 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO 
PARA LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 3/4" X 
3,00 M 

' 

PROPRIA un 600,00 
INSTALAÇÃO DE 600 BRAÇOS 
PARA LUMINÁRIA NAS AVEN1DA$-E 
RUAS DE CAIXA LARGA / . 



PREFEITURA DE 

AP Mit SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
Jrj-: admin.tr*çia o, todos 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DATA BASE DESONERADO' 

SINAPI -04/2023 
ORSE - 03/2023 

INSTALAÇÃO DE 600 BRAÇO PARA 
LUMINÁRIA NAS RUAS DE CAIXA 
ESTREITA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endere 

4.7 

o: Arame/MA 

COMP. 040 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO 
PARA LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 1 1/4" X 
1,50 M 

PROPRIA 

Local: Arame 

un 

- MA 

600,00 

4.8 COMP. 012 CARTUCHO FUSÍVEL PROPRIA un 300,00 INSTALAÇÃO DE 300 CARTUCHO
FUSÍVEL 

4.9 COMP. 030 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO COMANDO 
AMP TIPO H PROPRIA un 120,00 

INSTALAÇÃO DE 120 COMANDO 
AMP TIPO H 

4.10 COMP. 031 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR' 
AMP TIPO III PROPRIA un 120,00 

INSTALAÇÃO DE 12000MANDO AMP 
TIPO III 

4.11 

- 

COMP. 032 

. 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR 
PERFURAÇÃO 25-95/2 95 MM PROPRIA un 

. 

1.200,00 
INSTALAÇÃO DE 1200 CONECTOR 
PERFURAÇÃO 25-95/2 95mm 

4.12 COMP. 023 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL TIPO 1 H, 
COMP.= 500MM PROPRIA un 120,00 

INSTALAÇÃO DE 120 ELO FUSÍVEL 
TIPO 1 H, COMP.= 500MM 

4.13 COMP. 024 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 3 H, 500 MM PROPRIA un 120,00 INSTALAÇÃO DE 120 ELO FUSÍVEL
TIPO 3H, COMP.= 500MM 

4.14 COMP. 025 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 5 H, 500 MM 

_ 

PROPRIA un 120,00 INSTALAÇÃO DE 120 ELO FUSÍVEL
TIPO 5 H, COMP.= 500MM 

4.15 

, 

COMP. 033 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO FITA 
ISOLANTE ALTA FUSÃO 19 MM X 10 M . 

PROPRIA un 

, 

100,00 
APLICAÇÃO DE 100 FITA ISOLANTE 
)!kLTA FUSÃO 19 MM X 10 M 

4.16 COMP. 034 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO 
MAQ 5/8 X 200MM PROPRIA un 120,00 

APLICAÇÃO DE 120 PARAFUSO 
MAQ 5/8 X 200MM 



PREFEITURA DE 

ii R ,:tk d6 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DATA BASE DESONERADO: 

SiNAP1 - 04/2023 
SE - OR 03/2023

APLICAÇ • O DE 400 PARAFUSO 
MAQ 5/8 X 300MM 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68%

Endere 

417 . A 

o: Arame/MA 

COMP. 035 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO 
MAQ 5/8 X 300MM PROPRI 

Local: Arame 

un 

- MA 

no , oo 

4 .18 COMP. 036 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO 
MAQ 5/8 X 400MM PROPRIA un 40000 

, 
APLICAÇÃO DE 400 PARAFUSO 
MAQ 5/8 X 400MM 

4 .19 

5 

COMP. 037 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO 
OLHAL 5/8 X 400MM PROPRIA un 400 00 , 

APLICAÇÃO DE 400 PARAFUSO 
5/8 X 200MM 

Ø4. S, *ATORES 
,OLHAL 

5.1 COMP. 003 LÂMPADA COMPACTA 20W PROPRIA un 50,00 INSTALAÇÃO DE 50 LÂMPADA
COMPACTA 20W 

5.2 • COMP. 004 LÂMPADA COMPACTA 34W • PROPRIA un • 50,00 
IN STALAÇÃO DE 50 LÂMPADA
COMPACTA 34W 

5.3 COMP. 005 LÂMPADA COMPACTA 45W PROPRIA un 20,00 IN STALAÇÃO DE 20 LÂMPADA
COMPACTA 45W 

5.4 7597 LAMPADA VAPOR METÁLICO 1000W ORSE un 20,00 
INSTALAÇÃO DE 20 LAMPADA 
VAPOR METÁLICO 1000W 

5.5 4436 
FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO' 
DE 75 W ORSE un 400,00 

INSTALAÇÃO DE 400 LÂMPADA 
VAPOR METÁLICO DE 75 W 

5.6 101641 FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO 
DE 150 W SINAPI un 120,00 

INSTALAÇÃO DE 120 LÂMPADA 
VAPOR METÁLICO DE 150W 

5.7 4434 FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO 
DE 250 W ORSE un 50,00 

INSTALAÇÃO DE 50 LÂMPADA 
VAPOR METÁLICO DE 250 W 

5.k3 101640 LAMPADA METÁLICO 400 W SINAPI un 20,00 INSTALAÇÃO DE 20 LAMPADA 
METÁLICO 400 W 

5.9 ,101648 LAMPADA VAPOR DE SODIO OVQIDE 150 W SINAPI un 100 00 • , 
INSTALAÇÃO DE 100 LAM PADA 
VAPOR DE SODIO OVOIDE 150 W 

5.10 101649 LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 250 W SINAPI un 100,00 
INSTALAÇÃO DE 100 LAMPADA 
VAPOR DE SODIO OVOIDE 250 W.---



PREFEITURA DE 

i. P Xi lie SECRETARIA MUN CIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DATA BASE DESONERADO: 

SINAP1- 0412023 
ORSE - 03/2023 

INSTALAÇÃO DE 20 LAMPADA 
VAPOR MERCURIO 250 W (BASE 
E40) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endereço: 

5.11 

Arame/MA 

101643 
LAMPADA VAPOR MERCURIO 250 W (BASE 
E40) SINAPI 

Local: Arame 

un 

- MA 

20,00 

5.12 101652 

LUMINÁRIA FECHADA, PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, PARA LÂMPADA DE VAPOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
LÂMPADA E REATOR) 

PROPRIA un 96,00 

INSTALAÇÃO DE 96 LUMINÁRIA 
FECHADA, PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, PARA LÂMPADA DE 
VAPOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE LÂMPADA 
E REATOR) 

5.13 101654 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 33 V‘,/ ATÉ 50 W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

SINAPI . un 100,00 
INSTALAÇÃO DE 100 LUMINÁRIA 
LED 45W 

5.14 101655 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 51 W ATÉ 67W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

SINAPI un 400,00 INSTALAÇÃO DE 400 LUMINÁRIA
LED 60W 

5.15 101657 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI un 200,00 
INSTALAÇÃO DE 200 LUMINÁRIA 
LED 100W 

5.16 101658 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO' 
PÚBLICA, DE 138 W ATÉ 180 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI un 400,00 INSTALAÇÃO DE 400 LUMINÁRIA
LED 150W 

5.17 101659 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, ' DE 181 W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAH un 60,00 
INSTALAÇÃO DE 60 LUMINÁRIA LED 
200W 

• 
5.18 101660 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI 
• 

un 20,00 INSTALAÇÃO DE 20 'LUMINÁRIA LED-
/- 250W 

, t 



PREFEITURA DE 

Me 4t iit SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DATA BASE DESONERADO: 

SINAr - :' 2023 
E 12 ORS - 03 023

INSTALAÇ O DE 20 REATOR P/ 
LÂMPADA VAPOR SÓDIO 1000W 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 
Endere 

5.19 

o: Arame/MA 

COMP. 008 REATOR P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 1000W PROPRIA 

Local: Arame 

un 

- MA 

20,00 

5.20 589 
REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 
150W ORSE un 150,00 

INSTALAÇÃO DE 150 REATOR P/ 
LÂMPADA VAPOR SÓDIO 150W 

5.21 588 
REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 
70W ORSE un 400,00 

INSTALAÇÃO DE 400 REATOR P/ 
LÂMPADA VAPOR SÓDIO 250W 

5.22 591 REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 
400W PROPRIA un 20,00 

INSTALAÇÃO DE 20 REATOR P/ 
LÂMPADA VAPOR SÓDIO 400W 

5.23 12807 REFLETOR LED DE 50W ORSE un 40,00 INSTALAÇÃO DE 40 REFLETOR LED
DE 50W 

5.24 13148 REFLETOR LED DE 100W 
- 

ORSE un 50,00 INSTALAÇÃO DE 50 REFLETOR LED
DE 100W 

5.25 101666 
REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM 
LÂMPADA VAPOR METÁLICO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 

SINAPI un 20,00 

INSTALAÇÃO DE 20 REFLETOR
RETANGULAR FECHADO, COM
LÂMPADA VAPOR METÁLICO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

5.26 101632 RELÉ FOTOELÉTRICO 1000 W -220 V SBC un 20,00 
INSTALAÇÃO DE 20 RELÉ 
FOTOELÉTRICO 1000W - 220 V 

5.27 

6.1 

COMP. 010 

COMP. 021 , 

RELÉ FOTOELÉTRICO NF 

CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA 
" 

PROPRIA 

PROPRIA 

un 

un 

1.400,00 

le 

20,00 
" 

INSTALAÇÃO 
FOTOELÉTR 

DE 1400 RELÉ
ICO NF 

INSTALAÇ ' O DE 20 
MEDIÇÃO MONOFÁSICA 

CAIXA DE 

6.2 COMP. 022 CAIXA PE MEDIÇÃO TRIFÁSICA PROPRIA un 20,00 INSTALAÇÃO DE 20 
MEDIÇÃO TRIFÁSICA 

CAIXA DE

6.3 COMP. 013 CONTATOR TRIPOLAR NOMINAL 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PROPRIA un 24,00 

INSTALAÇÃO DE 24 CONTAT9R"
TRIPOLAR NOMINAL 40A, ` - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ;:1; 



PREFEITURA DE 

$12 411 git SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DATA BASE DESONERADO: 

SINAP1- 0442023 
ORSE - 03/2023 

INSTALAÇÃO DE 30 DISJUNTOR 
TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 
30A, TENSA° MAXIMA DE240 V 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endereço: 

6.4 

Arame/MA 

101890 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 
30A, TENSA0 MAXIMA DE240 V SINAPI 

Local: Arame 

un 

- MA 

30,00 

6.5 101891 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 
50 A, TENSA° MAXIMADE 240 V SINAPI un 30,00 

INSTALAÇÃO DE 30 DISJUNTOR 
TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 50 
A, TENSA° MAXIMADE 240 V 

6.6 101892 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE 
50A, TENSA° MAXIMA DE 415 V 

 SINAPI un 30,00 
INSTALAÇÃO DE 30 DISJUNTOR 
TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE 50A, 
TENSA() MAXIMA DE 415V 

6.7 
• 

101893 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR é0 ATE 100 
A, TENSA° MAXIMA DE 415 V SINAPI un 

• 
30,00 

INSTALAÇÃO DE 30 DISJUNTOR 
TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 
A, TENSAO MAXIMA DE 415V 



ARAtiliE SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

CURVA ABC 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÁO, MODERNIZAÇAO E AMPLIAÇÁO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PUBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 
BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 
Endere o: Arame/MA 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 138 W 
5.16 101658 SINAPI 

ATÉ 180W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

4.6 COMP. 039 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA 
LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 3/4" X 3,00 M 

PROPRIA 

un 

un 

400,00 

600,00 

R$ 746,07 R$ 

R$ 363,19 R$ 

Local: Arame - MA 

943,54 R$ 377.416,00 R$ 377.416,00 

459,32 R$ 275.592,00 R$ 653.008,00 

'A RASE DES NERAtle 
SNA1.1 •• 04i2023 
ORSE • 0.2., 

17% 

30% 

5.14 

1.4 

5.15 

1.2 

101655 

COMP. 019 

101657 

5928 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W 
ATÉ 67W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, 
4X4, COM MOTORISTA E COMBUSTIVEL 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W 
ATÉ 137W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE 
CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO HORIZONTAL DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
189 CV - CHP DIURNO. AF 06/2014 

SINAPI 

PROPRIA 

SINAPI 

SINAPI 

un 

MÊS 

un 

H 

400,00 

12,00 

200,00 

240,00 

R$ 444,32 

R$ 12.018,16 

R$ 570,09 

R$ 246,23 

R$ 561,92 

R$ 15.199,21 

R$ 

R$ 

720,98 

311,40 

R$ 224.768,00 

R$ 182.390,52 

R$ 144.196,00 

R$ 74.736,00 

R$ 877.776,00 

R$ 1.060.166,52 

R$ 1.204.362,52 

R$ 1.279.098,52 

40% 

48% 

55% 

58% 

1.3 

4.7 

5.17 

5.12 

90772 

COMP. 040 

101659 

101652 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO / ESCRITÓRIO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA 
LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 11/4" X 1,50 M 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 181 W 
ATÉ 239W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
LUMINÁRIA FECHADA, PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA 
LÂMPADA DE VAPOR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE LÂMPADA E REATOR) 

ORSE 

PROPRIA 

SINAPI 

PROPRIA 

H 

un 

un 

un 

2.640,00 

600,00 

60,00 

96,00 

R$ 20,81 

R$ 90,89 

R$ 855,53 

R$ 483,32 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

26,31 

114,94 

1.081,97 

611,24 

R$ 69.458,40 

R$ 68.964,00 

R$ 64.918,20 

R$ 58.679,04 

R$ 1.348.556 92 

R$ 1.417.520,92 

R$ 1.482.439,12 

R$ 1.541.118,16 

61% 

65% 

67% 

70% 

5.5 4436 FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 75 W ORSE un 400,00 R$ 95,50 R$ 120,77 R$ 48.308,00 R$ 1.589.426,16 72% 

3.5 84866 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 1,5 MM2, asonsov ORSE 4.800,00 R$ 7,88 R$ 9,96 R$ 47.808,00 R$ 1.637.234,16 75% 

5.27 
5.21 

3.1 

COMP. 010 
588 

COMP. 038 

RELÉ FOTOELÉTRICO NF 
REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 70W 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO MULTIPLEXADO 
PARA REDE 3X1X16+161181#12 

PROPRIA 
ORSE 

PROPRIA 

un 
un 

rri 

1.40Q00 
400,00 

2.000,00 

R$ 26,95 
R$ 89,20 

R$ 17,44 

R$ 
R$ 

RS 

34,08 
112,81 

22,05 

R$ 47.712,00 
R$ 45.124,00 

R$ 44.100,00 

R$ 1.684.946,16 
R$ 1.730.070,16 

R$ 1.774.170,16 

77% 
79% 

81% 

1.1 

4.11 

5.18 

5.13 

5.20 

4.18 

90777 

COMP. 032 

101860 

101654 

589 

COMP. 038 

ENGENHEIRO JUNIOR 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR 
PERFURAÇÃO 25-95/295 MM 
LUMINÂRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W 
ATÉ 350W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W 
ATÉ 50W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 150W 
INSTALAÇÃO :1 FORNECIMENTO PARAFUSO MAÓ 5/8 X 
400MM 

SINAPI 

PROPRIA 

SINAPI 

SINAPI 

ORBE 

PROPRIA 

un 

un 

un 

un 

un 

360,00 

1.200,00 

20,00 

100,00 

150,00

400,00 

98,19 

R$ 23,49 

R$ 1.372,22 

R$ 272,24 

R$ 137,60 

R$ 34,70 

R$ 

121,65 

29,70 

Ri 1.735,42 

RS 344,29 

R; 174  02 

R$ 43,88 

R$ 43.794,00 

R$ 35.640,00 

R$ 34.708,40 

34.429,00 

R$ 26.103,00 

R$ 17:552,00 

R$ 1.817,984 18 

R$ 1.853.604,18 

R$ 1.888.312,58 

R$ 1.922.741,56 

R$ 1.948 844 58 

R$ 1.968.398,58 

83% 

84% 

86% 

86% 

4.17 COMP. 035 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 
300MM 

PROPRIA un 400,00. R$ 31,36 39,88 R$ 15.864,00 R$ . 1.982.280,56 

5.4 

4.19 

7597 

COMP. 037 

LAMPADA VAPOR METÁLICO 1000W 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO OLHAL 5/8 X 
400MM 

ORSE 

PROPRIA 

un 

un 

20,00 

400,00 

R$ 550,58 

R$ 26,79 

R$ 

R$ 

698,31 

33,88 

R$ 13.928,20 

R$ 13.552,00 

R$ 1.996.186,76 

R$ 2.009.738,76 

91% 

91% 

5.19 
6.2 

COMP. 008 
COMP. 022 

REATOR P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 1000W 
CAIXA DE MEDIÇÃO TRIFÁSICA 

PROPRIA 
PROPRIA 

un 
un 

20,00 
20,00 

R$ 48Q07 
R$ 470,45 

R$ 807,13 
R$ 594,97 

R$ 12.142,60 
R$ 11.899,40 

R$ 2.021.881,36 
R$ 2.033.780,78 

92% 
93% 

A 



ARAI* SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

CURVA ABC 
DATA BASE DESONERADO: 

SINAPI - 04/2023 
ORSE - E:?'2023 

93% 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 
ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endere 

5.25 

o: Arame/MA 

101886 
REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM MPADA 
VAPOR METÁLICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

SINAPI un 20,00 RI 376,45 

Local: Arame 

RI 476,09 

- MA 

RI 9.521,80 RI 2.043.302,58 

5.24 13148 REFLETOR LED DE 100W ORSE un 50,00 RI 135,25 RI 171,04 R$ 8.552,00 R$ 2.051.854,56 93% 

4.3 COMP. 028 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE BASE PARA RELE 
COM SUPORTE METÁLICO 

PROPRIA un 200,00 RI 31,73 RI 40,12 RI 8.024,00 RI 2.059.878,56 94% 

4.4 COMP. 029 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO BOBINA PARA 
CONTACTOR 3 RT 1045 

PROPRIA un 20,00 RI 315,10 R$ 398,50 RI 7.970,00 RI 2.067.545,56 94% 

5.10 101849 LÁMPADAVAPOR DE SODIO OVOIDE 250 W SINAPI un 100,00 R$ 56,75 RI 71,77 RI 7.177,00 RI 2.075.025,56 94% 

5.6 101641 FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 150W SINAPI un 120,00 RI 46,87 R$ 59,02 R$ 7.082,40 RI 2.062.107,98 95% 

8.1 COMP. 021 CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA PROPRIA un 20,00 R$ 272,17 R$ 344,20 R$ 6.884,00 R$ 2.088.991,98 95% 

2.1 COMP. 041 CADASTRO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
GEORREFERENCIADO 

MERCADO UN 500,00 RI 10,84 RI 13,70 RI 6.850,00 RI 2.095.841,96 95% 

5.9 101648 LÂMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 150W SINAPI un 100,00 R$ 49,23 R$ 62,26 R$ 6.226,00 R$ 2.102.067,96 96% 
4.8 COMP. 012 CARTUCHO FUSÍVEL PROPRIA un 300,00 R$ 13,30 R$ 16,82 R$ 5.046,00 R$ 2.107.113,96 96% 

3.10 11191 
CABO COBRE FLEXÍVEL, NÃO HOLOGENADO, 16,0MM2 - 
0,6/1KV / 90° 

ORSE m 200,00 R$ 18,97 R$ 23,99 R$ 4.798,00 R$ 2.111.911,96 96% 

3.6 5023 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 2,5 MM2, 450/750V ORSE m 400,00 RI 9,39 R$ 11,87 R$ 4.748,00 R$ 2.116.659,96 96% 

4.2 COMP. 027 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 1 
ESTRIBO 

PROPRIA un 50,00 R$ 73,95 R$ 93,52 R$ 4.676,00 R$ 2.121.335,96 97% 

3.8 COMP. 002 CABO.DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 6,0 MM2, 450/750V PROPRIA . m 200,00 R$ 18,15 R$ 22,95 Ri 4.590,00 R$ 2.125.925,96 97% 

, 

ss. 



ARME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

CURVA ABC 
DATA BASE DESONERADC' 

SINAP1 04120?3 
OBSF MAn 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 
ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endere o: Arame/MA Local: Arame - MA 

5.23 12807 REFLETOR LED DE 50W ORSE un 40,00 R$ 86,67 R$ 109,61 R$ 4.384,40 R$ 2.130.310,36 97% 

6.3 COMP. 013 
CONTATOR TRIPOLAR NOMINAL 40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

PROPRIA un 24,00 R$ 137,22 R$ 173,54 R$ 4.164,96 R$ 2.134.475,32 97% 

5.2 COMP. 004 LÂMPADA COMPACTA 34W PROPRIA un 50,00 R$ 65 31 R$ 82,59 R$ 4.129,50 R$ 2.138.604 82 97% 

3.2 91924 CABO COBRE FLEXÍVEL, ISOLADO, 1,5MM2 - 450/750V / 70° SINAPI m 1.200,00 R$ 2,67 R$ 3,37 R$ 4.044,00 R$ 2.142.648,82 98% 

5.22 591 REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 400W PROPRIA un 20,00 R$ 146,60 R$ 185,40 R$ 3.708,00 R$ 2.146.356,82 98% 

3.9 11190 CABO COBRE FLEXÍVEL, NÃO HOLOGENADO, 10,0MM2 - 
0,6/11N / 900

ORSE m 200,00 R$ 14,60 R$ 18,46 R$ 3.692,00 R$ 2.150.048,82 98% 

4.5 8662 SOQUETE OU BOCAL DE LOUÇA (PORCELANA) E27 DE 
TEMPO, REF.MT-2233, MARCA DECORLUX OU SIMILAR 

ORSE un 300,00 R$ 9,36 R$ 11,83 R$ 3.549,00 R$ 2.153.597,82 98% 

3.7 COMP. 001 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 4,0 MM2, 450/750V PROPRIA m 200,00 R$ 13,98 R$ 17,68 R$ 3.536,00 R$ 2.157.133,82 98% 

5.7 4434 FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 250W ORSE un 50,00 R$ 48,90 R$ 61,84 R$ 3.092,00 R$ 2.160.225,82 98% 

4.15 COMP. 033 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO FITA ISOLANTE ALTA 
FUSÃO 19 MM X 10 M 

PROPRIA un 100,00 R$ 23,99 R$ 30,33 R$ 3.033,00 R$ 2.163.258,82 98% 

6.7 6.7 101893 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSA() 
MA)(IMA DE 415V 

SINAPI un 30,00 R$ 78,40 R$ 99,15 R$ 2.974,50 R$ 2.166.233,32 99% 

4.16 COMP. 034 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 
200MM 

PROPRIA un 120,00 R$ 18,83 F4 23,81 R$ 2.857,20 R$ 2.169.090,52 99:% 

4.9 COMP. 030 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO COMANDO AMP TIPO H PROPRIA un 120,00 R$ 18,42 R$ 23,29 R$ 2.794,80 R$ 2.171.885,32 99% 

4.10 COMP. 031 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR AMP TIPO III PROPRIA un 120,00 R$ 18,42 R$ 23,29 R$ 2.794,80 R$ 2.174.680,12 99% 

6.6 101892 
DISJUNTOR , NSAO 

' 
MAXIMA DE 415V 

SINAPI un 30,00 R$ 61,24 R$ 77,44 R$ 2.323,20 R$ 2.177.003,32 99% 

3.4 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, SEÇÃO 4,0MM2, 450/ 
750V / 70°C 

SINAPI m 300,00 R$ 6,06 R$ 7,66 R$ 2.298,00 R$ 2.179.301,32 99% 

5.8 101640 LAMPADA METÁLICO 400 W SINAPI un 20,00 R$ 90,25 R$ 114,13 R$ 2.282,60 R$ 2.181.583,92 99% 

4.12 COMP. 023 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL TIPO 1 H, COMP.= 500MM PROPRIA un 120,00 R$ 14,41 R$ 18,22 R$ 2.186,40 R$ 2.183.770,32 99% 

4.13 COMP. 024 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 3 H, 500 MM PROPRIA un 120,00 R$ 14,41 R$ 18,22 R$ 2.186,40 R$ 2.185.956,72 99% 
4.14 COMP. 025 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 5 H, 500 MM PROPRIA un 120,00 R$ 14,41 R$ 18,22 R$ 2.186,40 R$ 2.188.143,12 100% 

4.1 COMP. 026 
INSTALAÇÃO DE ALÇA PREFORMADA PARA CABO 
MULTIPLEX 16 MM2 

PROPRIA un 100,00 R$ 15,49 R$ 19,59 R$ 1.959,00 R$ 2.190.102,12 100% 

5.3 COMP. 005 LÂMPADA COMPACTA 45W PROPRIA un 20,00 R$ 65,31 R$ 82,59 R$ 1.651,80 R$ 2.191.753,92 100% 

, 3.3 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, SEÇÃO 2,5MM2, 450/ 
750V / 70°C 

SINAPI m 300,00 R$ .3,90 R$ 4,93 R$ 1.479,00 R$ 2.193.232,92. 100% 

5.11 101643 LAMPADA VAPOR MERCURIO 250 W (BASE E40) SINAPI un 20,00 R$ 40,71 R$ 51,48 R$ 1.029,60 R$ 2.194.262,52 100% 



ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

CURVA ABC ')ATA BASE DESONERADO 
SINAIN 0412023 
ORBE • 0312023 

100% 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BOI: 28,47% 
ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endere 

5.26 

o: Arame/MA 

101632 REL FOTOEL TRICO 1000 W - 220 V SBC un 20,00 R$ 36,34 

Local: Arame 

R$ 45,95 

- MA 

R$ 919,00 R$ 2.195.181,52 

6.5 101891 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 50 A, 
TENSA° MAXIMADE 240V SINAPI un 30,00 R$ 23,78 R$ 30,07 R$ 902,10 R$ 2.196.083,62 100% 

5.1 COMP. 003 LÂMPADA COMPACTA 20W PROPRIA un 50,00 R$ 11,71 R$ 14,80 R$ 740,00 R$ 2.196.823,62 100% 

6.4 101890 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, 
TENSAO MAXIMA DE240 V 

SINAPI un 30,00 R$ 13,88 R$ 17,55 R$ 526,50 R$ 2.197.350,12 100% 

1 R$ 2.197.360.12 



PREFEITURA AE 

AR Lti-it 
U,IA administração todos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

COMPOSIÇOES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO BDI: 

DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 
26,47% 

ENC. SOCIAIS: 

Endereço: Arame/MA 

(SINAPI 5023) mm2, 450/750v 

SINAPI C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

DATA BASE 
DnSONERADO: 

85,68% SINAPI - 04)2023 
  ORSE 03/2073 

Local: Arame - MA 

0,1200 R$ 22,78 R$ 2,73 

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200 R$ 17,29 R$ 2,07 

ORSE 420 Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 4,0 mm2, 450/750v 1,0200 

COMP. 002 
(SINAPI 5023) 

COMP. 003 
(ORSE 552) 

COMP. 004 
(bRSE 552) 

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 8,0 
mm2, 450/750v 

Limpada Compacta 20W 

mpada Compacta 34W 

SINAPI C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200 

SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1200 

ORSE 421 Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 6.0 mm2. 450/750v 

SINAPI C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI C 

4662 Lampada fluorescente eletronica PL 20W / 127V (compacta integrada) 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ORSE 7331 Lampada fluorescente eletronica PL 34W 

COMP. 005 Limpada Compacta 45W 
(ORSE 552) 

COMP. 008 
(ORSE 588) 

Reator p/ limpada vapor sódio 
1000W 

SINAPI C 

ORSE 

SINAPI

SINAPI 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

7331 

88316 

Lampada fluorescente eletronica PL 45W / 127V (compacta integrada), E-27, 
SADOKIN ou similar 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
8142 Reator p/ lâmpada vapor sódio 1000W 

H 

H 

UN 

H 

UN 

R$ 9,00 R$ 

R$ 22,78 R$ 

R$ 17,29 R$ 

9,18 

2.73 
2,07 

1,0200 R$ 13,09 R$ 13,35 

0,1500 R$ 22,78 R$ 3,41 

0,1500 

1,0000 

0,1500 

1,0000 

R$ 22,78 R$ 3,41 

R$ 61,90 R$ 

R$ 22,78 R$ 

61,90 

3,41 

R$ 61,90 R$ 61,90 

R$ 22,78 R$ 22,78 

1,0000 R$ 17,29 R$ 17,29 

R$ 440,00 R$ 440,00 



PREFEITURA DE 

i , ‘2 Ákii lik SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
J1 , I administração , o , todo. 

COMPOSIÇOES 
DATA BASE 

DESONERADO: 
SiNAPI - 04)2023 
ORSF. - 0317073 

R$ 11,39 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 
Endereço: Arame/MA 

COMP. 010 
(ORSE 480) 

RELÉ FOTOELÉTRICO NE 
SINAPI C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Local: Arame 

H 0,5000 

- MA 

R$ 22,78 
ORSE I 10636 RELÊ FOTOELÉTRICO NF UN 1,0000 R$ 15,56 R$ 15,56 

_ TOTAL Ri 264311 
COMP. 012 

(ORSE 3769) 
CARTUCHO FUSIVEL 

SINAPI C 88264 ELETRICIST- COM ENCARGOS COMPLEMEN'4RES H O 1500 ES 2278 RS 341 

ORSE I 10661 CARTUCHO FUSIVEL Uh. 1 0000 R$ 989 RS 939 

TOTAL 1.30 

COMP. 013 
(SINAPI 101901) 

CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 
12A - 
INSTALAÇÃO 

FORNECIMENTO E 

SINAPI C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1428 R$ 22,78 R$ 3,25 
SINAPI C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1428 R$ 18,40 R$ 2,62 

ORSE I 8006 Terminal de compressão para cabo de 2,50 mm2 - fornecimento e instalação UN 3,0000 R$ 1,85 R$ 5,55 

SINAPI I 1623 CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 45 A, TENSA° NOMINAL DE *500* 
V. CATEGORIA AC-2 E AC-3 UN 10000 , R$ 125,80 R$ 125,80 

TOTAL 137,22 



PREFEITURA DE 

RAME 
ladminiatração todo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

COMPOSIÇOES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endereço: Arame/MA 

COMP. 019 
(SINAPI 92138) 

LOCAÇÃO MENSAL DE 
CAMINHONETE DIESEL 4X4 
Descrição: Locação de 
CAMINHONETE COM MOTOR A 
DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, 4X4, 
equipado com todos os dispositivos de 
segurança exigidos por Lei. Sendo 
manutenção e todas suas despesas por 
conta da Contratada. 

SINAPI C 101422 MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO COM ENCARGOS MÊS 
COMPLEMENTARES 

Local: Arame - MA 

SINAPI 

SINAPI 

C 

C 

92133 

92134 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE 
DUPLA, 4X4 - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE 
DUPLA, 4X4 - JUROS. AF_11/2015 

H 

H 

SINAPI C 92135 CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE 
DUPLA, 4X4 - IMPOSTOS E SEGUROS. AF 11/2015 

H 

SINAPI C 92136 CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE 
DUPLA, 4X4 - MANUTENÇÃO. AF 11/2015 

H 

SINAPI C 92137 CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE 
DUPLA, 4X4 - MATERIAIS NA OPERAiÃO. AF_11/2015 

H 

1,0000 2.929,36 

140,0000 13,03 

140,0000 2,06 

140,0000 1,62 

140,0000 16,29 

140,0000 31,92 

DATA BASE 
DESONERADO: 
SINAPI - 04)2023 
ORSE - 43/2023 

R$ 2.929,36 

R$ 1.824,20 

R$ 288,40 

R$ 226,80 

R$ 2.280,60 

R$ 4.468,80 



PREFEITURA DE 

ARAME 
L11.3a adIllittittrAÇãO.,A, tOder4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

COMPOSIÇOES 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 
Endereço: Arame/MA 

COMP. 021 
(SINAPI 92138) 

COMP. 022 
(SINAPI 92138) 

COMP. 023 
(ORSE 3769) 

COMP. 024 

COMP. 025 

CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA 

CAIXA DE MEDIÇÃO TRIFÁSICA 

SINAPI C 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

26,47% 

85,68%

Local: Arame - MA 

BDI: 

ENC. SOCIAIS: 

1,5233 

DATA BASE 
DESONERADO: 
SINAPI 04)2023 
ORSE 03/2023 

R$ 18,40 R$ 28,02 

SINAPI C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5233 R$ 22,78 R$ 34,70 

SINAPI 11950 
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA UN 
PHILLIPS 

4,0000 R$ 0,20 R$ 0,80 

SINAPI 

ORSE 

3378 

4697 

SINAPI C 88247 

SINAPI C 88264 

CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA UN 
CONCESSIONARIA LOCAL) 
CAIXA DE DERIVACAO PARA MEDIDOR DE ENERGIA, COM 
BARRAMENTO MONOFASICO, EM POLICARBONATO / TERMOPLASTICO - UN 
MODULO . PADRAO CONCESSIONARIA LOCAL) 

1,0000 

1,0000 

97,79 R$ 97,79 

110,86 R$ 110,86 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 

H 

1,5233 R$ 18,40 R$ 

1,5233 R$ 22,78 R$ 

28,02 

34,70 

SINAPI I 11950 
BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM Etsí 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA 
PHILLIPS 

UN 4,0000 R$ 0,20 R$ 0,80 

SINAPI I 3378 

SINAPI 

Instalação de elo fusível tipo 1 h, SINAPI 
comp.. 500mm 

(ORSE 3769) 

d Elo fu Wel 3 h, 500 m 

ORSE 

SINAPI 

1062 

CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL) 
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, 
COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA 
LOCAL 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
880 Elo fusível 1 h, 500 mm Elo fusível 1h cornp= 500mm 

88264 
, 1111 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
ORSE 882 Elo fusível 3 h, 500 mm Elo fusível 3h comp.=500mm 

I state o de Elo fusivel 5 h, 500 

COMP. 026 Instalação de Alça preformada para 
(ORSE 480) cabo multlplex 16 mm2 

SINAPI C 1 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ORSE I 1 883 Elo fusível 5 h, 500 mm Elo fusível 5h comp= 500mm 

SINAPI C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ORSE 2670 FORNECIMENTO Alça preformada para cabo multiplex 16 mm2 

UN 

UN 

H

UN 

1,0000 

1,0000 

97,79 R$ 97,79 

309,14 R$ 309,14 

0,1500 R$ 22,78 R$ 3,41 

1,0000 R$ 11,00 R$ 11,00 

H 

H 

UN 

H 

UN 

0,1500 R$ 22,78 R$ 3,41 

1,0000 

0,1500 

R$ 

R$ 

11.00 R$ 

22,78 R$ 

1,0000 R$ 11,00 R$ 

0,5000 R$ 

1,0000 R$ 

R$ 

11,00 

3,41 

11,00 
4 41 

11,39 

4,10 R$ 90 



PREFEITURA DE 

Arl'È 
0:na administração todo* 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

COMPOSIÇOES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 

Endereço: Arame/MA 

(ORSE 588) secundária 1 estribo 

SINAPI C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

Local: Arame - MA 

1,0000 

DATA BASE 
DESONERADO: 

85,68% SINAPI - 04/2023 
  OPSF 3. 2 

R$ 22,78 R$ 22,78 
SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 R$ 17,29 R$ 17,29 

ORSE 204 FORNECIMENTO Armação secundária 1 estribo UN 1,0000 R$ 33,88 R$ 33,88 

INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
COMP. 028 SINAPI C 

BASE PARA RELE COM SUPORTE 
(ORSE 480) SINAPI I METALICO 

COMP. 029 Instalação e fornecimento Bobina 
(ORSE 588) para contactor 3 RT 1045 

SINAPI 

139380 BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

C 1 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI C 

ORSE 

SINAPI C 
COMP. 030 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO 
(ORSE 480) COMANDO AMP TIPO H 

COMP. 031 
(ORSE 480) 

COMP. 032 
(ORSE 480) 

COMP. 033 
(ORSE 480) 

(ORSE 480) 

ORSE I 

88316 (SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
12254 FORNECIMENTO Bobina para contactor 3 RT 1045 

H 

H 

13)111 
0,5000 

1,0000 

R$ 22,78 R$ 

R$ 20,34 R$ 

11,39 

20,34 

1,0000 R$ 22,78 R$ 22,78 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

2634 FORNECIMENTO COMANDO AMP TIPO H 

INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO SINAPI

CONECTOR AMP TIPO III ORSE 

Instalação e fornecimento Conector SINAPI 
perfuração 2546/295 mm ORSE 

Instalação e fornecimento Fita SINAPI 
Isolante afta fusão 19 mm x 10 m ORSE 

INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO SINAPI C 
pr RAFUSO MAQ 5/8 X 200mm ORSE I 

COMP. 035 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO  SINAPI C

(ORSE 480) PARAFUSO MAQ 5/8 X 300mm 

osn••rh noa 

ORSE I 

SINAPI C 
mel.* e Anã^ c ene imã-. teu c ame" 

88264

2843 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FORNECIMENTO CONECTOR AMP TIPO III 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FORNECIMENTO Conector perfuração 25-95/295 mm 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FORNECIMENTO Fita isolante alta fusão 19 mm x 10 m 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
2947 FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 200mm 

H 

UN 

1,0000 

1,0000 

R$ 17,29 R$ 

R$ 275,03 R$ 

H 

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

3455 FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 300mm 

88264 -1 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

UN 

H 

0,5000 

1,0000 

1,0000 

0,5000 

1,0000 

R$ 

R$ 

17,29 

275,03 

22,78 R$ 

7,03 R$ 

R$ 22,78 R$ 

R$ 7,03 R$ 

R$ 22,78 RS 

Rã 12,10 RS 

R$ 22,78 R$ 
R$ 12,60 R$ 

Rã 22,78 R$ 

Rã 7,44 R$ 

R$ 22,78 R$ 

R$ 19,97 RS 

11,39 

7,03 

11,39 

7,03 

11,39 

12,10 

11,39 

• 7,44 

11,39 

19,97 

0,5000 in 22,78 R$ 11,39 
/ 



• 
PREFEITURA DE 

P AME 
administração ,, todos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

COMPOSIÇÕES 
DATA BASE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO BDI: 26,47% D'-',SONERADO: 

DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA ENC. SOCIAIS: 85,68% SIN I - 04/2023 
SE - 03/2023 

Endereço: Arame/MA Local: Arame - MA 

IAM 110 1"1",MJ C rvrtencvenmen e v 

(ORSE 480) PARAFUSO MAQ 5/8 X 400mm ORSE 3457 FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 400mm UN 1,0000 R$ 23,31 R$ 23,31 



PREFEITURA D. E 441;tAist
administração todos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

COMPOSIÇOES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endereço: Arame/MA 

(ORSE 480) 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO 
PARAFUSO OLHAL 5/8 X 400mm 

COMP. 038 
(SINAPI 5023) 

ORSE 

Fornecimento e instalação de cabo  SINAPI
multIplexado para rede  SINAPI
3x1x18+18m m2 ORSE 

C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Local: Arame - MA 

DATA BASE 
IDSONERADO: 
SINAPI -04/2023 
ORSE- 23 

H 0,5000 R$ 22,78 R$ 11,39 

1041 PARAFUSO OLHAL 5/8 X 400mm UN 

88264 

88316 

4620 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Cabo de aluminio 0,6/1kv multiplexados 3x1x16 +16mm2

H 
H 

1,0000 

0,1200 

0,1200 

1,0200 

R$ 15,40 R$ 

R$ 22,78 R$ 
R$ 17,29 R$ 

R$ 12,40 R$ 

15,40 

2,73 

2,07 

12,64 

COMP. 039 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 
ENERGISA 3/4" X 3,00 M 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
COMP. 040 

BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 
ENERGISA 1114" X 1,50 M 

SINAPI C 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 R$ 22,78 R$ 22,78 
SINAPI C 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

SINAPI 

ORSE 

C 

SINAPI C 

SINAPI 

ORSE 

COMP. 041 CADASTRO DE PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO GEORREFERENCIADO 

ORSE

ORSE 

C 

C 
C 

5928 

6887 

1,0000 R$ 17,29 R$ 17,29 
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 
CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 0,0600 R$ 246,23 R$ 14,77 

BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 3/4" X 3,00 M UN 

COMPLEMENTARES 

1,0000 

0,6730 

R$ 308,35 R$ 

R$ 22,78 R$ 

308,35 

15,33 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

5928 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 
CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 

0,6730 

0,0300 

R$ 17,29 R$ 

R$ 246,23 R$ 

11,63 

7,38 

7115 BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 1 1/4"X 1,50 M 

4415 

6694 

UN 

Veículo leve - Volkswagen:GOL 1000- automóvel até 100 hp 
Desenhista Júnior (Cadista Copista) - Técnico de Nível médio até 5 
anos de experiência - Rev 01 

H 

H 

1,0000 

0,1000 

0,0200 

R$ 

R$ 

56,55 R$ 

13,18 R$ 

R$ 13,01 R$ 

56,55 

1,32 

0,26 

ORSE 

ORSE 

9810 
Instrumental de Topografia - Fonte: Tabela de Preços de consultoria do 
DNIT - ref. 04/16 MÊS 0,0050 R$ 1.836,65 R$ 9,18 

Técnico cadastro H 0,0015 R$ 17,02 R$ 0,02 

70 Topografo - T2 - Fonte DNIT - Mês de ref.: 02/20 H 0,0010 R$ 17,39 R$ 0,01 
Auxiliar topografia - T4 - Segundo grau completo- DNIT - Mês de ref.: 
02/20 H 0,0055 R$ 10,25 R$ 0,05 



, 'RI FEITURA A' 

ÍkR,41rdit SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DATA BASE 
DESONERADO 
SINAPI 0412023 
or-”, , Or2On 

R$ 43.794,00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BOI: 26,47% 
ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endere 

1.1 

o: Arame/MA 

90777 ENGENHEIRO JUNIOR SINAPI H 360,00 

Local: 

R$ 96,19 

Arame - MA 

R$ 121,65 

1.2 5928 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE 
CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO HORIZONTAL DE 
CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA 
DE 189 CV - CHP DIURNO. AF 06/2014 

SINAPI H 240,00 R$ 246,23 R$ 311,40 R$ 74.736,00 

1.3 90772 AUXILIAR ADMINISTRATIVO / ESCRITÓRIO ORSE H 2.640,00 R$ 20,81 R$ 26,31 R$ 69.458,40 

1.4 COMP. 019 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, 
4X4 COM MOTORISTA E COMBUSTIVEL 

PROPRIA MÊS 12,00 R$ 12.018,16 R$ 15.199,21 R$ 182.390,52 

2.0 

2.1 

LEV 

COMP. 041 

ZallaMMEI 
.. 

R$ 10,84 

,_ *$ mfflo,00 
CADASTRO DE 
GEORREFERENCIADO 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
MERCADO UN 500,00 R$ 13,70 

IDEM 

R$ 22,05 

R$ 6.850,00 

3.1 COMP. 038 

.1.1.1.1.1.111 
FORNECIMENTO E INSTALAÇ • O DE CABO MULTIPLEXADO 
PARA REDE 3X1X16+16MM2 

‘ 

PROPRIA m 2.000,00 R$. 17,44 R$ 44.100,00 

3.2 91924 CABO COBRE FLEXÍVEL, ISOLADO, 1,5MM2 - 450/750V / 70° SINAPI m 1.200,00 R$ 2,67 R$ 3,37 R$ 4.044,00 

3.3 91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, SEÇÃO 2,5MM2, 450/ 
750V / 70°C 

SINAPI m 300,00 R$ 3,90 R$ 4,93 R$ 1.479,00 

3.4 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, SEÇÃO 4,0MM2, 450/ 
750V / 70°C SINAPI 

ORSE 

m 300,00 R$ 6,06 R$ 7,66 R$ 2.298,00 

3.5 84866 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 1,5 MM2, 450/750V m 4.800,00 R$ 7,88 R$ 9,96 R$ 47.808,00 

3.6 5023 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 2,5 MM2, 450/750V ORSE m 400,00 R$ 9,39 R$ 11,87 R$ 4.748,00 

3.7 COMP. 001 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 4,0 MM2, 450/750V PROPRIA m 200,00 R$ 13,98 R$ 17,68 R$ 3.536,00 

3.8 COMP. 002 CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 6.0 MM2, 450/750V PROPRIA m 200,00 , R$ 18,15 R$ 22,95 R$ 4.590,00 

3.9 11190 CABO COBRE FLEXÍVEL, NÃO HOLOGENADO, 10,0MM2 - 
0,6/1KV / 90° ORSE m 200,00 R$ 14,60 R$ 18,46 R$ 3.692,00 

3.10 

4.1 

- 11191 

COMP. 026 

CABO COBRE FLEXÍVEL, NÃO HOLOGENADO, 1-6,0MM2 - 
O 6/1KV / 90° 

INSTALAÇ • O DE 
MULTIPLEX 16 MM2 

ALÇA PREFORMADA PARA CABO 

ORSE 

PROPRIA 

m 

un 

200,00 

100,00 

. 
R$ 18,97 

R$ 15,49 

R$ 23,99 

R$ 19,59 

R$ 4.798,00 

" R$ 1.959,00 



, R1 1 11 . ,..NA DE 

A- Ft MIE SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DATA BASE 
DESONERADO: 
MAR' - 04i2023 
ORSE - OV2023 

R$ 4.676,00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 
ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endere 

4.2 

o: Arame/MA 

COMP. 027 
INSTALAÇ O E FORNECIMENTO ARMAÇ ' O SECUND ' RIA 1 
ESTRIBO PROPRIA un 50,00 

Local: 

R$ 73,95 

Arame - MA 

R$ 93,52 

4.3 COMP. 028 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE BASE PARA RELE 
COM SUPORTE METALICO PROPRIA un 200,00 R$ 31,73 R$ 40,12 R$ 8.024,00 

4.4 COMP. 029 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO BOBINA PARA 
CONTACTOR 3 RT 1045 PROPRIA un 20,00 R$ 315,10 R$ 398,50 R$ 7.970,00 

4.5 8662 SOQUETE OU BOCAL DE LOUÇA (PORCELANA) E27 DE 
TEMPO, REF.MT-2233, MARCA DECORLUX OU SIMILAR 

ORSE un 300,00 R$ 9,36 R$ 11,83 R$ 3.549,00 

4.6 COMP. 039 -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARÁ 
LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 3/4" X 3,00 M 

PROPRIA un 600,00 R$ 363,19 R$ 459,32 R$ 275.592,00 

4.7 COMP. 040 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA 
LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISA 1 1/4" X 1,50 M PROPRIA un 600,00 R$ 90,89 R$ 114,94 R$ 68.964,00 

4.8 COMP. 012 CARTUCHO FUSÍVEL PROPRIA un 300,00 R$ 13,30 R$ 16,82 R$ 5.046,00 

4.9 . COMP. 030 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO COMANDO AMP TIPO 1-1 PROPRIA un 120,Q0 R$ 18,42 R$ 23,29 R$ .2.794,80 

4.10 COMP. 031 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR AMP TIPO III PROPRIA un 120,00 R$ 18,42 R$ 23,29 R$ 2.794,80 

4.11 COMP. 032 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR 
PERFURAÇÃO 25-951295 MM PROPRIA un 1.200,00 R$ 23,49 R$ 29,70 R$ 35.640,00 

4.12 COMP. 023 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL TIPO 1 H, COMP.= 500MM PROPRIA un 120,00 R$ 14,41 R$ 18,22 R$ 2.186,40 

4.13 COMP. 024 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 3 H, 500 MM PROPRIA un 120 00 R$ 14,41 R$ 18,22 R$ 2.186Q_ 
R$ 2.186 40 4.14 COMP. 025 INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 5 H, 500 MM PROPRIA un 120,00 R$ 14,41 R$ 18,22 

4.15 COMP. 033 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO FITA ISOLANTE ALTA 
FUSÃO 19 MM X 10 M PROPRIA un 100,00 R$ 23,99 R$ 30,33 R$ 3.033,00 

4.16 COMP. 034 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 
200MM PROPRIA un 120,00 R$ 18,83 R$ 23,81 R$ 2.857,20 

4.17 
' 

COMP. 035 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 
300MM PROPRIA un 400,00 

. 
R$ 31,36 R$ 39,66 R$ 15.864,00 

4.18 COMP. 036 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 
400MM PROPRIA un 400,00 R$ 34,70 R$ 43,88 R$ 17.552,00 

4.19 

5.1 

• 
COMP. 037 

COMP. 003 

INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO OLHAL 5/8 X 
400MM PROPRIA un 400,00 ' R$ 26,79 R$ 33,88 

* 
R$ 13.552,00 

MPADA COMPACTA 20W PROPRIA un -50,00 R$ 11,71 R$ 14,80 R$ 740'00 
5.2 COMP. 004 LÂMPADA COMPACTA 34W PROPRIA un 50,00 R$ 65,31 R$ 82,59 R$ 4.129,50 



Et El l ,,HA DE 

AR 411It SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DATA BASE 
DESONFRADO: 
SINAPI • 04/2023 
ORSE • 031'2023 

R$ 1.651,80 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 

ENC. SOCIAIS: 85,68% 
Endere 

5.3 

o: Arame/MA 

COMP. 005 MPADA COMPACTA 45W PROPRIA un 20,00 

Local: 

R$ 65,31 

Arame - MA 

R$ 82,59 
5.4 7597 LAMPADA VAPOR METÁLICO 1000W ORSE un 20,00 R$ 550,58 R$ 696,31 R$ 13.926,20 
5.5 4436 FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 75W ORSE un 400,00 R$ 95,50 R$ 120,77 R$ 48.308,00 

5.6 101641 FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 150W SINAPI un 120,00 R$ 46,67 R$ 59,02 R$ 7.082,40 



PRi. t 1. 1 , LRA DL 

,,,,ÉJ 4I lig SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DATA BASE 
DESONFRADO: 
SINAPI - 042023 
ORSE 03/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: 26,47% 
ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endere o: Arame/MA Local: Arame - MA 

5.7 4434 FORNECIMENTO LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 250W ORSE un 50,00 R$ 48,90 R$ 61,84 R$ 3.092,00 

5.8 101640 LAMPADA METÁLICO 400 W SINAPI un 20,00 R$ 90,25 R$ 114,13 R$ 2.282,60 
5.9 101648 LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 150W SINAPI un 100,00 R$ 49,23 R$ 62,26 R$ 6.226,00 
5.10 101649 LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 250 W SINAPI un 100,00 R$ 56,75 R$ 71,77 R$ 7.177,00 
5.11 101643 LÂMPADA VAPOR MERCURIO 250 W (BASE E40) SINAPI un 20,00 R$ 40,71 R$ 51,48 R$ 1.029,60 

5.12 101652 
LUMINÁRIA FECHADA, PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA 
LÂMPADA DE VAPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE LÂMPADA E REATOR) 

PROPRIA un 96,00 R$ 483,32 R$ 611,24 R$ 58.679,04 

5.13 101654 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W 
ATÉ 50W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI un 100,00 R$ 272,24 R$ 344,29 R$ 34.429,00 

5.14 101655 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W 
ATÉ 67 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI un 400,00 R$ 444,32 R$ 561,92 R$ 224.768,00 

5.15 101657 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W 
ATÉ 137 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI un 200,00 
R$ 570,09 

R$ 720,98 R$ 144.196,00 

5.16 101658 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 138W 
ATÉ 180W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

• SINAPI un 400,00 R$ 746,07 14 943,54 R$ 377.416,00 

5.17 101659 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 181 W 
ATÉ 239W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI un 60,00 R$ 855,53 R$ 1.081,97 R$ 64.918,20 

5.18 101660 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 240 W 
ATÉ 350W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAPI un 20,00 R$ 1.372,22 R$ 1.735,42 R$ 34.708,40 

5.19 COMP. 008 REATOR P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 1000W PROPRIA un 20,00 R$ 480,07 R$ 607,13 R$ 12.142,60 
5.20 589 REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 150W ORSE un 150,00 R$ 137,60 R$ 174,02 R$ 26.103,00 
5.21 588 REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 70W ORSE un 400,00 R$ 89,20 R$ 112,81 R$ 45.124,00 
5.22 591 REATOR EXTERNO P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 400W PROPRIA un 20,00 R$ 146,60 R$ 185,40 R$ 3.708,00 
5.23 12807 REFLETOR LED DE 50W ORSE un 40,00 R$ 86,67 R$ 109,61 R$ 4.384,40 
5.24 13148 REFLETOR LED DE 100W ORSE un 50,00 R$ 135,25 R$ 171,04 R$ 8.552,00 

5.25 101666 REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM LÂMPADA 
VAPOR METÁLICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

SINAPI un 20,00 R$ 376,45 R$ 476,09 R$ 9.521,80 

5.26 101632 PELÉ FOTOELÉTRICO 1000 W - 220 V SBC un 20,00 R$ 3 ,34 R$ 45,95 R$ 919,00 
5.27 

6.1 

COMP. 010 

COMP. 021 

RELÉ FOTOELETRICO NF 

CAIXA DE MEDIÇ • O MONOF SICA 

PROPRIA 

PROPRIA 

un 

un 

1.40000 

20,00 

R$ 26 95 

R$ 272,17 

R$ 34 08 

R$ ' 344,20 

R$ 47.712 00 

R$ 6.884,00 
6.2 COMP. 022 CAIXA DE MEDIÇÃO TRIFÁSICA PROPRIA un 20,00 R$ 470,45 R$ 594,97 R$ 11.899,40 

6.3 COMP. 013 
CONTATOR TRIPOLAR NOMINAL 40A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

PROPRIA un 24,00 R$ 137,22 R$ 173,54 R$ 4.164Ç 6 
., 



El l EltA OL 

ARAME SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DATA BASE 
DESONERADO: 
SINAPI - 04a023 
ORSE - 031202 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

BDI: J 26,47% 
ENC. SOCIAIS: 85,68% 

Endere o: Arame/MA Local: Arame - MA 

6.4 101890 
DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, 
TENSAO MAXIMA DE240 V SINAPI un 30,00 R$ 13,88 R$ 17,55 R$ 526,50 

6.5 101891 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 50 A, 
TENSA° MAXIMADE 240 V SINAPI un 30,00 R$ 23,78 R$ 30,07 R$ 902,10 

6.6 101892 
DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE 50A, TENSA° 
MAXIMA DE 415 V SINAPI un 30,00 R$ 61,24 R$ 77,44 R$ 2.323,20 

6.7 101893 
DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSA() 
MAXIMA DE 415V SINAPI un 30,00 R$ 78,40 

_ 

R$ 99,15 R$ 2.974,50 



PREFEITURA DE 

ARASiE SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

Urna administração ea-a todos 

BDI - SERVIÇOS 
. DATA BASE DESONERADO: 

SINAPI - 04/2023 
ORSE - 03/2023 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
ARAME-MA, SOB DEMANDA 

26,47% 

DESCRIÇÃO % 

1. GARANTIAS 0,32% 

2. RISCOS 0,50% 

3. SEGUROS 0,10% 

4. DESPESAS FINANCEIRAS 1,02% 

5. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL ' 1,50% 

6. TRIBUTOS* 13,15% 

6.1 - ISS * 5,00% 

6.2 - PIS 0,65% 

6.3 - COFINS 3,00% 

6.4 - CPRB 4,50% 

7 - LUCRO 6,16% 

TOTAL GERAL DO BDI**1 26,47% 

+ (AC + R S G))(1+ DF)(1 L) 
BDI —  1 

(1—T)

ISS REFERENTE A PERCENTUAL DO MUNICÍPIO DE ARAME - MA 
* Soma dos Impostos (ISS, PIS, Cofins e CPRB) 
** Aplicação da Fórmula Proposta 

J15 

-4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA • 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 - SRP 

ANEXO ll 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia 

para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e 

ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do 

Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 

Agência: 
Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

1. Planilha da Proposta: 

47 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

Obs.: A planilha que será anexada a Plataforma será conforme a Planilha do Projeto Básico e Seus 

Anexos. Diferente da Planilha que será digitada ou importada conforme as informações básicas que 

são pedidas na Plataforma Eletrônica. 

1. Validade da Proposta 60 dias); 

2. Prazo estimado de Execução dos Serviços: 12 meses a partir da assinatura de contrato; 

3. A empresa vencedora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros 

documentos com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item 

licitado; 

4. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

5. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

no Anexo I — Projeto Básico; 

6. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes aos serviços, bem como 

Impostos, Tributos, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por conta da 

Empresa vencedora; 

7. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participaçáu desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

Órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, .em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

/ de de 2023. 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 

49 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 - SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia para 

realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação 

do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do Projeto 

Básico, ANEXO 1 deste Edital. 

A empresa , devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

n°  com sede  n° , Bairro , na cidade 

de , por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

portador do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz. . 

 , ,de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 - SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia 
para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e 
ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do 
Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a . empresa: 

inscrita no CNPJ sob o n°. 

 , está enquadrada como 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 8.666/93. 

, ,de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 

. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 0000044/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 - SRP 

01.1. O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO INTEGRAL DE SERVIÇOS REGULARES DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ARAME/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
PROJETO BÁSICO, ANEXO I DESTE EDITAL. 

Aos do mês de  o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 
 de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (ME) sob o n° =goma. mc/xxx-xx, com 
sede na Rua  neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Sra.  portadora do CPF 
sob o n°  , domiciliado à  , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a 
empresa  , inscrita no CNPJ (MF) sob o n°  , estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)  , 
residente na , portador do(a) CPF sob o n° , RG n° , vencedor 
do PREGÃO ELETRÔNICO n° , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 
do tipo menor preço, O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de 
engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, 
melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA. Conforme 
especificações apresentadas no Projeto Básico, Anexo I deste Edital.a teor do disposto na Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n°. 013/2020 de Maio de 2020, Lei 
14.124/21 de 10 de Março de 2021, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro dê 2006, Lei 
Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e 
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia para realização 
integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema 
de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO 
I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serempraticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do serviço, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O serviço deverá ser prestado de forma imediata após a Assinatura do Contrato e Emissão da 

Autorização dos Serviços. O local de prestação dos serviços deverá ser no Município de Arame. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 
13 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos serviços, devidamente prestados, acompanhados 
da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 
quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o 
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recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos serviços, juntamente 
com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. ' 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (T)U100) _ I=(6/100) _1=0,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 'vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não prestados, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada 'dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
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A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos serviços registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do serviço; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

E A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

E Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Arame, quando: 
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- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo .estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

E Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviço, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de 
registro e na razão dos respectivos limites de prestação dos serviços registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e atesto das Notas Fiscais; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
da empresa classificada em 1° lugar. 

e a proposta 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que hão possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA, de de . 

C.N.P.J. n° xxxxxxxx)ocmocxx 
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Responsável xxxxxxxxm000a 

CPF.xxxxxxxxxxxmoax 

CONTRATANTE 

C.N.P.J. n° )000cxxxxxxx)ooax 

Responsável xxxxxxxxmooax 

CPF.xxxxxxxxxxxx)000c 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 

Testemunhas: 

1. 2. 

Nome. Nome. 

CPF. CPF 
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ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2023 

PROCESSO N.° mogooc/2023 — CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n°  /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Arame e as Empresas que 
tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° xx/2023. 

OBJETO: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia 
para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e 
ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do 
Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

QUADRO 1- DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA:. .................... ....... 

CNPJ: Telefone / Fax:  

Endereço:  E-mail:  

QUADRO 2- SERVIÇO REGISTRADO 

UNO QTDE BENCICIÁRIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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Arame- MA, de de . 

C. N . P. J. n° xxxxi0000000000cx 

Responsável xxxxxxxxxxmax 

C P F. xxxxxxxxxxxmooc 

CONTRATANTE 

C. N . P. J. n° xxxxxxxm0000ax 

Responsável xxxxxx)am000cxx 

C P F . xxxxxxmxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n° 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a) „ portador do CPF n° , 
residente na , e de outro lado a firma , inscrita no CNPJ (ME) sob o n° , estabelecida 
à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
 , residente na , portador do(a) , tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.520/02, 10.024/19 e subsidiariamente à Lei n° 8.666/93, mediante as 
cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia para realização 
integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema 
de iluminação pública do município de Arame/M, conforme especificações do Projeto. Básico, ANEXO 
I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 
dos serviços 

), que serão pagos conforme a prestação 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° , realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e 
na Lei n° 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) esses, terá início em extinguindo-se em 
  com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento 
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. A CONTRANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de 
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme a execução do serviço; 
e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017; 
f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
g) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto; 
h) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; - 
i) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
j) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 
k) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
I) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

63 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

m) Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para 
o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
n) A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 
assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n° 8.66£/93 e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
o) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 30, § 50, da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de aco'rdo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa dó Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos:, 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

g) Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 
trabalho; 

h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

i) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja senda executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha, em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local do& serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

k) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

I) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993; 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

p) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

q) Assegurar à Contratante, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e "b", do Anexo 
VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017: 

r) Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
s) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

t) Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com 
os compromissos assumidos; 

u) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitáriasl  elétricas e 
de comunicação. 

v) Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes 
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nos. 
6.496/77 e 12.378/2010); 

w) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

x) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

y) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

z) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

aa) No caso de execução de serviço: 
aa.1) Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 
profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região 
Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, 
garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza 
similar da região mais próxima; 
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a.a.2) Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação 
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa Contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade; 
a.a.3) Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a 
aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e 
demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em 
relação aos empregados da Contratada que efetivamente participarem da execução do 
contrato; 
a.a.4) Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da Contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
a.a.4.1) Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela Contratada, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em 
relação aos empregados da Contratada que efetivamente participarem'da execução do 
contrato; 
a.a.4.2) Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 
situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da 
Contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da Contratada que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato; 
a.a.4.3) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional; 
a.a.4.4.) Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações 
estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP n° 6, de 6 de julho de 2018. 
A.a.4.5) Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal do 
Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a 
Instrução Normativa RFB n° 1845, de 22 de Novembro de 2018. 

bb) Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela Contratada, que formarão um Conjunto de 
documentos técnicos, gráficos e descritivo g referentes aos segmentos especializados de 
engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as 
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial,. permanente ou 
temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações 
técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das 
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

17. bb.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos 
e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências 
entre os diversos projetos; 

cc) Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 
pela qualidade da subcontratação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
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1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 

1.3- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao serviço 
prestado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, riem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 — É vedada a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E. DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lu de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
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1. A atestação das faturas correspondentes ao serviços prestado caberá Secretário Municipal de Obras 
e Urbanismo, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária; 

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando 
for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 70 § 2 da Lei 7.892/13 c/c 
Art. 62 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor no prazo de até 
30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. - 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
prestados não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 
a seguinte: 

EM =IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 

I = (6/100) 

365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sob e o valor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 -advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexnução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
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de Serviços previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Serviços previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no ce.rtame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

• 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA . 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

• 
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° , cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a).  , e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo;

Arame -MA • 

CONTRATANTE 

CNPJ(MF) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

C N PJ N° )0000000000a 
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CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 
NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 0021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço Global. 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia 

para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, .melhoria e 

ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do 

Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

A empresa , CNPJ n° , 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico n° 0021/2023-SRP. 

, ,de , de 2023. 

Representante legal 

CPF"

, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 —ARAME — MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

 , CNPJ n° , está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do represêntante legal ou procurador 

, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 0021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço Global. 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia 

para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e 

ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do 

Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

A empresa , CNPJ n° , 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico n° 0021/2023-SRP. 

, ,de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que • a empresa 

 , CNPJ n° , está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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Professor Antônio Oliveira é agraciado 
por sua contribuição à divulgação cientifica 
Entre os projetos de divulgação cientifica coordenado pelo professor está o Ilha da 
giência que tem o apoio da Fapema 

O professor de Física, 
Antônio José Silva Oliveira. 
da Universidade Federal 
dó Maranhão (Ufma), é 
homenageado pela Sociedade 
Beasileira de Física (SAF), cors 
ótatéroio Ernesto Harnburguer. 
Elo foi destacado pelas StkIS 
contribuições à população da 
ciência física, no Maranhão e no 
país. A premiação é considerada 
a Nobel da Física no Brasil. 
Oliveira, reconhecido pela sua 

atuação no segmento, 
re.,13 vários projetos apoiadas 
olá Fundação de Amparo à 
Pesquisa e ao Desenvolvimento 
Cientifico e Tecnológico do . 
Maranhão (Fapema), a exemplo 
do Ilha da Ciência, laboratório de 
Divulgação Cientifica. 

fiesidente da Fapema, 
alrnan Wall, pontuou o 

.nbólismo da hanenagem ao 
físico maranhense. "É sempre 
nina honra e uma alegria, vennos 
nossos Cientistas alcançando 
O reconhecimento com seus 
'trabalhos. O professor Antônio 
Oliveira é um reconhecido físico 
maranhense, com renomados 
trabalhos e uma vasta atuação 
para .que a ciência chegue às 

s,41as de todas as idades e 
classes sociais. Parabenizamos o 
pfofesSor pela deferência nesta 
Importante premiação cientifica 

que continue avançando em 
ProUla pesquisa maranhense 

'aPéma se orgulha em apoiar 
ffS:teS bravos desbravadores da 
Ciência do Maranhão", observou 
Wall. 
A premiação leva o nome do 
físico e divulgador de Ciências. 
o'brasileiro Entesto Wol I gang 
Hamburger, sócio fundador da 
SAF, da qual também foi vice-
yagsidente de 1971 a 1973; e 
teo5 o propósito de reconhecer, 

estintular, valorizar e dar 
visibilidade às-iniciativas e ações 
de Popularização das Ciências 
Físicas. E concedido a pessoas, 
grupos ou instituições, que 
tenham desenvolvido atividades 

DIVULGAÇÃO 

Professor António Oliveira será homenageado pelas suas contribuições à população da ciência física 

de destaque neste segmento. Os 
trabalhos são avaliados levando 
em consideração a qualidade, 
relevância e abrangência da 
contribuição para a área de 
Divulgação de Ciências Físicas. 
"Estou bastante feliz por esse 
reconhechnento nacional, feito 
pela Sociedade Brasileira de 
Física, e, em especial, como 
nome de Emesto Hamburguer. 
Em vida, ele contribuiu, de 
forma significante, para o 
desenvolvimento da Física, na 
América Latina e Caribe. E um 
sentimento de dever cumprido, 
até o momento, e outro, de 
renovação, para que possamos 
fazer muito mais para tomar 
ciência um bem popular, em 
especial a Física, que considero 
ter sido a que mais contribuiu 
com o desenvolvimento da 
humanidade", frisou o professor 
Antônio Oliveira, que será 
premiado pelo conjunto de sua 
obra. 
O agraciado no Prêmio Entesto 
Hamburguer, recebe diploma, 
passagem aérea e hospedagem 
para participar da Reunião Anual 
da Sociedade Brasileira de Física, 
durante a reunião da Sociedade 
Brasileira para o Progresso da 
Ciência (SBPC). O ganhador 

' Qualifique-se 
para o seu futuro 
Venha para a 

.SVT Faculdade! 

também ministrará conferência 
na programação da SBPC, 
sobre a atividade de divulgação 
desenvolvida. A premiação será 
realizada dia 19 de julho, em São 
Paulo. 
ESTUDOS 
A produção cientifica de 
Antônio Almeida contém artigos 
publicados de grande fator de 
iii ima°, em revistas nacionais 

. e internacionais, orientações de 
dissertações de ensino médio, 

• iniciação cientifica. graduação e 
mestrado- todos com bolsas de 

„ agencias de tomento de mais de 
centena de estudantes. Como 

produto de suas pesquisas e 
• inovações tecnológicas, ele possui 

carta patente e patentes, fruto de 
equipamentos desenvolvidos para 
aulas experimentais de Física. 
Do seu vasto currículo, o 
físico agrega ainda, conquista 
do Prêm io Fapema e várias 
pesquisas apoiadas por editais 
da Fundação. Ele classifica a 
lundação maranhense como 
uni importante contribuinte 
para o avanço, divulgação e 
promoção da ciência no Estado. 
"O Prémio Fapema também 
foi um reconhecimento do meu 
trabalho ent prol da divulgação 
e popularização da Ciência. 

Isso significando que estamos 
no caminho certo, quando falo 
que a Ciência tem que estar 
onde o povo está!", enfatizou 
Antônio Oliveira, que foi um dos 
percussores para o surgimento da 
instituição. 
PERFIL 
Antônio José Silva Oliveira é 
professor titular da Universidade 
Federal do Maranhão (Ufma), 
formado em Licenciatura em 
Física pela instituição. Possui 
mestrado em Física pela 
Universidade Federal do Ceará 
(UFCE), doutorado em Física 
pela Unicamp e pós-doutorado 
em Jornalismo Científico pelo 
Labjor - Unicamp. Exerce sua 
função de professor e pesquisador 
110 Departamento de Física da 
Ufma, sendo hoje coordenador 
do Espaço da Ciência e do 
Firmamento - Planetário 
Ufma; e ainda, coordenador 
de Curso, diretor de Centro, 
diretor de Pesquisa, pró-reitor 
de Pesquisa e Pós-Graduação, 
vice-reitor e reitor em Exercício. 
Atualmente, integra o Comitê de 
Assessoramento de Divulgação 
Cientifica do Conselho 
Deliberativo do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento 
Cientifico e Tecnológico (CNPq). 

ALUGA-SE SALA NO 
EDIFÍCIO BUSINESS 

CENTER 

Aluga-ao por turno 
ou 

completo 
consultório 

ociontológIco. 
Localização: Edifício 
Business Conter, Salta 

809 Renascença. 
Informações: 

(98) 98426-0172 
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Licitação-CPL, situado na Rua Nova, s/n - Centro - Arame - MA, no horário 
das 08h0Omin (oito horas) às 12h00min (doze horas) e também pelo e-mail. 
1ici1arame2018@gmai1.com. Arame - MA, 04 de Julho de 2023. Crishano de 
Sousa do Nascimento -Pregoeiro Municipal. 

Arame - MA, 04 de Julho de 2023. 
Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 019/2023 - SRP. PROC, 
ADMINISTRATIVO N. 00000039/2023.ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei na 10.520/02, Decreto Municipal no 
006/2017, Decreto Municipal na 013/2020, lei na 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal O 8338/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições 
da Lei ne 8.666/93 essas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: O Registro 
de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para realização de 
Formação Continuada dos Profissionais da Educação Básica da Rede municipal 
de Arame-MA, conforme especificações do Termo de Referencia, ANEXO I deste 
Edital. ORGÃO LICITANTE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOIVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃ, ) 
- FUNDEB. LOCAL/SITE: https://www.licitanet.com.br/. DATA:19/07/2023. 
HORÁRIO:151100min. (QUINZE HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, 
na integra, no endereço eletrónico:_https://www.licitanet.com.br/. Dúvidas 
poderão ser retiradas junto à Comissão Permanente de Licitação.CPL, situado 
na Rua Nova, s/o - Centro - Arame- MA, no horário das 08h0Ornin (oito horas( 
às 12h00ns1n (doze horas) e também pelo e-mail. licitararne2018@gmall.00rn. 
Arame- MA, 04 de Julho de 2023. Crishano de Sousa do Nascimento - Pregoeiro 
Municipal. 

Arame- MA, 04 de Julho de 2023. 
Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Na 020/2023 • SRP. PROC, 
ADMINISTRATIVO Na 00000041/2023.ORGA0 REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAM Lei na 10.520/02, Decreto Municipal 
na 006/2017, Decreto Municipal na 013/2020, Lei na 123/06, lei 147/14, 
Decreto Federal ng 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber 
as disposições da Lei na 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: O Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
para a Prestação de Serviços de Hospedagem com fornecimento de alimentação 
tipo (café da manhã) para atender às demandas das Secretatia , e Fundos 
Municipais pertinentes ao Município de Arame - MA, conto, iiie especiiicáções 
apresentadas no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital. ORGÃO LICITANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. LOCAL/ 
SITE: https://www.licItanet.com.br/. DATA:20/07/2023. HORÁRIO:09110000n. 
(NOVE HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço 
eletrónico:_https://www.hcitanet.combr/. Dúvidas poderão ser retiradas junto 
à Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado na Rua Nova, s/n - Centro - 
Arame - MA, no horário das montai,' leito horas) às 12h00rnin (doze horas) e 
também pelo ceadail: Ilcitararne2018@gmailcom. Arame - MA, 04 de Julho de 
2023. Cristiano de Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal, 

Arame - MA, 04 de Julho de 2023. 
Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Na 021/2013 • SRP. PROC. 
ADMINISTRATIVO Na 00000044/2023.00GÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n* 10.520/02, Decreto Municipal nt 
006/2017, Decreto Munkipal rit 013/2020, Lei nt 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal se 8,538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições 
da Lei 01 0,666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR VALOR GLOBAL, OBJETO: O 
Registro de Preços para fuiura e ewentual Contratação de empresa de engenharia 
para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e 
corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do municipio 
de Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital, 
ORGÃO LICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO LOCAL/ 
SITE: letps://www.lkitanet.com.briDATA:20/07/2023. HORÁR10:15h0Ornin. 
(QUINZE HORAS). EDITAL: O Edital esta disponibilindo, na integra, no endereço 
EletriinicoLhttps://www.licitanet.corn.br/. Dúvidas poderão ser redradas junto 
à Comissão Permanente de Licitação-CPI, situado na Rua Nova, s/n - Centro - 
Arame - MA, no horário das 08h0Omin (oito horas) ás 12h0Orniti ¡doze horas) e 
também pelo e-mail: licitarame201g@gmail.com. Arame - MA, 04 de Julho de 
2023. Cristiano de Sousa do Nascimento - Pregoeiro Municipal, 

Arame • MA, 04 de Julho de 2023. 

Cristiandde.Sousa do Nascimento 
Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE UCITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO Ne 022/2023 • SRP. PROC. 
ADMINISTRATIVO Na 00000045/2023.ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nt 10,520/02, Decreto Municipal 
ne 006/2017, Decreto Municipal na 013/2020, Lei n° 123/06, Lei 147/14, 
Decreto Federal et 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as 
disposições da Lei O 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR VALOR GLOBA,. 
OBJETO: O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa 
para realitaçâo de substabição de bombas submersos e das rubulataes dos 

Povoados Chapada do Garoto e Piçarreira. por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde de Arame/MA; conforme especilicaçáes do Projeto Básico, ANEXO 
I deste Edital. ORGÃO LICITANTE:.SECRE1ABIA foUNICIPAL DL iACIDE LOCAL/ 
SITE: https://www.licitanet.com.bri.DATA:21/07/2023. HORAR10:10h0Ornin. 
(DEZ HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integra, ra endereço 
Eletrinko:_httpsrfiwww.licitanet.conhbri. Dúvidas poderio aer rehrarlas ruo, 
à Comissão Permanente de Licitação•CPL, situado na Rua Nos a, s/n - Centro - 
Arame - MA, no horárM das 08h0Onfin lodo horas) às 12h0Ornin lime horas) e 

também pelo e-mail: ficitararne2018@gniailcom. Arame' MA, 04 do Julho de 
2023. Cristano de Sousa do Nascimento-Pregoeiro Municipai. 

Arame - MA, 04 de Julho de 2023. 
Cristiano de Sousa do Nascimento 

Pregoeiro Municipal 
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THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 
ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo n": 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de 

engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e 

corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, 

conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 18.181.283/0001-80 

INSC. ESTADUAL: '12.410390-1 

ENDEREÇO: Rua m acio Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, 660, Edif Ciel, São Francisco, São 
Luis - MA, CEP: 65076-360 

CIDADE: SÃO LUIS 

ESTADO: MARANHÃO 

TELEFONE: (98)99173-5558 

E-MAIL: THXLOGISTICAESERVICOS©GMAILCOM 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: BANCO NUBANK 

Agência:0001 

Conta: 2857420-3 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: BRENO VENICIUS BRITO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, RG:0445450220122 SESP-MA, 
CPF:610.558.233-10 

E-mail: THXLOGISTICAESERVICOS@GMAIL.COM.COM 
Telefone: (98)99173-5558 

Av, Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 
São Luís - MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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1. Planilha da Proposta: 

THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

.24,q 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT 
(RS) 

PREO 
TOTALÇ R$ 

1 

Contratação de empresa de 
engenharia para realização integral 
de serviços regulares de 
manutenção preventiva e corretiva, 
melhoria e ampliação do sistema de 
iluminação pública do município de 

SERVIÇO 1 R$ 1.538.434,66 R$ 1.538.434,66 

Arame/MA, conforme 
especificações do Projeto Básico, 
ANEXO l deste Edital. 

Total Geral: R$ 1.538.434,66 (um milhão, quinhentos e trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e 
quatro reais e sessenta e seis centavos). 

1. Validade da Proposta 60 dias); 

2. Prazo estimado de Execução dos Serviços: 12 meses a partir da assinatura do contrato; 

3. A empresa vencedora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros 

documentos com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item 

licitado; 

4. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

5. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 

máximos/referência expressos no Anexo I - Projeto Básico; 

6. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes aos serviços, bem 

como Impostos, Tributos, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr 

totalmente por conta da Empresa vencedora; 

7. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços 

e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 

estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 
São Luis - MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 I thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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Obra Ilancos II.D.I. Encargos Sociais 
CONTRATAÇÃO DE EMPRISA ESPECIALWADA PARA MANU JUNÇÃO, 
MODERNEZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA Dl: ILUMINAÇÃO PIAU ICA DE 

SINAI, ' -04/2023 - Maranhão 
OUSE -03/2023 - Sergipe 

21,47% Desonerado: 10,1111% 

ARAME-MA, SOR DEMANDA 

Planilha Orçamentaria Resumida 
Descrição Total Peso (%) 
ADMINISTRAÇÃO 2*1.1179,19 11,14 % 
LEVANTAMENTO DE CAMPO '4.744.00 0.31% 
CABEAMENTOS 00.177.00 6.61% 
ACESSÓRIOS PARA ILUMINAÇÃO 330.151.411 2111% 
LÁMPADAS, LUMINÁRIAS, REFLETORES E REATORES 400.481.04 6203 11 
CAIXA DE MEDIÇÃO, CONTADOR E DISJUNTORES 11.1110.34 1,27% 

Total seio 111)1 1.2111.137,116 
clo 1101 321.116,60 

Mal Geral 1.136.424,16 

BRENO VENICIUS Assinado de tonna digital por ARI NO 
VFNICIUS NO061055823310 

BRITO:61055823310- ITaRtis:21173.07.7D 

xua iniciu Salmo (Amalho / 03, ne SCA Sala. - I detel, São 1 rdnusco 
Sia Io/e- ann UP: 55000-000

(911)99173SS5U thelogAlleaoservIe0e@l0na0.ro 
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THX LOGISTICA E SERVIÇOS UMA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 

esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei 

n°. 8.666/93. 

São Luis - MA, 20 de julho de 2023. 

Assinado de forma digital por 

BRENO VENICIUS 13111'NO VENICIUS 
13181.0:61055823310 

BRITO:61055823310 Dados:2023.07.20 11:48:55 

THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 18.181.283/0001-80 
BRENO VENICIUS BRITO 

CPF: 610.558.233-10 
Socio Administrador 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 
São Luis - MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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CONEHATAçÀo ou INPRLSA ESPLCIAIMEADA PARA MANUTENÇÃO, BINAM - 04/2023 - 28,47% Desdeetartoi 65,68 
MODERNIZAÇÃO 1, AMPLIAÇÃO 00 51515 80 DIE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE Maranhão 
ARAME-MA, 5013 DEMANDA 0001- 0312023- Sergipe 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Ouant. 

ADMINISTRAÇÃO 

1.1 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 36000 

1.2 5928 SINAPI 

GUINDAUTO HIDRAMUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 
M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000923, POTÊNCIA DE 189 CV -0100 

CHP 240,00 

DIURNO. AF_06/2014 
1.3 90772 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2640.00 

1.4 CPU-ILU-019 
ÍPróprio 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA 180 CV 4X4. COM 
MOTORISTA E COMBUSTIVEL 

MÊS 12,00 

2 LEVANTAMENTO DE CAMPO 

2.1 CPU-ILU-041 Próprio CADASTRO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO GEORREFERENCIADO UNO 500,00 

3 CABEAMENTOS 

3.1 CPU-ILU-038 Própno 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 
3X1X16•16MM2 

2000.00 

3.2 91924 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1,5 MM', ANTI-CHAMA 4001750V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

1200.00 

91926 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

300,00 

3.4 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
M 300,00 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

6.5 8466 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2,1.9 m012, 450/750s rn 4800,00 
3.6 5023 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 2.5 mm2, 450/7500 - fornecimento in 400,00 

3.7 CPU-ILU-001 Próprio CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 4,0 MM2, 450(750V M 200,00 

3.8 CPU-ILU-002 Próprio CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 6,0 MM2, 450/750V M 200.00 

3.9 11190 ORSE Cabo cobre flexivel, não hologenado, 10.0mrn2 .0,6116V 150* rn 200,00 

3.10 11191 ORSE Cabo cobre flesivel. não hologenado, 16.0inm2 -13,6/1KV / 501 rn 200,00 

1 ACESSÓRIOS PARA ILUMINAÇÃO 
4.1 CPU-ILU-026 Próprio INSTALAÇÃO DE ALÇA PREFORMADA PARA CABO MULTIPLEX 16 MM2 UNO 100,00 

4.2 CPU-ILU-027 Própno INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO ARMAÇÃO SECUNDARIA 1 ESTRIBO UNO 50.00 

4.3 CPU-ILU-028 
Pr"' ""

INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE BASE PARA RELE COM SUPORTE 
METALICO 

UND 200,00 

4.4 CPU-ILU-029 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO BOBINA PARA CONTACTOR 3 RT 1045 UND 20.00 

8662 ORSE So ete ou bocal de porcelana E27 de tempo. ref.MT-2233. marca Decorem ou ila 500/ele un 300,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 4.6 CPU-ILU-039 
Pr"1" ENERGISA 3/4" 03,00 M 

• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 

UNO 600 ,00 

4.7 

4.8 

CPU-ILU-040 

CPU-ILU-012 
Pr"""°
Praprio 

ENERGISA 1 1/4" X 1,50 M 
CARTUCHO FUSÍVEL 

UNO 

UNO 

6 

30000.'0000
4.9 CPU-ILU-030 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO COMANDO ANA TIPO H UNO 120,00 
4.10 .CPU-ILU-031 Própno INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR AMP TIPO III UNO 120,00 

4.11 CPU-ILL1-032 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2 95 MM UNO 1200,00 

4.12 CPU-ILU-023 Próprio INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL TIPO 1 H, COMP.= 5000M UNO 120,00 
4.13 CPU-ILU-024 Próprio INSTALAÇÃO DE ELO FUSIVEL 3H, 500 MM UNO 120.00 
4.14 CPU-ILU-025 Propilo INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 5 H. SUO MM UND 120,00 

4.15 CPU.ILU-033 Propno INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO FITA ISOLANTE ALTA FUSA° 19 MM X 108 UNS 100.00 

0.16 CPU-ILU-034 NO.° INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAO 5000 2008M UNO 120,00 
4.17 CPU-ILU-035 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO .100518 X 300min UNO 00 

12°0.00 4.18 

4.19 
CPU-ILU-036 

CPU-ILU-037 
Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 400m0,
Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO OLHAL 5100 400MM 

UNO 

UNO 

4 

° 

400,00 
5 LÂMPADAS, LUMINÁRIAS, REFLETORES E REATORES 

5.1 CPU-ILU-003 Próprio LÂMPADA COMPACTA 20W UNO 

5500: ..9,2 CPU4LU-004 Próprio LÂMPADA COMPACTA 34W UNO 0000
5.3 CPLIALU-005 Próprio LÂMPADA COMPACTA 45W UNO '20,00 

. 
5.4 7597 ORSE Lámpada vapor metálico, de 1000W, fornecimento un 2 
is 4436 ORSE Reator para lánktada vapor 00019/100 de 750 Un 400

0,0 

,000 

. 5.6 

5.7 

101641 

4434 

siNApi 

ORSE 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08(2020 
Lãrnpada vapor rnerldlico de 250w 

UN 

un 

120,00 

50,00 

5.8 101640 SINAPI LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
UN 20,00 AF 08/2020 

LÂMPADA VAPOR DE SODIO 150 W . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 5.9 101648 SINAPI UN 100,00 

5.10 101649 SINAPI IAMPD2A2aVAPOR DE SÓDIO 250 LI,'. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
AF_08/2020 UN 100,00 

5.11 101643 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 UN 20,00 

LUMINÁRIA FECHADA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. PARA LÂMPADA DE VAPOR 
5.12 101652 SINAPI 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE LÂMPADA E REATOR). UN 96,00 

AF 08/2020 

5.13 101654 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 33W ATÉ 50 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020 UN 100,00

5.14 101655 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W ATÉ 67W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 0812020 UN 400,00

5.15 101657 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98W ATÉ 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 08/2020 

UN 200,00 

5.16 101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 136W ATÉ 180 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ 08/2020 UN 400,00 

5.17 101659 SINAPI 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08,2020 UN 60,00 

5.18 101660 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AF 0812020 UN 

, 

5.19 CPU-ILU-008 Próprio REATOR P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 1000W UNE/ 

:0

;05.20 589 ORSE Reator para ióindada de vapor de sódio 150 w un 

. 5.21 588 ORSE Reator para lâmpada de vopor de sódio 79w un 4:20; 00' 0 
5.22 

5.23 

5.24 

591

, 12807 

. .13148 

ORSE 

ORSE 

ORSE 

Reator para lâmpada de vapor de sodio 400w 
Refletor Slim LED 501A, de potência, branco Frio. 8500k, Autavolt, merca 0-licht ou 
sonnlar 
Refletor SIÍrn LED 10000 de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light ou 
similar 

un 

un 

un 

, 

4200,0000

5000 , 

5.25 101.666 SINAPI 
REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

UN 20,00 

5.26 191632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 20,00 

5. 27 CPU-ILU-010 Próprio RELÉ FOTOELÉTRICO NF UNO 1400,00 
6 CAIXA DE MED/CAO. CONTADOR E DISJUNTORES 

6.1 : CPU -ILU-021 Próprio CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFASICA UNO 20,00 
CPU-ILU-022 Próprio CAIXA DE MEDIÇÃO TRIFÁSICA UND 20,00 

6.3 CPU-ILL/-013 Nikon° CONTATOR TRIPOLAR NOMINAL 400- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNO 24.00 

Entiargos Sociaisw.12_ 12 /

Valor Unit   '"." irmã 
RI 

R$ 95,55 R$ 120.84 R$ 

8$ 166.41 8$ 210,4$ R$ 

RS 20.14 RI 25.47 8$ 

RS 8.594,17 6$ 10.869,04 RS 

R$ 

RI 7,51 135 9,49 RS 

RI 

RS 12,63 RS 15.97 RS 

RS 1,97 8$ 2.49 R$ 

R$ 2,85 RI 3.60 RS 

RS 4,38 RI 5,53 RI 

R$ 6,19 R$ 7.82 RS 

RS 7,19 R$ 9,09 R$ 

RI 10,35 RS 13,08 RI 

R$ 13,09 R$ 16,55 R$ 

R$ 10,77 RI 13,62 R$ 

R$ 13,79 RS 17,44 R$ 

R$ 

RS 13,11 RS 16,58 R$ 

R$ 58,47 RI 73,91 RS 

RS 23,75 RS 30,03 R$ 

R$ 216,36 R$ RI 2738:6430 

R$ 7,44 RS R 

I

R$ 248.18 liII`. . 313,84 R$ 

RS 66,43 R$ 84,01 R$ 

RS 9,60 RS 12,14 RS 

RI 15,03 R$ 19,00 RI 

RI 15,03 RI 19,00 RI 

R$ 18,35 RS 23.20 RS 

R$ 10,32 RI 13,05 R$ 

RI 10,32 R$ 13 05 R$ 

R$ 11.89 R$ 15,03 RI 

RS 18.68 R$ 23,62 R$ 

RS 15,30 R$ R$ 
RS 23,51 65

19.34 

29,73 R$ 
RI 25,69 R$ 32,49 RS 
RS 20,51 RE 25,93 RR: 

RS 8,55 R$ 10,81 R$ 

RI R$ 55,20 RI 
R$ 

4/ 33:6655 

R$ 55,20 RI 
RI 360,49 RS 455,91 RS 

RI 62,53 RI 79,08 RI 

RI 30,84 RI 39,00 R$ 

RI 32,02 R$ 40,19 R$ 

RI 59,38 R$ 75,09 RS 

RI 32,52 RS 41,12 RS 

RS 37,44 RI 47,35 RS 

RI 26,94 RI 34.07 RI 

R$ 326,08 RI 412,39 RS 

8$ 181,94 RS 230,09 6$ 

RS 294,61 RI 372,59 RI 

R$ 376.96 RI 476,74 RS 

RS 492.18 6$ 822,46 R$ 

R$ 563,84 RS 713,08 RS 

RS 902,14 RI 1.140,93 RS 

RS 324,37 RI 410,23 RS 

RS 98.93 RI 125,11 R$ 

RI 67,24 R$ 85,03 RS 

RS 104,82 R$ 132,56 R$ 

RS 60,51 R$ 76,52 RS 

RS 92.32 RS 116,75 RI 

125 252.59 8$ 319,45 RS 

RI 23.97 RI 30,31 RI 

RI 20,62 RS 26,07 R$ 
RS 

R$ 194,00 R$ 215 ,35 RS 

RS 287,67 R$ 363,81 RS 
RS 92,01 RI 116.36 RI 

Total Peso (%) 
291.679,68 18,04% 

43.502,40 2,83% 

50.508.00 3,28% 

87.240,80 4,37% 

130.428.48 8,40% 

4.748,00 0,31% 

4.745,00 0.31 % 

90.977,00 5,91 % 

31.940,00 2.08% 

2.988,00 0,19% 

1.080,00 0.07% 

1.659,00 0.11% 

37.536,00 '2,44% 

3.636,03 0,24% 

2.618,00 0,17% 

3.316.00, 0,22% 

2.724,00 Í 0.18% 

3.488,00 0,23% 

330.959,60 21,59% 

1.658,00 0,11% 

3.697.00 0.24% 

6.006,00 0.39% 

5.472.60 0.36 % 

2.820,00 0,16% 

188.304,00 ' 12,24% 

somem) 3.20% 

3.84200 : 

" 

0,24 % 

2.280.00 0,15 % 

2.260.00 . 0.15% 

27.810,00 1,81 % 

1.566,00 0.10% 

1.566.00 0,10 % 

1.803,60 012 X 

2.362.00 0,15 % 

2.320,80 
3367,60 . 

00:2135 ,,S6 

12.998,00 0.84 % 

i ,1000..48376,2,500 4 ,6 802,073%%

. 540,50 004 % 
2.165,00 0,18 % 
1.104,00 
9.118,20. i 

0,07%'

0,59% 

31.632,00 — 2,96% 

4.680,00 0,30 % 

2.024.50 • 0.13% 

1.501.80 0,10 % 

1.112,00 0,27% 

4.735.00 0,31 % 

681,40 . 0,04 % 

39.589,4/ 2,57% 

23.009,00 1,50% 

149.036,00 9,69% 

95,348,00 6,20% 
.. . . .. 

248.984.00 16.19% 

12.784,80 2,78 % 

22.818,60 1,48 % 

8.204.60 0,53% 

18,766,50 1,22 % 

34.012.00 2.21 % 

2.651,20 0,17. % 

3.060.80 0,20 % 

5.837,50 0,36% 

6.389,00 0,42% 

806.20 0,04 % 

36.499,06, 2,37% 
19.6si,34 

" _ 4.907,00 0,32% 

. 7.276,20 0.47% 
2.792.64 0.18% 

AS. /Nd XdVICE C:caolho / na (diU. 211). . Ird Ciel, São Francisco 
580 Lute • • MA Crip: 650/6-360 

(M) 991 /3 5558 1 OndogislicacsorOlcosfagmail.corn 
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Obra Buneus BOI. 
CON IRA !AÇÃO Dl, EMPRESA I SPECIAIIIADA PARA M ANU 1 liNÇÃO, SINAI, ' -0412023- 26,47% 
MODERNIZAÇÃO E AMPI1AÇÃO DO SISO MA III' ILUMINAÇÃO PültliCA Dl' Maranhão 
ARAME-MA, SOB DEMANDA ORSE - 03/2023 -Sergipe 

Orçamento Sintético 

Encargos Sociais 
Dcsonarado: 85,68% 

itcrn Código Banco Descrição Und . Onant. Valor Unit 
°°°'• 

` ..."". Total Poso (56) 

6.4 101890 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO REMA. CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 UN 30.00 R5 9,77 R$ 12,35 R$ 370,50 0,02% 

6.5 101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEl x, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 UN 30,00 R5 16,98 R$ 21,47 R$ 644,10 0.04% 

6.6 101892 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO REMA. CORRENTE NOMINAL DE 10 ATE 50A • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2920 

UN 30.00 125 41,46 9$ 52,43 Ri 1.572,90 0.10% 

6.7 101893 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO REMA. CORRENTE NOMINAL DE 10 ATE 50A. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 30,00 Ft5 53,38 95 67,50 R$ 2.025.00 0.13% 

Total sem 1101 1.216.537,86 
Total do 111)1 321.898,80 
Total Geral 1.538.434,66 

BRENO VENICIUS 
Assinado de forma digital por 

BRENO VINICIUS 

BRITO:61055823310 BRI I 0:6105S823310 

Dados.:2023.0/20.11:48216,93'00' 

Av. Rua Inácio &MOI Carvalho / Rua 03, n,  660, Sala. 202 • • RI Ciel, São Francisco 

Ság lEnS - • MA C.cp: 65076560 

{98) 99173-5558 thslosistIcaoservicos@grnallass 
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Obra Bancos 

CON ERA IAÇÃO Dl EMPRESA ESPECIAI I/ADA PARA MANU I I NÇÃO, M ODE IINI/AÇÂO SINAPI -0412023- Maranhão 
AMPIlAÇÃO 00 SM UMA DE ILUMINAÇÃO PUBUCA DI . ARAM ILMA, 5013 DEMANDA DRS!, -03/2023 -Sergipe 

B.D.I. Encargos Sociais 
26,47% Desonorado: 55,65% 

1 

Planilha Orçamentária Analítica 

ADMINISTRAÇÃO 

1.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 1,0000000 

Çornposicão 95407 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 
Auxiliar (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insumo 00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR Mão de Obra H 1,0000000 

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 

Instam 00037373 SINAPI SEGURO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 

Inumo 00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS Equiparnento H 1.0000000 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insumo 00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Equipamento H 1,0000000 
COLETADO CAIXA) 

MO sem I S i> 94,37 IS '4> 0.00 
Valor do 1101 ''0 25.29 

Quant. s> 380,0000000 

1.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
CompoMção 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MAXIM° HORIZONTAL 9.70 
CHOR 'CUSTOS HORARIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 1,0000000 

M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG. POTÊNCIA DE 189 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

,ComPosição 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR 00 MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0006066 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 

CHOR 'CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

1,0000000 

M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV • 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

CorriPcsRvic 
Auxiliar 

89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 

CHOR 'CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

1,0000000 

M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -JUROS. 
AF 06/2014 

Cornposçào 89262 SINAPI GU-INDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200160. CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 00000 
Auxiliar MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV. 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

Cominação 
Auxiliar 

91466 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

H 1,0000000 

M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015 

Cornoodcárs 
Auc Lar 

91467 SINAPI GUINDAUTO HIORÁUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

,0000ttoo 
M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.00000, POTÊNCIA DE 189 CV. 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 

MO sem IS 

Valor de 111)1 --> 

Quant. O 240,0000000 

1.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
ComPosileão 90772 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 '
COMposiçáo 95398 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 110307000 
Auxiliar COMPLEMENTARES) - HORISTA 
Insurno 00002350 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO (HORISTA) Mio de Obra H 1,0000000 
Insumo 00037372 SINAPI EXAMES. HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros 1.0000000 

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES( Taxas H 110000000 

Instinto 00043458 SINAPI FERRAMENTAS. FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 1,0000000 
COMPLEMENTARES -COLETADO CAIXA) 

Insiram 00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES. Equipamento H 1,0000000 
COLETADO CAIXA) 

MC) som s 

Valor do 1,111_ 
18,00 

5.33 
1.0 i4> 

Quanto> 

.25te 
Valor Unit 

95,55', 

291.679,85 

T94 .1215, 

4•1 

9289 92.89 

0,75 0:75 

0,01 0,01 

0,01 0.01 

0,46 0,46 

MO com IS s> 94.32 

Valor com 1101s,

Preço Total =, 

120 84 

43.502,40 

Valor Unit Total 
166,41 166,41 

30,66 

93,82 

14.92 LS so 0,00 MO coo LS s.> 
44,04 Valor coml31)1 co 

Preço Total oa 

17,83 

18.03 

3,38 

30,68 

2 

14,92 

210,45 

50.508,00 

Valor Unit 
20,14 
0,10 

18.75 

0,75 

0,01 

0,04 

0,49 • 

0.00 MO com ES => 
Valor com 1.1131=0 

2.840,0000000 Preço Total s> 

Total 
20.14 
0,10 

18,75 
0,75 

0,01 

0.04 

0,49 

18,05 
25,47 

87.240,80 

• 1.4 
domposição 

CompoinçãO 
Atrigar 
Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar - 

- Composição 
Auxiliar 
ComposiçAo 
Ausihar 

Código Banco Descrição 
CPU-ILU-019 Próprio CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 180 CV, 4%4, COM 

MOTORISTA E COMBUSTIVEL 
101422 SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

92133 SINAPI 

92134 SINAPI 

92135 SINAPI 

92136 SINAPI 

92137 SINAPI 

Tipo 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
5E01 'SERVIÇOS DIVERSOS 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA. 404 • CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE 
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA. 454- CHOR 'CUSTOS HORÁRIOS DE 
JUROS. AF_11/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 404 - CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11•42015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA. 4X4 - CHOR-CUSTOS HORÁRIOS DE 
MANUTENÇÃO. AF 11/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA, 404. CHOR 'CUSTOS HORÁRIOS DE 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF110015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO soo I S o 2.099,25 
Valor da BOI - > 2.274,8/ 

Und 
MOS 

MES 

Quant. 
1,0000000 

1,0000000 

140,000000.

140,0000000 

140,0000000 

. 140,0000000 

140,0000000 

Valor Unit 
8.594,17 

2.642,77 

10,57 • 

20,90 

0,00 810 com LS = 

Valor com 1101=0 

12,0000000 Preço Total 

Total 
8.594,17 

2642,77 

.194,20 

189,00 

148,40 

1.4E13,80 

2,926,00 

2.099,25 

10.869,04 

136.425,48 

2 LEVANTAMENTO DE CAMPO 

2.1 Código Banco Descrição 
Composição CPUALU-041 Próprio CADASTRO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO GEORREFERENCIADO 

Insumo 

Insurno 

Instam 

Instai° 
Insuoxo 

'mimo 

4415 ORSE 

6694 ORSE 

9810 ORSE 

5931 ORSE 
70 ORSE 
48 ORSE 

Veiculo ruo.l  Volhswagen-GOL ou similar h 

Desenhista Júnior (Calista Copista) - Técnico de Nivel médio até 5 anos de 
experiéncia Rei/ 01 h 
Instrumental de Topografia - Fonte, Tabela de Preços de consultoria do DNIT -rol. 
04/16 mis 
Técnico cadastro TÉCNICO CADASTRO h 
Topógrafo - SICRO h 
Auxiliar topografia - SICRO h 

Tipo 
INEL INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/EIETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

4.745,00 

Und Quant Valor Unit Total 
UNO 1,0000000 7,51 7.51 

Equipamento h 0,1000000 8,83 0,88 

Mão de Obra h 0,0200000 23.78 0,47 

Equipamento més 0,0050000 1.202,53 6,01 

Mão de Obra h 0,0015000 • 31.1.1 0.04' 
MOO de obra h 0,0010000 31.70 0.03 
Mão de Obra h 0,005000 . 18,74 ' 0,10 

MO sem IS > 0.64 (Soe 0,00 MO com IS is> 0,64 
Valor do (1111 .0 1,98 Valor com 85) 00 9,49 

Cluant =0 500,0000000 Preço Total mo 4. 45,00 

Av. Rad Inariu Xovier, C.a valho / 03, r, b0f) Sola. 752 - I o Cie', 33o I hincisco 
Sin I MA Cele 6%0/5.360 

('IA) 991n 55.11, P..ongislicapsorviuNW,pop.,...” 

,A 

Assinado 
Pr

ó forma digital por 

BRENO VENICIUS BRENO VENICIUS 

BRIT-0:61055823310 BoR,  Id1-00,:821°075358027
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CABEAMENTOS 

Código Banco Descrição 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 
3X1X16.16MM2 

Composição ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Amiba , 
OrwripoWçèo '
Auxiliar . 
Immo Cabo de alurrenio 0,61160 muleplexados 3,1018 •16mm. m 

3 

3.1 
Composição CPU-ILU-038 Propno 

88264 MAM 

88316 SINAPI 

4620 ORSE 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

MO sem I S :to 
Valor do HDI 

Uetd 
M - 

H 

/4 

3,48 16 "5 
3,34 

Valor Unit 
topp0000 12.63 

0,1200000 20.86 

0,1200000 15.43 

1,0200000 8,12 
0,00 MO cora IS "o 

Vaiar com BUI -Ío 

2.000,0000000 'roço Total =o 

90.977,00 

Total 
12,63 

2.50 

1,85 

8,28 

3,48 

15.97 

31.940,00 

3.2 Código Banca Descrição Tipo Und 
Composição 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM'. ANTI-CHAMA 4501750V, PARA INEL - INSTALAÇÃO 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Composição ' 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 
Auxiliar 
COMpOsição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 
Auxiliar 
Insurno 00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A ANTICHAMA Material M 
Immo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X 5 Material UN 

MO sem I 0 ,0 

Valor Valor do 11131 -0 

668 IS "0 

0,52 

Ouant. "o 

3.3 Código Banco Descrição Tipo Und 
Composição 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MW, ANTI-CHAMA 4501750V, PARA INEL - INSTALAÇÃO 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Composição , 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 
Auxiliar 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 
Auxiliar 
Insurno 00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL CLASSE 4 OU 5. ISCLACAO EM PVC/A. ANTICHAMA Material 

BOVE-El, 1 CONDUTOR, 4501750V, SECAO NOMINAL 2,5 h1M2 
Insurno 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750V. EM ROLO DE 19 MM X 5 Material UN 

MO som IS - 

Valor 80 111)1 • > 

0,86 

0.75 

Quant Valor Unit 
1,0000000 1,97 

0,0230000 10,48 

0,0230000 20,86 

1,2434000. 0,89 
. 0,0091000 3,34 

0,00 MO com LS os

Valor com 001 00 

1.200,0000000 Preço Total . 

Total 
1,97 

0.47 

1,10 

0,03 

0,68 

2,49 

2.988,00 

Quant. Valor Unit Total 
1.0050000 2,85 2.65 

0.0290000 

0,0290000 

1,2434000 

0,0094000 

20,86 

1,41 

3,34 

060 MO com LS =o 

Valor com BUI "o 

0,60 

1,75 

0.03 

066 

3,00 

Quant 300,0000000 Preço Total co 1,080,00 

3.4 Código Banco Descrição Tipo Und 

Composição 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM', ANTI-CHAMA 450)755V, PARA INEL - INSTALAÇÃO 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 
Auxiliar ' 
Composiçao 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5E01 - SERVIÇOS DIVERSOS H 
Auxiliar 

Inumo 00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA Material 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2 

Instem 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X 5 Material UN 

MO xorn LS • 

Valor 00 111)1 s 

Cluant Valor Unit 

1.0000000 4,38 

T,0395000 18.48 

0,0390000 .2686 

1,2434000 2,34 

0,0094000 3,34 

Total 

4,38 

0,64 

2,90 

0,03 

t .16 LB.. 0,00 M0 corn IO"» 1.16 

1.15 Valor com 901.0 5,53 

Quant. 300,0000000 Preço Total a» 1.859,00 

3.5 

Composiçâo 

Composiçâo 
Auxiliar 

Cominação 
Auxiliar 

Inumo 

Inaurno 

Insumo 

Código flanco 

8486 ORSE 

10549 ORSE 

10552 ORSE 

3803 ORSE 

00002436 SINAPI 

Descrição 

Cabo de cobre PP Cordplast 20 1,004012 450/750s 

Encargos Complementares- Servente 

Encargos Complementares- Eletrieisla 

Cabo de cobre PP Cordplast 20 1,501012 450/750v rri 

ELETRICISTA (HORISTA) 

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS 

Tipo Und 

Interligações até Quadro Geral - Fios or 
e Cabos 

Provisórios 

Provisorios 

Material 

MOO de Obra 

Mão de Obra 

MO soro I S rr> 

Valor do 11111 ris 

Quant Valor Unit Total 

1,0000000 8,19 6,19 

0,1200000 2,37 0,28 

0,1200000 2,27 0.27 

1,0200000 2,23 2,27 

0,1200000 16,55 1,98 

0,1200000 11,81 1,39 

3,37 IS" 0,00 MO com LS rr,

1,63 Valor com 1;01 x> 

Quant =, 4.800,0000000 Preço Total 

3,37 

7,82 

37.538,00 

3.6 Código Banco 

Composição 5023 ORSE 

Composiçio 10549 ORSE 
&edil& 
Compatiçie 10552 ORSE 
Auxiliar 
Insueto 3804 ORSE Cabo de cobre PP Cordeiem 2 2,5 mrn2, 450/750v m 
Inumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) 

Descrição 

Cabo de cobre PP Cordplast 2 ir 2,5 inro2, 4501750v - torne-zune no 

Encargos Complementar.- Servente 

Encargos Complementares - Eletricista 

111501110 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS 

1 ipo 

Pontos de Supdrnento de Energia 
Convencionais 
Provisórios 

Provisórios 

Material 
MOO de Obra 

Mão de Obra 

MO 040,10 , 0 

Av. Rua 102010 LM. Lurvullio / Nue 03, n= 050, Sala. 262 • -16 Cie', São I'ranCISCU 
Sin Loi. • MA C.cp: 6.i0/6-360 

(110)1191/3 0009 thaloalstIcaeservicostallmall.com 

1.0,10 

Cluant. Valor Unit Total 

1,0000000 7,19 7,19 

0,1200000 2,37 0,28 

0,1200000 2.27 0,27 

1,0000000 3.27 3.27 
0,1200000 18,55 1,98 

0,1200000 11,81 1,39 

0,00 MO coei LS 00 

BRUNO VENICIUS zrod,°Ettrii9".i-
BRITO:61055823310 BRIM:610551323310 

Dados: 20230/20 11:49:08 



Valor do 111/1 . s 1.2d. 

,Quant...• 400,008000 

3.7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição CPUÁLU-001 Próprio 'CASO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 4,0 MM2, 4901750V INEL - INSTALAÇÃO 1,0000000 
ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Compoçáo ' '88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,1200000 
Auxiliar 

Compos+ção 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1290000 
Auxiliar 

Inumo 420 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 4.0 mm2. 4501750501 Material 10200000 

MO Sem IS ' , 3,48 LS ... 0,00 

Valor do 1301 is 213 

(Juan x> 200,0000000 

3.8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 

Composição CPU-ILU-002 Próprio CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 6.0 MM2. 450/750V INEL - INSTALAÇÃO M 1,0000000 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Coldposição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 0.1200000 
Auxiliar 
Coinposição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 0.1200000 
Auxiliar 
Insumo 421 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 6.0 rárd2, 450/750v m Material m 1,0200000 

MO sem IS si 3,48 0.05 

Valor do 11111 •s 3,46 

Quant. xs 200,0000000 

3.9 Código Banco Descrição 
Composição 11190 ORSE Cabo cobre lexical, não hologenado. 10.0mm2 • 0 6/1KV /000 

(Valor com BOI r=> 

Preço Total => 

9,09 

3.636,00 

Valor Una 

10,35 

20.86 

15,43 

5,89 

Total 

10,35 

1,85 

6.00 

MO com LS x'.> 3,48 

Valor com 1301 -.0 13,08 

Preço Total .0 2.616,00 

Valor Unit Total 

13,09 13.09 

20,86 .2,50 

15,43 1.85 

8.57 8,74 

mo com LS0 3,48 

Valor com BDI Ao 18,55 

Preço Total co 3.310,00 

Tipo Und 000.0%%. Valor Unit Total 
Interligaçoes até Quadro Geral • Fios 1. 10,77 10.77 
e Cabos 

Composição 10549 ORSE Encargos Complementar. - Servente Provisórios h 0,1400000 • 2.37 0,33 
Auxiliar 
Composição 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletriosta Provisórios h 0,1400000 227 0,31 
Auxiliar 
Insiram 12038 ORSE Cabo cobre (lesiva), não hologenado. 10 Onim2 - O ,fir 1KV / 90. ni Material m 1,0200000 6.08 6,20 
instam 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,1400000 16,55 2,31 
Insumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra 14 0,1400000 . 11,61 1,82 

MO sem IS s . 3,93 1.0 r ,  0,00 MO cor, .00°1 3,93 
Valor do 11111 s 2.85 Valor com 1301.0 13,62 

Quant. os 200,0000000 Preço Total =, 2.724,00 

3.110 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 11191 ORSE Cabo cobre flexivd, não hologenado, 16,0mm2 - O 6.11KV / 904 Interligações até Quadro Geral - Fios m 1,0000000 13,79 13.79 
Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente Proviaorios h 0,1800000 2,37 ' 0.37 
Auxiliar 
Composição 10552 ORSE Enurgos Complementares - Eletricista Provisódos h 0.1600000 2,27 0.36 
Inaurno 12039 ORSE Cabo cobre lesiva), não hologenado. 16,Orron2 - 0,6/1KV 390' m Material m 1,0200000 8,41 8,57 

-Inumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,1600000 16,55 . 2,64 
. Immo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,1600000 11,61 1,85 

MO sem IS • s 4,49 LS ns. 0,00 MO com LS s.s. 4,49 
Valor do 13131 .0 3,65 Valor com 801.0 17,44 

Quant. xx 200,0000000 Preço Total xx. 3.488,00 

4 ACESSÓRIOS PARA ILUMINAÇÃO 
330.959,60 

4.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição CPU•ILLI-026 Próprio INSTALAÇÃO DE ALÇA PREFORMADA PARA CABO MULTIPLEX 16 MM2 INEL - INSTALAÇÃO UND 1,0000000 13,11 13,11 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 3EDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5000000 20,86 10,43 Auxiliar 
Insumo 2670 ORSE Alça preformada para cabo multiplex 16 01m2 un Material un 1,0000000 2,68 2,68 

MD sern 1.0 s 8,58 S .-, Ut) MO coro LS és 8,59 

Valor do 1101 3,47 Valor coro 1101=0 16,58 

Ltuant. ss 100,0000000 Preço Total =, 1.858,00 

4.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Compodção CPUALU-027 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO ARMAÇÃO SECUNDARIA 1 ESTRIBO INEL - INSTALAÇÃO UNO 1,0000000 58,47 50,47 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H . 1,0000000 20,88 . •• 20.86 Auxiliar 
Comporiçâo 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 14 1 0000090 15 43 15,43 Auxiliar 
Insumo 204 ORSE Armação secundária 1 estribo un Material un 1,0000000 22.18 22,10 

MO sem LB .. 99.05 IB '.. 000 MO com ( 0 L> 29,05 
Valor do 111)1 ., s. 15,4/ Valor com 1101.s 73,94 

Quant. 50,0000000 Preço Total =0 3.697,00 

4.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 
Composição CPU-ILU-028 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE BASE PARA REOE COM SUPORTE INEL -INSTALAÇÃO UNO 1,0000000 23,75 23.75 

METALICO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E , 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5000000 2088 10,43 Auxiliar 
Immo 00039380 SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE METALICO Matertal UN 1,0000900 13,32 13,32 

MO som I S .,> 3.59 LS "a 0.00 MO com LS r.> 8.59 
Valor do 1101 - s 628 Valor com 001=0 30.03 

Ouant. os 200,0000000 Preço Total =e 6.006,00 

4.4 Código Banco Descrição Tipo 
Composição CPU-ILU-029 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO BOBINA PARA CONTACTOR 3 RT 1045 INEL -INSTALAÇÃO 
Comporição - 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 
Auxiliar • • 
Composição 58316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 
Auxihr
Inumo 12254 COSE Bobina para contador 3 RT 1045 un Material 

MG sem LB ... 29,05 

Av. Rua Inácio %aviar CarvieIhe / Rua 03, 08 660, 5014. 202 -• I d Ciol, 530 lrarrvr000 
São Luís 'MA ao: 65016.850 

(98190026.5558 1 thalcalstkaeseivicos@gmail.com 

Und 'Cluant. Vaiar Unit Total 
UNO 1,0000000 216.36 216,36 

H 1,0000000 20,86 20,86 

H 

un 
15.0

1.0000000 15,43 15,43 

1,0000000 180.07 
0,00 O com S 

180,07 
29.05 

BRENO VEclICIUS OMra404efoxro4:a:rol por
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IL_IN 
II ir • 

0154-
Valor rio 11DI r 57,2/ 

.."--02/ 

;Valor core [6)1=> 

004111, =0 .0000000 Preço Total" 

2/3.63 

5.472,80 

4.5 Código Banco 
Composição 8662 ORSE 

COmPOsCão 10549 ORSE 
Malhar 

Composição 10552 ORSE,
Molhar 
Inumo 8928 ORSE 

Muno 

Insumo 

00002436 SINAPI 

00006111 SINAPI 

Descrição Tipo 
Soquete ou bocal de porcelana E27 de tempo. reIMT-2233 marca Oecorlux ou similar Diversos 

Encargos Complementares - Servente 

Encargos Complementares - Eletricista 

Soquete ou bocal de louça (porcelana) E27 de tempo. ref.MT-2233, marca Decorlux 
ou similar un 
ELETRICISTA (HORISTA) 

SERVENTE DE OBRAS 

Provisórios 

Provisórios 

Material 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

MO sem IS => 

Valor do 1119 => 

4,22 

1.96 

Drid 
un 

h 

Quant. Valor Unit Total 
1,0000000 7,44 7,44 

61500000 2.37 0,35 

2.1500000 2,27 0,34 

16000000 2,53 2,53 

0,1500000 16,55 2,48 

0,1500000 11,61 1.74 

• 0,00 MO com LS => 4,22 

Valor com BOI=> 9,40 

Ouant. -> 300,0000000 Preço Total => 2.520,00 

4.6 Código Banco 
Composição CPU-ILU-039 Próprio 

ComPOsklo 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

88284 SINAPI 

88316 SINAPI 

5928 SINAPI 

Insurno 6887 ORSE 

Descrição 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO FARA LUMINARIA PADRÃO 
ENERGISA 3/4" X 3,00 M 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 
1.1, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 18.000 KG, POTENCIA DE 189 CV • CHP 
DIURNO. AF_06/2014 
Braço para 'moinaria padrão Energisa 3/4" x 3,00 m un 

tipo 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Material 

MO sern I S • 

Valor do 11111 
29,94 

65,68 

Und 
UNO 

H 

CHP 

Quant.=> 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 248,16 

1 0000000 

1,0000000 

30000000 

Total 
248,18 

20,86 

15,43 15,43 

1 

1,0000000 201.89 201,89 

0,00 MO com LS => 29,94 

Valor com 6131=0 313,84 

600,0000000 Preço Total A, 188.304,00 

4.7 

Composição 

CompcMclo 
Auxiliar 

.ComPOsição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Insurno 

CPU-ILU-040 Próprio 

88264 SINAPI 

88316 SINAPI 

5928 SINAPI 

7115 ORSE 

Código Banco Descrição 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 
ENERGISA 1 1140 1,50 M 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 970 
M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTENCIA DE 189 CV CHP 
DIGRNO. ÁF_05/2014 
Braço para luminária padrão energisa 1 1r4" x 1,50 rn un 

Tipo 
INEL -INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Material 

MO sein I S FF 
Valor do I1131 > 

19,98 

17,58 

Und 
UNO 

H 

H 

CHP 

un 

1 0 6> 

Ouant c. 

Quant. Valor Unit Total 
1,0000000 

06730000 

0,6730000 

0,0306000 

1,0000000 

0,00 

600 0000000 

4.8 

ComPoRÇAIR 
Cor111/0840 
Insano 

Código Banco 
CPU-ILU-012 Profano 

88264 SINAPI 

10661 ORSE 

Descrição 
CARTUCHO FUSÍVEL 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Elo tusivel ELO FUSiVEL un 

Tipo 
INEL-INSTALAÇÃO 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Marerial 
MO som I S - > 

Valor do 1611 
5.51 

2,54 

Und 
UNO 

H 

Lin 

IS'-> 

Quant 

Quant.. 

0,1500000 

'..0000000 

0.00 

300,0000000 

4.9 Código Banco Descrição 
Composição CPU-ILU-030 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO COMANDO AMP TIPO H 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Auxiliar 
Insurno 2634 ORSE Conector amo verm/bran - 444033-1 CONECTOR AMP VERM/BRAN 444033-1 un 

I ipo 
INEL - I NSTALACAO 

SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

MO sem t S .> 

Valor do 111)1 e 3.97 

Ouant s. 

°vont. 
16000000 15.03 15,03 
0,5000000 20.86 10,43 

00,42 88,43 

2686 14,03 

15,43 10,38 

166,41 4.99 

37,03 37,03 

MO com IS => 19,98 

Valor com 1101 =0 84,01 

Preço Total AA 00.408,00 

Val-or Unit Total 
660 

3,12 

648 6,48 

MO com IS => 2,57 
Valor com BUI => 12,14 

Preço Total =A 3.842,00 

Valor Unit Total 

1,0000000 4,60 4.60 
0.00 MO com LS 00 8.59 

Valor com DIA.> 19,00 

120,0000000 Preço Total sa 2.290,00 

4.10 
Compody20 

Cor/190545o 
Acatitar 
Insumo 

Código Banco 
CPU-ILU-031 Próprio 

88264 SINAPI 

Descrição 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR AMP TIPO III 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

2635 ORSE Conecto, amp cinza - 880557-1 CONECTOR AMP CINZA .9805571 un 

Tipo 
INEL-INSTALAÇÃO 

0001-SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

MO som IS 

Valor > 

Und °vont. Valor Unit Total 
UNO 1,0000000 15,03 1563 

65000000 20,86 10,43 

Lm 1,0000000 4,60 4.60 
6,50 IS . > 000 MO com IS => 8,59 
3_A/ Valor com 801 00 19.00 

Quant.=> 120,0000000 Preço Total a. 2.280,00 

4.11 Código Banco Descrição 
Composição CPU-ILU-032 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2 95 MM 

ComPFaIçÃo 
Auxiliar 
Imano 

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

2637 ORSE Conector perfuração 25-55095 mm CONECTOR PERFURAÇÃO 25.95/295 nun un 

Tipo 
INEL -INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

MD som 1.S I.. 

Valor do 1101 > 

8,59 

4,85 

Und Quant. Valor Unit Total 
UNO 1,0000000 1835 18,35 

H 0,5000000 20.86 ¶543 

alt 1,0000000 7,92 7,92 

IS rr> 0,00 MO com LS => 8,59 

Valor com 50100 23,20 
Cluant..-> 1.200,0000000 Preço Total s> 27.840,00 

4.12 

Composição 
Composição 
Áuolire 
Inumo 

Código Banco 
CPUAL11-023 Próprio 

88264 SINAPI 

Descrição 
INSTALAÇÃO DE ELO FUSiVEL TIPO 1 H. COMP.= 500MM 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

880 ORSE Elo rusivel 1 h, 500 mm Elo fusivel ?h comp. 500mm un 

Tipo 
INEL - INSTALAÇÃO 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
MC) 40r111,5 

Valor 111)1 > 

Und 
UNO 

Quant. Valor Unit Total 
1,0059000, 10,32 10,32 
5.1500000 20.86 3.12 

un 1,0000000 7.20 7,20 
I s > 0,00 Macem IS i..> 2,5/ 

2,13 Valor com EDI .=> 13.05 
acorre. .0 120,0000000 Preço Total => 1.586,00 

4.13 Código Banco Descrição 
Composição CPU-ILU-024 Própno INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 3 11, 500 MM 
Composição - 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Aunliar 
Insumo 882 ORSE Elo fusivel 3h, 500 mm Elo fusivel 3h comp,500min un 

I ipo 
INEL -INSTALAÇÃO 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
MO sem I S 

Valor do 1301 o 

Und 
UNO 

H 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 10,32 

0,1500000 20.86 

un 1,0000000 7,20 
2,6/ IS o 0.00 MO com IS 7> 
2.73 Valor core 110100 

120,0000000 Preço Total -o Quant 

Total 
10,12 

3.12 

7,20 

2,57 
13,05 

1.515600 

4.14 Código Banco Descrição 
Composição CPU-LU-025 Próprio INSTALAÇÃO DE ELO FUSIVEL 5 H 500 MM 

Tipo 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Und 
UNO 

00454 Valor Unit 
1,0000000 11,89 

Total 
11,89 

Av. Nua Início Xavier Carvalho / Kua 03, ris 560, Sala. 202-' Ed Ciei, 52o Francisco 
5.To Luis •MA Cop: 65016380 

198)99113. SI/38 1 lhalogisticariserviconiSeinaii.co.n 
BREN O VENICIUS 
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Cluant. 00 

5.3 Código Banco Descrição Tipo Und 
Compotiçao CPU-ILU-005 Próprio LÂMPADA COMPACTA 45W INEL .INSTALAÇÃO UNO 
Composlçâo 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 
Auxiliar 

- Insumo 7331 ORSE Lampada fluorescente Netromca PL 45W / 127V (compacta Integrada', 0-27. 
SADOKIN ou similar Lm 

Material un 

MO SCM 

Valor do BOI > 11.55 

1.5 

Quanta. 

5.4 
Composição 

Insumo 

Código Banco 
7597 ORSE 

1314 ORSE 

Descrição 
Lâmpada vapor metal., de 1000W. fornecimento 

Lâmpada vapor metal.) 1000w osram ou similar un 

Tipo 
Subestação Transformadora oro 
Poste 
Maternal 

Und 
un 

un 

00 066113 0.0 0,00 IS-'> 
Valor do SIM 95,47 

Quant. 00 

5.5 Código Banco Descrição Tipo Und 
Composição 4436 ORSE Reator para lâmpada vapor metalloo de 75 W Luminartas Externa. Un 
Inumo 3980 ORSE Reator para lâmpada vapor metálico de 75 w un Material un 

MO som LS • > 0,00 1000 
Valor do 10111 .. 16,55 

31/3111. -1> 

5.6 Código Banco Descrição ripo Und 
Composição 101641 SINAPI LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150 W FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. INEL -INSTALAÇÃO UN 

AK68/2020 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES $EU - SERVIÇOS DIVERSOS H 
Auxiliar 

Av. 13.31 361010 000401 Carvalho / flua 03, nt 640, Sola 302 Fd Clel, São Francitco 
52010,15 MA Corp: 61.5/5-300 

98)191/3 3.5.8 1 thalopisricariserelcos@amaitcom 

Compotição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Auxiliar 
Inumo 883 ORSE Elo fusivel 5 h, 500 mal Elo fusível 55 comp. 500rom un 

SECA • SERVIÇOS DIVERSOS • 

Material 

MC) soro LS•.. 

Valor do 111)1 =.• 
2,5/ 

3,14 

Quant 00 120,0000000 

!LIS Código Banco Descrição Tipo Und 
Composição CPU-ILU-033 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 19 MM X 10 M INEL -INSTALAÇÃO UNO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Quant 
1,0000000 

ComPosiçia 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 04000000 
Auxiliar 
Insuino 2643 ORSE Fita isolante de alta fusáo 19 mm x 10 rn un Meteria/ un 1.0000000 

MO sem 1.0.0 8.09 IS tro 600 

Valor do 8111.0 ' 4,94 

Quanto> 100,0000000 

4.16 Código Banco Descrição Tipo Und Quant 
Composição CPU-ILU-034 Próprto INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/65 200MM INEL - INSTALAÇÃO UNO 16000000 
Uninpanção 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5000006 
Auxilia, 
Insumo 2947 ORSE Parafuso J 19 02000101 un Material un 1,0000000 

MO seri IS a> 8,59 IS .0 0,00 
Valor do 131)1 > 4,04 

000,1, 'o 120,0000000 

4.17 Código Banco Descrição Tipo Und Cluant., 

-tra_irt 
ti ir-e" 

2088,

8,77 

3,12 

8,77 
MO com IS'-> 2,57 

Valor coro 111)1 =o 15,03 
Proç0Tot8to0 1.803,60 

Valor Unit Total 
18,88 18,68 

20.86 10,43 

825 8,25 
MO 0001 IS a> 8,59 

Valor com 1101 =0 23,62 

Preço Total 2.362,00 

Valor Unit Total 
15.30 15,30 

20,83 10,43 

4,87 4,87 
MO coro IS aa> 8.59 

Valor corn 8131.0 19,34 

Preço Total . 2.320,80 

ValOr-Linit - Total.
, Composição CPU-ILU-035 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5)80 3000101 INEL • INSTALAÇÃO UNO 1,0000000 23,51 23,51 

Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5000000 20,86 .10,43 
Auxiliar ., 
Inumo 3455 ORSE Parafuso maquina 16 0 300mm un Materral un 1,0000000 13,08 13:08 

MC) 0001 1.0'',  8,50 IS ..> 0,00 50 com IS =0 8,59 
Valor do 11131 = 1,72 Valor com 001 a> 29,73 

Quant. =o 120,0000000 Preço Total . 3.567,60 

4.18 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 
1,0000000 

Total 
CompoNção CPU-11_11-036 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 400mm INEL • INSTALAÇÃO UNO 

0, 
25,69 25,69 

Compasiçáo 88284 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS H 5000000 20,86 - 10,43 
Auxiliar 

Material 1,0000000 Insumo 3456 ORSE Parafuso máquina 18 x 350mm un un 15,26 15.26 

500001 1,8=0 8,59 IS •.> 0,00 50 0001 LS .0 8,59 

Valor do 111.11 -> 6,80 Valor com 1301 =0 32,49 
Cluant ex 400,0000000 Preço total A 12.996,00 

4.19 CódIgo Banco Descrição Tipo Und Ottani. Valor Unit Total 
Composiçâo CPU-ILU-037 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO OLHAL 5/80 400MM INEL .INSTALAÇÃO UNO 1,0000000 20.51 20.51 
CompoNção 88264 -SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS H 35000000 25,88 10.43 , 
Auxiliar 
Insueno 1041 ORSE Gancho olhai c/ furo 18mm un Material 1,6000000' • 10,08 1608 

MC/tf:anilo r .> 8.59 I.S r ,  0,00 AIO coro IS" 8,59 
Valor do 1011 . -0 5,42 Valor com 11101 a>. 25,93 

0680t. -o 480,0000000 Preço Total" 10.372,00 

5 LÁMPADAS, LUMINÁRIAS, REFLETORES E REATORES 800.485,04 

5.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Composiçâo CPU-ILU-003 Próprio LÂMPADA COMPACTA 20W INEL -INSTALAÇÃO UNO 1,0000000 8,55 8,55 
Compockaa 88254 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1500000 20.99 
Auxiliar 
lesam 4662 ORSE Lampada fluorescente eletronica PL 20W / 127V (compacta uni:grada) Un Matwial Un 1,0000060 • 5,43 5,43 

MO som IS .> 2,07 1.5 ,,o 0,00 500001 LS .0 2,57 
Valor do 111)1 -o 2,26 Valor com 901=0 10,81 

Cluant. r •0 50,0000000 Preço Total .0 540,50 

5.2 Código Banco Descrição I ipu Und Quant Valor Unit Total 
CompoNção CPU-ILU-004 Proprio LÂMPADA COMPACTA 34W ILIEL 'INSTALAÇÃO UNO 1,0000000 43,65 43,65 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1500000 20,86 3.12 31106M1 
[MIMO 7331 ORSE Lampada fluorescente eletronica PL 45VV / 127V (compacta integrada). E-27, Material 00 1,0000000 4033 40,53 

SADOKIN ou similar on 
MO tern iS .. 257 IS ,,, 600 MO com IS a> 2,57 

1/01or ers lel .5 11,99 Valor coro 11131 a0 55,20 
50,0000000 Preço Total '0 2.760,00 

Quant. Valor Unit Total 
1,0000000 43,85 43,85 
),1500000 20,86 3,12 

1,0000000 40,53 40,53 

0,00 MO com •LS .0 

Valor com BOI a> 

20,0000000 Preço Total.> 

2,57 

55.20 

1.104,00 

Cloant. Valor Unit Total, . . 
1,0000000'. 360,49 360,49 

1,0000000 360,49 360,49-

300 M0 000r I 000 

Valor com 0111 .0 
20,0000000 Preço Total ao 

0,00 

455,91 

9.116,20 

Quant Valor Unit Total 
1,0000000 62,53 62,53 
1,0000000 82,53 82,53 

0,00 MO com LS .0 0,00 
Valor com 001, 0 79,08 

400,0000000 Preço Total .> 31.632,00 

(Inani.. Valor Unit 
1,0000000 30,84 

0,0274000 16,48 045 

Total 
30.84 

J • 

4113 ',V 

BRENO VENICIUS • 

13111TO:61055823310 "T" '"" ' "i'Dados: /003.07.20 11,49,1 MOO. 
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Composição 
Atalhar 
Inumo 

88284 SINAPI 

00039376 SINAPI 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

LÂMPADA VAPOR METALICO OVOIDE 150W, BASE E27/E40 

SEDI --SENVIÇDS DIVERSOS 

Material 

MO sem 1.8 =s- 0,87 I.S r 
Valor do ADI - s 8.16 

Orion*. =0 

5.7 Código Banco Descrição Tipo Und 

Composição 4434 ORSE Lâmpada vapor metalico de 250 w Luminárias Externas un 

Insurno 3958 ORSE Lâmpada vapor metálico de 250 w Material un 
MO D.CM 10 > 0,00 IS > 

Valor do 11111 s 84/ 

129, 

Quant. =0 50 0000000 

5.8 Código Banco Descrição Tipo Und Cluant, 
Composição 101640 SINAPI LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. INEL 'INSTALAÇÃO UN 1,0000000 

AF_08/2020 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Coo,po.çlo 08247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0274000 
~liar 
Competlçâo 88284 SINAPI ,ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0274000 
Auxiliar 
Inumo 00003752 SINAPI IMPADA VAPOR METALICO TUBULAR 400W (BASE E401 Material UN 1,0000000 

MO som IS ,•, IS 0,00 

Valor 001101 ..0 15.71 

Quant. 20,0000000 

5.9 Código Banco Descrição Tipo Und Cluant, 
Composição 101648 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SADIO 150W 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. INEL 'INSTALAÇÃO UN 1,0000000 

AF_08/2020 ELÉTRICA1ELETRIFICAÇÃO E 
Computação 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0274000 
Auxiliar 
Cornposiçio 88284 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0274000 
Auxiliar 
insumo 00012216 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 150W (BASE E401 Material UN 1,0000000 

MO sem IS • s 0,82 IS i •e 0,00 

Valor 00 11131 4- 860 

Quant. us 100,0000000 

5.10 Código Banco 

Composição 101649 SINAPI 

Compondo 86247 SINAPI 
Auxiliar 
Composição 88264 SINAPI 
Auxiliar 
Irmano 00003757 SINAPI 

Descrição 

LÃMPADA VAPOR DE SÕDIO 255W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08Q020 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

LÂMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 250 W tBASE E40, 

Tipo 

INEL .INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEU 'SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
MO %Mn IS 

Valor ou 111)1 > 
0.87 

0,91 

Cluant. =0 

/ 20,08 0,57 

Q9000 ' . • ' 29,82 29,82 
- Cima_ 'NO cone IS u> 0,82 

- . • ' ''.. Valor com 111)1=> 39,00 

120.0000000 Preço Total .. 4.600,00 

Cluant, Valor Unit 

1,0000000 32,02 

1,0000000 32,02 
0,00 MO com LS --> 

Valor coro 11111=> 

Preço Total =a 

Total 

32.02 

32,02 
0,00 

40,49 

2.024,90 

Valor Unit 
59,38 

16,48 

5636 

MO com LS 00 

Valor corre 001=0 

Preço "total =0 

Total 
59,38 

0,45 

0,87 

58,30 

0,82 

75 09 

1.501,80 

Valor Unit 
32,52 

16,40 

20.98 

31,50 

MO cone LS O> 

Valor com 601 =0 

Preço Total 00 

-Total 
- 32,52: 

0,45 

0,57 

0160 

0.82 

41,12 

4.112,00 

Quant 

1,0000000 

0,0274000 

0.0274000 

1,0000000 
0,00 

100,0000000 

5.11 Código Banco Descrição 
Compoação 101643 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250W 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2020 
Composição 88247 SINAPI AUXILIAS SE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Auxiliar 
Compunção 08284 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Auxiliar 
Inumo 00003749 SINAPI LÂMPADA VAPOR MERCURIO 250W (BASE 640) 

Tipu 
INEL • INSTALAÇÃO 
ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
MO sem 18 

Valor 00 111)1 rre 
0,82 
(13 

Und 
UN 

H 

H 

UN 
IS 

Calant =0

5.12 Código Banco Descrição Tipo Und 
Composição 101652 SINAPI LAMINARIA FECHADA, PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, PARA LÂMPADA DE VAPOR INEL • INSTALAÇÃO UN 

'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃC (EXCLUSIVE LÂMPADA E REATOR). ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
AF_08/2020 ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Composição 
Auxiliar 

5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9170 

CHOR 'CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 

M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 109 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

Compotção 08247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI 'SERVIÇOS DIVERSOS 
Auxiliar 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 
Auxiliar 
Inumo 00013382 SINAPI LUMINARIA FECHADA P/ ILUMINACAO PUBLICA. TIPO ABL 50/F OU EC/111V, P/ Material UN 

IMPADA A VAPOR DE MERCURIO 400W 
'momo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X 5 Material UN 

MO som IS 

Valor 0011121 .0 

77,8/ 

86,31 

S 

Quant. rss 

5.13 Código Banco Descrição tipo Und 
Composição 101654 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA DE 33W ATE 50 W - INEL'INSTALAÇÃO UN 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2020 ELETRICA/ELE1RWICAÇÃO E 
Composição 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 0200 KG. CHOR - CUSTOS HORARIOS DE CHP 
Auxiliar MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TAA, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 MAOUINAS E EQUIPAMENTOS 

LI, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

Compondo 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS O 
Auxiliar 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 
Auxiliar 
Inumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM 00 Material' UN 

Insumo 00042244 SINAPI LAMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33W ATE 55W. Material UN 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

MO sem IS --> 10,70 
Valor 00 111)1 0 48.15 

1.0 =s.

00008. =0 

5.14 Código Banco Descrição Tipo Und 
Composição 101655 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 50W ATÉ 67 W - INEL INSTALAÇÃO UN 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Composição 
Auxiliar 

5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 

M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, 00TÊNCIA DE 189 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

Duant. 

Valor Unit Total 

37,44 - 37.44 

.36,48 .0,45 

20.58 0.57 

36,42 36,42 
MO com LS 0,82 

Valor com 1101=0 41,35 

Preço Total =0 4.735,00 

Valor Unit Total 
1,0000000 26.94 

0,0274000 1040 0,45 

0,0274000 0,57 

1,0000000 25.82 25.92 
0.00 MO com I S Ke 0,82 

Valor com DDI =sr 34.07 

20.0000000 Preço Total =0 681,40 

Quant Valor Unit Total 
1,0000060 326,08 320.08 

0,2388000 166.41 39,73 

018105000 16.48 13,35 

0,8106000 16.90 

1,0000000 25606 293,06 

0,0140000 3.34 0,04 

0,00 MO core LO =s 27,87 

Valor com ADI us 412,39 

96,0000000 Preço Total tss 39.589.44 

Quant. Valor Unit Total 
1.0000000 181,94 181.94 

0,2388000 166,41 39,73 

0,2301000 10.48 3,02 

0,2381000 2066 

0,0140000 3,34 0,04 

1,0005000 133,29 133.29 

0,00 MO corem 1.0=' 11370 

Valor com 1101=a 730,09 

100,0000000 Preço Total =, 23.00960 

Odont, Valor Unit Total 
1,0000000 294,61 

122398000 166.41 

Av. Sus Inácio Xssier Carvalho / 60105,80 taiIX Sala. 282'- Ciel, 550 rancisco 
São Luis • • MA Crer f00018.360 

dal) 491/3.55Sb 1 thalogistIcartiondcosglarnallcorn 

BRENO VENICIUS 
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Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1. 
Auxiliar 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
Auxiliar 
Inumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 5, EM ROLO DE 19 MM X 5 Material 

Insinuo 00042245 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 51 W ATE 67W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

Material 

MO sem 1.0 

Valor do 11111 - ia 17,98 

UN 

IS 

Duant. 

5.15 Código Banco Descrição Tipo Und 

COmposição 101657 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98W ATÉ 137 W - INEL .INSTALAÇÃO UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ComPeeição 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG. CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ,Aurilirx 

ComPuição 85247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 
Auxilia 
ComPOsiCk 88254 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI .SERVIÇOS DIVERSOS H 
Auxiliar 
Insurno 25021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 Material UN 

Incorro 00042243 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 99W ATE 137W. Material UN 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO 1000 

-truLAN • 
ii 11-740%. 

0,238100 16,48 

--3,"2381090 VOAS 

0,0140500 3,34 0,04 

1,0000000 245.96 245.96 

0,00 MO com IS 10,70 

Valor cora 1301 oa 372.58 

400,0000000 Preço Total ao 149.036,00 

Quant. Valor Unit .Total 
1,0000000 376,96 

0,2388000' 

0,2381000 

0,2381000 

0,5140000 

1.0000000 

166.41 

16 48 

20,86 

3,34 

328,31 

MO sem IS a I 0,/0 

Valor do 111/1 - = 99,/8 

IS 

Quant, via 

0,00 MO com 1.5 aa 

Valor core 801=a 

200,0000000 Preço Total os,

5.16 Código Banco Descrição Tipo Unil Quant. Valor Unit 
Composição 101658 SINAPI LUMINÁRIA DELES PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 38W1  ATE 180 W - INEL -INSTALAÇÃO UN 1.0000000 492,18 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 08/2020 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
CoMpoinção 
Auxiliar 

5928 SINAPI GIANDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0.2388000 186,41 

M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PDT 16.000 KG, POTÉNCIA DE 189 CV CHP 
DIURNO. AP _0682014 

Cornposiçào 88247 SINAPI AUXILIAR SE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.2381000 16,48 
Arreliar 
CornPOsição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.2321000 20,86 
Auxiliar 
Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X 5 Material UN 0,0145000 3,34 

Insumo 00042247 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA DE 130W ATE 800W. Material UN 1,0000000 443,53 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INDO 

MO som I 10,70 IS is 0,00 MO com LS 
Valor Ui 11111 a ' 135,28 Valor cum 1101 ao 

Muni. oa 400,0000000 Preço Total vã 

5.17 Código Banco Descrição Tipo Und _ Muant. Valor Unit 
Composrção 101659 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - INEL - INSTALAÇÃO UN 1,0000000 563,84 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 08/2020 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
CompOsição 
Auxiliar _ 

5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,2388000 '1613,41 

M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV CHP 
DIURNO, AFJ5612014 

ComPosiÇão 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,2381000. 18,48 
Auxiliar 
Composrção 88254 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2381000 20,88 
Auxiliar 
Inst.° 500211'27 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MAI 05 Material UN 0,0140000 3,34 

0 
Incorro 00042248 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 181 W ATE 239W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO 11000 
Material UN 1,0000000 515.19 

MO sorri IS a 15,/O 

Vago ou 1831 a 149,24 

IS 

(Juan iço 

0,00 MO com LS 

Valor com BOI aa 

60,0000000 Preço Total 00 

6.18 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 
Composição 101660 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 240W ATE 390W. INEL -INSTALAÇÃO UN 1,0000000 902,14 

FORNECIMENTOS INSTALAÇÃO. AF_08/2020 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Composição 
Auxiliar 

5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 

CHOR 'CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 02386000 165,41 

M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÉNCIA DE 189 CV • CHP 

Composição 
Auxiliar 

88247 SINAPI 
DIURNO. AF_06/2014 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2581000 1. 

Compowção 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2381000 20,86 
Auxiliar 
Insulina 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X 5 Material UN 0,0140000 3,34 

Immo 00042249 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 245W ATE 350W,
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

Material UN 1,0000000 853,49 

MO suo. ,.5.'a 

Vão, do RUI a 
10,/13 

238,79 

LS 

Quant. aa 

0,011 MO cum LS aio 
Valor com SM= 

20,0000000 Preço Total 00 

5.19 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 
Composição CPU-ILU-008 Próprio REATOR P/ LÁMPADA VAPOR SÓDIO 1000W INEL -INSTALAÇÃO UNS 1.0000000 324,37 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SESI 'SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 20.50 
8001196, 
Composição 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEU 'SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 15 
Arndliar 
Insumo 8142 ORSE Reator p/ lâmpada vapor sódio 1000W un Material 1,0500000 288,08 

MO sem IS 29,05 IS 0,00 MO com 1.5 
VACO do RUI iis• 85,80 Valor com 1E1= 

QUant. oa 20,0000000 P/CÇO Total = 

5.20 Código Banco Descrição I ipo Und Quant. Valor Unit 

Composição 589 ORSE Remoi para lâmpada de rapor de suão 15C w Luminárias Erma. un 1.0000000 98,93 
Composição 10549 ORSE Encargos Complementares - Serveme Provisórios h 1,0000000 2,37 
Auxiliar 
Composição 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista Provisórios h 1,0000000 2,27 
Auxiliar 
Imanto 1915 ORSE Reator externo p/ lâmpada vapor soão 150w un Material un 1,0000000 66,10 
Incarno 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 10000000 16,55 
Insurno 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mâo de Obra H 1.0000000 11.81 

mo sun 1.8 211,1e IS 0,00 MO com is =a 
Valor do 11111 25,18 Valor com BDI ira 

Muni. o. 150,0000000 Preço Total a. 

5.21 Código Banco Descrição Tipo Und Cluant. Valor Unit 

Composição 588 ORSE Reator para lámpada de vapor de sódio 70w Luminárias Externas un 1,9000000. 67,24 

Av. %ia Inárau Xavier Carvalho / 011.. 823, te 1.98. 801... 202 I d Gol. 5201 r2ncisco 
SiClos • MA Cep: fi tialS 350 

(MO 99113 511.8 1 Lnialogisticauserricos@small.corn 

376,96 

39,73 

3,92 

328,31 

10,70 

476,74 

95.3413,00 

Total 
492,18 

39,73 

3.92 

4,95 

0,04 

443.53 

10,70 

622,48 

2415.984,00 

Total 
583,84 

39;73 

3,92 

515,19 

10,70 
713,08 

42.784,80 

Total 
902,14 

39,73 

3,92 

0,04 

853.49 

10,70 

1.140,93 

22,818,60 

, 

Total 
324,37 

20,88 

15,43 

288,08 

29.05 

410,23 

9,284,00 

Total 

98,93 

2,37 

2,27 

88,13 

18,55 

11,61 
20,16 

125,11 

18.766,613 

Total 

67,24 
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ii er-ti" 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 
Insumo 

Inumo 

Insurno 

10549 ORSE Encargos Complementares - Servente 

10552 ORSE Encargos Complementares- Eletricista 

1914 ORSE 

00002436 SINAPI 

00006111 SINAPI 

Reator externo p/ lâmpada vapor sódio 70w un 

ELETRICISTA (HORISTA) 

SERVENTE DE OBRAS 

Provisória. • 

Provisórios 

Matei ial 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

MO sem IS''

Valor do 11111 

h U li 1.0000000°

.3 1:rhl iii:e311°a9 Q°°

7 

34,44 

H  . 1,0000000 16,55 

H 1,0000000 11.61 

28,16 1 5 • -0 0,00 MO com IS 30 

17/9 Valor com 1301 eio 

Ouant. =si 400,0000000 Preço Total'.» 

2.27 

34,44 

16,55 

11,61 

28,16 

8503 

34.012,00 

5.22 Código Banco 

Composição 591 ORSE 

Composição 10549 ORSE 
Auxiliar 

Composição 10552 ORSE 
AusáGar 
Insano 1922 ORSE 

Inaumo 00002436 SINAPI 

Inumo 00006111 SINAPI 

Descrição 

Reator para lâmpada de vapor de sodm 400w 

Encargos Complementares - Servente 

Encargos Complementares - Eletricista 

Reator p/ lâmpada vapor sódio 400w - interno un 

ELETRICISTA (HORISTA) 

SERVENTE DE OBRAS 

Tipo 

Luminárias Externas 

Provisórios 

Provisórios 

Material 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

MO sem I S 

Valor do Bill , 

28,16 

27,14 

Und 

un 

h 

un 

H 

H 

10 

Quant •-•0 

Quant Valor Unit Tatá 

1,0000000 104.82 104,82 

1,0000000 2.37 2.37 

1,0000000 2,27. 2,27 

1,0000000 72,02 72,02 

1,0000000 16,55 i 16,55 

1,0000000 11.61 11,01 

0,00 MO com IS :is 28,16 

Valor com 1101 eis 132,56 

20,0000000 Preço Total do 2.651,20 

5.23 Código Banco 
Composição 12807 ORSE 

Composição 10549 ORSE 
Auxiliar 
Composição 10552 ORSE 
Auxiliar 
Insumo 13288 ORSE 

Inumo 

Insumo 

Insumo 

1691 ORSE 

00002436 SINAPI 

00006111 SINAPI 

Descrição 
Refletor' Slim LED 50W de potência branco Fria, 6500k, Autovolt, marca GAight ou 
.similar 
- Encargos Complementares - Servente 

Encargos Complementares - Eletricista 

Refletor Slim LED 50W de potência branco Erro, 6500k, Autovolt, marca G-light ou 
Mrntlar Refletor Slim LED 50W de potência. branco Frio, 0500k, Autovolt. marca G-
light ou similar un 
Parafuso metal 2 1/2" a 12 p/ bucha s-10 un 

ELETRICISTA (HORISTA) 

SERVENTE DE OBRAS 

Tipo 
Luminárias Externas 

Provisórios 

Provisonos 

Material 

Material 

Mão de Obra 

Mão de Obra 

MO som IS 
Valor do 1121 > 

11,75 

16.01 

Und 
un 

h 

h 

un 

un 

H 

H 

1.5 •A 

Deram. • is 

Quant., Valor Unit 
1,0000000 60,51 

0,3500000 

0,5000000 

10000000 

2,37 

T27 

45,80 

2,0000000 0,56 

0,5000000 16,55 

0.3000000 11,61 
0,00 MO com LS =0 

Valor com 131)1 =0 

40,0000000 Preço Total ao 

Total 
60,51 

1,12 

8.27 

3.48 

11,75 

/6,02 

3.080,80 

5.24 Código Banco 
Composição 13148 ORSE 

Composição 10549 ORSE 
Auxiliar 
Composição 10052 ORSE 
Auxiliar 
Instam 13(91 ORSE 

Inumo, 

Instem° 

'morno 

1691 ORSE 
00032430 SINAPI 
00006111 SINAPI 

Descrição 
Refletor Slim LED 100W de potoncia, branco Fria. 65006, Auto, olt, marca G-light ou 
sim 1158 
Encargos Complementares - Servente 

Encargos Complementares - Eletricista 

Refletor SIIM LED 100W de potânoa. branco Erro. 0500k Autovolt. marca G4ight ou 
similar un 
Parafuso metal 2 1120 12 pl bucha 5-10 yr 

ELETRICISTA (HORISTA) 

SERVENTE DE OBRAS 

Tipo 
Luminárias Externas 

Provisórios 

Provisórios 

Material 

Material 
Mão de Obra 

MOO de Obi a 
m0 sem I 5 x 

Valor do 111)1 a 

11" 

24.43 

Und 

h 

h 

un 

un 

H 
H 

1.0.0 

Quant. 

Quant 
1,0000000 

. 0,3900000 

0.5000050 

1,0000000 

Valor Unit 
92,32 

77,61 

2,0090000 0,56 

0,5000000 16,55 
0,3000000 11,81 

0.00 MOsoml.SoO

Valor com Sol 

50,0000000 Preço Total no

Total 
92,32 

071 

1.13 

77,81 

1,12 

8,27 

3,48 
11/0 

116 (5 

5.837,50 

5.25 Código Banco 
Composição 101666 SINAPI 

Composição 88247 SINAPI 
Malhar 
Composição 138264 SINAPI 

Inumo 00003752 SINAPI 
'resumo 00012273 SINAPI 

Insurno 00012318 SINAPI 
Inumo 0002, 127 SINAFI 

Descrição 
REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMEN TARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

LAMPADA VAPOR METALICO TUBULAR 40010 (BASE E401 
PROJETOR RETANGULAR FECHADO PARA LAMPADA VAPOR DE 
MERCURIO/SODIO 250W A 500W. CABECEIRAS EM ALUMINIO FUNDIDO, 
CORPO EM ALUMINIO ANODIZADO, PARA LAMPADA E40 FECHAMENTO EM 
VIDRO TEMPERADO, 
REATOR P11 LAMPADA VAPOR DE MERCURIO 400W USO EXT 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 5 

Tipo 
INEL 'INSTALAÇÃO 
ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEU -SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
Material 

Material 

Material 

mo 9 

Valor Au 1.911 

17,56 

08.86 

Und 
UN 

H 

UN 

UN 

UN 

UN 

15.0 

Uuant. 

Quant Valor Unit 
1,0000000 252,59 

0,5888000 

0,5353000 

1,00030516 

1,0000000 

16 48 

20.83 

51.36 

70,91 

1,0000000 101.20 
0,0420000 3,34 

0.00 MO com LS 

Vaiar con$ 1101 3, 

20,0000000 Preço Total .x.0 

Total 
252,59 

9,70 

12.28 

58,36 

70,91 

101,20 

0,14 

17,66 

319.45 

8.309,00 

5.26 
Composiçâo 

CoMposiçào 
Auxiliar 
Composiçáo 
Auxiliar 
Insumo 

Inana° 

88247 SINAPI 

88284 &MAM 

00002510 SINAPI 

00021127 SINAPI 

Código Banco Descrição 
101632 SINAPI ROLE FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000W.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 5F 08I2025 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000W, DE CONECTOR, 
SEM BASE 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 7500. EM 00210 00 19 MM X 5 

ripo 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉT RICA/ELETRIFICAr;ÃO E 
SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

Material 

MO core 

Valor 00 11111 
0,40 

6.34 

Und 
UN 

H 

H 

UN 

UN 

IAS"- ,P 

Quant. Valor Unit 
1.0000000 

0,0168000 

0,0108000 

1.0000000 

0,0210000 

23,97 

16,48 

20.86 

23,28 

3,34 

0,00 130 com LS 

Valor coo. BOI 

20,0000005 Preço Total on 

Total 
2307 

0,27 

0,35 

23,28 

0.07 

0.49 

30,31 

000,20 

5.27 
Composição 

Composição 
Auxiliar 
Insurno 

Código Banco 
CPU-ILU-010 Proplio 

88264 SINAPI 

Descrição 
RELE FOTOELÉTRICO NF 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

10636 ORSE Rale fotoelétrico inter-Cambiar/á • indivtdual - tensão secundária 105-30551 NF un 

Tipo 
INEL - INSTALAÇÃO 

9E61 - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

MO sem 1.9 .0 

Valor 00 1101 .
8,59 
5,45 

Und 
UNO 

H 

un 
> 

Quant. 
1,0000000 

0.5000000 

Valor Unit 
20,62 

20,ee 

1.0000000 10,19 
1200 MÓ com LS 3> 

Valor com 13DI 

1.400,0000000 Preço Total =0 

Total 
20,62 

10.43 

10,19 

8,59 
26.07 

39.496,00 

6 

6.1 
Composiçâo 

COInP051'
Auxiliar 
Composição 
'Auxiliar 
Insurno 

Insurno 

Insumo 

Código Banco 
CPU-ILL7-021 Próprio 

88247 SINAPI 

38264 SINAPI 

00011950 SINAPI 

CAIXA DE MEDIÇÃO, CONTADOR E DISJUNTORES 

Descrição 
CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

BUCHA DE NYLON SEM ABA 06, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA CAGECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

Tipo 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

00023378 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO Ei.l 4023 COM 3.00 SI DE COMPR:MENTO E DN = 14". Material 
REVESTIDA COM BAIXA CAMADA CE COBRE, SEM CONECIDR 

4697 ORSE Quadro de madmac monofásico em pOliCarbonato ‘2,.ertro a. rnhdi600 monofásico em Material 
policarbonato - OBRAS P013 0e 

Und 
UNO 

H 

H 

UN 

UN 

un 

Quant Valor Unit 
1,0000000 194.00 

1,5233000 • '.16.415 

1,5233000 20,88 

4.0000000 0,13 

1,0000000 - 64,03 

(,0000000 72.58 

19.588,34 

Total 
194,00 

72,58 

Av. Rua Iodou Xavier CO. valhO / Rua 93, ntt 499. Saro. 202 • • f Ciel, São mndsco 
São los • MA Onp: 650/F •30x) 

MS) 991/1,0558 1 thaingisticaoservicostero4ilioimo 
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MO SC171 IS / 45:69 

Valor do 111)1 51,35 
IS e',

Quant. - 

0,00 MO com IS e> 

Valor comia/1e> 

20,0000000 Preço Total .> 

45,69 

245,35 

4.907,00 

6.2 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

ComPOsição CPU-IL0-022 Próprio CAIXA DE MEDIÇÃO TRIFÁSICA INEL - INSTALAÇÃO UND 1,0000000 287,87 287,67 

:Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 64 1,5233000 16 48 25.10 
Auxiliar 

ComPosi07 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1,5233000 20,86 31,77 
Auxiliar 
Insurno 00011950 SINAPI BUCHA DE MON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4.20 X 40 MM EM ACO Material UN 4,0000000 0,13 9,52 

ZINCADO COM ROSCA SOBERBA CARECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

Insumo 00003378 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E ON e 3/4", 
REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR 

Material UN 10000000 84,03 64,03 

Insurno 00001062 SINAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDICA° PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, COM Material UN 1,0000000 166,25 166.25 
VISOR. EM CHAPA DE ACO 18 USO (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) 

MO som I 4)/,69 LS e> 0,00 MO com 1.5=0 45,69 

Valor do BOI > 76.14 Valor com BOI => 363,81 

Quant. e> 20,0000000 Preço Total e> 7.275,20 

6.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição CPU-ILU-013 Próprio CONTATOR TRIPOLAR NOMINAL 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO INEL-INSTALAÇÃO UNO 1,0000000 92,01 92.01 

ComPosiçãç 88254 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1428030 20.86 2,97 
Aoodíar 
Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI =SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1420300 18,48 2,35 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

8006 ORSE Terminal de compressão para cabo de 2,50 m1n2 - fornecimento e instalação lato/ligações até Quadro Geral. Fios 
e Cabos 

Lin 3,0000000 1,44 4,32 

Inumo 00001623 SINAPI CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 12 A. TENSA() NOMINAL DE .500. V. Material UN 1,0000000 82,37 52.37 
CATEGORIA AC-2 E AC-3 

MO sun 1.8 8,05 I S - > 0,00 MO com LS e> 6,25 
Valor 50 /11)1 a 74.35 Valor com 1301.0 116,36 

°vont. e> 24,0000000 Preço Total 2.792 64 

6.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 101890 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - INEL -INSTALAÇÃO UN 1,0000000 9,77 9,77 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ComPONÇão 88747 SINAPI. AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0663000 18,48 1,09 
Atalhe 
Composição' 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEU -SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0663000 20.88 1,38 
Auxiliar 
Insumo 00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, I Material UN 1,0000000 0,82 0,82 
Inumo 00002370 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEM& MONOPOLAR 10 ATE 305, TENSA° MAXIMA DE 240V Material UN 1,0000000 6,48 6,48 

MO sern IS 0 187 1.5 /30 0,00 MO corn L8 e'> 1,97 

Valor do 11111 3 2.58 Valor com 11D1 ex 12,35 

Quant. e> 30,0000000 Preço Tosai 370,50 

6.5 Código Banco Descrição Tipo Und Cluant Valor Unit Total 
Composição 101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - INEL -INSTALAÇÃO UN 1,0000000 16,98 16.98 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ComPONSão 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1352000 15,48 2,22 
Auxiliar 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1352000 20,86 2.82 
AUSilIst 
Insumo 00001574 SINAPI TERMINAL A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2. I Material UN 1,0000060 1,07 1,07 

FURO E 1 COMPRESSA°. PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 
lnsumo 00002386 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE SOA. TENSA° MAXIMA DE 240 V Material UN 1,0000000 10,87 10,87 

MO soro 1.000 4.05 1.0=0 0,00 MO com IS>' 4,05 
Valor do 11101 > 4.49 Valor com 11131 e> 21,47 

Quant. 30,0000000 Preço Total e> 544,10 

6.6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Untt Total 

Composição 101892 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 500. INEL - INSTALAÇÃO UN 10000000 41,46 41,46 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 ELETRICA/ELETRIEICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
Composição 88217 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1325000 18.48 2.18 
Auxiliar 

CoMPOSiçá. 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SUN -SERVIÇOS DIVERSOS H 0.1325000 2068 2,78 
Andar 
Insurno 00001571 SINAI, ' TERMINAL A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 Material UN 2,0000000 0,82 1,64 

FURO E 1 COMPRESSA°, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 
Inumo 00002388 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, BIPOLAR 10 ATE VOA, TENSA() MAXIMA 415V Material UN 1,0000000 34,88 34,88 

MO somIS'>  3,96 IS e> 0,00 MO com LS e> 3,96 
Valor do BUI - 10,97 Valor com 1301 aa. 02,43 

Quant. te> 30,0000000 Preço Total 1.572,90 

6.7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Composição 101893 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO REMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - INEL -INSTALAÇÃO UN 1,0000000 53,38 53.38 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
Composição 882517 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1988000 18,48 3,27 
Auxiliar 

CompoNção 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1988000 20.80 4,14 
Auxiliar 
'muro° 00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO PANA CABO 4 MM2, 1 Material UN 3,0000000 0.82 2.46 

FURO E 1 COMPRESSA°. PARA PARAFUSO DE FIXACAO 05 
Insurno 00002392 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE 50A TENSA° MAXIMA DE 410V Material UN 1,0000000 43,51 43,51 

MO sem LS o 5,95 IS'> 0,00 MO com IS e> 5,95 
Valor do 131/1 e 14,17 Valor cum BOI => 87,50 

Tluant =o 30,0000000 Preço Total oc 2.025,00 

Total sem LIDI 1.216.537,88 
Total 4011111 321.896,80 
I otal Geral 1.5313.434,66 

BRENO VENIC1US 
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Obra 
CONTRATAÇÃO 0:1:MPRESA ESPE.C1AEVADA PARA MANO I ENÇÃO, 
MODERNVAÇÃO E AMPIIAÇÃO DO SISTI ,MA III II UMINAÇÃO PuBlICA 
AMIMAI& SOB DEMANDA 

Bancos 
SINAPI .00I7023 - Maranhão 
ORSI - 03/2023 - Sergipe 

Curva AlIC de Serviços 

11.11.1. 

26,47% 

Eitcargoa SOCIaIS 
Desonerado: 65,68% 

coo Acumulado 
Banco 

SINAPI 

Descrição 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA. DE 130W ATÉ 180 W • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

I ipo 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Und 

UN 

Quant, 

400,00 

Valor Unit 

6$ 622,46 

Total 

Ri 248.984,00 

Peso (X) 

16,18 16,18 

Próprio 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO INEL - INSTALAÇÃO 

ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E UND 600,00 R$ 313,84 RS 188.304,00 12,24 28,42 
ENERGISA 314" X 3,00 M ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SINAPI 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 W ATÉ 67 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
UN 400,00 8$ 372,59 9$ 149.036,00 9,69 38,11 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTENCIA 180 CV. 4X4, COM 
INEL - INSTALAÇÃO 

Próprio MOTORISTA E COMBUSTIVEL 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E MÃO 12,00 6$ 10.869,04 6$ 130.428,48 8,48 48,59 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL - INSTALAÇÃO 

SINAPI 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 90W ATÉ 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 200,00 R$ 476,74 R$ 95.348,00 6,20 52,79 

SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SE/E. SERVIÇOS DIVERSOS H 2640,00 05 25,47 RO 67.240,80 4,37 57,16 
GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG. 

SINAPI 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 9,70 
M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÉNCIA DE 189 CV CHP 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 240,00 RS 210,45 RS 50.508,00 3,28 60,44 

DIURNO, AF_06/2014 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 
INEL- INSTALAÇÃO 

Próprio ENERGISA 1 114" X 1,50 M 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UND 600.00 R$ 84,01 R$ 50.406,00 3.28 83,72 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI SERVIÇOS DIVERSOS H 360.00 Ri 120,84 RS 43.502,40 2,83 66,55 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239W - 
INEL -INSTALAÇÃO 

SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 60,00 R$ 713,08 R$ 42.784,80 2,78 69,33 

LUMINÁRIA FECHADA. PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA LÂMPADA DE 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INEL -INSTALAÇÃO 
SINAPI VAPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE LÁMPADA E REATOR). ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 96,00 R$ 412,39 65 39.589,44 2,57 71,90 

AF_082020 ILUMINAÇÃO EXTERNA 

ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1.5 mm2. 450/750v Inlerligaçães até Quadro Geral. Fios e 
Cabos 4800.00 65 7.82 125 37.536,00 2,44 74,34 

INEL - INSTALAÇÃO 
Próprio RELÉ FOTOELETRICO NF ELETRICNELETRIFICAÇÃO E UND 1400,00 R$ 26,07 IR9 36.498,00 2.37 76.71 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
ORSE Reator para lâmpada de vapor de sódio 70w Lurrinánas Externas un 400,00 89 85,03 RS 34.012,00 2.21 78.92 

Prapno 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 
3X1X16016MM2 

MEL -INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E M 2000.00 R$ 15.97 R$ 31.940,00 2,08 81,00 

ORSE Reator para Ihmpada 09001 60161110 de 75w 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Luminárias Externas Un 400.00 R$ 79,08 R$ 31.632,00 2,08 83,06 
INEL - INSTALAÇÃO 

Própno INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR PERFURAÇÃO 25-05/290 MM ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 1200,00 99 23.20 RS 27.840,00 1,81 84,86 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33W ATÉ 50W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF218/2020 

INEL 'INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 100,00 R$ 230,09 R$ 23.009,00 1,50 88,36 

SINAPI 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240W ATÉ 350 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
1FIEL-INSTALAÇÃO 

ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 20,00 R$ 1.140,93 R$ 22.818,80 1,48 87,84 

ORSE Reator pua lâmpada de vapor de sadio 150w 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Lu:ninem-ias Externas un 150,00 R$ 125.11 R$ 18.766,50 122 89,06 
INEL - INSTALAÇÃO 

Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MÃOS/OS 400mm ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UND 400,00 R$ 32,49 RS 12.996,00 0,94 89,91 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INEL - INSTALAÇÃO 
Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO OLHAL 5/00 400h1M ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UND 400.00 R$ 25,93 RS 10.372,00 0,67 90,58 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
ORBE Lâmpada vapor metáfeco, de 1000W, fornecimento Subestação Transforrnadora em Poste uri 20,00 R$ 455,91 R$ 9.11820 0,59 91,18 

INEL - INSTALAÇÃO 
Próprio REATOR P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 1000W ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UND 20,00 RS 410,23 RS 8.204,60 0,53 91,71 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL -INSTALAÇÃO 

Própno CAIXA DE MEDIÇÃO TRIFASICA ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UND 20,00 R$ 363,81 R$ 7276,20 0,47 92,18 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SINAPI 
REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

INEL -INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 20 00 R$ 319,45 R$ 8.389,00 0,42 92,60 

Própno 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE BASE PARA PELE COM SUPORTE 
METALICO 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL - INSTALAÇÃO 

ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E UND 200,00 RS 30,03 R$ 6.006,00 0,39 92,99 

ORSE 
Refletor Slirn LED 100W cte poténcia. branco Frio, 6500S Autovor, marTa 01.1 
sondar 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Lunanánas Externas Lin 50,00 R$ 116,75 R$ 5.837,50 0,38 93,37 

INEL-INSTALAÇÃO 
Própno INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO BOBINA PARA CONTACTOR 3 RT 1045 ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 20,00 RS 273,63 R$ 5.472,60 0,36 93,72 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL 'INSTALAÇÃO 

Próprio CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNS 20,00 R$ 245,35 R$ 4.907,00 0,32 94,04 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INEL - INSTALAÇÃO 
Própno CADASTRO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO GEORREFERENCIADO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UND 500,00 R$ 9,49 R$ 4.745,00 0.31 94,35 

SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08.72020 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL - INSTALAÇÃO 

ELETRICÁ/ELETRIFICAÇÃO E UN 100,00 R$ 47,35 R$ 4.735,00 0,31 94,66 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SINAPI 
LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150W -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_0812020 

INEL -INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 120,00 R$ 39,00 RS 4.880.00 0,30 94,96 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 

SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 150W. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

INEL-INSTALAÇÃO 
ELÉTRIC/VELETRIFICAÇÃO E UN 100,00 R$ 41,12 05 4.112,00 0,27 95,23 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL .INSTALAÇÃO 

Própno INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO ARMAÇÃO SECUNDARIA 1 ESTRIBO ELE/RICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UNE, 50,00 R$ 73,94 R$ 3.697,00 0,24 95,47 

INEL - INSTALAÇÃO 
Próprio CARTUCHO FUSiVEL ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UND 300,00 R$ 12.14 R$ 3.642,00 0,24 95,71 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 

ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 2,5 nen2. 450/750v - fornecimento Pontos de Suprimento de Energia 
Convencionafs fl, 400,00 R$ 9,09 R$ 3.636,00 0,24 95,94 

INEL INSTALAÇÃO 
Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/80 300inm ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 120,00 R$ 29,73 R$ 3.567-00 0,23 96,17 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 

ORSE Cabo cobre %vivei, 1180 hologenado. 16,0mrs2 - 0,6/1KV /00° Intertgacões até Quadro Geral - nos e 
Cabos 200,00 R$ 17,44 R$ 3.488,00 023 96,40 

INEL - INSTALAÇÃO 
Próprio CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 6.0 MM2, 450/750V ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E #.4 200,00 R$ 16.55 R$ 3.310,00 0.22 96,82 

ORSE 
Refletor Slim LED 50W de poténcia, branco Frio, 65001. Autovolt, marca G4i5ht ou 
similar 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Luminárias Externas un 40 00 R$ 76.52 R$ 3.060,80 0,20 98,82 

SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXFJEL ISOLADO 1.5 MM', ANTLCHAMA 4501706V PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJ131207.3 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E 6 1200,00 RS 2,49 R$ 2.988,00 0,19 97,01 

ORSE Soauete ou bical de porcelana E27 de tempo. retrAT-2233. marco Deo:adue ou 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

0,001005 0v 300,00 RS 9.40 RI 2.820,00 0.18 07,19 
INEL - INSTALAÇÃO 

Próprio CONTATOR TRIPOLAR NOMINAL 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 24,00 RÉ 116,36 R$ 2.792,64 0,18 97,37 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INEL - INSTALAÇÃO 
Próprio LÂMPADA COMPACTA 34W ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UND 50,00 0$ 55,20 Ri 2.760.00 0,18 97,55 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 

ORSE Cabo cobre fiesivel, não hologenado, 10,Ornm2 - 0.6/1KV 190° InterligMes até Quaaro Geral - Fios e 
Cabos 200,00 05 13.62 RS 2.724,00 0,18 97,73 

ORSE Reator para LOrnpada de vapor de soda 400 w Lurrmanas Externas un 20,00 0$ 132,58 0$ 2.851,20 0,17 97,90 

se. sue Cloro Xavier Cinnellm/ Rui 53, rrs riblr, S.A.I. 262 Lu Gel, Co Sumisse, 
São I.uis Cop: 6101/6-360 
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Obra Bancos 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAII/ADA PARA MANUTENÇÃO SINAPI -04/2023 - Maranhão 
MODERNIZAÇÃO E AMPI /AÇÃO 990 SISTEMA 1/11 ILUMINAÇÃO Pinll ICA Dl 06SI1 -0312023 -Sergipe 
ARAML-MA. S011 DEMANDA 

Código Banco Descrição 

CPU-LU-001 Próprio 'CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 4,0 MM2, 450/750V 

CPU-ILU-033 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 19 MM X 10 M 

CPU-ILU-034 Própno INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 200MM 

CPU-ILU-030 Própno INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO COMANDO AMP TIPO H 

CPU-LU-031 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR AMP TIPO 111 

101893 SINAPI 

4434 ORSE 

CPU-LU-025 Próprio INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL OH, 500 MM 

91928 SINAPI 

CPU4LU-026 Próprio INSTALAÇÃO DE ALÇA PREFORMADA PARA CABO MULTIPLEX 16 MM2 

101892 SINAPI 

CPU-ILU-023 Própno 

CPU-LU-024 Própno 

101640 SINAPI 

CPU-ILU-005 Próprio LÂMPADA COMPACTA 45W 

91926 SINAPI 

101643 SINAPI 

101891 SINAPI 

101632 SINAPI 

CPUALU-003 Próprio LÂMPADA COMPACTA 20W 

101890 SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Lâmpada vapor metálico de 250w 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM, ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA. CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 504. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 

INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL TIPO I H. COMP.= 500MM 

INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL 3H. 500 MM 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 lá, - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 2.5 MW, ANTI-CHAMA 450/700V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250W -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA. CORRENTE NOMINAL 06 35 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

DISJUNTOR MONOPOI.AR TIPO NEMA. CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

Curva ABC de Serviços 

1 ipo 

INEL - INSTALAÇÃO 

Und 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E M 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL - INSTALAÇÃO 

ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL - INSTALAÇÃO 

ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
Luminárias Externas un 

INEL-INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INEL • INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL - INSTALAÇÃO 

ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL - INSTALAÇÃO 

ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UND 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL-INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INEL • INSTALAÇÃO 
ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E LIN 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL - INSTALAÇÃO 

ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNE/ 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL .INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

BRENO VENICIUS - r3AziNnuodvio 117 9011519 dioital por 

BRITO:6105582331( BRI10,61055823310 

Dados: 7023.0/20117/7:13 

Encargos Sociais 
Desonerado: 85,68% 

' 26,47% 

Quant. Valor Unit 

200,00 R$ 13,08 R$ 

100.00 R$ 23,62 R$ 

120,00 R$ 19,34 R$ 

120,00 RS 19,00 R$ 

120,00 R$ 19,00 R$ 

30,00 R$ 67.50 R$ 

50,00 R$ 40,49 R$ 

120,00 R$ 15.03 R$ 

300,00 R$ 5.53 R$ 

100,00 05 16,58 R$ 

30.00 R$ 52.43 R$ 

120,00 R$ 13.05 R$ 

120,00 R$ 13,05 65 

20,00 R$ 75,09 R$ 

20.00 R$ 55,20 R$ 

300,00 R$ 3,60 RB 

20,00 R$ 34,07 R$ 

30,00 R$ 21,47 R$ 

20,00 R$ 30,31 R$ 

50,00 R$ 10.81 R$ 

30,00 R$ 12.35 R$ 

Total peso 9%) Peso Acumulado 

rA). 

2.616,00 0.17 98,07 

2.362,00 0,15 98,23 

2.320,80 0,15 98,38 

2.280,00 0,15 98,53 

2.280,00 0,15 98,67 

2.025,00 0,13 98,81 

2.024,50 0,13 98,94 

1.803.60 0,12 99,05 

1.659,00 0,11 99,16 

1.658.00 0,11 99,27 

1.572,90 0,10 99,37 

1.566,00 0,10 99,47 

1.566,00 0,10 99,58 

1.501,80 0,10 99,67 

1.104,00 0,07 99,75 

1.080,00 0,07 99,82 

681,40 0,04 99,86 

644,10 0,04 99,90 

606,20 0,04 99,94 

540,50 0,04 99,98 

370,50 0,02 100,00 

Total sem BUI 1.216.537,86 
Total 461901 321.896,80 
Total Geral 1.538.434,66 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Num 013,15(1941, Sela. 292 - I.d Ciai, Sau Francisca 
São Iras • MA Coe, 65076360 

9989 991 /3. SS5a 1 I /01i OgiSlitarservidNeNSM.L.... 
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DATA: 20/07/2023 

HORA: 14:00 

Obra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

Local: ARAME 

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 

DESONERAÇÃO DA MÃO DE OBRA 

BDI SERVIÇOS 

Valores adotados com base no Acordão do TCU n° 2622/2013 

ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 

A - Administração Central 1,50 

B - Custos Financeiros 1,02 

C - Riscos 0,50 

D - Seguros e Garantias Contratuais 0,42 

3,44 

LUCRO % 

E - Lucro Operacional 6,16 

6,16 

TRIBUTOS % 

F - PIS 0,65 

G - COFINS 3,00 

H - ISSQN 5,00 

I - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 4,50 

13,15 

(1 -- (AC —R—S—G):)(1— DF)(1 -r• L) 
BDI = " 1 

temos: 

(1 — T) 

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU n° 2622/2013, 

BDI COM TRIBUTOS (%) 26,47% 

Jos 

.12‘2 

BREN O VENICIUS As posrinBaRdmoodevfroNrmw 
galUdSi ¡tal

BRITO:61055823 B101(561055823310 

310 Dados, 2023.07.20 
11:51,26-0300

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202— Ed Ciel, São Francisco 

São Luis — MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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ac20 

A9 

81 

82 

83 

84 

95 
86 
87 

88 

El9 

1310 

Cl 

DESCRIÇÃO HOR1STA MENSAUSTA SORSTA MENSAUSTA 

INSS 

SESI 

0,00% 

1,50% 

0,00% 

1,00% 

, 
20,00% 

1,50% 
1,00% 
0,2014 .,

SENAI 

I INICEtA 

SEBRAL 

ISakairloTEducação 
!Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

IFGTS
?SECONCi 

0,60% . . • _ 
2,50% 
2,60% 

8,00% 
1,00% 

0,60% 0,60% 

2,50% 2,50% 
3,00% 3,00% 

8,00% a`,"ão% 
1,00% 

Totat 17,80% 17 

inG;Zitian 
Repouso Semanal Remunerado 17,87% 

3,95% 

Não incide 17,87% 
Não incide 3,95% Feriados 

Auxilio - Eniefrnidade 0,86% 0,67% 0,86% 
10,70% 8.33% 10,70% 13* Salário 

Licença Paternidade 0,07%- 0,07% 

Faltas Justificadas -- 6,71% 3 O 71% 
Dias de Chuvas 1,46% Não. incide 1,46% 

Auxilio Acidente de 'Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 
iFerias Gozadas 10 93% 14,04% 
:Salãrio Maternidade 

.' 2!!L.
0,03% l" 0,03% 0,03% 

Total 49,80% 20,66% 49,80% 

;Aviso Prévio indenizado 

C2 iAviso Prévio Trabalhado 

03 !Ferias indenizadas 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

lIndenizaçao Adicional 

C4 

01 

Total 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado 

Total 

4,44% 

0,10% 

3,46% 
0,08% 
0,00% -___••_ 3,07% 

_ 
8,85% 6,90% 

8, 

0,37% 0,29% 

9,21% 3,97% 

4,44% 

0,10% 
0,00% 

3,94% 

0,37% 

0,60% 
3,00% 
a, 

00% 
37.80% • 

6,06% 

Não Incide 

• 0,0896' 
10,93% 

0.03/6' 
20,66% 

0.00% 

0,29% 

7,81% 

8,31% 

8.12% 

48% 

o 

BRENQ VENICIUS Assinado de forma digital por 
BRENO VENICIUS 

Dados :2023.07.20 11:51:38 
BRITO:610558233 B, R. f3 f.: .:6105582.3310 

10 
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THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO lil 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de 

engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e 

corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de 

Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

A empresa THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n° 

18.181.283/0001-80, com sede Rua m acio Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, n°660, Edif 

Ciel, São Francisco, São Luis - MA, CEP: 65076-360, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. BRENO VENICIUS BRITO, portador do CPF n° 610.558.233-10, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei 

n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz. 

São Luis - MA, 19 de julho de 2023. 

BRENO VENICIUS Assinado de forma digital por BRI:NO 
VF'.191CIUS BI1110:61055823310 

BRITO:61055823310 Dados: 2023.0/.19 11:20:36 -0300' 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 
Soei° Administrador 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 — Ed Ciel, São Francisco 
São Luis — MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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THX LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n": 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de 
engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e 
corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de 
Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: THX 

LOGISTICA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 18.181.283/0001-80, está 

enquadrada como Microempresa (ME), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, 

declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1' da Lei Complementar 123/2006, 

para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 

estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

São Luis - MA, 19 de julho de 2023. 

BRENO VENICIUS Assinado de forma digital por 13121.NO 
N./13,110US B12110:6105582.3310 

BRITO:61055823310 Dados: 2023.07.19 11:20:54 0300' 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 
Socio Administrador 

c2fee 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 — Ed Ciel, São Francisco 
São Luís — MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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Logkiticri e Sei viçou LTDA. 

THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 0021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço Global. 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de 

engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e 

corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de 

Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

A empresa THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 18.181.283/0001-80, declara, 

sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 

para participar do Pregão Eletrônico n° 0021/2023-SRP. 

São Luis - MA, 19 de julho de 2023. 

BRENO VENICIUS 
:i ,zr isi‘o,idNoitna digital por 

BRITO:61055823310 B11110:61055823310 
Dados:2023.0/.19 11:21:0/ 0300' 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 
Socio Administrador 

t2CR 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 — Ed Ciel, São Francisco 
São Luís — MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0021/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° 021/2023-SRP 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa THX LOGISTICA E 

SERVICOS LTDA, CNPJ n° 18.181.283/0001-80, está localizada e em pleno 

funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 

cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, 

recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: RUA INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, SALA/202 EDIF CIEL, N°660, 
SÃO FRANCISCO 

CIDADE/ESTADO: SÃO LUIS - MA 

C.E.P.: 65.076-360 

PONTO DE REFERÊNCIA: RETORNO DO SÃO FRANCISCO 

A DIREITA: ISAIAS IMOVEIS 

A ESQUERDA: ANDRADE E PENHA ADVOGADOS 

EM FRENTE: FACULDADE DE DIREITO LABORO 

TELEFONE: (98)99173-5558 

São Luis - MA, 19 de julho de 2023. 

BRENO VENICIUS Assinado de forma digital por BliENO 
NICIUS 311110:61055823310 

BRITO:61055823310 Dados:2023.0/.19 11:21:20 -0300' 

THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 
BRENO VENICIUS BRITO 

CPF:610.558.233-10 
Socio Administrador 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 
São Luis - MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

NQQ 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS: 

Em atendimento ao previsto no edital da PREGÃO ELETRÔNICO N°0021/2023 - SRP, 

Item 0.2.1, a empresa THX LOGISTICA E SER VICOS LTDA, caso seja declarada 
vencedora do certame supracitado, na ocasião de assinatura do contrato 
providenciara os respectivos vistos junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA - MA), bem como de seu Responsável Técnico. 

São Luis - MA, 19 de julho de 2023. 

BRENO VENICIUS 
Assinado de forma digital por 
BRUNO VISICIUS 

BRITO:61055823310 BRII°:610 5823310 
Dados: 7073.0/.19 11:71:33 -0300' 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 
Socio Administrador 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 
São Luís - MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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THX LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRÔNICO Ni' 0021/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA OPERACIONAL 

Processo n": 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n": 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS: 

Em atendimento ao previsto no edital da PREGÃO ELETRÔNICO N°0021/2023 - SRP, 
Item 0.4, a empresa THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA, declara que 
disponibilizara estrutura operacional (pessoal e material) adequado ao perfeito 
cumprimento do objeto da licitação. 

Equipe Técnica: 

• 01 Engenheiro Eletricista 
• 03 Eletricista Montadores 

Equipe de Apoio: 

• 01 Técnico Administrativo 
• 01 Recepcionista de Atendimento 

Estrutura Utilizada: 

• 01 Carro de Apoio Tipo Pick-up Equipada com Porta Escada 
• 01 Caminhão Equipado com Munck e Cesta Aérea, com Motorista 
• 01 Escritório Administrativo e de Atendimento 
• 01 Almoxarifado 
• Ferramentas e Materiais Pertinentes a Execução 

BRENO VENICIUS 
BRITO:61055823310 

São Luis - MA, 19 de julho de 2023. 
Assinado de forma digital por 
BRUNO VI NICIUS 
H110:61055823310 
Dados: 2023.0/.19 11:21:48 0300' 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 
Socio Administrador 

a:4ov 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 
São Luís - MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 I thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DE PROFISSIONAL 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS: 

Em atendimento ao previsto no edital do PREGÃO ELETRONICO N°0021/2023 - SRP, 
Item 0.3.1 alínea 'e", que o engenheiro EDUARDO DA CUNHA BATISTA, CPF n° 
012.284.103-48 e inscrito no CREA/MA sob o n° 111417220-0 será contratado e 
ira integra o corpo técnico da THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA, caso esta seja 
declarada vencedora do certame supracitado. 

São Luis - MA, 19 de julho de 2023. 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 
Socio Administrador , 

EDUARDO DA CUNHA BATIU 
CPF: 012.284.103-48 

CREA-MA 111417220-0 
Engenheiro Eletricista 

Q2A 

Av. Rua Inácio Xavior Carvalho Rua 03, n° 660, Sala. 202 — Ed Ciel, São Francisco 
São Luis — MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos grnail.com 
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LogUicc3 e Serviços LTDA. 

T,HX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0021/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSAVEL TECNICO 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS: 

Em atendimento ao previsto no edital da PREGÃO ELETRÔNICO N°0021/2023 - SRP, 
Item 0.5, a empresa THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA, o profissional capacitado 
que atuara como Coordenador Geral e Responsável Técnico pela execução dos serviços 
junto a contratante, para responder pelas atividades técnicas descritas no projeto 
básico, durante todo o período do contrato será o engenheiro eletricista EDUARDO DA 
CUNHA BATISTA, CPF n° 012.284.103-48 e inscrito no CREA/MA sob o n° 
111417220-0. 

São Luis - MA, 19 de julho de 2023. 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558,233-10 
Sacio Administrador 

• .. 

EDUARDO DA CUNHA BAriSTAO,l• 
CPF: 012.284.103-48 

CREA-MA 111417220-0 
Engenheiro Eletricista 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 — Ed Ciel, São Francisco 
São Luis — MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 
ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP'

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: 1.1. O Registre-de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de 

engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e 

corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, 

conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

j45 

RAZÃO SOCIAL DO UCITANTE: THX LOGISTICA E SERMOS LTDA 
CNPJ: 18.181.283/0001-80 
INSC. ESTADUAL: 12.410390-1 

ENDEREÇO: Rua Imolo Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, 660, Edif Ciai, São Francisco, São 
Luis - MA, CEP: 85076-360 
CIDADE: SÃO LUIS . 
ESTADO: MARANHÃO 
TELEFONE: (98)99173-5558 
E-MAIL: THXLOGISTICAESERVICOSC)GMAIL.COM 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: BANCO NUBANK 

Agência:0001 

Conta: 2857420-3 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: BRENO VENICIUS BRITO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, RG:0445450220122 SESP-MA, 
CPF:610.558.233-10 

E-mail: THXLOGISTICAESERVICOS@GMAIL.COM.COM 

Telefone: (98)99173-5558 

Av. Rua Inácio Xavi&r. Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 
4 São Luís - MA Cep: 65076-360 

(98) 991-73-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 

1R 
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1. Planilha da Proposta: 

THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
V. UNIT 

(RO 
PREÇO 

TOTAL R$ 

1 

Contratação de empresa de 
engenharia para realização integral 
de serviços regulares de 
manutenção preventiva e corretiva, 
melhoria e ampliação,do sistema de 
iluminação pública do,municipio de 

SERVIÇO 1 R$ 1.538.434,66 R$ 1.538.434,66 

Arame/MA, - conforme 
especificações do Et:ojeto Básico, 
ANEXO I deste Edital.,;

Total Geral: R$ 1.538.434,66 (um milhão, quinhentos e trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e 
quatro reais e sessenta e seis centavos). 

1. Validade da Proposta 80 dias); 

2. Prazo estimado de Execução dos Serviços: 12 meses a partir da assinatura do contrato; 

3. A empresa vencedora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros 

documentos com Informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item 

licitado; 

4. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

5. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 

máximos/referência expressos no Anexo I - Projeto Básico; 

6. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes aos serviços, bem 

como Impostos, Tributos, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr 

totalmente por conta da Empresa vencedora; 

7. Declaramos para todos oz, efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços 

e prazos acima indicados, optamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 

estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 

Av. Rua Inácio Xavier, Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 
. São Luís - MA Cep: 65076-360 

(98) 99*3-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com OREMO VENICIUS 
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THX LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 

esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei 

n°. 8.666/93. 

São Luis - MA, 25 de julho de 2023. 

BR IO VENICIUS 
Assinado de forma digital por 
BRENO VENICIUS 

BRITO:61055823310 BRI70:61055823310 
Dados: 2023.07.25 11:15:23 -0300' 

THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 18.181.283/0001-80 
BRENO VENICIUS BRITO 

CPF: 610.558.233-10 
Socio Administrador 
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Obra 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
ARAME-MA, SOB DEMANDA 

Bancos B.D.I. 
SINAPI - 04/2023 -Maranhão 26,47% 
ORSE -0312023 - Sergipe 

Encargos Sociais 
Desonerado: 85,68% 

Planilha Orçamentária Resumida 
Item Descrição Total Peso (%) 
1 ADMINISTRAÇÃO 291.679,68 18,96% 
2 LEVANTAMENTO DE CAMPO 4.745,00 0,31 % 
3 CABEAMENTOS 90.977,00 5,91 % 
4 ACESSÓRIOS PARA ILUMINAÇÃO 330.959,60 21,51 % 
5 LÂMPADAS, LUMINÃRIAS, REFLETORES E REATORES 800.455,04 52,03% 

CAIXA DE MEDIÇÃO, CONTADOR E DISJUNTORES 19.588,34 1,27% 

Total sem BDI 1.216.537,66 
Total do BOI 321.896,80 
Total Geral 1.538.434,66 

BRENO VENICIUS Assinado de forma digital por BRENO 
VENIC1U5 BRITO:61055823310 

BRITO:61055823310 Dados: 2023.0725 11:16:09 -0300' 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n2 660, Sala. 202— Ed Ciel, São Francisco 
São Luís — MA Cep: 65076-360 
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Item Código Banco 

1.1 90777 SINAPI 

1.2 5925 SINAPI 

1.3 90772 SINAPI 

1.4 CPU-RU-019 Próltrio 

2 
2.1 CPU-ILU-041 Prólxio 
3 

3.1 CPU-ILU-038 Próprio 

3.2 91924 SINAPI 

91926 SINAPI 

1 4 91928 SINAPI 

3.5 $466 ORSE 
3.6 5023 ORSE 
3.7 CPUALU-001 Próprio 
3,8 CPU-ILU-002 %Iodo 
3.9 11190 ORSE 

11191 ORSE 

Obra Bancos B.DJ. Encargos Titeialls 
COT/MATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, SINAPI -04/2823 - 2047% Dmorwrado: 95,89% 
MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE Maranhão 
ARAME-MA, SOB DEMANDA 

Descrição 

Ormen•nt0 Sintético 

ADMIINSTRAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE IMIXIM4 DE CARGA 8200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.71* ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 
M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PEIT 18.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP 
DIURNO. AF 062014 
AUMAR DE ESCRGORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTENCIA 180 CV, 4X4, COM 
MOTORISTA E COMBUSTIVEL 
LEVANTAMENTO DE CAMPO 
CADASTRO DE PONTOS DE 9.i.ww.orAo GEORREFERENCIADO 
CAIBEAMENTOS 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 

• 3X1X18151812 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 9.515.9, ANTH>TAMA 450/750V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25154°, ANO-CHAMA 450/750V. PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS'- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0312023 

GABO DE COBRE FLESÉVEL ANT1-CHAMA PARA ISOLADO, 4194°, 450/780V, 
CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 8_03/2023 

Cebo de cobra PP Comidas( 2 x 1,5 rom2., 450/760v 

Cabo de cobre PP ~dell 2 ir 2,5 mrn2, 450/750v - loffiecirrienfo 
CABO DE COBRE PP COROPLAST 2 X 4,0 ~2, 450/750, 
CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 6,014142, 
C.4bo cobre amimei, nike hologermlo, 10,0~2 -0,6111N/ 90' 
Cabo Dobre Illedvel. não hologenado, 113,0mm2 -0,8/1KV/ 90' 

4 ACESSÓRIOS PARA ILUMINAÇÃO 
4.1 CPU-ILU-025 P16940 INSTA1.A0.0 DE ALÇA PREFORMADA PARA CABO MULTIPLEX 161542 

ORBE -03/2023 

Und 

%Traia* 

Guant Valor link 
w ‘.08 

w L .001
R$ 

H 360,00 OS 88.07 05 120,84 R$ 

240,00 0$ 166,41 RS 210,45 RI 

2640,00 0$ 29,14 0$ 2547 0$ 

MÊS 12,00 R$ 8.694,17 R$ 10.889,54 RS 

RI 
UNO 600,00 RI 7,51 RI 9,49 RS 

RS 

2000,00 12.83 RS 1597 0$ 

El 1200,00 P3 1,97 R$ 2,49 RI 

300,00 RS 3,80 R$ 

M 300,00 R$ 5,53 R$ 

ni 4903,03 R$ 8,19 R$ 7,82 RS 
ni 400,00 R$ 7,19 R$ 9,09 
lá 200,00 RI 10,35 R$ 13,08 
M 
rn 
rn 

220000:0000 

200,00 

RIOS 

RI 

1103,,,09 

13,79 

RS 

"R$ 

16,55 RI 

1137:6442 OS 

D 1540 00 100, 13,11 R$ 18,58 
U 50,00 58,47 R$ 73,94 

200,00 RI 23,75 R$ 30,03 R$ 

UNO 20,03 RS 215,36 R$ 273,83 RI 

un 30060 R$ 7.44 RS 9,40 RS 

UNI) 800,00 R$ 24016 RI 313,84 R$ 

UNI) 600,00 R$ 66,43 R$ 84,01 R$ 

UN O 300,00 RS 9,60 R$ 12,14 RS 
UNO 120,00 RS 15,03 RI 19,00 RS 
UNO 120,00 RI 15,03 R$ 19.00 . 11$ 

UNO 1200,00 R$ 18,35 RI 23,20 RI 

UNO 120,00 R$ 10,32 R$ 13,05 RS 
UNO 120,00 R$ 10,32 R$ 13,05 RI 
UND 120,00 R$ 11,89 R$ 15,03 RS 

1040 

"R 8805 R$F211 419:3452 "R$ 000 , 38
UNO 

111002020,000 I 2 31985 .•

Rs 29,73 RI 
UNO 400,00 R$ 25,69 RI 32,49 R$ 
1840 400,00 RS 20,51 RI 25,93 R$ 

• RI 
UR() 50,00 R$ 8,55 R$ 10,81 RI 

UND 50,00 OS 43,65 R$ 55,20 RI 
UND 20,00 R$ 43,65 RI 5520 RI 
un 20,00 R$ 350.49 R$ 455,91 R$ 
vn 400,00 R$ 62,53 R$ 79,09 R$ 

LIN 120,00 R$ 30.84 RI 39,00 R$ 

un 50,00 RI 3202, R$ 40,49 R$ 

LIN E 20.00 RI 59.38 0$ 75,09 R$ 

UN 100.00 RI 32.52 RS 41,12 FG 

ur4 10050 RI 37 A4 R$ 4755 RI 

UN 30,00 28.94 RI 34,07 R$ 

UN 9600 328.08 R$ 412,39 R$ 

5164 100,00 RS 181,94 R$ 23069 RI 

UH 4013,00 RI 26061 R$ 372.59 R$ 

200.00 R$ 376,96 R$ 478.74 RI 

UN 400,00 R$ 8 45682384 RI uma RS 

131 60,00 R 

$ 

713,08 R$ 

1164 " 20,00 " 1.140,93 R$ 

UNO 20,00 R$ 324902,314 7 RI 410,23: RI 

uri 150,00 R$ 8693 R$ 12511 R$ 

tm 400,00 R$ 57,24 R$ 85,03 R$ 

un 20,00 RI 104,82 RI 132,56 R$ 

un 40,00 R$ 60,51 R$ 78.52 RI 

un 50,00 RS 9232 R$ 11825 RI 

20.00 NO 252.59 RI 319.45 R$ 

um 20.00 23.97 RI 30,31 RI 

UNO 1400,00 03 20,42 R$ 28.07 Ri, 
R$ 

UNO 20,00 RS 194.00 Ri 245,35 RS 
UNO 2000 R$ 

, 
28797 

. 
149 36581 RS 

UNO 24,00 RI 92,01 R$ 11656 RI 

• 

42 CP 

:1.3 

U-ILU-027 P18 

CPU-ILU-0213 

14410 INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO ARMAÇÃO SECUNONRIA 1 ESTRIBO 

%Frio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE BASE PARA RELE COM SUPORTE

1840

UND 
METALICO 

4.4 CPLHLU-029 Prógio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO BOBINA PARA CONTACTOR 3 RI 1045 

4.5 8862 ORSE Saquear ou bocal de porcohme 02794 tampo, refIAT-22:33, marca Decorlin ou similar 

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE BRAÇO PAPALUMINÁRIA PADRÃO 
4.6 CPU-ILU-039 PróPno 

ENERGISA 3/4" X 3,00 M 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 

4.7 CPU-ILU-040 PrOPTio 
ENERGISA 1 1/4' X 1,50 M 

44:8 CPU-RU-012 
CPU-RU-030 

Próprio CARTUCHO FUSIVEL .,- 

9 %TIMO INSTALAÇÃO E FORNEXIMENTO COMANDO AMP TIPO H 
4.15 C" PU-ILU-031 PróPTIO INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO OMECTOR AMP TIPO III 

4.11 CPU4LU-032 Prócdo INSTALAÇÃO E FORNESJMENTO CONECTOR PERFURAÇÃO 25.901250 MM 
. . 

1 4,12 CPU-ILU-023 Própno INSTALAÇÃO DE ELOAJSIVEL TIPO 1 H, COMP.. 500MM 
413 CPLHLU-024 Próprio INSTALAÇÃO DE ELO PUSIVEL 3H, 500 MM 

* ;414 ppu-ILU-025 Próprio INSTALAÇÃO DE ELO FUSIVEL OH, 503 MM 

• 4.15 CPU-ILU-033 PrOptio INSTALAÇÃO E FORKECIMENTO FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 19 IAM X 10 M 

418 CPU-ILU-034 PrOpno INSTALAÇÃO E FORNECITENTO PARAFUSO MAO 5/8 X 2088 
4.17 CPU-ILU-035 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAO 5/6 X 300mm 
4.18 CPU-ILU-036 Próprio INSTALAÇÃO E FORWCIMENTO PARAFUSO MAO 5/8 X 403mm 

4.19 CPU-ILU-037 PrOodo 94sTALAçAo E FORNECIMENTO PARAFUSO OLHAI. 5/8 X400MM 

LAMPADAIS, WMINARIAS, REFLETORES E REATORES ' 5 
5.1 CPU-ILU-003 911/080 LM/PADA COMPACTA 20W 

5.2 CPU-ILU-004 Próprio LÂMPADA COMPACTA 34W 
2,3 CPU-ILU-005 PrOltrio LAMPADA COMPACTA 45W 
5.4 7507 ORSE Lárnprith! vapor metálico, de 1000W, fornecimento 
5.5 4435 ORSE Reetor para tampada vapor meMlleso de 75 w 

5.6 101841 SINAP I 
LÁMPADA VAPOR METÁLICO 150W -FORNECIMENTO E INS 
AF 082020 

57 4434 ORSE Lâmpada vapor metalcó do 260 w 

5.8 101840 MAM 
ULTAPADA VAPOR MET,ÁLICO 400W - FORNEC MENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 002020 . 

5.9 101848 SITIAM 
LAIMADA VAPOR DEVÓDIO 150 W - FORNECIMENTO E INSTALAçAo. 
AF 062020 

~010 FORNECIMENTO E 1111, 5.10 101649 SINAPI 
AF 08/2020 
LÂMPADA VAPOR 250W - INSTALAÇÃO. 

nt 
LAMPADA VAPOR DE,MERCURIO 250W -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

5.11 101643 SINAPI 
AF 002020 rS: . 

LUMINÁRIA FECHADA, PARA ILUMINAÇÃO ptiBLICA, PARA LÂMPADA DE VAPOR 

. 6.12 101652 SINAPI - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCWSIVE LÂMPADA E REATOR). 

00' AF 002020 • 

5.13 101654 SINAPI 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W - 
FORAECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0812020 

5.14 . 101855 SINAPI 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA', DE 51 w ATÉ 67W - 
FORNECIMF-NTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020 • 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE96 Vf ATE 137 W - 

5.15 101657 5548961 UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 002020 
LUMINTRLA DE LED PARA ILUMINAÇA0 PÚBLICA DE.1313 W ATE 180 W 

5.18 101658 SaiAPI -

LUMINÁRIA De LED PARA ILUMI PUBLICA, DE 16i 
FORNECILENTO E It4STALAÇÃO. PP 08/2020 

5.17 101659 SINAPI 
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃONAÇÃO. AF 08/2020 
w ATÉ 239 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020 5.18 101660 SINAPI LUMINÁRIA DE 
LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 240WATÉ350W- 

5.19 CPU-ILU-008 ~ria REATOR P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 1003W 

520 589 ORSE Reator pare Lanando da vapor Oe sódio 150 w 

5.21 588 ORSE Reator para Ralando da vapor da sódio 70 w 

522 591 ORSE Reator para lampada de vapor da sódlo 450w 
Raltator Slim LED 50W de potência, branco Frio, 8508, Autovolt, marca 0-11910 ou 

523 12807 ORSE . 

Refletor 91Im LED 1006V da notando, branco Fr10 65008. Aram& merca 0 -110 5 ou 
524 13148 ORSE 

5.25 101686 SINAPI 
REFLETÓR RETANGULAR FECHADO. COM LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W - 
FORNECIMENTO E 086:NAÇÃO. AF OB/2020 • 

528 101632 SINAPI 
RELÊ FOTOELÉTRICO PAPA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 
FORTECIMENTO E INSTALACAO. AF 08/2020 

527 CPU-8_1.1.010 Pr09600 RELÊ FOTOELÉTRIcti NE 
CASCA DE INEDIÇÃO:cONTADOR E DISJUNTORES 

CPu-11U-021 Próprio CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA 
:21

CPU-ILU-022 9109110 CAIXA DE MEDIÇÃO TRJFÁSICA 

8.3 .CPU-ILU-013 Próprio CONTATOR TRIPOLAR NOMINAL 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Total Poso (%) 
291.679,511 15.56% 

43.502,40 2,93% 

50 508,00 3 28 % 

67.240,90 4,37% 

130.428,48 8,46% 

4349,00 0,31% 
4.745,00 0,31 % 

90.977,00 8,81 44 

31.940,00 2,08% 

2.985,00 0,19% 

1.080,00 0,07% 

1.659,00 0,11% 

37.536,00 2,44% 
2,535,09 0,24% 
2.615,00 0,17 % 

2.724,00 0,18% 
3310,00 0,22% 

n5.3.888488,0800 2012,531%% 
1.558,00 0,11 % 

6608,00 0,39 % 

3897,00 0,24% 

5.472.60 0,30% 

2.820.00 0,18% 

188.304,00 52,24% 

50.406,00 3,28% 

3.642,00 0,24% 

.2.280,00 0,15% 
2280,00 0,15% 

27.840,00 1,81 % 

.1.5613,00 0,18% 
1.566,00 0.10% 
1.803,60 0,12% 

22W2320:W60 00:155 %54
3.557,50 0,23% 

12.996,00 0,04% 
10.372,00 0.67% 

988.488,94 02,83% 
540,50 0,04% 

2.780,00 0,18% 
1.104,00 0,07% 
9.115,20 0,58% 

31.532,00 2,05% 

4.880.00 0.30% 

2.024,50 013% 

1.501.80 0.10% 

4.112.00 0.27% 

473500 0,31 % 

681,40 0,04% 

39.589.44 2.57% 

23.009.00 1,50% 

149.038.00 9,99% 

93348,00 8.20 % 

248.9134,00 16.18% 

42.784,80 2.75% 

22.818,80 1,48 % 

8.204,60 0,53% 
18.756,50 922% 
34.012,00 2,21% 

2.551,20 0,17% 

3.080.80 0,20% 

5.537.50 030% 

6389,00 0,42% 

806,20 0.54% 

36468.00 2,37% 

195854 1.279. 
4.907,00 0.32 % 
727020 047% 
2.792,84 0,18% 

Av. Rua Inácio Xavier carvalho! Rua 03,00 660, Sala. 202 - 54 Cid, São Francisco 

SM lodo - MA Ceai 65076-360 
(98199173-5556 I thdoaistmaservicos.arotil.com BRENO VENICIUS 

BRITO:610658233 3urom055e2,,.., 
n Dados: 2023 07., 
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Item Código Banco 

6.4 101890 SINAPI 

6.5 101891 SINAPI 

5.6 101892 SINAPI 

6.7 101893 SINAPI 

Obra ' e.- Banco* B.D.1. 
CONTRATAÇÃO DE EMpRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, SINAPI .0412023. 28,47% 
MODERNIZAÇÃO E AI/MAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DE Maranhão 
ARAME-MA, SOB DEMANDA ORSE -0312023- Soneca 

Orçamento Sintético 
Descrição 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEP" CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 
FCRI.ECIMENTO E INSTALACÃO. AF 1012020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ ROA - 
FORP,ECILIENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NFÃIA, CORRENTE MDMINAL DE 10 ATE150,4 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINN. DE 10 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 10/2020 

Und Cluant. 

UN 2000.

1191 30,00 

UN 30,00 

UI 30.00 

Encargos Sociais 
De•onarado: nu% 

Valor ling  „.',":` " nu

RS 8,77 RI 12,35 65 

RS 16,95 Ri 21,47 R$ 

RI 41,46 RI 52,43 RI

RS 53,38 NB 67,50 RE 

Total Poso (%) 

370,50 0,02% 

644,10 0,04% 

1.572.00 0.10% 

2025,00 0,13% 

Total ~ti BOI 1.218.537,80 
Total do BOI 321.898,80 
Total Geral 1.539.434,88 

BRENO VENICIUS Assinado de forma digital por 
DRENO VENICIUS 

BRITO:61055823310 BRITC'6"582331°Dados: 2023.07.25 11:16:30 -0300' 

Av. Rua Inácio Xavier Calvalho / Rua 00,111 660, Sala. 202— Ed dei. São Francisco 
Sio Luís — MA Cep: 65076-3E6 

(9a) 99173-5555 1 thelosisticaesenicosegmailcma 



Obra 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA ()E ILUMINAÇÃO PUBLICA DE ARAMEMA, SOB DEMANDA 

Bancos 
SINAPI • 04/2023 - Maranhão 
ORSE - 03/2822. Urgia. 

1 
Planilha Orçamentária Analítica 

ADMINISTRAÇÃO 

1.1 Código Banco Descrição Tipo Und 
Composição 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 14 

CompOstção 95402 SINAPI CURSO DE CAPACTIAÇÃO PARA ENGEMEIRO CIVIL DE OBRA JONioa FEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 
~Nd ENCARE:NI CONPLEMENTARES) - HORISTA 
Inadmo 00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR Mio de Obra 

Inaumo 00037372 SINAPI EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) Ouro* H 

Innumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taras 

Iramo 00043482 SINAPI FERRMENTAS - FAMIUA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS Equipamento H 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAMA) 

Immo 00043486 SINAPI EPI FAMIUA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS COLIPLEAENTARES EGipamento H 
COLETADO CAIXA) 

MO sem LS => 
Valor da BOI ' 

94,32 
25,29 

LS 0> 

OsianL => 

Dutra. 
1,0000000 

1,0000000 

1, 0 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

0,00 

380,0000000 

1.2 Código Banco 
Composição 5928 SINAI') 

Competição 
MON 
Canga/910 
~Ar 

'CáNPRAIÇÃo 
Audllar 

mpoelçio 

Composição 

Composição 
Nodliar 

88286 SINAPI 

Descriçio 
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 8200 KG, 
NOMEIO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 
N. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 18.000 KG, POTENCIA DE 189 CV CFP 
DIURNO. AF 06/2014 
MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COWLE5ENrANES 

89259 SINAPI ouipicauro moRAuuco, CAPACIDADE ',Mn% DE CARGA 8200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 670 
M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 18.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
DEPRECIAÇÃO. AFIE/2014 

esmo SINAPI ouinoAvro 141DRAULICO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 8289 KG, 
MOMENTO MAJDL40 DE CARGA 11,713/, M_CAPICE VÁNIND HORIZONTAL 9,70 
M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 18.000 KG, POTENCIA DE 189 CV -JUROS. 
AF 00/2014 

88282 SINAPI GUINDAIITO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 8200 KG. 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 
N. INCLUZINE CAMINHÃO TOCO PBT 18.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 
LUNISTENCÃO. AF_08/2014 

914813 SINAPI GUINGAUTO HIDRAUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 4200 KG, 
MOMENTO ENCIMO DE CARGA 11:7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 670 
M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO P81 18.030 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
IMPOSTOS E SEGUROS. AO 09/0l5 

91467 SINA?) OU INDAUTO HIDRÁUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 8200102, 
MOMENTO MEGIA0 DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE Wucato HORIZONTAL 9,70 
FÁ INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO é81 16.000 K(3, POTÊNCIA DE180 CV • 
MATERIAISNA OPERAÇÃO. AF_N3/2015

Tipo 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

aux - salmos aivengs 

-CUSTOS HORÁRIOS DE 
~IMAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR-CUSTOS HORÁRIOS DE 
Wouwe e EQUIPMEINTOS 

CHOR CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Und 
CHP 

MO sem LS 
Valor do BDI => 

14,92 LS 
44,04 

Quanta 

1.3 Código Banco Descdção Tipo Und 

Conipotição 90772 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 
empoo) 00 95398 SINA)') CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUMUAR CE ESCRITÓRIO (ENCARGOS FEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 

Audliw COMPLEMENTAREM - HORISTA 
Insumo 00002350 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO (HORISTA) ino de Obra H 

Insumo 00037372 SINAPI , EXAMES -HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) ,Outroe H 

:muno 00037373 SINA?) SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) Troas H 

InNsmo 00043458 SINAPI FERRAMENTAS • FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS Equipamento 14 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Insimio 00043482 SINAPI EPI FAMIUA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Equipamento 14
COLETADO CAIXA) 

MO sem IS 
Valor do BOI.' 

Quant 
1,0000000 

1,0000000 

19003000 

1,0000000 

1,0090000 

' 1,0000000 

1,0000030 

0,00 

240,0000000 

Quarit 
1,0000000 
1,0000000 

1,0000000 
1,0000000 

1,0000000 

1,0000030 

1,0000000 

18,85 LS 0 0,00 

5,33 
0~1. => 2.640,0000660 

1.4 Código Banco
CompcsiNso CPU-ILU-019 Próprio 

101422 SINAPI 

rmçlor 'çao96° 92133 SINAPI 
Auditor 
Composição 92134 MAIN 
Nadler 
Composição 92135 SINAPI 
Amarias-
Cornpcsição , 92136 'SINAPI 
MON • . 
C alção 92137 SINAPI 
Nalkar 

Descrição Tipo 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 1000V. 4204, COM : INEL - INSTALAÇÃO 
MOTCIRISTA E COLEUSTIVEL • ' ELETRICA/ELETRIFIC.ACÃO E 
MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO com ENCARGOS ODIAPLEMENTARES . SEM • sawços DIVERSOS 

CAMINHONETE COM MOTOR A 131;4SEL, POTÊNCIA 1000V. CABINE DUPLA, 4X4 - CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
DEPRECIAÇÃO. AFJ unis MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA ND Cl(. CABINE DUPLA. 4204. CHOR - custos HORÁRIOS DE 
JUROS. A F .11/2015 IMOUINAS E EQUIPAMENTOS 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA 1050V. CABINE DUPLA 4X4 - CHOR -CUSTOS HORÁRIOS 05 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 10001/, coma DUPLA, DG - CHOR - CISTOS HORÁRIOS DE 
Awauie~. pf_miar6 , ' • , MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 1000V. cume DUPLA. 4X4. CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS su 2.099,25 
Valor da BOI -o 2.274,87 

Und 
MÊS 

LS => 

• Quart. => 

Quant 
1,00080)0 

19030000 

1400000000 

140,03/00.09

.14aoaxixo 

1-40,o000000 

140;0000000 

0,00 

12,0000800 

LEVANTAMENTO DE CAMPO 

Código Banco Chisaição Tipo Und Quent 

Composição CP1.1-ILU-041 Próprio CADASTRO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO GEORREFF-RENCIADO MEL- INSTALAÇÃO UND 1,0000000 
ELÊTRICNELETRIFICAÇAO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Insumo 4415 ORSE Veículo Nye - Vollsawapen:GOL ou 4'1;43ar Equipamento Ir 0.1000000 

inalam° 6894 ORSE Desenhista Jónico' (Custa Copista) -.78cnico de Nhd médio até 5 anos de 
expee)ande • Rev 01 h 4/! 

Mão de Obra A 0,0200000 

Insumo 9810 ORSE Indumento' de Topopmfici - Fonte: Tabele de Preços de consultoria do DNIT ret ' Equipamento mas 0,0050000 

Intomo 5931 ORSE 
04)165,8. 
Técnicocadedro TÉCNICO CADASTROS Mão de Obra 0,0315000 

lidamo 70 ORSE Topógrafo - SICRO h Mão de Otte Ir 0,0010000 

Inumo 48 ORSE Audkr topografia SICRO h Mio de Obra Ir 09055000 

MO sem LS 0,84 LS 0,00 

Valor do Bill => 1.88 
CtuanL a 800,0000008 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03.05 660, Sala. 202- Ed ciai, São Francisco 

São Luls - MA Cep: 65076-360 
198) 99173-5558 1 thdogIstIcamenhoseimail.corn 

91" 
II 111-11.0%. 

Encargos Sociais 
Desonerado. 85,48% 

291.679,68 

Valor Unk Total 
96,65 96,65 

1,43 1,43 

92,89 92,89 
0,75- 0.75 

0,01 0,01 

0,01 0,01 

0.46 0,48 

MO com LS => 94,32 
Valor com BOI" 120,84 

Preço Tola)" 43.502,40 

Valor link Total 
188,41 166,41 

1793 • 17,83 

18,03 18,03 

3.38 6313 

30166 30,66 

2.139 Z89 

43,02 93,82 

MO com LS => 14,92 
Valor com 801 .0 210,45 

Praça Total at• 50.508,00 

Valor Unit Total 
20,14 20,14 
9.10 0,10 

18,75 18,75 
0.75 0,78 

0,01' 0,01 

0.04 604 

0,49 0,49 

MO com LS" 18,85 
Valor com EDI => 25,47 

Preço Total .• 87.240,80 

Valor Unit Total 
8.594,17 8.594,17 

• 2.642.77 2.842,77 

0.194,20 

189,00 

148,40 

10,87 1.493,80 

20.99 2.926,00 

MO com LS => 2.099,25 

Valor com BOI => 10.869.04 

Preço Total => 13042648 

4.745,90 

Valor Unit Total 
7,51 7.61 

8.63 0.86 

23,78 0,47 

1.202,53 6.01 

31.11 0.04 
31,79 0,03 
1674 0,10 

MO com LS => 0,84 
Valor com BOI => 9,49 

Preço Total su 4.745,00 

BRENO VENICIUS por BRENOVENICI, 
BRITO:610558233 8818061055823310 

Dados: 2023.57.25'
10 



"Ir LAN", 
II 11149%. 

CABEAMENTO5 

Código Banco Descrição 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE • 
3X1X18.161442 

CarnpOeição ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Nadar 
ComPOOkiio 
AudiAr 
Insumo 

3 

3.1 
Composiçao CPU-ILU-038 Próprio 

88264 SINAPI 

88316 SINAPI 

4620 ORSE 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Cabo de alurninio 0,6/1kv mulliplesedos 3o1e16 416mma m 

Tipo 
• INEL INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRFICAÇÃO E 
SEM - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVICOS DIVERSOS 

Material 
MO sem LS 

VOOrdOBDIvO

Und 
O 

14 

II 

1,0030000 

0,1200000 

0,1200000 

Valor Unit 
12,63 • 

20,88 

15,43 

rn 1,020E000 8,12 
3,48 LS => 0,00 MO core LS =7 
3,34 Valor com B01=0 

Que" => 2.000,0000000 Preço Total => 

90.977,00 

Total 
12,63 

2,50 

1,85 

8.28 
3,48 

15,97 

31.948,00 

3.2 Código Banco Descrição Tipo 
ÇomPosição 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 1,5 MAR, AN11•4~81/1 4501750 V. PARA INEL - INSTALAÇÃO O 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
PU/INAÇÃO EXTERNA 

Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLET&NTARES 8E01- SERVIÇOS DIVERSOS 
AsatiPW 
COmPotita0 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENC.ARGOS COmPLEMENTARES 9E01- SERVIÇOS DIVERSOS 
Moder • 
'momo 00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL. CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA Material O 
iriam-ó 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V. EM ROLO DE 19 ISIM X 5 Material UM

MO sem LS =7 
Valor do BOI =7 

3.3 Código Banco D98CriÇãO Tipo 
Composição 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MIN., ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA MEL - INSTALAÇÃO 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_03/2023 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Composição 88247 BINAM AUXIIJAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
Araram 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA ODIA ENCARGOS COMPLEMENTARES SEM - SERVIÇOS DIVERSOS 
Ateriaar 
Immo 00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHOJAA Material 

BWF-B. 1 CONDUTOR. 4501750V, SECAO NOMINAL 2,61002 
Ineumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DEIS MM X 5 Wlenal 

0,68 
0,52 

Quant Valor Unit 
1,0006000 1,07 

0,0230000 

0,0230000 ' 20,86 • 

1,2434000 
0,0094000 

16,48 

0,89 

3,34 

0,00 MO com LS sv 

Valor com 0Di =0 

flua,* sa 1 200 0000000 Preço Total es 

LS 

Total 
1,97 

0.37 

0,47 

1.10 

0,03 

0.68 
2,49 

2.988,00 

MO sem LS =7 0,86 

Valor do BDI =7 0,75 

Und 
O 

14

UM

LS .0

12uent. 

Quant. Valor Unil 
1,0000000 2,95 

0,0290000 

1,2434000 

0,0304000 

18,48 

20,86 

1,41 

3,34 

0,00 MO com LS =7 

Valor com 001=7 

300,0000000 Preço Total s. 

.2,85 

0,47 

0,60 

1,75 

0,03 

0,86 

3,60 

1.060,00 

3.4 Código Banco Discrição Tipo 

Campeai* 91928 SINAPI CABO CE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MIP, ANTI-CHAMA 4501750 V,. PARA INEL - INSTALAÇÃO 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 RICA/ELETRIFICAÇÃO E 

88247 SINAPI AUIGUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COI LEIENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

sem SINAPI ELETRICISTA COM 9840810005 COMPLEMENTARES - SERVÇOS ovERsos 

00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 ou 5, ISOCACAO EM PVCIA, ANTICHANA i/Morlal 
BVIF-B, 1 COODUTOR, 4501150V, SECAO NOMINAL 418,12 

Inumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X 5 Material 
'M 

3.5 

Composição 

Insumo 

Insumo 

Código Banco 

8466 ORSE 

10549 ORSE 

10552 ORSE 

3803 ORSE 

00002436 SINAPI 

00008111 SINAPI 

3.6 Código Banco 

Carnecre/ção 5023 ORSE 

E-04 30090 10549 ORSE 
Atialikif • 
00,800M090 10552 ORSE 
Asoarior 
inaumo 3004 ORSE 
Insumo 00002436 SINAPI 

Insinua 00006111 SINAPI 

MO sem LS =i» 1,16 

Valor do BOI =7 1,15 

LS 

Cluant. ea. 

0,00 MO com LS => 

Valor com 001 =» 

300,0000000 Preço Total .6 

Descrição Tipo Und Quant Valor Unit 

Cabo de Cobre PP CordpIast 20 1,5'mrn2, 450/750v .Inledlgap5se até Quadro Geral - Flori 
e Cabos 

m 1,0000000 6,19 

Complementares Provisórios 0,120000e • 2,51 Enoitem - ~vente 

Conrçbnorcordanas 0,1203000 • 2,27 Encargo. -810815414 

Caba de cobre PP Cordplast 2 01,5 mmZ 450/750v m ~anel rn 1,0200000 2,23 

ELETRICISTA (HORJETA) Mllo de Obra II 0,1200000 16,55 

SERVENTE DE OBRAS IMo da Obra 0,1200000 11,81 

MO sem LS 3,37 18 00 0,00 MO com LS 

Valor do B01=7 1,63 Valor com BOI => 

CluanL 4.000.0000000 Preço Total.. 

Doscrição Tipo Und Quant. Valor link 

Cabo de cobra PP Corclplast 2 02,5 alrn2. 450/750v - tomecimenio P00150 0. Suprimento de Energia 1,0000000 7,19 
Convencioneis 

Encapai Cornplemenbrim - Servente Provi sonos Ir 0,1200000 2,37 

ComplieNntares 10001 Mak* 0,1200000 2,27 Ercartms -015401011 

Cabo da coiro PP Cordplast 2 x 2,5 n1m2, 450/750v m ~nig 1,0000000 3,27 

ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra 14 0,1200000 16,65 

SERVENTE DE OBRAS • Mão de Obra 0,1200000 11,61 

MO irem LS => 3,37 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n0660, Sala, 202- Ed 0.1,500 Francisco 
Si. Luls - MA Ceó 65076-360 

198) 99173-5558 1 thslogisticaeservicosgremall.com 

Total 

4,38 

0,64 

0,81 

2,90 

0,03 

1,18 

5,53 

1.659,00 

Total 

6,19 

0,29 

• 0,27 

227 

1,98 

1,39 

3,37 

7,82 

57.535,00 

Total 

7,19 

0,28 

0,27 

3,27 

1'98
1,39 

3,37 

BRENO VENICIUS po,A""'" 

BRITO:61055823 e0110825e5e233.. 

310 , 



Valor do BOI 1,90 

var 408,0000000 

3,7 Código Banco Descrição Tipo Und 

Composição CPU-ILU-001 Próprio CABO DE COBRE PP CORDRAST 2 X4,0 14142,450(750V INEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 
ILUMiNAÇÃO EXTERNA 

Composição 88264 .SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERMOS 0,1203000 
Asilar 

COmPOSICIro 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES. 5801- SERVIÇOS DIVERSOS 0.1200000 
Mear 

Immo 420 ORSE Cabo dl Cobre PP Cangará 2 x4,0 10m2. 450/7500 m Melena' 1,0200000 

500W, LS => 3,48 0,00 

Valor do BOI => 2,73 

Cluent.. 200,0000000 

Código Banco ~riça* Tipo Und Quant 

Composição CPU-ILU-002 Proprio CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 6,014012, 4507750V INEL INSTALAÇÃO 1,0000000 
ELETRICA/ELETRIFICACAO E 

Compoelálo 88264 BINAM ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.1200000 
Amelia; 
ComPoSição 58316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDO - SERVIÇOS DIVERSOS 0,1200000 
ALódár 
Imano 421 ORSE Caba de cobre PP Cordatas( 2 s 80 mm2, 450/750. m Melenal 1,0200000 

MO 1401 100» 3,48 LS => 0,00 

Valor do Bolo» 3,46 

[Aunt. as 2000000000 

3.9 Código Banco ~MOO _ Tipo Und Quant. 
COM0441c8o 11190 ORSE Cabo cobre fluir/si, não hoIoganads. 10,Ornm2 - 0,6/1.KV /00' ints8 poções até Quadro Geral - Firat 1,8003000 

Composição 10549 ORSE çoorploroenhar.. -Servente PMyleórit• %momo 
AID4111 

.E.NG109 

Emanou Elstridsta COm1:0100 10552 ORSE Pecntrakroe 0140[000 ~Mame - 
Awaliar 
Iraxim 12038 ORSE Cabo cobre Iladvid, não hologenadt.113,0r1m2 - 0,81108 90.  m Material rr 1,0205o,39 

!num 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mlio de Obra H 0.1400000 
Insurno 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mb de Obra H 0,1403003 

MO sem 15 3,93 LS =a 0.00 
Valor do BDI ss 2,85 

0.608. .» 200,0000000 

3.10 Código Banco Descrição Tipo Und Quent 
Composlçao 11191 ORSE Cano cobre NOM, .63 hologeindo, 16,0mm2 0,5/108190. I NerlIgaçõee até Queen Geral- Fios 1,0000000 

CM1Mosição 10549 ORSE Encarne C09 .a - Provisórios h 0,1803000 
MANN 
Composição 10552 ORSE Encerem Complarnenterais - Eletricista Provatóri. h 0,1600000 
Inumo 12039 ORSE Cato cobro nadvel, não hologenado, 18,0=12 0,8/110/ /90.m Matarial 1,0200000 
Mano 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) IAJo de Obre ii 0,1600000 

INUMO 00006111 SINAPI serwetire oe OBRAS Mão 0. 0500 0,1500000 
MOO.»' LS =0 4,49 

Valor do Bolo» 3,65 
LS =, 0,00 

Cluant. at. 200 0000000 

4 ACESSORIOS PARA ILUMINAÇÃO 

4.1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant 
Composição CPUALU-026 9r01.80 INSTALAÇÃO DE ALÇA PRE00RM80A PARA CABO IAULTIPLEX 1814140 WEL - INSTALAÇÃO 1,0000000 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLF_MENTARES sem -SERVIÇOS menos 0,5020000 

2570 ORSE Alça orelorinade para cabo multIplea 18 mrn2 un .14alanal 

11 F 
MOIO»' 15 00 8,59 LS => 0.00 

Valor do BOI =>. 3,47 

00101,0. 100,0000000 

' 4.2 : Código Banco Dissdits Tipo Und Quant. 

Composição CP(J-ILU-027 Prbpdo INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO ARMAÇÃO SECUNDARIA 1 ESTRIBO INEL -INSTALAÇÃO 1,0000000 

COmile41050 88204 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEái áeFtviçOsineR99S 1,0000000 
AindEm 

. 

COMpos1880 883113 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0EI11- SERVIÇOS DIVERSOS ,0000000 
Náigar 
inumo 204 ORSE Annação =aunaria 1 505060 80 " Material 1,1 0000000 

NA sem LS => 29,05 LS 0,00 

Valor do BDI =a 15,47 

00001. 0. 50.0000000 

4.3 Código Banco DesscrIção Tipo Und Quant 

Canil:04M CPU-ILU-028 Puindo INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CE BASE PARA RELE COSI SUPORTE INEL - INSTALAÇÃO UND 
METALICO ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 

Corapoeição 88264. SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS CASPLEMENTARES l- SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5000000 
Nadliar 

- 0810,0 00039380 SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTEMETALICO Material UN 1,0000000 
;-: MO aarn IS 8,59 

Valor do BOI 8,20 
LS =, • 0,00 

Dum,- na 200,0000000 

4.4 Código Banco DoscrIção Tipo Quant 

Consposin% CPu-ILU-029 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO BOBINA PARA CONTACTOR 3 Ri' 1045 INa.- INSTALAÇÃO USES 1,0000000 

Çoininnição 58284 5110491 ELETROSTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5E1.31- SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 

8911lar 
88315 SINAPI 0014 ENCARGOS COMPLEMENTARES 1,0000000 

"120108 
Inumo 12254 ORSE Bobina para contactar 3 RT 1045 un 111 un 1,0000000 

MO stern IS =a 29,05 LS 0,00 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, na 660, Sala. 202- Ed 001,830 F180C1300 

$110 U4s - MA Cap. 65075-360 
(98) 99173-5556 1 thslogisticaeservicosegmaiLcom 

Valor com 801=0 

PUNO Total» 

9.09 

3.634,00 

Valor Unit Total 

10,35 10,35 

2000 2,50 

15,43 1,85 

5,89 6,00 

500 com LS => 3.48 

Valor coro Solo» 13,08 

Peno Total.' 241500 

Valor Lb* Total 

13,09 13,09 

2008. 2,50 

13,43 1,85 

8,57 8,74 

MO com LS =a 3,48 

Valor com BOI => 16,55 

Preço Total» 3.310,00 

Valor Una Total 
10,77 10,77 

0.3S 

227 0.31 

6,08 6,20 
16,55 2,31 
11,61 1,62 

MO com IS 00 - 3,93 
Valor com BOI => 13,62 

Prego Total .0 2.724,00 

Valor Unit Total 
13,79 13,79 

2.37 0.37 

2,27 0,36 
8,41 8,57 

16,55 2,64 

11,01 1,85 
MO com LS =0 4,49 

Valor com BOI =a 17,44 

Preço Total.» 3.400,80 

330.959.40 
Valor UNI Total 

13,11 

20,85 

2,68 
140 5008 LS =0 

Valor com BDI 

Preço Total.» 

13,11 
10,43 

2.06 
8,59 

16,58 

1.656.00 

Valor Unit 
58,47 

20,58 

15,43 

22,18 
, 140 com LS 
Valor com BOI => 

Total 
58,47 

20,88 

15,43 

22,18 
29,05 
73,94 

Praça Totil 3.897,00 

Valor Unit 

23,75-

20,08 

13,32 
MO com LS =. 

Valor com BOI 
Preço Total.» 

Total 

23,75 

10,43 

13,32 
8,59 

30,03 
6.006 00 

Valor Unit 
216,36 

20,58 

MO 

15,43 

180 

Total 
216,36 

20,85 

16,43 

180,07 

29,05 

DRENO VENICIUS p" '''

8RIT0/51055823 sarronstrarn r,
21. Cwdos:201307 • 



Valor do BOI»' 57,27 
iidaM. 

4,5 Código Banco ~eriça* Tipo 
comommum 8662 ORSE Soweto ou bocal de porcelana E27 de tempo, rei MT-2233, meras Oecortux ir, Menor un 

Con10088:80 10549 ORSE Encargos Complementares -Salvante Provistalos 
Amar 
Composição 
i'Mdlio 

10552 ORSE Encargos Completam**, - Eletricista PmAsorios • 

Immo 8926 ORSE Sequela ce. bocal de boça (porcelana) E27 de tempo, M147-2233, merca Oecorlio 
ou eimilar uri 

141415111 uri 

Inumo 00002436 5118080 ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 
Insiono 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS mee de obm H 

MO som LS . 4,22 .5' 
Valor do BDI =, 1,96 

Quente> 

4.6 Código Banco Deecriçie Tipo Und 
Conmoslçais CPU-ILU-039 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARALUMINÁRIA PADRÃO IN EL - INSTALAÇÃO UNO 

ETERGISA 314. X 2,00 M ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 
Compabolio 88264 SINAP I ELETRICTSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SE_DI - SERVIÇOS DIVERSOS 

68316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SETH - SERVIÇOS DIVERSOS 
NOW 
CCOMmicão • 5928 SINAPI GUINDAM° ~MUCO. CAPACIDADE mkzaiA DE CARGA 6050612. CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE CNP 
Amare 1406.000000 144201140 DE CARGA 11,7114. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL. 9,70 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

IA, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 18.000 KG, POTE/4CM DE 109 CV CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

Momo 6887 ORSE Braço pena laminaria padrão Energiaa 3/4* 03,00 m las Maierial tal 
MO sem IS.' 29,94 10.0 

Valor do BOI.' 66,88 
Cluant. m 

• . . 
4.7 Código Banco Descriçao Tipo Und 

Composição CPU-ILU-040 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINAR L4 PADRÃO INEL - INSTALAÇÃO UNO 
ENERGISA 1 1/4" X 1,50 M ELÉTRICNELETRIFICAÇÃO E 

68264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES , SEIS- SERVIÇOS DIVERSOS H 

Composiolio 08318 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEG - sisaviços DIVERSOS H 
AMMer 
Composição 5928 SINAPI GUNDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 8200 KG. CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE CHP 
Auraller mOaENTO 14420140 00 CARGA 11,7114, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 0,70 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

SI, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 10.000 KG, POTENCIA DE 189 CV - 
DIURNO. AO 06/2014 

som* 7115 ORSE Braço para luminkie padrão energias 1 1/4.  ri 1,50 moo Material MI 
MO serre LS => 19,90 IS => 

Valor do BOI => 17,58 
Quant 

4.11 Código Banco Descrição Tipo Und 
P"Pir.44000 CPU-RU-012 Próprio CARTUCHO FUSÍVEL - INSTALAÇÃO .. UNO 

85264 SINAPI • ELETRICISTA ~ENCARGOS COMPLFJ.ENTARES SEG - sERviços avEmsos H 
10661 ORSE Eb Tu** ELO FUSIVEL un Material un 

MO ISOLO»» 2,57 IS»» 
Valor do BOI => 2,54 

°tient. iii> 

Código Banco DellaiçãO Tipo Und 
Cornposição CPU-RU-030 Prqprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO COMANDO A/AP TIPO H Na -INSTALAÇÃO UNO 
Composição 88264 SINAPI aErmeesrA cOão ENCARGOS commEmesnAmES SEI31- SERVIÇOS DIVERSOS H 
Molho • 
Insumo 2634 COSE 'Conecto- amp vorm/bran - 444033-1 OONECTOR VERINBRAN -444033-1 un lAaterial un 

MO sem LS 8,59 LS 

Valor do BOI»» 3,97 

ouom. esi 

4.10 Código Banco Descrif.40 Tipo Und 
Composlçao CPU-ILU-031 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR AMP TIPO ti INEL - INSTALAÇÃO • UNO 
~MIO° 86264 SINAPI ~Orlam COQ ENCARGOS COMPLEMENTARES SEIS - SERVIÇOS DIVERSOS H 

21335 .ORSE Comer arnis dr* - 880557-1 CONECTOR AMP CINZA -883557-1 un • Matada& un 
MO sem IS 8,59 LS => 

Valor cb BDI 3,97 
Quent. 

4.11 Código Banco Descrição Tipo Und 
Composição CPU-1LU-032 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR PERFURAÇÃO 25-65/2 95 MAI INEL - INSTALAÇÃO UNO 

ELÉTRICA/ELETRIFICACÃO E 
Compoilção 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 
AMBlar 

' CONECTOR Ineumo 2637 ORSE Corrector pertraçalo 29-857295 mm PERFURAÇÃO 25-09/285 min Lin Material un 

1 t.'.0 • MO aem LS =e 8,59 LS => 

Valor do BOI»» 4,85 
Quem..» 

4.12 Código Banco 'Descrição Tipo Und 
Composição CPU-RG.023 Próprio MISTATÁÇÃO DE ELO FUSIVEL 11PC 1 H, COMP.= 5001414 INEL - INSTALAÇÃO UNO 

CMIXONção 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 
Nadar 
Immo 880 ORSE Eb fusível 1 h, 500 mm Elo fusível 1 h comp. 50001m un Material ^Lin 

MO sern LS ye 2,57 10 =» 
Valor do BOI»» 2,73 

Comi. mi. 

4.13 Código Banco ~MOO Tipo Und 
CompoOdlo CFu-ILL1-024 Próprio INSTMAÇÃO DE ELO FUSIVEL 5H. 5001.44 INEL - INSTALAÇÃO 

toilMoaben 08264 SINAPI surmactsrA com EmcAmoos COMPLEMENTARES 56821-5080511000 DIVERSOS 
NON 
Inumo 882 ORSE Elo holval 36, 500 mm Elo fuslval 3h comp.=50019m un Material un 

MO sem LS 2,57 IS»' 
Valor do BOI»» 2,73 

ILJI "`Ik 
II Irll / 1\ 

Valor com BOI => 
Preços Total m 

273,63 
5.472,60 

t. Valor Link 
1,0 2O 7,44 

0,1500000 2,37 

0,1500000 297 

1,0300000 2,53 

0,1500000 16,55 
0,1500000 11,61 

0.00 MO com LS” 
Valor com BDI => 

300,0000000 Preço Total.' 

Total 
7,44 

035 

0,34 

2,53 

2,48 
1,74 
4.22 
9,40 

2.820,00 

Quant 
1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 ' 

0.0600000 

Valor Unit 
248,18 

20,86 

• 15,43 

• 168,41 

. 1,0000030 201,89 
0,00 140 cara LS => 

Valor com BOI e> 
800,0000000 Preço Total.' 

Total 
248,18 

20,88 

15,43 

201,89 
29,94 

313,64 
1114.304,00 

Quant 

0,6730000 

0,8730000 

0,0300000 

Valor (MB 
68,43 

2088 

15,43 

166,41 

1,OOMEOO 37,03 
0,00 110 com IS»' 

Valor com 01)1»» 
600,0000000 Preço Total.» 

Total 
68,43 

14,03 

10,38 

4,99 

37,03 
19,98 
84,01 

50.406,00 

Quant. Valor Urdi 
1,0000000 9,60 
0,1500006" 20,86 ' 
1,0003000 6,48 

0,00 MO can 15 =» 
Valor oorn BDI =, 

300,0000000 Preço Total.' 

Total 
9.60 
3,12 
6,48 
2,57 

12,14 
3.642,00 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 15,03 
0,5000000 20,86 

1,0000000 . 4,60 
0,00 MO com LS => 

Valor com BDI 

Total 
15,03 
10,43 

4,50 
8,59 

19,00 

120 0000000 Preço Total.» 2.300,90 

Quartet, Valor UnIt 
1,0000000 15,03 
0.5000000 20,05 

1,0000030 4,80 
0,00 MO com LS =, 

Valor com BOI»» 
120,0000000 Preço Total.» 

Total 
15,03 
10,43 

4,60 
8,59 

19,00 
2.260,00 

Quant Valor Link 
1,0000000 18,35 

08000030 20,88 

1,0000000 7,92 

0,00 MO com LS =e 

Valor oorn BOI -» 

Total 
18,35 

10,43 

7,92 

8,59 

23,20 
1.200,0000000 Preço Tefel 27.840,00 

Quant Valor Link 
1,0000000 10,32 
0,1500000 20,08 • 

1,0000000 7,20 
0,00 m0 com 15»' 

• Valor cora BDI 
120,0000000 Preço Total.' 

Total 
10,32 
3,12 

7.20 
2,87 

13,05 
1.566,00 

Quant Valor link Total 
1,0000000 10,32 10,32 
0,1500000 ataa 3,12 

1,0000000 7,20 7.20 
0,00 MO com LS .1, 2,67 

Valor oda BDI => 13,05 
Dont. .0 120,0000000 Preço Total e> 1 566 00 

4.14 Código Banco 
abibosição CPU-ILU-025 próprio 

~riça° 
INSTALAÇÃO OE ELO FUSiVEL 5 rf, 5001.08 

Tipo 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03.01 660. Sala. 202- Ed Ciel, RI...Francisco 

PC. Sio Luis- MA Co: 65076-360 
Ø8)99273.5951 1 thrdogáticoor.Odegmad.com 

Und 
UNO 

Quant 
1,0000000 

Valor UnIt 
11,89 

rd0  . 
ORE ~WS :=2":"'" 
BRIT061055823310

Total 
11,89 



ak5 
"If" !LAN 
II 11-114/%. 

CoMpOsiçio 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

insumo 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

583 ORSE Elo Uivei 56,500 nos Elo fusivid 511 cornw 500mm un Matinal 
MO 500 15 =-> 

Valor do BOI => 
2,57 

3,14 

H 

La 

• L6 

Quant. 

20,86 3,12 

1,0000000 8,77 8.77 
- 0,00 MO com LS => 2,57 

Valor com BOI => 15,03 

120 0000000 Preço Total 1.053,80 

4.15 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
CompOeçâo CPU-ILU-033 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO IS 18.4 X 10 M INEL - INSTALAÇÃO UNO 1,0000000 18,68 18,68 

ELETRICA/ELETRIFICKAO E 
Conmosição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 11 %mamo 20,85 10,43 
Soler 
Inumo 2643 ORSE Fita isolante de alia ItrUo 19 min x 19 n. un Materna un 1,0000030 8,25 8,25 

MO sem LS => 8,59 LS => 0.00 MO com LS => 8.59 

Valor do BOI => 4,94 Valor com BOI => 23,62 

Quant sr> 100,0000000 Preço Total => 2.362,00 

4.18 Código Elenco Descrição Tipo Und Quant Valor Una Total 
Composição CPU-ILU-034 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAO 5/8 X 2000M INEL- INSTALAÇÃO UND 1,0000000 10,30 1030 
COmPoskIn 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS C058PLEMENTARI93 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5000000 20,86 15,43 
Atediar 
Insurno 2947 ORSE Parafuso J 19 x 200mrn un Material un 1,0000000 4,87 4,87 

MO sem IS => 8,59 LS => 0,00 MO com LS => 8.59 
Valor do Bra => 4,04 Valor com BOI => 19,34 

QuanL ew 120,0000000 Preço Total => 2.320,80 

4.17 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor lJnit Tetel 

Composloo CPU-1111-035 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAO 8105 30301m PIEI- INSTALAÇÃO 1,0000000 23,11 23,01 
Composição 88264 SINAPI ELE1OJC1STA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI- SERVIÇOS DIVERSOS H 05000500 20.86 15,13 
-AM0/101 . 
Inumo 3455 ORSE Rir móquina 18 ir 300mm un . maiwial un 1.0000000 13,08 13,08 

MO sern 15°' 8,59 IS => 0,00 MO com LS => 8,59 
Valor do BOI=, 6,22 Valor com BOI => 29,73 

Quant. ww 120,0000000 Preço Total e> 3.567,60 

418 

ler 60::000 
000

,1.0440r 
IMMO 

Código Banco Descriçiki 
CPU-ILU-036 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO-PARAFUSO MAQ 5/8 X 400mm 

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

3456 ORSE Pa,afiao máquina 16 ti 350mm ao . 

. Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
INEL - INSTALAÇÃO UND 1,0000000 25,68 . 25,69 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 04E03000 20,e6 : 15,43 

Material un 1,0000000 15,26 15,26 

MO sem LS => 8,59 IS, 0,00 MO com LS" 8,59 

Valor do BOI => 6,80 Valor com BOI => 32,49 
0~1. im 400,0000000 Preço Total => 12.980,00 

4.19 Código Banco Descriçlio Tipo Und Quant 
Composlçào CPU-11U-037 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO OLHAI 5/0 X 4000i94 NEL - INSTALAÇÃO UM) 1,00000013 - 
Computei° 88264 SINAPI ELETRICISTA COM FolyilitOOS COMPLE_SENTARES 3E01- SERVIÇOS DIVERSOS H 0.5000000 
Akiillar 
Inumo 1041 ORSE 'Gancho olhei c/ furo lilmni un ' Material un 1,0300000 

X . 510 sem 15=, 8,59 LS => 0,00 
Valor do BOI 5,42 

Quant. 08 400,0000000 

5 LAmPADAIL LUMWARIAS, REFLETORES E REATORES 

5.1 Código Banco D•scriçio Tipo Und Quant. 

Composição CPU-ILU-003 Próprio LAMPADA COMPACTA 20W ,..,. INEL - INSTALAÇÃO UNO 10000008 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEM - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,1500000 
~ar 
Inumo 4562 ORSE Lane:vida fluorisconte *ironia PI- 22W / 127V (compacta Integrada) Un Material 

1:1 610 sem 19=' 
Valor do BOI => 

un 1,0390000 
2,57 LS => 0,00 
2,25 

Duni. e> 50,0000000 

. 5.2 Código Banco Ducrição Tipo Und Quant. 

Valor Unit Total 
20,51 . 20.51 
20,86 15,43 

10,08 10,05 
MO com IS => 8,59 

Valor com BOI" 25,93 

Preço Total a> 10.372,00 

800.4115.04 

Valor UnIt Total 

855 455 
20,88 3,12 

5,43 5.43 
610 com LS => 2,57 

Valor com 1313I => 10,81 
Preço Total.' 540,50 

Valor Link  Total 
Composição CPU-ILU-004 Nono LÂMPADA COMPACTA 94W NEL - INSTALAÇÃO UNO 1,0000000 
COMPOelçbo 138264 %soo' aurFienism COMENCARGOS COMPLEMENTARES SEIO - sERviços DIVERSOS 14 0,1500000 

- - - - - -- - - -----Uai, . • 
Inumo 7331 ORSE Limpada lb/amainas eletronIca PL 45W! 127V (compacta Integrada), E-27, Material , un 1,9000000 

SADOKIN al similar un 
MO sem LS => 2,57 IS=' 0,00 

Valor do BDI => 11,55 

Ovas* we 50.0000000 

5.3 Código Banco Descriçâo Tipo 
Composição CPU-ILU-005 Próprio ~PADA COMPACTA 45W INEL - INSTALAÇÃO 

Composição 89264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES seá - SERVIÇOS DIVERSOS

k

. 
~ar r 

Und Quant. 
1,0300000 
0,1500000 

r.umo 7331 ORSE Lamurie fluweeonte eletronlca PL 45W 1127V (compacte 1~9/561), 6-27, anual un 1,0003030 
SADOKIN ou similar un 

. MO sem LS => 2,57 1.5 => 0,00 

Mordo BOI" 11,55 

Quant. .0 20,0000808 
• 

5.4 Código Banco Dsac.lçlo • 

Composição 7597 ORSE limpada vapor metálico, de 100080, fornecimento 

'Imano 1314 ORSE Limpada vapor metálico 10008 osram ou similar un 

. Tipo . Und Quant.- 
Subestação Transformadora em un 1,0000000 

, Pinte 
Material un , 1,0000000 

MO sam IS .> . 0,00 Is => 0,00 
Valor do BOI" 95,42 

Quer°. ea 28 0000000 

5.5 Código Banco Descrição Tipo 
Comprei*, 4436 COSE Reitor para impada vepor metalco da 75w Luminárias Entorna. 

inumo 3960 ORSE Redor para lempede vapor metWlco do 75w un lAaterlel . 
MO emn 15 =0 

Valor do BOI . 

Und Quant 
Un 

1,"(0000000 " 

62,53 62,53 
un 1 82.53 62.53 

0,00 L8 => 0,00 1.10 ouro 15" 0,00 
16,55 Valor core BDI => 

Quant. es 100,0000000 

5.8 
P,211100,11000 

Carecosição 
APAR 

Código Banco 
101641 SINAPI 

88247 SINAPI 

Descriçio 
LAMPADA VAPOR METÁLICO 850 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 0801320 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM .NCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo 
INEL INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRIFICAÇA0 E 
SEM- SERVIÇOS DIVERSOS 

Und 
1)0 

O 

Quant. 
1,0000000 

0,0274000 

64. 6=0 Inácio Xavier Carvalho / Pua 03, na se, o, Sala. 202- Ed CIO, São Franr.nco 

Sio Luís- MA Cu: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thalogIstIceeseMcosflegrnall.com 

43,85 .43,95 

20,88 3,12 

. 40,531 40,53 

MO corn LS => 2,57 
Valor corn BDI => 55,20 

Preço Total" 2.760.00 

Valor Unit Total 
4365 43.85 
20,86 3,12 

40,53 40,53 

MO coini_S => 2,57 
Valor com Bob o 55,20 

Preço Total u 1.104,00 

Valor Unk Total 
360,49- . 360,49 

360,49 360,49 

I.40 com LS => 0,00 
Valor com BOI => 455,91 

Preço Total co 5.110,20 

Valor Unit Total 

31,03792,0000Preço Total . 

Valor Unk 
30.84 

16,48 

Total 
30,84 

VENICIUS 435,oud000lomac 0' --' 
pOIBIRENOVENICIUS 

:61055823 001T0O10555233 iu 
Dados 2023.07.25 
11:1729-0057 310 



51% 
91MILIN:/ 
II Mr-MAPRIL 

IP 
Insume 

Insurno 

Composição 
Atediar 
inumo 

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

00039376 SINAPI ~PADA VAPOR RETALIO° OVOIDE 150W, BASE E27/640 

seu'. SERVIÇOS DIVERSOS 

Material - 
MO sern LS 

Valor do 13131=e 

5.7 Código Banco Descrição Tipo 

Composição 4434 ORSE ~Pada vapor metálico 0.250w Luminárias Externes 

Immo 3958 ORSE Limpada vapor metálico de 250 w ao Material 
MO sem LS •=e 

Valor do BOI =e 

5.5 Código Banco Descrição Tipo 

ORAMO° 101640 SINAPI LIMPADA VAPOR METÁLICO 400W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. MEL- INSTALAÇÃO 
0F0812020 G-ETTRICAELETRIFICAÇÃO E 

CoMposicbo 58247 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS AUXILIAM EE ELETRICISTA COM ENCARGOS COWtEOENTARES 
Auditor 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES sem - SERVIÇOS DIVERSOS 
~lar 
10911010 00003752 SINAPI LAMPADA VAPOR METAM° TUBULAR 400W (BASE 640) Material 

120,0000000 

0,0274030 20,86 

1,0000000 2982 
0.00 MO com IS 4. 

Valor cern BOI =e 
Preço Total = 

0.57 

29,82 
0,82 

39,00 
4.650,00 

0,00 
8,47 

Und 

Lin , 

un 
Is e, 

Quant, ee 

Quant Valor Unit 

1,0000000 .32,02 

1,0000000 32,02 
0,00 MO com LS =e 

Valor com BOI" 
50 0000000 Preço Total = 

Total 

32,02 

32,02 
0,00 

40,49 
2.024,50 

MO sern LS 

Valor do BOI=,

5.9 Código Banco Descrição Tipo 

Oempooção 101648 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE 50010 1504V-FOFINECIMENTO E INSTALAÇÃO. INEL- INSTALAÇÃO 
AF 08/2020 ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 

Car9P00950 85247 SINAPI AMUAR CE ELETRICISTA COM ENCARGOS COIAPLEJENTARES SEU - SERVIÇOS DIVERSOS 

Compásiçao 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEI))- SERVIÇOS DIVERSOS 

Inumo 00012216 SINAPI LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 150W (BASE E40) ~fiai 
MO SEM LS •=e 

Valor do BOI •=e 

0,82 

15,71 

Und 
UN 

UN 

LS 

Quant. 00 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 59,38 

0,0274000 16,48 

0,0274000 2585 

1,0000000 58,36 

0,00 MO men LS..» 

Valor com BOI" 

20,0000000 Preço Total =o 

Total 
59,38 

0,45 

0,57 

58,36 

0,82 

75,09 

1.551,80 

Und Ouant. Valor Unit 
181 1,0003000 32,52 

H 0.02740E0 16,48 

H 0,0274000 20,86 • 

181 1,0000000 31,50 
0,82 LS 0w 0,90 MO corn 150w 

8,60 Valor com BOI 

Quent. ee 100,0000000 Preço Total =e 

Total 
32,52 

0,45 

0,57 

31,50 
0,82 

41,12 
4.112,00 

5.10 Código Banco Descrição 
• 

Tipo 

Comporá. ção 101549 SINAPI IMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. INEL - INSTALAÇÃO 
AF 0352020 ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 

Cam905,900 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS CO .E00.NTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

A011er 
ComPeeklo 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 
Awdllskr 
Insumo 00003757 SINAPI LAMPADA VAPOR DE SOMO OVÓIDE 250W (BASE E40) Meloal 

MO sem LS 
Valor do BDI 00

Und Qtrant. 

UN 1,0000000 

0,0274000 

H 0,0275030 

Valor UM 

37,44 

16,48 

20,88 

LIN 1,0000020 36,42 
0,82 LS 00 0,00 MO com LS 
9,91 Valor com BOI" 

Quant. 88 100,0000000 Preço Total = 

Total 

37,44 

0,45 

0,57

36,42 
0,82 

47,35 
4.735.00 

"911 Código Banco Doscrkito TIp0 
Composição 101643 SINAPI LIMPADA VAPOR DE MERCORIO 250 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. INEL - INSTALAÇÃO 

AF 0852020 ELÉTRICNELEMIFICAÇÃO E 
00247 SINAPI AUXILIAR DE aernuusTA uomecARGOS COISO.EL€NTARES 9E171- SERVIÇOS DIVERSOS 

*odiar 
COMWMOo 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS C&IPLEMENTARES SUA SERVIÇOS DIVERSOS 
Aunar 
Inumo 00003749 SINAPI LAMPADA VAPOR MERCURIO 250,0/ (BASE 040) Melerlal 

MO sern 1000 
Valor 40 001 0

. 

0,82 
7,13 

Und Quant. 
1,0900000 

ValorUnit
26,94 

O 0,0274000 16,48 

O 0,0274000 20,86 

UN 1,01300000 25,92 
LS =e 0.00 MO coo, LS =e 

Valor com BOI =, 

°tont. eái 20,0000000 Preço TRAI ice 

Total 
26,94 

0,45 

0,57 

25,92 
0,82 

34,07 

681,40 

6.12 
Composição 

Oompoelção.

Código Banco 
101552 SINAPI 

5928 SINAPI 

00910/0 88247 SINAPI 

50284 SINAPI 

00013382 SINAPI 

00021127 SINAPI 

Descrição 
LUMINÁRIA, FECHADA, PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, PARA LÀMPADA DE VAPOR 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE LMAPADA E REATOR) 
AF_00/2020 
GUINDAUTO HIDRANUCCi, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 4200 KO, 
1109ENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7110. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,79 
td, INausivE CANANA° TOCO PST 16.000103, POTÉNCIA DE 1139 CV CPP 
DIURNO. AF_06/2014 
AUXLIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COLOLEMENTÁRES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COAPLEMENTARES 

TIP0
INEL INSTALAÇÃO 
ELE1RICA/ELETRIFICAÇA0 E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
CHOR CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS e Eauipauarros 

SEM - SERVIÇOS DIVERSOS 

&EDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

'LUMINÁRIA FECHADA PI ILUMINACAO PUBLICA. TIPO ABL 501F OU EOUNI, P/ Material 
LAMPADA A VPPOR DE MERCURIO 400W 
FITA ISOLANTE ADESNAANTICHANA USO ATE 750V, EM ROLO 00 19 MM X 5 Material 

MO sem 15 
Valor do BDI e> 

27,87 
86,31 

Und 
UN 

CHP 

IS e, 

Quanl.no 

Ouant, 
1,0000000 

0,2388000 

0.8106000 

98106000 

1,0000000 

0,0140000 

Valor Unit 
325,08 

16,48 

20.88 

256,08 

3,34 

0,00 MO com LS ee 
Valor com BOI 00 

Total 
328,08 

39,73 

13,35 

18,90 

258,08 

0,04 

27,87 
412,39 

96,0000000 Puno Total = 39.589,44 

-5.13 
Composição 

GP
ASMa

intemicão 

~dar 
"COMPOSIção 
~Miar 
klaUTO 

'Inumo 

88247 SINAPI 

88264 SINAPI 

00021127 SINAPI 

00042244 SINAPI 

Código Banco Descrição 
101554 SIRVA LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 33W ATE 50W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 
5928 SINAPI ourawro MORAMO°. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA axe KG. 

#.400.erno SAM2140 DE CARGA 11,71W, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 
Li, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PEIT 18.030 KG, POTENCR DE 189 CV • CFR 
DIURNO. AF_08/2014 
AUXIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo 
INEL INSTALAÇÃO 
si -Tploami FTRIFICACÁ0 E 
CHOR CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X 5 Metwlel 
1,4 
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. CE 33W ATE 50W. Material 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

MO som LS =. 10,70 
Valor do BDI => 48,15 

Und 
184 

UN 

LS 

Quant, Valor Unit 
1.0000300 1131,94 

0,2300000 108,41 

0,2351000 

0,9361000 

0,0149000 

1,0000000 

16,45 

20,06 

3,34 

133,29 

000 MO com LS 
Valor com BOI 

Ott•Ot... 100,0000000 Pano Total aa 

Total 
181,S4 

39,73 

3,92 

• 4,96 

0,04 

133,29 

10,70 
230,09 

23.009,00 

E.14 
Composição 

Código Banco Dascrlçáo Tipo 
101855 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAA0 PÚBLICA DE 5108 ATÉ 67 W - INEL - INSTALAÇÃO 

FORNECIMENTO E INSTALA ÇÃO:AE 08/2020 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
5928 siNAPI GUINDAUT O 111DRÁULJOD, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 8200 KG, ' cHoR - cusTos HORÁRIOS DE 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 1,1,7 11.1, ALCANCE MAXIM° HORIZONTAL 9,70 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Al. INCWSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTENCIA DE UM Cv • CEP 
DIURNO. AF_0612014 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, na 660, Sala. 202- Ed Ciai, 550 Francisco 
550 Lula - MA Cepi 65079360 

(98)99173-5558 1 thelo8isticaesarvicos81IP480.40. 

Und 
UN 

Quant. 
1,0000000 

.0,2~00 

Valor UnIt 
294,61 

166,41 

Total 
294,61 

39,73 

°RENO VENICIUS ' por WIEN° vEreCi, . 
BRITO:61 05582à 9,P.O0,05502..” 

" • 
lados:2122.0725 



COMPON1So 88247 SINAPI AUXLIAR CE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - suRviços DIVERSOS 
Audi* 
composkto 08264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2E121- SERVIÇOS DIVERSOS 
MEUS 
Insumo 00021127 SINAPI 5 FITA ISOLMGE ADESIVA ANTICHAMA USO ATE 750V, EM ROLO DEIS MM X

Id 
Malerld 

Imerso 00042245 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 51 W ATE 67W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACID INOX 

Maledal 191 

air 111-111h,;, -
II

16,48 

2005,

3,34 

245,96 

MO sem LS 10,70 
Valor do BOI =, 77,98 

LS =0 

Criont sc. 

0.00 MO com LS => 
Valor com BOI= 

400,0000000 Preço Total nc

5.15 Código Banco Daecrição Tipo Und Quant Valor Unit 
CoMposiçâo 101657 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 86W ATÉ 137 W - INEL INSTALAÇÁO . UM 1,0000000 376,96 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AI 082020 ELETRICNELETRIFICAÇÁO E 
CompoelMio 
~AN 

5928 SINAPI IMPONDO HIORÁUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200(12, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MUNO HORIZONTAL 9,70 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

0,2360000 166,41 

COM904Ição 88247 SINAPI AUXUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,2381050 16,48 

Compoeição 98264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 8E01- SERVIÇOS DIVERSOS 0,2381000 20,86 
~ar 
Inaurno 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 Mel X 5 Material UM 0,0140000 3,34 

Id
Imenso 00042243 SINAPI LUMMARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 86W ATE 137W. Material 194 1,0000000 328.31 

INVOLUCRO 9.1 ALUMINIO OU ACO INOX 
NO $em LS 10,70 LS 0,00 MO corn LS .» 

Valor do BOI 99,78 Valor CO,,, BDI 
Ouant. wa. 200,0000000 Praço Total er. 

5.16 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor UnIt 
Composição 101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 130W ATÉ 180 W - MEL- INSTALAÇÃO LIN 1,0300000 492,18 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 082020 B.ETRICAELETRIFICAÇÁO E 
GamP*41990 5928 MAM 309606070 HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6240 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 
CNOR • CUSTOS HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

0.2388000 1•84ii 

• 11. *ICUJSNE CAMINHÃO TOCO pii7 16.003 KG, POTENCIA DE 1890V CI-P 

Composição 88247 SINAPI AUXUAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDO - SERVIÇOS DIVERSOS 0,23131000 18,48, 
Abam 
rAffi~ 10 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 8E01- SERVIÇOS DIVERSOS 0,2381000 20,88 
AroMaf 

00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MAI X 5 Material 6,0140000 3,34 Ag ro 
Id

W um°
00042247 SINAPI LUMNARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 138W ATE 108W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 
• Material UM 1,0000000 443,63 

MO sem LS 10,70 LS 0,00 MO com LS 
Valor do BOI 130,28 Valor com BOI» 

°sant 400,0000000 Preço Total» 

5.17 • Código Banco Descrição Tipo Und • Quant Valor Unit 
Composição • 101669 0161911 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181W ATÉ 239W - INEL INSTALAÇÃO UM -10000000 563.84 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AI 08/2020 ELÉTRICArELETRIFICACAO E 
CoMPolkdo 5928 SINAPI GUINDAUTOHIDRAUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 5200100. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 0.2388000 186,41 
Nadar SA0e4ENTO MÁXIMO CE CARGA 81,718.1, ALCANCEMÁXIMO HORIZONTAL 9,79 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M, INCLUSIVE 0166941180 TOCO PBT 16,000 KG, POTENCLA DE 189 CV-CIF 
DIURNO. AE usou 

CompenIçlo 88247 SINAPI AuxuAR PE ELETRICISTA COM ENCARGOS C01.1.LEMENTARES tiEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.2381000 16,45 
Aindis 
~MO* 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 5601-SERVIÇOS DIVERSOS 0,2381000 ^ 2096 
Mear 

• Immo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ARMAI/0(4A, USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X 5 
li . " 

Material UM 0,0140000 3,34 

momo 00042240 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 w ATE 239W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU AÇO INOX 

Material Lã/ 1,0000000 515,19 

MO $0em 15 .» 10,70 
Valor do 801 00 149,24 

LS 

00181. 00

3,92 

4,96 

0.04 

245.96 

10,70 
372,59 

149.036,00 

Total 
376,96 

39,73 

3.92 

4,96 

0,04 

328,31 

10,75 
476,74 

00,340.00 . 

Total 
492.18 

3e.n 

3,92 

4,95 

0,04 

443,53 

10,70 
622,46 

245.984,00 

Total 
563,84 

39,73 

3,92 

4,96 

0,04 

515,19 

0,00 MO corn LS 10,70 
Valor com 13Di 713,08 

50,0000000 Preço Total 42.764,110 

118 Código Banco 
Composição 101660 SINAPI 

Composição 5928 SINAPI 
Aunar 

Compoal" Oro 88247 SINAPI 
Asedlw 
Compunção 56264 SINAPI 

o 00021127 SINAPI 

imo 00042249 SINAPI 

Desakio 
LUMINIÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, DE 240W ATÉ 350W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AI 082020 
GUINDAM° IdDRAUIACO, CAPACIDADE e...4umr, oe CARGA 820060.
moedeiro um= DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 
At INCLUSIVE CAMINHA° TOCO PBT 18.000 KG, POTÉNCIA DE 189 CV - CHF' 
DIURNO. AI1.,511112014 
AUldLIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS CO ARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA USO ATE 750V, EM ROLO 55 19 MM X 5 

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA, CE 240 W ATE 350W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO 1505 

Tipo 
1NEL • INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 
CHOR -0.18108 HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Und 
UM

CHP 

SEDI - SERVIÇOS DIVEFISOS . 

sem - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material UM

rAelerial UN • 

MO sem LS ni 10,70 LS 
Valor do BOI 238,79 

QuanL 00

Quant Valor Unit 
10300030 902,14 

0,23130000 

0,2381003 16,45 

0,2381000 2008 

0,0146000 3,34 

i ,00m000 853,49 

Total 
902,14 

39,73 

3,92 

4,95 

8,04 

853,49 

0.00 MO com LS nu 10,70 
Valor com BOI.o 1.140,93 

20.0000000 Praça Total . 22,618,60 

5.19 
Composição 
ComãoNção 
from, 
Composição 
OUSEM 
Instem° 

Código Banco 
CPU-LU-OCO Próprio 

88264 SINAPI 

'.4.•1
Descrição 
REATOR P/ IMPADA VAPOR SODIO 1000W 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SINAPI sotwirrE com ENCARGOS COMPLEMENTARES 

8142 ORSE Reator p/ Empada vapor sódo 1000W un 

Tipo 
INEL - INSTALAÇÃO 
SECO- SERVIÇOS DIVERSOS 

8551-SERVIÇOS DIVERSOS 

Material • 
NO tern LS 

Valor do 001.. 

Und 
10000000 
1,0000020 

1,0000000 

Valor UNI 
324,37 
iuse 

Total 
324,37 
20,98 

16,43 15,43 

00 1,0000000 288,08 
29,06 L9 ui 0,013 NO corn LS ni 
85.86 VAIO! com BOI 

Quard... 20,0000000 Praça Total» 

288.08 
29,05 

410,23 
8.204,60 

5.20 Código Banco Descrição 

Composição 589 ORSE Reator para Empada de vapor de sedo 150w 

GarifilsaiçãO 10549 ORSE Eu:argúi Complementares Servente 
AtrAIIN 
~miolo 10552 ORSE Encepai Comidermintarea • Eletricista 
AudhÁ • • • 
Inume 1915 ORSE 
Insurno 00002436 SINAPI 

.!̂ ,f.".9° ... 00006111 SINAPI 

Ratar externo Pl Empada vapor a0410 150er un 
ELETRICISTA (HORISTA) 
SERVENTE DE OBRAS 

Tipo 

Luminárias Externes 

ProvisOr. 

Malend 
mtio de Obre 
Mão de Obra 

MO sem LS 
Valor do BOI 

Und 

un 

Quant Valor Unit Total 

1,0000000 98.93 98,93 
1,0800000 .2.37 2,37 

1.0000000 2,27 2.27 

1,0000003 66,13 66,13 
1.0000000 10,55 16,55 

H 1,0000000 11.61 11,61 
28,18 10 .0 0,00 No com LS-. 28,16 
26,18 Valor»,,, BOI • . 125,11 

Quant. 150,0000000 Praço Total . 18.7136,60 

5.21 

Composição 

Código Banco Descrição 

588 ORSE Reator para Empada de valso, de Ião 70w 

Xtr 

Tipo 

Luminárias Extenua 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho/ 000 03, ni 660, Sala. 202 - Ed CIS4, 5.10 Francisco 
Mo Lado- MA Dm: 65076360 

(98) 99173-5558 I thalosiatIcamervIcosMgmall.com 

Und 

un 

Quent Valor Unit Total 

1,0000000 67 4 

ENO VENICIUS 
BRITO:61055823 BRRO:610556233'. 
310 Dadae2023.0,, '1 

67,24 
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"Ir IL-111Nj 
II 11-1149‘ 

MO tern LS 
Valor do 5131=s 

45,69 ‘$ 

51,35 

6.2 Código Banco Dermição Tipo Und 
_C1,01,094 0 CPU4LU-022 Próprio CAIXA DE AEDIÇ90 TRIFASICA NEL - INSTALAÇÃO UNO 
00(9811110 0 88247 SINAPI AUXILIAM DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 00606E9,ENTARES BEM. SERVIÇOS DIVERSOS H 
Malar E 
C0F10041888 88264 SINAPI 

_ 
ELETMCISTA COM ENCARGOS CONMLF-MENTARES 3E131- SERVIÇOS DIVERSOS 

AlodlIar 
Instem 00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA 56, (SOM PARAFUSO 136 4.29 X 40 MM EM ACO Material 

ZINCADO COM ROSCA SOBEREIkTABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

Insonte 00003378 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM AG ° COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN 3/4., 
REVESTIDA COM BAIXA CAMADA:DE COBRE, SEM CONECTOR 

Material UN 

r o
00001062 SINAPI CAIXA INTERNNEXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO. COM Material UN 

VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USO (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) 

MO sern ISco 45,69 
Valor do BOI 76,14 

15=' 

°tont. et. 

6.3 Código Banco Descrição Tipo Und 
Composição CPU-ILU-013 Próprio (X)NTATOR TRIPOLAR NOMINAL 40A- FORNECIMENTO E MSTALAÇÃO IREI, • INSTALAÇÃO UNO 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA CCM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEBI - SERVIÇOS DIVERSOS 
~ar 
CP0 OFFI980 88247 SINAPI AUXILIAR 13E ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLFJIENTARES aux - samços DIVERSOS 
Palffia. f 

8006 ORSE Tamise de commeteão pare cebo IN 2,50 mm2 - knomiresréo • Inetabção Inlodipimem 8(4 000480 Gemi - Roa 
e Cabos 

99

Inaumo 00001623 SINAPI CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 12 A, TF-NSAO NOMINAL DE 'SOO V Meterei LIN 
CATEGORIA AC-2 E AC-3 

MO sem IS =s 6,25 LS => 
Valor do BOI.» 24,35 

Quant.. 

Código Banco Tipo Und 
COMpOiçãO 101880 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NIN66, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - INEL INSTALAÇÃO 

FORNECIMENTO E INSTALACAO.ÀAF 1W2020 ELETRICNELETFIIFICAÇÃO E 
C001044650 88247 SINAPI AUXILIAR CE FJETIRJCISTA COMENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

1111R çiHnÁ0 

85264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS °' VPLEMENTARES CEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

00001571 SINAPI TERMINAL A COIdPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 458(82, 1 Matarei 114 
Inumo 00002370 SINAPI DISJUNTOR TIPO REMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSA° MAXIMA DE 240 V Material UN 

MO mo IS .> 1,97 ISco 

Velo, do ElDi =» 2,58 
Quant.. 

enct 

_Quant. 
1,0000000 
1,5233000 

1,5233000 

4,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

0,00 

21 0000000 

Cluant. 
1,0000000 
0,1428000 

0.1428000 

3600000) 

1,0000000 

0.00 

24 0000000 

Quant 

MO cOn, LS =s 45,69 
Valor cern 601=,

Preço Total e• 
245,35 

4.907,00 

Valor Unit Total 
287,67 287,87 
16,48 25,10 

20.86 31,77 

0,13 0,52 

64,03 64,03 

166,25 166,25 

MO cor» LS =s 45,69 
Valor com 1301=s 363,81 

Preço Total . 7.276 20 

Valor Link Total 
92,01 62,01 
20,86 2,97 

16,48 2.35 

1,44 4,32 

62,37- 82.37 

NO com LS s» 6.25-
Valor com BOI co 116,30 

Preço Total ris 2.792,64 

Valor UM Total 
1,0000000 ' 9,77 

0,0661000 16,48 

0,0001000 ,20,813 

1,0300000 0,82 " 
1,0000003 6,48 

0.00 MO can LS 

Valor com BOI.'
306900000 Preço Total els 

, 9,77 

1,09 

1,30 

0.82 
6,48 

1,97 

12,35 
370,50 

6.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Campai* 101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO REMA, CORRENTE NOMMAL 13E 35 ATÉ 50A - INEL - INSTALAÇÃO LEI 1.0000000 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AP 10/2020 ELETRICA/ELETRIFICACAO E 
064110011:10 88247 SINAPI AUXLIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLENENTARES 8601- SERVIÇOS DIVERSOS 0,1362000 
"MEM • 
COMPooição 58264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES EIEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0,1982000 
MOON . 
!!"!" 00001574 SINAPI TERMINAL A COMPRESSÃO ENCOBRE ESTANHADO PARA CABO 10 141/442, 1 Medeie UN 1,0000000 

FURO E 1 COVPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FRACA° 646 
'Ineurno 00002386 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE 50 A, TENSÃO AW(IMA DE 240 V Rateei LM 16006003 

MO sern LS co

Valor do 1301. 
4,05 
4,49 

IS" 

Quant. 

0,00 

30 0000000 

6.6 
fr

Código Banco Descrição Tipo Und Quant 

Composiçao 101892 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMKÇOR14ENTE NOMINAL 1)6 10 ATE SOA - INEL INSTALAÇÃO UN 1,0000000 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 ELÉTRIC/VELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
Composição 88247 SINAPI AUNUAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPL 5E01- SERVIÇOS DIVERSOS 0,1325030 
Moder 

01"1 04E0 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0E01- SERVIÇOS DIVERSOS H 1325000 
A484liar 
Inumo 00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSÃO ENCOBRE ESTANHADO PARA CABO 4 LIM2, 1 Mreenall UN 2,0000000 

.SINAPI 
FURO E 1 COMPRF-SSAO. PARA PARAFUSO DE FIXACA0145 

Inumo 00002388 DISJUNTOR TIPO HERA, SPOLAR 10 ATE 50 A. TERMO MÁXIMA 415V Relede UN 1,0300030 
MO sem LS =s 3,96 0,00 

Valor do Mil =0 10,97 
Quant.. 30.0000000 

Código Banco DoNerlçie Tipo Und Quant 

Competição 101893 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO REMA, CORRENTE NOMINAL DEIS ATÉ 50A - INEL INSTALAÇÃO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAONIF_1W2020 ELÈTRICA/ELE1RIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
Composição 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM Et4CARG0S CO SUN - SERVIÇOS DIVERSOS 0,1988000 

Compleição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS G*BAPLEMENTARES 8E01- SERVIÇOS DIVERSOS 0,1965000 
AIMEM 

, 

Intutrio 00001571 SINAPI TERNIMAI A COMPRESSA° EM eiSIME ESTANHADO PARA CABO 461612, 1 Melanal 3,0000000 

00002392 SINAPI 
FURO El COMPRESSA°, PARA VI., FUSO DE FIXACAO lAS 
DISJUNTOR TIPO ~MA. TRIPOLAR 10 ATE 50A, TENSÃO MAXMA DE 415V Material UN 1,0000000 

MO amo LS 5,95 LS =0 0,00 
Valor do 15101=s 14,12 

Quant eis 30,0000000 

Total sem BOI 
Total 4. 601 
Total Geral 

BRENO VENICIUS  Assinado de forma digital por 
nosran VFNICRIS 

BRITO:61055823310 BRIT001055823310 
Dados: 2023.07.2511:18:19 -0303' 

Valor Unit 
16,90 

16,48 

20.86 
1,07 

10,87 

MO com LS os 
Valor core BOI -» 

Preço Total es. 

Total 
16,98 

2,22 

2.62 

1,07 

10,87 

4,05 
21,47 

844.80 

Valor link 

41,46 

20,88 

0,82 

34,88 
MO coro LS =s 

Valor com BOI => 
Preço Total.» 

Total 

41,46 

Z18 

2,75 

1,84 

34,88 
3,96 

52,43 
1.572,90 

Valor Unit 

53,38 

18,48 

20,86 

0,82 

43,51-

MO com LS =s 
Valor com BOI 

Preço Total es 

Total 

53,38 

3,27 

4,14 

2,46 

43,51 

5,95 
67,50 

2.025,00 

1.216.537,55 
321.596,50 

1.536.434,55 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03,05060, Sala. 202 - Ed ON, Sio Francisco 
Sio leis - MA C.: 65076.360 

• (58199173-5558 1 thelosIstIcamervicospemallcom 



Obra Brancos 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, SINAPI .0412923 • ~Migo 
MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DE ORSE -0312023 • ~Opa 
ARAME-MA. SOB DEMANDA 

Curva ÁBC de Sanriços 

20,47% 

TiCargos Sociais 
%minerado: 55,88% 

Código 

101658 

Banco DacrIÇão 

LUMINÁRIA DE LED PARA LUMINAÇÂO PÚBLICA, DE 738W ATÉ 180W 
FORNECMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

Tipo 

IREI. INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

LUMINAÇÃO EXTERNA 

Und 

UN 

Quot. 

400,00 

Valor Unit 

RI 822,48 

Total 

RI 248.884,00 

: CPU-ILU-039 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 
ENERG1SÁ 3/4* X 300H 

IREI -INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

LUMNAÇÃO EXTERNA 
UNO , 500,00 R$ 313,54 RI 188.304,00 

101855 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA LUIANAÇÃO PUBLICA, DE 51 W ATÉ 67 W • 
FORNECMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

PIEI -INSTALAÇÃO 
ELETRICA/ELETRFICAÇÃO E 

LUMNACÃO EXTERNA 
UN RI 372,59 RS 149.038,00 

CPU-LU-019 Próprio CAMINHONETE COM MOTOR A DESEL, POTENCM 180 CV, 4X4, COM 
MOTORISTA E COMBUSTIVES. 

PIEI -INSTALAÇÃO 
ELETRICA/ELETRFICAÇÃO E 

LUMNAÇÃO EXTERNA 
MÊS 12,00 08 10.909,04 08 130,425,48 

101657 SINAPI WMNÁRLA DE LED PARA LUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98W ATE 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_011/2020 

NEL -INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRFICAÇÃO E 

LUMNAÇÃO EXTERNA 
UN 200,00 RI 476.74 RI 95.348,00 

90772 SINAPI AUXLIAFt DE ESCRIFORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2640,00 RS 25,47 RI 67240,80 

5928 SINAPI 

GUNDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 5200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 920 
M, INCLUSIVE GALINHA() TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV CHP 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CKP 240,00 R$ 210,45 RI 50.508,00 

DIURNO. AF 013/2014 

CPU-LU-040 Próprio FORNEC MENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 
ENERGISA lir xi,so 

FIEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 

LumiNAçAo EXTERNA 
UND 600,03 R$ 84,01 RI 60.406,00 

90777 SINAPI ENGENHERO CIVL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 360,00 RI 120,84 RI 43.502,40 

101859 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA LUIANAÇÃO PÚBLICA, DE 781W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

FIEL -INSTALAÇÃO 
ELETRCNELETRINCAÇÃO E 

LUMINAÇÃO EXTERNA 
UN 60,00 RS 713.08 R$ 42.786.80 

LUMINÁRIA FECHADA, PARA LUMNAÇÃO PÚBLICA, PARA LAMPADA DE FIEL - INSTALAÇÃO 
101852 SINAPI VAPOR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE LAMPADA E REATOR). ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 98,00 RI 412,39 RI 39.689,44 

AF_08/2020 LUMNAÇÃO EXTERNA 

8468 ORSE Cabo de cobre PP Cordphat 2 a 1,5 mrin2, 450/750v , 
• 

IMPLIegais até Quadro Gond - Fiar e 
Cabo* 4800.00 R.5 7,82 R$ 37.538,00 

FIEL -INSTALAÇÃO 
CPU-LU-010 Próprio RELE FOTOELÉTRICO NF ELETRICA/ELETRFICAÇÃO E UNO 1409,00 RI 29,07 R$ 38.49800 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
588 ORBE Reator pare 'Empada de vapor de "ódio 70w Lumineries Edemas un 400,00 RS 85,03 R$ 34.012,00 

CPU-I-U-038 Próprio FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO MULTPLEXADO PARA REDE 
351X16+181.1182 

HEI-INSTALAÇÃO 
ELÉTRICNELETRFICAÇÃO E 

LUMNAÇÃO EXTERNA 
M 2000.00 RI 15.97 RI 31.840,00 

4438 ORSE Reator para lirnpirde veNr metálico de 75 w Un 400,00 RS 79,08 RI 3783200 
FIEL -INSTALAÇÃO 

CPU-LU-032 Própno INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR PERFURAÇÃO 25-951295 MM ELETRICMELETRFICAÇÃO E UNO 1200,00 RS 23.20 RI 27.840,00 
LUMNACÃO EXTERNA 

101654 LUMINÁRIA 08 1.80 PARA LUMNAÇÃO PÚBLICA. DE 33W ATÉ 60W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

FIEL • INSTALAÇÃO 
ELETRICNELEIRFICAÇÃO E 

ILUMNACÃO EXTERNA 
UN 100.00 R$ 230.09 R$ 23.009.00 

101880 SINAPILUMINÁRIA DE LED PARA LUMNAÇÃO PÚBLICA. DE 240W ATE 380W • 
FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO.AF_08/2020 

HEI-INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRIF 'CAÇÃO E 

LUMNAÇÃO EXTERNA 
UN 2000 R$ 1.140.93 RS 22.818.80 

589 ORSE Redor pare &nora. de vapor de rido 750w LumMáries Ext•mas un 150.00 RE 125,11 RI 19.708,60 
FIEI -INSTALAÇÃO 

CPU-LU-036 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 400n0m ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 400.00 R$ 32.49 R$ 12.996700 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

NEL -INSTALAÇÃO 
CPU-LU-037 %pó, INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO OLHAI. 5/8 X 400141.1 ELÉTRICNELETRFICAÇÃO E 

LUMNACÃO EXTERNA 
UNO 400,00 RI 25,93 RI 10.372,00 

7697 ORSE Lâmpada vapor Metálico 4.1000W. lomecknento Subeetsoão Transforrneãore em Poste un 20,00 R$ 455,91 RI 9.118,20 
PIEI -INSTALAÇÃO 

CPU-LU-008 Próprio REATOR P/ LÂMPADA VAPOR SÓDIO 1000W ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 20.00 RI 41023 RI 8.204.60 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

PIEI. -INSTALAÇÃO 
CPU-LU-022 Próprio CARA DE MEDIÇÃO TRFÁSICA ELETRICNELETRIFICAÇÃO E UNO 20.00 R$ 353,81 R$ 7.278.20 

LUMNAÇÃO EXTERNA 

101588 REFLETOR RETANGULAR FECHADO. COM LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 
W FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

PIEI -INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 

LUMINAÇÃO EXTERNA 
UN 20.00 RS 319.46 R$ 8.389.00 

CPU-LU-028 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE BASE PARA ROLE COM SUPORTE 
METALICO 

FIEL- INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRFICAÇÃO E 

LUMNAÇÃO EXTERNA 
UNO 200,00 RI 30,03 RI 13.008,00 

13145 ORBE Refletor Sirn LED 100W de poOncia, branco No, 6500k, Autovolt, maca 0.198180 
emala 

Luminárias Externas un 50,00 RI 116,76 RI 5.937,50 

PIEI - INSTALAÇÃO 
CPU-LU-029 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO BOBINA PARA CONTACTOR 3 RT 1045 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 20,00 RI 273,63 RS 5.472.80 

LUMINAÇÃO EXTERNA 
FIEL -INSTALAÇÃO 

CPU-LU-021 Próprio CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA ELETRICNELETRIFICAÇÃO E UNO 20,00 R$ 246738 RS 4.907,00 
LUMNAÇÃO EXTERNA 

•PU
NEL • INSTALAÇÃO 

-LU-041 Próprio CADASTRO DE PONTOS DE LUMNAÇÃO GEORREFERENCINX) ELETRICAIELETRIFICAÇÃO E UNO 500,00 RI 9.49 RS 4.746.00 
LUMNAÇÃO EXTERNA 

101849 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

NEL -INSTALAÇÃO 
ELETRIC.NELETRIF ICAÇÁO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
UN 100,00 RI 4725 R$ 4.735,00 

FIEL - INSTALAÇÃO 
101841 . SINAPI LÂMPADA VAPOR METÁLICO 160W FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2020 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 120,00 RI 39.00 RI 4.580.00 

101848 SINAPI LÂMPADA VAPOR DE SO010 160W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2020 • 

FIEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRFICAÇÃO E 

LUMNAÇÃO EXTERNA 
UN 100,00 RI 41.12 R$ 4.112,00 

1 FIEL -INSTALAÇÃO 
dPU-ILU-027 - Própno INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 1 ESTREIO ELETRICNELETRFICAÇÃO E UNO 80,00 RS 73,94 RS 3997,00 

LUMNAC,ÃO EXTERNA 
FIEL -INSTALAÇÃO 

CPU-LU-012 Próprio CARTUCHO FUSNEL ELETRICNEIETRFICAÇÃO E UNO 300.00 RI 12.14 RI 3.64200 
LUMINACÃO EXTERNA 

5023 ORSE Cabo de cobra PP C...dobai 2 c2,S mm2, 450/750v - tomo:mento Ponhas de atormento de Encalai 
Convendonals 

nir 400,00 R$ 9.09 R$ 3.638,00 

FIEL • INSTALAÇÃO 
CPU-LU-035 Pióprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 30081m ELETRICNELETRFIC.AÇÃO E UNO 120,00 RI 29.73 RI 3.587,60 

LUMNAÇÃO EXTERNA 

11191 ORSE Cabo cobre 4.0148.408 hdopenedo, 16,0rnm2 0,6/1KV 90° 9r1er19erp3m Ni Quadro Gorei- Fios • 
Cabral 

m 200,00 R$ 17,44 RI 3.488,00 

NEL • INSTALAÇÃO 
CPU-LU-002 Próprio CABO DE COBRE 09° CORDPLAST 2 X&0 MAQ. 450/750V ELETRICNELETRFICAÇÃO E 6i 200.00 RS 16,55 RI 3.310,00 

ILL/MINAÇÃO EXTERNA 

12507 ORSE ReNtor Sirn LED 50W de potência, branco Frio, 65008, Autowait, moca 05961 00 Lumlnáriss Externes un 40,00 RE 7622 R$ 3.060,80 

IREI - INSTALAÇÃO 
91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEX1VEL ISOLADO, 1,5 MN°, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 ELÉTRICA/ELETRFICAÇÃO E 
LUmINAÇÂo EXTERNA 

M 1200.00 R$ 2.49 RI 2.988,00 

8882 ORBE Soqueia ou banal de parodiam 827 detonare. ref.MT-2,233, marca Denodo rito 
~lar 

Diverso. un 300,00 R$ 9,40 RI 2.820,00 

FIEL - INSTALAÇÃO 
CP1HLU-013 Próprio CONTATOR TRIPOLAR NOMINAL 40A -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 24.03 RS 118,38 RI 2.792,64 

LUMINAÇÃO EXTERNA --

FIEL -INSTALAÇÃO 
CPU-LU-004 Próprio IMPADA COMPACTA 34W ELÉTRICNELETRFICAÇÃO E UNO 50.00 R$ 5520 RS 2.7e0.00 

LUMNAÇÃO EXTERNA 

• 11190 ORSE Cabo cobre Noir" não hologenado, 10,0mm2 0,6/1KV / 900 Interkoz3ea dá Quadro Geral • Firo e 
Cabos 

rri 200,00 RI 13,62 R$ 2.724,00 

- 591 ORSE Reator pare Reinpedri de sopor de sódio 400w Luminárias Externes un 20,00 R$ 132,58 R$ 2.851,20 

Peso Acumulado Peso (%) 
(%) 

16,18 16,18 

12,24 28,42 

9,69 38,11 

5,48 4829 

8,20 5279 

4,37 57,16 

9,28 60,44 

328 63,72 

2,83 86,55 

9,78 89,33 

2,57 71.90 

2,44 74,34 

2,37 76,71 

2,21 78,92 

2:08 81,00 

2,06 83,06 

1,61 84,88 

1,50 86.36 

1.48 87,84 

1,22 89.06 

024 88,91 

0,67 90,58 

0,59 91,18 

0,53 91,71 

0,47 92,18 

0,42 92,60 

0,39 92,99 

0,38 93,37 

0.38 93,72 

0,32 94.04 

0.31 94.35 

0,31 94,86 

0.30 94.96 

027 95,23 

0.24 95.47 

024 

0,24 

0,23 

0,23 

0.22 

0,20 

0,19 

0,18 

0,18 

0,18 

0,18 

0,17 

95,71 

95,94 

98,17 

96,40 

96,62 

96,82 

97.01 

97,19 

97.37 

97.55 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalha/ Rua 03, n°660, Sela. 202- Ed CW, 530 Francisco 
Slio Uds - MA Pin 65076-360 
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BRENO VENIIIUS '"'""kvEd.,""iums' d'os',
BRITO:6105582331 BRF,O*1055823310

Dados:2023.07/5 I. I 



Código 

CPLFILU-001 

CPU-ILU-033 

CPU-RU-034 

CPU-LU-030 

CPU-LU-031 

101893 

4.434 

CPU-LU-025 

91928 

CPU-RU-028 

101892 SINAPI 

Obra 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE RUMINAÇÃO PUBLICA DE 
ARAME-MA. SOB DEMANDA 

Banco Descrição 

Próprio CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X4,0 14812, 4609750V 

Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIAENTO FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 19 MM X 10 M 

Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 200880 

Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO COMANDO AMP TIPO H 

Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR AMP TIPO III 

SINAPI 

ORSE 

Próprio 

11, 101840 

CPU-LU-005 

91926 

101643 

101881 

101832 

CPU-RU-003 

101890 

FDOISRiNUEMNTOETRNTO E 20 
TPO CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 

~pada vapor ~Oco da 250 ar 

INSTALAÇÃO DE ELO FUSIVEL 5H, 500 MM 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLÁDO, 4 MN., ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA 
SINAPI CRCUROS TERLINAIS -FORNECIMENTO E NSTPIRÇÃO. AF_03/2023 

Próprio INSTALAÇÃO DE ALÇA PREFORMADA PARA CABO MULTPLEX 18 LIM2 

DISJUNTOR BPOLAR TPO NEMA. CORRENTE NOMINAL DE 10 ATE 50A - 
FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. AF_10/2020 

CPU-LU-023 Próprio INSTALAÇÃO DE ELO FUSIVEL TPO 1 H, COMP.. 5001114 

CPU-LU-024 Próprio INSTALAÇÃO DE ELO FUSIVEL 3H, 500 MM 

IMPADA VAPOR METÁLICO 400W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

Pn5prio LÂMPADA COMPACTA 45W 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

Próprio IMPADA COMPACTA 20W 

SINAPI 

CABO DE CORRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MIA., ANTFCHAMA 450/750V, PARA 
CRCUROS TERRINAS -FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. AF_03/2023 

LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. AF_10/2020 

RELÊ FOTOELEMICO PARA COMANDO DE LumiNaçÂo EXTERNA 1000W - 
FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO.AF_08/2020 ' 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENT. NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 
FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. AF_10/2020 

$.4 

Bancos 
SNAPI -8412923 - Maranhão 
OMS -03/2023 Sorelpe 

Curva MC de Serviços 

Tipo Und 

FIEL -INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRFICAÇÃO E M 

LUMNACÃO EXTERNA 
FIEL -INSTALAÇÃO 

ELÉTRICNELETRIFICAÇÃO E UNO 
ILUI~A0 EXTERNA 

FIEL -INSTALAÇÃO 
ELÉTRICNELETRFICAÇÃO E UNO 

RUMNACÁO EXTERNA 
MEL -INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UNO 
5.~ÃO EXTERNA 

MEL -INSTALAÇÃO 
ELETRICAELETRFICAÇÃO E UNO 

ILUMNACAO EXTERNA  
MEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICNELETRFICAÇÃO E UN 
RUMNAÇÃO EXTERNA 

Luminárias Estarnm un 
MEL -INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRFICAÇÃO E UNO 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

MEL -INSTALAÇÃO 
ELÉTRICNELETRIFICAÇÃO E M 

RUMINACÃO EXTERNA 
MEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICNELETRFICAÇÃO E UNO 
LUMINACÃO EXTERNA 

NEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICNELETRFICAÇÃO E UN 

RUMINAÇÃO EXTERNA 
MEL -INSTALAÇÃO 

ELÉTRICAELETRFICAÇÃO E UNO 
RUMINACÃO EXTERNA 

MEL -INSTALAÇÃO 
ELÉTRICNELETRIFICAÇÃO E UNI) 

RUMINAC.ÃO EXTERNA 
NEL -INSTALAÇÃO 

ELETRICNELETRIFICAÇÃO E UN 
RUMINACÂO EXTERNA 

MEL -INSTALAÇÃO 
ELÉTRICNELETRFICAÇÃO E UNO 

RUMINAÇÃO EXTERNA 
MEL -INSTALAÇÃO 

ELÉTRICNELETRFICAÇÃO E M 
RUMSIAÇÃO EXTERNA 

MEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICNELETRFICAÇÃO E UN 

RUMINAÇÃO EXTERNA 
MEL- INSTALAÇÃO ' 

ELETRICNELETRIFICAÇÃO E UN 
RUMINAÇÃO EXTERNA 

MEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICAELETRFICAÇÃO E UN 

RUMINACÃO EXTERNA 
MEL -INSTALAÇÃO 

ELETRicaiarrwic.ar,Ao E UNO 
RUMIMAÇÃO E)CTERNA 

MEL -INSTALAÇÃO 
eitnucAELETRFicAcÃo E UN 

RUMINAÇÃO EXTERNA 

Dal Encargos Sedeis 
Dasonsinado: 88,611% 

28,47% 

QUant. Valor UM Total 

203,03 R$ 13,08 R$ 2.616,00 

100,00 R$ 23,82 RS 2.382,00 

120,00 R5 19,34 R$ 2.320,80 

120,00 , R$ 19,00 R$ 2280,00 

120,00 R$ 19,00 R$ 2280,00 

90,00 R$ 87,50 R$ 2.025,00 

50,00 R$ 40,49 R$ 2.024,50 

120,00 R$ 15,03 65 1.803,80 

300.00 R$ 5,53 RI 1.859,00 

10000 R$ 18,5e RS 1.856,00 

30,00 R$ 52,43 R$ 1.57200 

120,00 R$ 1305 R$ 1.58000 

120,03 RI 13,05 RI 1.588,00 

20,00 RI 75.09 RI 1.501,80 

2000 R$ 55,20 as 1.104,00 

30000 R$ 3.60 RS 1.080,00 

RS 34.07 11$ 681,40 

30,00 R$ 21,47 RS 844,10 

20,00 ; Ri 30,31 RI 505,20 

50,00 RI 10.81 R$ 540,50 

30,00 R$ 12.35 RS 370,50 

Peso Acumulado 
Peso (%) 

(%) 

0,17 98,07 

0,15 98,23 

0,15 98,38 

0,15 98,53 

0,15 98,67 

0.13 98,81 

0,13 98.94 

0,12 9905 

0,11 99,18 

0,11 9627 

0,10 99,37 

0,10 99,47 

010 99,58 

0.10 99,67 

0,07 99.75 

0,07 99,82 

0.04 99,86 

0,04 99.90 

0,04 99,94 

0,04 99,98 

0,02 100,00 

Total sun BDI 1.216.537,86 
Total do BOI 321.898,80 
Total O•ral 1.538434,6e 

BRENG_vEnieus_  BArEnadovEdNeicfonrins a digital por 

BRITO:61055823310 B1IT0,51055823310 
Dados: 2023.07.25 11:18:43 -0300' 

aq4 
QQ 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho/ Rua 03, na 660,5.1., 202 - 5d CAI, São Francisco 
Seo Luís'- MA Cem 65076-360 

. . . . 
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DATA: 20/07/2023 
HORA: 14:00 

Obra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

Local: ARAME 

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 

DESONERAÇÃO DA MÃO DE OBRA 

BDI SERVIÇOS 
Valores adotados com base no Acordão do TCU n2 2622/2013 

ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 
A - Administração Central 'm 1,50 
B - Custos Financeiros 1,02 
C - Riscos 0,50 
D - Seguros e Garantias Contratuais 0,42 

3,44 

LUCRO % 

E - Lucro Operacional 6,16 

6,16 

TRIBUTOS % 

F - PIS 0,65 

G - COFINS 3,00 

H - ISSQN 5,00 

I - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCI RIA SOBRE A RENDA BRUTA 4,50 

13,15 

( — AC — R -t- S + G)X1 DF.)( 1 -t- L) 
1 BDI = 

(1 — T) 

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU n2 2622/2013, temos: 

BOI COM TRIBUTOS (%); 2647% 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n2 660, Sala. 202 — Ed Ciel, São Francisco 

São Luis— MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 

BRENO VENICIUS
BRITO:61055823 Prraõl 055. 33

Dadom 2023.07.25 
310 11:18:57 -03'04 
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CÓDIGO. 

Al INSS 

: A2 SESI 

A3 UNAM 

A4 INCRA 

A!, SILIRAI 

'Salário 
Ai Seguro 

FGTS _ 
A9 SI( ON 

81 'Heriou 

.Feriad 

83 ALxdio 

64 111i Sal 
115 Lcwçe 

- 66 Faltas 1 

87 Dias de 

88 Auxilio 

89 Fér ;as 

I -810 'Salário.

C' P 

C2 Aviso 

C3 Fe( ias t 

"Depir;;4 
Cf, indenu 

! Dl 

• itefficid 

02 Traballi 

Prevlo 

DESCRIÇÃO 

. GRUPO 

COM C•15014ERAÇÂO-

WRIUSTA 

.A 

0,00% 

MENSAUSTA 

0.00% . 

SERA • • 

HOR1STA 

20,00%,

MET4SALISTA I 

20,00% 1

-'.1  - 1 5096 ! ,• . .,.. . . 

• 1,00% 1.00% 1,00% 1.00% , 

0,2K -1 
_ ..,. 

0,20% a,-200_ , ni-tf. ,e. 7-
. 0,60% 0.60% 0,60% 0,60% 1

Etkardr,le 250% 250% 250tOè.: - 24. 0 9,‘ 
Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 

..... 
3,00% 1

00% 8,00% _4.00% 800%. 
II 1,00% 1 1,00% 

17,80% 

No enode 

1 1,00% 

37,80% 

17,87% 

-3,-.95- 94 

1,00% 

37,60% 

: Náa incide 

.1"- NÃO irt- al- e 

Total 
GRUPO 

o Semanal Remunerado 

--Intim 
B

17,87% 
s ._, '-,3 95%. ._ . Não incidi; 

Enfermidade 0,8-6; 
_ 
--0.6"- 96:- 0,86% 0,67% 

070% at - . 10 - aoaagi , 
Paternidade . 0,07% 0.06% 0,07% 1 

O 719- 4 - 1 - 0,S6%
1,46% 

........_ 
0,06% . 

i Não Incide 

usdficadaS . , - = , '•0,11% 0,56% 
Chuvas 1,46% Não incide 

Acidef#4444TrabWho - ' ' "  'lis 008% 0,11%-- ' . 0,08% 
1-643; iozadas 14,04% 10.93% 14,04% 

mateçieloade- = = . 0,03% 
-, 

Q,03%'  • 0,03% 
Total 

GRUPO 

revi° Indenizado 

49,80% 
C 

4,44% 

20,66% 

3,46% 

49,80% 

4,44% 

20,66% 

3,46% . - _ 
révi0 Trabalhado . • • • . 2 -- - 0. 

f 
0,09% ! 

ndenizadas 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

o Resds80 Sem Justa C.ariSa 394% 3,07% 394% 307% , 
ação Ackcional 0,37% 0,29% 0,37% 0,29% 

Total 
GRUPO 

encia de Grupo A sobre Gr u p o 8 

% 
D 

8,86% 

0,37% 

6,90% ,

3.68% 

gi '' ._ 

18,82% , 

6•90% 

, 7,81% 
_ 

0,31% 

I

toda de Geselk sobre Aviste Prévio _ __ __ ..- 
lado e RitittoRditiripla do FGTS sobre Aviso 

- 
odenttedá -.. .• -- 

029% 0,39% - 

4-- 
Total 9,23% 3 97% • 19 21% ; 8 12% . , _ . _ _ . 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n2 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 

São Luís - MA Cep: 65076-360 
BRENO VENICIUS (98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com SW0.610558233 Oaderly110.11,11 No, 
10 
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THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de 

engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e 

corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de 

Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

A empresa THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n° 

18.181.283/0001-80, com sede Rua macio Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, n° 660, Edif 

Ciel, São Francisco, São Luis -MA, CEP: 65076-360, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr. BRENO VENICIUS BRITO, portador do CPF n° 610.558.233-10, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei 

n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz. 

São Luis- MA, 19 de julho de 2023. 

BRENO VENICIUS Assinado de forma digital por BRENO 
VENICIUS BRITO:61055823310 

BRITO:61055823310 Dados: 2023.07.19 11:20:36 -0300' 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 
Socio Administrador 

o'vr, 
Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 

São Luís - MA Cep: 65076-360 
(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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THX LOGiSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRONICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de 
engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e 
corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de 
Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

Declaro para os devido' fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: THX 

LOGISTICA E SERVICOS?LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 18.181.283/0001-80, está 

enquadrada como MicroeMpresa (ME), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
30 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, 

declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 40 do 

artigo 3° da Lei Complementar n°123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, 

para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 

estando sujeita às sançUs previstas no art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

São Luis - MA, 19 de julho de 2023. 

BRENO VENICIUS Assinado de forma digital por BRENO 
VENICIUS BRITO:61055823310 

BRITO:61055823310 Dados: 2023.07.1911:2054 -0300' 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 
Socio Administrador 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 — Ed Ciel, São Francisco 
São Luís — MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 I thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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THX LOGiSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/000140 

PREGÃO ELETRÓN100 N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 0021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço Global. 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de 

engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e 

corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de 

Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

A empresa THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 18.181.283/0001-80, declara, 

sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos 

para participar do Pregão Eletrônico n° 0021/2023-SRP. 

São Luis - MA, 19 de julho de 2023. 

BRÊNO VENICIUS 
Assinado de forma digital por 
BRENO VENICIUS 

13RM:6105582331C) BRITO:61055823310 
Dados: 2023.07.19 11:21:07 -0300' 

8 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 
Socio Administrador 

DIcgo 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 — Ed Ciel, São Francisco 
São Luís — MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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THX LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRONICO N° 0021/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° 021/2023-SRP 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa THX LOGISTICA E 

SERVIDOS LTDA, CNPJ n° 18.181.283/0001-80, está localizada e em pleno 

funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 

cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, 

recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: RUA INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, SALA/202 EDIF CIEL, N° 660, 
SÃO FRANCISCO 

CIDADE/ESTADO: SÃO LUIS - MA 

C.E.P.: 65.076-360 

PONTO DE REFERÊNCIA: RETORNO DO SÃO FRANCISCO 

A DIREITA: ISAIAS !MOVEIS 

A ESQUERDA: ANDRADE E PENHA ADVOGADOS 

EM FRENTE: FACULDADE DE DIREITO LABORO 

TELEFONE: (98)99173-5558 

São Luis - MA, 19 de julho de 2023. 

BREN O VENICIUS Assinado de forma digital por BRENO 
VENICIUS BRITO:61055823310 

BRITO:61055823310 Dados: 2023.07.19 11:21:20 -0300' 

THX LOGISTICA E SERVIDOS LTDA 
BRENO VENICIUS BRITO 

CPF:610.558.233-10 
Socio Administrador 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 
Sãb Luís - MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002112023- SRP 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global, 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS: 

Em atendimento ao previsto no edital da PREGÃO ELETRÔNICO N°0021/2023 - SRP, 
Item 0.2.1, a empresa THX LOGISTICA E SER VICOS LTDA, caso seja declarada 
vencedora do certame supracitado, na ocasião de assinatura do contrato 
providenciara os respectivos vistos junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA - MA), bem como de seu Responsável Técnico. 

São Luis - MA, 19 de julho de 2023. 

BRENO VENICIUS 
Assinado de forma digital por 
BRENO VENICIUS 

BRITO:61055823310 BRITO:61055823310 
Dados: 2023.07.19 11:21:33 -0300' 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 
Socio Administrador 

40.4 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 
São Luís - MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRÔNICO N°0021/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA OPERACIONAL 

Processo n°: 00000044/2#23 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

DECLARAMOS: 
!r•i 

DECLARAÇÃO 

Em atendimento ao previsto no edital da PREGÃO ELETRÔNICO N°0021/2023 - SRP, 
Item 0.4, a empresa THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA, declara que 
disponibilizara estrutura operacional (pessoal e material) adequado ao perfeito 
cumprimento do objeto da licitação. 

Equipe Técnica: 

• 01 Engenheiro Eletricista 
• 03 Eletricista Montadores 

Equipe de Apoio: 

• 01 Técnico Administrativo 
• 01 Recepcionista de Atendimento 

Estrutura Utilizada: 

• 01 Carro de Apoio Tipo Pick-up Equipada com Porta Escada 
01•  Caminhão Equipado com Munck e Cesta Aérea, com Motorista 

• 01 Escritório Administrativo e de Atendimento 
• 01 Almoxarifado 
• Ferramentas e Materiais Pertinentes a Execução 

São Luis - MA, 19 de julho de 2023. 
BRENO VENICIUS Assinado de

digitai porBR 

BRITO:61055823310 BRITO:61055823310 
Dados: 2023.07.19 11:21:48 -0300' 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 
Socio Administrador 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 — Ed Ciel, São Francisco 
São Luís — MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PRIÈGÃO ELETRÔNICO N°0021/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DE PROFISSIONAL 

Prucesso n': 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital nu: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS: 

Em atendimento ao previsto no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP, 
Item 0.3.1 alínea 'e', que o engenheiro EDUARDO DA CUNHA BATISTA, CPF n° 
012.284.103-48 e inscrito no CREA/MA sob o n° 111417220-0 será contratado e 
ira integra o corpo técnico da THX LOGISTICA E SER VICOS LTDA, caso esta seja 
declarada vencedora do certame supracitado. 

São Luis- MA, 19 de julho de 2023. 

4,11(e"c"  „4,1",,a4", 15, 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 
Socio Administrador 

EDUARDO DA CUNHA BATI-ST ks, 
CPF: 012.284.103-48 

CREA-MA 111417220-0 
Engenheiro Eletricista 

Av. Rua Inácio Xavior Carvalho / Rua 03. n° 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 
São Luis - MÁ Cep: 85078-380 

(98) 99173-5558 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE RESPONSAVEL TECNICO 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS: 

Em atendimento ao previsto no edital da PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP, 
Item 0.5, a empresa THX LOGISTICA E SER VICOS LTDA, o profissional capacitado 
que atuara como Coordenador Geral e Responsável Técnico pela execução dos serviços 
junto a contratante, para responder pelas atividades técnicas descritas no projeto 
básico, durante todo o período do contrato será o engenheiro eletricista EDUARDO DA 
CUNHA BATISTA, CPF n° 012.284.103-48 e inscrito no CREA/MA sob o n° 
111417220-0. 

São Luis - MA, 19 de julho de 2023. 

DRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.2,3J IV 
Sacio Administrador 

EDUARDO DA CUNHA BATISf 
CPF: 012.284.103 48 

eftEA-MA 111417220-0 
engenheiro Etetriciats 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 — Ed Ciel, São Francisco 
São Luís — MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.181.283/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/05/2013 

NOME EMPRESARIAL 
THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
THX LOGISTICA E SERVICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

23.91-5-01 - Britamento de pedras, exceto associado à extração 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4.02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção'é outros serviços em tecnologia da informação 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem c9ndutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipa-Mentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, SALA/202 

CEP 
65.076-360 

111, 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO FRANCISCO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BRITOS.ASSESSORIA@GMAILCOM 

NÚMERO 
660 

MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

TELEFONE 
(98) 9173-5558 

COMPLEMENTO 
EDIF CIEL 

UF 
MA 

IENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

-SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

; g 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/11/2021 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Me** 

, I . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFKn° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/07/2023 às 11:17:22gata e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

„ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

. NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.181.283/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABE3RTURA 
24/05/201

NOME EMPRESARIAL 
THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
81.22-2.00- Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO ... 
R1NAC10 XAVIER CARVALHO/RUA 3, SAa1202 

NÚMERO 
660 

COMPLEMENTO 
EDIF CIEL 

111 CEP 
65.076-360 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO FRANCISCO 

MUNICÍPIO 
SAO LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BRITOS.ASSESSORIA@GMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 9173-5558 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
~Me 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/11/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL — 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
frfr****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ir** 

— 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

I mitido no dia 06/07/2023 às 11:17:22 (data e hora de Brasília). 

+ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA so4 
Pelo presente instrumento particular de alteração, MARIA DA GUIA DE SANTANA BRITO, Brasileira,Solteira,EmpresmN, 

natural da cidade de Floriano - PI, data de nascimento 22/08/1979, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 

020987822002-4, expedida por SSP/MA em 31/05/2016 e CPF: n° 794.645.723-53, residente e domiciliada na cidade de 

São Jose de Ribamar - MA, na Av.Tancredo Neves, 1980, Village do Bosque 4, BLO6A, APT 102, CEP: 65.110-000, único sócio 

da sociedade limitada de nome empresarial BRITOS COMERIO E DISTRIBUIDORA LTDA, constituída legalmente por 

contrato social devidamente arquivada na JUCEMA, sob o NIRE n2 21201204441, estabelecida a Estrada de Ribamar MA 201, 

s/n, Maiobão, São Jose de Ribamae - MA, CEP: 65.110-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n2. 18.181.283/0001-80, 

Resolve alterar a empresa BRITOS DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, delibera de pleno e comum acordo ajustar a 

presente alteração contratual, nos termos da lei n210.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas clausulas 

seguintes: 

Cláusula Primeira - É admitido na empresa na condição de titular: BRENO VENICIUS BRITO, brasileiro, solteiro, nascido 

em 27/11/1996, natural de Barão de Grajau - MA, empresrio, portador da cédula de identidade n2 0445450220122 

SESP/MA e CPF n 2 610.558.233-10, residente e domiciliada na Avenida Tancredo Neves, Cond. Village do Bosque 4, BL 09, 

Apt 102, n2 1980, Maiobinha, São Jose de Ribamar - MA, CEP 65.110-000. 

Cláusula Segunda - Retira-se da empresa MARIA DA GUIA DE SANTANA BRITO, transferindo todo seu ativo e passivo por 

este ato, a totalidade do capital de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao titular BRENO VENICIUS BRITO, totalmente 

integralizados em moeda corrente nacional 

Cláusula Terceira - A administração da empresa cabe ao seu novo titular ora qualificado acima, com os poderes e 

atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto. 

Cláusula Quarta - A Sociedade Limitada terá sua sede no seguinte endereço: Rua macio Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, 

660, Edif Ciel, São Francisco, São Luis - MA, CEP: 65076-360. 

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), divididosem 100.000 (cem mil quotas), 

no valor nominal de R$ 12,00 (doze reais) cada uma, formado por R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) em 

moeda correntedo País 

S áusula Sexta - O Objeto social passai a a ser: 
329-1/04 - Montagem e instalação de sRstemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 

aeroportos 
2391-5/01 - Britamento de pedras, exceto associado à extração 
2599-3/01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
4330-4/02 - Instalação de portas, janeli, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4399-1/05 - Perfuração e construção de,poços de água 
4923-0/02 - Serviço de transporte de pàsageiros - locação de automóveis com motorista 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
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9511-8/00 - Reparação e manutenção de,' computadores e de equipamentos periféricos 
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicaçãoA vista da modificação ora ajustada, consolida-
se o contrato social e alterações. 
A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social e alterações. 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA. 

BRENO VENICIUS BRITO, brasileiro, solteiro, nascido em 27/11/1996, natural de Barão de Grajau - MA, empresrio, 

láiittador da cédula de identidade n° 0-2 45450220122 SESP/MA e CPF n ° 610.558.233-10, residente e domiciliada na 

Avenida Tancredo Neves, Cond. Village ;:lo Bosque 4, BL 09, Apt 102, n° 1980, Maiobinha, São Jose de Ribamar - MA, CEP 

§5.110-000, único sócio da sociedade liglitada, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

4 .

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997,11, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA. 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

Iláusula Segunda - A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua macio Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, 660, 

Edif Ciel, São Francisco, São Luis - MA, CEP: 65076-360 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997,11, DO CC)e 

Cláusula Terceira - A sociedade teeá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES COLETA 
DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS BRITAMENTO DE PEDRAS, EXCETO ASSOCIADO A EXTRACAO SERVICOS DE CONFECCAO 
DE ARMACOES METALICAS PARA A CONSTRUCAO INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES H1DRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISOR1AS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA SERVICO 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E 

OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA LOA INFORMACAO LIMPEZA EM PRED1OS E EM DOMICILIOS IMUNIZACAO E 

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE REPARACAO E 
OPANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS REPARACAO E MANUTENCAO DE 

ÈQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO. - 

. Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas asatividades de: 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 

aeroportos 
2391-5/01 - Britamento de pedras, exceto associado à extração 
2599-3/01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 
411-4/00 - Coleta de resíduos não-peri&Osos 
4292-8/01 - Montagem de estruturas mOlicas 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4321-5/00 - Instalação e manutenção el'étrica 
n22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4'322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
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7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 300 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

•-9, 0 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicaçãoA vista da modificação ora ajustada, consolida-
se o contrato social e alterações. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53,111, F, DO DECRETO N2 1.800, DE1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 24/05/2013 e seu prazode duração indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997,111E IV Ek:ÁRTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), divididosem 100.000 (cem mil quotas), 

no valor nominal de R$ 12,00 (doze reais) cada uma, formado por R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) em 

moeda correntedo País. Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos socios da seguinte forma: 

• 
SÓCIO N2 de Quotas Valor Percentual 

BRENO VENICIUS BRITO 100.000 R$ 1.200.000,00 100% 
TOTAL 100.000 R$ 1.200.000,00 100 2/o 

DAADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio BRENO VENICIUS BRITO, que representará 

le'galmente a sociedade e poderá pratidr todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. Parágrafo único. Não 

constituindo o objeto social,a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 12, DOCC E ART. 37, II, DA LEI N2 8.934, DE 

1994) 

Cláusula Oitava - O administrador da erripresa declara, sob as penas da lei, que não estáimpedido de exercer a administração 

aa empresa, por lei especial, ou em virtudede condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

I ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. * 

Cláusula Nona - A parte elege o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento 

contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiadoque possa ser. 

• 
:por estar assim constituída, assina o presente instrumento particular, em via única. 

São Luis -MA, 03 de julho de 2023. 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF:610.558.233-10 
Sócio Administrador 

MARIA DA GUIA DE SANTANA BRITO 
CPF:794.645.723-53 

Sócio Retirante 
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Secretaria de Governo Digital 
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Certificamos que o ato da empresa THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

, 
IDENTIFICAÇÁO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

61055823310 BRENO VENICIUS BRITO 

79464572353 MARIA DA GUIA DE SANTANA BRITO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/07/2023 10:47 SOB N" 20230875114. 

PROTOCOLO: 230875114 DE 05/07/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310012702. CNPJ DA SEDE: 18181283000180. 

RIRE: 21201204441. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/07/2023. 

THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

h validade deste documento, se Impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

Informando seus respectivos códigos de verificação. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 18.181.283/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa_nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágr4fo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:09:01 do dia 10/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/01/2024. 
Código de controle da certidão: E5C4.COEE.00B9.E1F9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



18/07/2023, 10:19 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNI1:18.181.283/0001-80 

Código de Controle: E5C4.00E,E.0089.E1F9 

Data da Emissão:10/07/2023 

• Hora da Emissão: 08:09:01 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 10/07/2023, com validade até 07/01/2024. 

•certidaointer,

o 
• 

, 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PEAutenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicosicertidaointemet/PJ/Autenticidade/Confirmar 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

-9Q, 

Nome: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

Certidão n°: 33526633/2023 

Expedição: 09/07/2023, às 18:54:25 

Validade: 05/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.181.283/0001-80, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa lurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perahte a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais-- trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



10/07/2023, 13:02 Consulta Regularidade do Empregador 

3 

• 

Voltar 

CAIA 
1 RAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.181.283/0001-80 

Razão 
THX LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA 

Social: 
Endereço: R INACIO XAVIER DE CARVALHO 3 SALA 202 / SAO FRANCISCO / SAO 

LUIS / MA / 65076-360 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/07/2023 a 08/08/2023 

Certificação Número: 2023071010111088375922 

Informação obtida-em 10/07/2023 13:02:47 
' 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pagesiconsultaEmpregador.jsf 111 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 160579/23 Data da 30/06/2023 15:21:53 

Inscrição Estadual: 124103901 CPF/CNPJ:18181283000180 

Razão Social: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA INACIO XAVIER CARVALHO RUA 3 SALA 202, 660 EDIF CIEL CEP: 

ilefone: (98)87304205 Município: SAO LUIS 

51 
_942 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não al6ançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/10/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 4, Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/07/2023 11:20:51 



18/07/2023, 11:25 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

vitg.U°.) *ktiti.J 

Resultado ,cla Validação da Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 160579/23 

Data de Validade: 28/10/2023 

Data de Emissão: 30/06/2023 15:21:53 

Inscrição Estadual: 124103901 

CPF/CNPJ: 18181283000180 

Razão Social: TI-IX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultadojsf 11 1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

Ne Certidão: 046828/23 Data da 30/06/2023 15:22:59 

Inscrição Estadual: 124103901 CPF/CNPJ: 18181283000180 

Razão Social: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA INACIO XAVIER CARVALHO RUA 3 SALA 202, 660 EDIF CIEL CEP: 

i klefone: (98)87304205 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realizãção das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e' vinte) dias: 28/10/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/07/2023 11:21:36 



18/07/2023, 11:26 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

• 

ilv,.:v4sw.: Lif.ir te.aAtrij 

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Dívida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 046828/23 

Data de Validade: 28/10/2023 

Data de Emissão: 30/06/2023 15:22:59 

Inscrição Estadual: 124103901 

CPF/CNIU: 18181283000180 

Razão Social: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

ip 

• 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojef 111 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00008086752023 

Validade: 06/11/2023 

CER T I F [CACO 
1020230091150732 

30-

a -C 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 

POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

. DADOS DA PESSOA JURÉDICA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 Inscrição Municipal: 3682409301 

Razão Social: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

432910400 — MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: RUA INACIO iCAVIER CARVALHO/RUA 3, SALA/202 

Número: 660 Complemento: EDIF CIEL 

Bairro: SAO FRANCISCO 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65076360 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 09 de julho de 2023 'Is 18:59, sob o código de 

autenticidade na C8D77A52E8524E5C1A5CC336BEE0155130. 

A autenticiáade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



PREFEITURA DE SÃO LUIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

; CERTIFICADO 
18202300921612 

3 1 e 

2023 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

• 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

3682409301 18.181.283/0001-80 

RAZÃO SOCIAL 

THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

1114* NOME FANTASIA 

THX LOGISTICA E SERVICOS 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, SALA/202 N° 660, EDIF CIEL, SAO FRANCISCO 
65076360 -SAO LUIS-MA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120232786810 

CNAE Principal e Secundários 
432910400 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS 

771100000- LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

239150100- BRITAMENTO DE PEDRAS, EXCETO ASSOCIADO A EXTRACAO 

259930100- SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA A CONSTRUCAO 

332100000 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

,N4k 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado à:desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

,1) 
NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2023 F17867D024416092DC5D23D5CC3478F0 
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TRMJNAd AIST,CA DO EAT*00 DO M004I044.0 

K;. 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

Corregedorla Geral da Justiça 
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 64972023 
Código de validação: B1A33C22D4 

Número da guia: 23057301001550763. 

319 
LQ 

USANDO da faculclade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa 
interessada que dando busca erd nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir 
do dia primeiro (10) do mês de ¡aneiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia doze (12) do 
mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRI distribuição de pedido de 
Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: 

HX LOGISTICA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 18.181.283/0001-80. 
InERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e 

Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador 
Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Ana Cristina Brito 
Alves, Técnico Judiciário, mat. 102442, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, 
Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

c 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

• OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destihatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis Cou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade d:.à. sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código 
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do link https://selos.fima.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 / 5409 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTR:44CIA FINAL, 12/07/2023 14:59 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

42 
CERTJUDONE-SJDFRSL - 64972023 / Código: B1A33C22D4 

Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

, 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA -SLe 

---,,,r -
DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem: REDESIM 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3682409301 CNPJ: 18181283000180 

NOME EMPRESARIAL: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

NOME FANTASIA: THX LOGISTICA E SERVICOS 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURÍDICA: 2062 - Sociedade Empresária Limitada 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: CONTRATO SOCIAL ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:06/07/2023 

ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - NIRE: 21201204441 

CAPITAL SOCIAL: 1.200.020,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REG. TRIBUTÃRIO: Normal— TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: N?0 3 REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 

JNSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM .1t.: TIPO ENQUADRAMENTO: LTDA 

LIVRO: . FOLHA: DATA DO REGISTRO: 24/05/2013 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF Ind de Construção Civil - Pequeno Porte 

1111 
TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS . 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 
TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL:ALUGADO 

, 
II .P1--0 DE IMÓVEL: COMERCIAC., INSC. IMOBILIÃRIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:660 

ÉNDEREÇO: R INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, SALA/202 CEP:65076360 

ÇÓMPLEMENTO: EDIF CIEL BAIRRO: SAO FRANCISCO 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERÃãNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: . 
ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 
IRDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:660 

ÉÜDEREÇO: R INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, SALA/202 CEP: 65076360 

COMPLEMENTO: EDIF CIEL •,,,1 BAIRRO:SAO FRANCISCO 
....... ,... 

'CONTATOS 
' TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE (98) 991735558 

E-MAIL britos.assessoria@gmail.com 

BRITOS.ASSESSORIA@GMAILC 



, 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS ,  
OBJETO SOCIAL 

321 4
QPII , JQ ., ,. . . ÉORMA DE ATUAÇÃO ., 

._ 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 
CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

432910400 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE SIM 

771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

- 239150100 BRITAMENTO DE PEDRAS, EXCETO ASSOCIADO A EXTRACAO 
. 259930100 SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA A 

332100000 INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

- 360060200 ..,. ' DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 

-7:--- 381140000 COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 

429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALIdAS 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

B
432230100 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

432230200 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

433040200 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 
433040400 §,ERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 
439910500 PekFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

492300200 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
620910000 SUPORTE TENICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA 

'?" • 773140000 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 
• 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
773220200 ALUGUEL DE ANDAIMES 
812140000 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
812220000 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
812900000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
951180000 REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
951260000 REPARACAP E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO 

LEPRESENTANTES E QSA ..,.
.) EPRESENTANTES DA EMPRESA 

_ RESPONSABILIDADE , '-' CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 
, 

Legal 61055823310 BRENO VENICIUS BRITO 
Contábil 75339560368 CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

61055823310 BRENO VENICIUS BRITO 
, 

SOCIO-ADMINISTRADOR 100% 

ÁF?:EAMORÁRIO FUNCIONAMENTO 
.IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m2 '' QUANTIDADE: O 

WLIADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: O 
QUANTIDADE DE CINEMAS: O 



• . 

'Local: SÃO LUIS / MA , 18/07/2023 

-co 

• 

• 

CPF/CNPJ: 18181283000180 
Nome/Razão: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Contribuinte 

nuli 

Servidor 



N li Ã 
SECRETARIA PA VENDA 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USUÁRIO: 79464572353 

DATA: 19/07/2023 
HORA: 11 : 12 

INSC. ESTADUAL: 12.410.390-1 
RAZÃO SOCIAL: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 06/07/2023 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SERASA: Não 
3.23 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: --

DADOS GERAIS 
CPFICNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 
NIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 
AGENCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
• DATA OBFtIG. NFE: 
CORREIO ELETRÔNICO: 

18.181.283/0001-80 
TI-IX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 
21201204441 
24/05/2013 
01 - AGENCIA DE SAO LUIS... 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
SIMEI 

INSC. CEN1TIALMADORA: — 

TIPO PESSOA: 
CAPITAL SOCIAL: 

UFRE: 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: 

JURÍDICA 
1.200.000,00 
46- UFRE/SÃO LUÍS 
MATRIZ OU UNICO 

DATA °BRIG. EFD: — 
ÁREA UTILIZADA: — 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65076-360 
RUA INACIO XAVIER CARVALHO RUA 3 SALA 202 
EDIF CIEL 
RETORNO DO SAO FRANCISCO 
SAO LUIS 
(98)8730-4205 

NÚMERO: 660 

BAIRRO: SAO FRANCISCO 
ESTADO: MA 

FAX: — 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

. CEP CAIXA POSTAL: 

RUA INACIO XAVIER CARVAL'HO/RUA 3, SALA/202 
EDIF CIEL 

SAO LUIS 
(98)8730-4205 
00000-000 

NÚMERO: 660 

BAIRRO: SÃO FRANCISCO 
ESTADO: MA 

FAX: — 

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4329104 MONTAGEM 'E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 

2 9512600 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

3 3321000 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

4 3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES II, 5 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

6 4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

7 4313400 OBRAS DE TÉRRAPLENAGEM 

• 8 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

9 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

10 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

11 4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

12 4330404 
. 

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

13 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA • 

14 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
• 15 6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

16 7711000 LOCAÇÃO Cif AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

17 7731400 ALUGUEL D.E.MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

18 7732201 ALUGUEL DMÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

• 19 7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES , 

20 8121400 LIMPEZA ElkORÉDIOS E EM DOMICILIOS , 

• 21 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

22 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ' 

23 9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

24 2391501 BRITAMENTO DE PEDRAS, EXCETO ASSOCIADO A EXTRAÇÃO 

• 25 2599301 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO 
ia A 

t
il!! 
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SECREI 1ZENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 79464572353 

DATA: 19/07/2023 

HORA: 11:12 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

61055823310 BRENO VENICIUS BRITO 101 -SÓCIO 

61055823310 BRENO VENICIUS BRITO 205- ADMINISTRADOR 

75339560368 CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 3- CONTADOR

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO I DATA REVOGAÇÃO IDOC. CONCESSÃO IEFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE! CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM I SITUAÇÃO 

Não existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para essa 

INCENTIVOS! REGIMES ESPECIAIS 

TIPO' DATA INÍCIO DATA FIM I SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa Inscrição 

Página 2 de 2 



11/07/2023, 11:02 Consulta SINTEGRA ICMS 

• 

CNAE 
Principal: 

e,  t• 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

COC: 18.181.283/0001-80 Inscrição Estadual: 12.410390-1 

Razão Social: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Regime Apuração: SIMEI 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA INACIO XAVIER CARVALHO RUA 3 SALA 202 

Número: 660 Complemento: EDIF CIEL 

Bairro: SAO FRANCISCO 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65076360 DDD: Telefone: 87304205 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

4329104 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 4322302 VENTILACÃO E REFRIGERAÇÃO 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 4330402 QUALQUER MATERIAL 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 7732201 ANDAIMES 
7732202 ALUGUEL'DE ANDAIMES 
9512600 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 
8121400 LIMPEV'EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 
8122200 IMUNIZKÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 
2391501 BRITAMENTO DE PEDRAS, EXCETO ASSOCIADO À EXTRAÇÃO 
2599301 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO 
3321000 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 
3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4321500 INSTALOO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Sittisrição Cadastral: 24/05/2013 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAt

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulto: 11/07/2023 

Número da Contulta: 

li 

tp, 

3 ã -5 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultaásf 1/2 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: TI-IX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Empresa: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA- CNPJ: 18.181.283/0001-80 
Rua macio Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, 660, Eclif Ciel, São Francisco, São Luis — MA, CEP: 65076-360. 

NiRE: 21201204441 - Data: 24/05/2013 

Conta 31/12/2022 
*** Ativo *** 528.283,66D 
Ativo Circulante 295.819,66D 

Disponibilidades 200.076,56D 
Numerários em Espécie 200.076,56D 

Caixa Geral 200.076,56D 
Caixa/Banco 200.076,56D 

Clientes 95.743,10D 
Clientes Nacionais 95.743,10D 

: 4J' Duplicatas a Receber 95.743,10D 
Clientes Diversos 95.743,10D 

Ativo não Circulante 232.464,000 
Imobilizado 232.464,000 lio Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção et/ou Prestação de Serviços 
232.464,00D 
55.900,000 

Instalações 25.000,00D 
Equipamentos, Máquinas 50.000,000 
Veículos 90.000,00D 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 20.000,00D 
(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 8.436,00C 

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 8.436,00C 
(-) Depreciação Acumulada 8.436,00C 
Total Ativo 528.283,66 

Data de Encerramento: 31.12.2022 
Vàicii- de Ativo e Passivo: R$ 528.283,66 

• 

Continua.. 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Empresa: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA - CNPJ: 18.181.283/0001-80 
Rua Macio Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, 660, Edif Ciel, São Francisco, São Luis — MA, CEP: 65076-360. 

N:RE: 21201204441 -Data: 24/05/2013. 

3.4 

Conta 31/12/2022 

*** Passivo *** 
Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 
• 

Salários a Pagar 
Obrigações Fiscais 

Impostos a Recolher 
Outras Contas 

Outras Obrigações 
• Telefone a Pagar 

410 

Energia a Pagar 
Consumo Água a Pagar 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 
Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

' Outras Contas 
Outras Contas 

Lucros Acumulados 
Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Total Passivo 

nrc le ---Encerramento: 31.12.2022 

528.283,66C 
78.845,89C 

78.845,89C 
1.411,00C 

555,00C 

448,00C 

448,00C 

4.000,00C 

72.431,89C 

72.431,89C 

627,21C 
627,21C 

139,00C 
435,00C 

53,21C 
449.437,77C 

50.000,00C 

50.000,00C 
50.000,00C 

50.000,00C 

399.437,77C 
399.437,77C 
399.437,77C 
399.437,77C 

528.283,66C 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 528.283,66 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 

SOCIO ADMINISTRADOR 

São Luis —MA, 31 de Dezembro de 2022 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 
CPF: 610.558.233-10 

CRC.MA 009706/0-4 
TEC. CONTABILIDADE 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Empresa: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA - CNPJ: 18.181.283/0001-80 

NIRE: 21201204441 - Data: 24/05/2013. 

Rua macio Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, 660, Edif Ciel, São Francisco, São Luis — MA, CEP: 65076-360. 
Estabelecimentos: 0001 —TI-IX LOGISTICA E SERVICOS LTDA; Centros de Resultado: Todos 

01/01/2022 
Conta a 

31/12/2022 

(+) Receita Bruta Operacional 603.599,12 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 603.599, 1 2 

Vendas de Serviços 603.599,12 

(-) Deduções da Receita 72.431,89 

Impostos Faturados 72.431,89 

- Lucro presumido E 72.431,89 

Receita Liquida 531.167,23 

Mercad./Serv./Produtos Vendidos 106.233,44 

.Custo dos Serviços Prestados 

(.) Lucro Bruto 424.933,7J 

(-) Despesas Operacionais 25.496,02 

Despesas Administrativas 25.496,02 

-(dikes. Antes das Participações e Contrib. 399.437,7 í 

Wes. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 399.437,77 

Cl Resultado Liquido do Exercicio 399.437,77 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 

SOCIO ADMINISTRADOR 

São Luis —MA, 31 de Dezembro de 2022 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 
CPF: 753.395.603-68 

CRC.MA 009706/0-4 
TEC. CONTABILIDADE 
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Demonstrativos Financeiros 
Licenciado para: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Empresa: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA - CNPJ: 18.181.283/0001-80 

NIRE: 21201204441 -Data: 24/05/2013 

Rua Imolo Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, 660, Edif Ciel, São Francisco, São Luis — MA, CEP: 65076-360. 

Estabelecimentos: 0001 — TI-IX LOGISTICA E SERVICOS LTDA; Centros de Resultado: Todos 

410

330 

ILC = Ativo Circulante R$ 295.819.66 3,75 
Passivo Circulante R$ 78.845,89 

ILG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo R$ 528.283.66 6,70 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante R$ 78.845,89 

ISG = Ativo Total R$ 528.283,66 6,70 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante R$ 78.845,89 

MLL = Lucro iLiquido R$ 399.437.77 
0,66 

Faturamento Bruto R$ 603.599,12 

Legenda 

ILC - Liquidez Corrente 

ILG - Liquidez Geral 

ISG - Solvência Geral 

MLL - Margem de Lucro Bruta 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 

SOCIO ADMINISTRADOR 

São Luis — MA, 31 de Dezembro de 2C22 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 
CPF: 753.395.603-68 

CRC.MA 009706/0-4 
TEC. CONTABILIDADE 
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA é uma sociedade empresaria limitada, com sede e foro na cidade de São Luis - MA, com início 
de atividades em 24/05/2013, Tendo como objeto social (CNAE); 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos eaeroportos 
23.91-5-01 - Britamento de pedras, exceto associado à extração 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 33 ( 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica JQ 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
77.11-0-00- Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00- Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
95.11-8-00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de-equipamentos de comunicação 
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 
As demonstrações contábeis foram elabOtadas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais praticas 
emanadas da legislação societária brasileira. 
3) PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
3.2) Estão demonstradas pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, 
observando o regime de competência; 
3.3) IMOBILIZADO 
Demostrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada pelo método linear. 
3.4) AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5) INVESTIMENTO EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 
A empresa não participa do capital de outras sociedades. 
3.6) IMPOSTOS FEDERAIS 
A empresa está no regime do simples nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 
4) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTO  .
A empresa não possui um passivo relaciogado a empréstimos e financiamentos, junto as instituições financeiras. 
5) RESPONSABILIDADES E CONTINGENCIAS 
Não há passivo contingentes registrado ciOtabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de 
seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 
6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social e de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente integralizado. 
7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na legislação, conforme descrição 
abaixo; 
Instalações 25.000,00D 
Equipamentos, Máquinas 50.000,00D 
Veículos 90.000,00D 
Móveis, Utensílios 20.000,00D 
(-)Depreciação Acumulada 8.436,00C 
**Total do Realizável a Longo P 176.564,00 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subsequentes a data de encerramento do exercício que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrimonial ou 4anceira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

São Luis - MA, 31 de dezembro de 2022. 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 
CPF: 753.395.603-68 

CRC.MA 009706/0-4 
TEC. CONTABILIDADE 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

61055823310 BRENO VENICIUS BRITO 

75339560368 CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 

• 

JUCEM 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2023 10:30 SOB N* 20230898815. 

PROTOCOLO: 230898815 DE 17/07/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310537155. CNPJ DA SEDE: 18181283000180. 

NIRE: 21201204441. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/07/2023. 

TRX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



• 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12310597000 em 18/07/2023, 
protocolo 230931812. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

JUCEMA 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Número de Registro: 21201204441 

CNPJ: 18181283000180 

Munícipio: São Luis 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 

61055823310 

75339560368 

Nome CRC/OAB 

BRENC VENICIUS BRITO 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA MA009706/0-4 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO ZN 18/07/2023 08:59 SOB R* 20230931812. 
PROTOCOLO: 230931812 DE 17/07/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12310597000. RIRE: 21201204441. 

TRX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

ISABELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA Axrrierric.Aglo 
SÃO LUíS, 18/07/2023 

empresafacil .ma .gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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TERMO DE ABERTURA 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 17 (DEZESSETE) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 17 
(DEZESSETE), E SERVIRA DE LIVRO DIÁRIO NUM. 1 (UM) DA EMPRESA THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA, FIRMA ESTABELECIDA 
A RUA INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, SALA/202, 660, EDIF CIEL, SÃO FRANCISCO, SÃO LUIS — MA, CEP: 65076-360, REGISTRADA 
NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 21201204441 COM DATA DE REGISTRO EM 24/05/2013 E NO 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICAS DO MINISTERIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 18.181.283/0001-80, E INSCRITO NO 
MUNICIPIO SOB O NUM. 3682409301, E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. 124103901. 

• 

• 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N°82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021. 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 . 

SOCIO ADMINISTRADOR: 

São Luis - MA, 01 de Janeiro de 2022. 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 
CPF: 753.395.603-68 

CRC.MA 009706/0-4 
TEC. CONTABILIDADE 
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.ivro Diário N°. 01 

rnpresa: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA- CNPJ: 18.181.283/0001-80 

eríodo: 01/01/2022 a 31/12/2022 
"35 

ndereço: Rua macio Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, 660, Edif Ciel, São Francisco, São Luis — MA, CEP: 65076-360 - NIRE: 21201204441 - Dat2212 :3/5 201 

ata Conta Histórico Estab Centro Chave Debito C: ec 

4/01/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente 

Pg.material de expediente 0001 001 217609966 3.800,00 

4/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.material de expediente 0001 001 217609966 

5/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 

3.8JC, 

Totais do dia 04: 3.800,00 3.800, 

0001 001 217609840 5000,00 

5101;2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609840 5000, 

Totais do dia 05: 5000,00 5000 

7/0112022- 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica/Telefone 

Pg.consumo de energia ref. 01 2022 0001 001 217609992 580,00 

7/01 2 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.consumo de energia ref. 01 2022 0001 001 217609992 530. 

Totais do dia 07: 580,00 530 
5/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609842 3000,00 

510112022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
, . 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609842 300@, 

4/01/2022 3.01.01.07.01.0015 - Combustiveis e Lubrificantes 

Pg.despesas ref. Combustiveis 0001 001 217610026 600,00 

4/01/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Pg.despesas ref. Combustiveis 0001 001 217610026 600, 

Totais do dia 14: 3.600,00 3.600, 
3/01/2022 2.01.01.03.03.0010 - Impostos a Recolhe 

IMPOSTOS E TAXAS 12 2021 0001 001 217610042 1850,00 

3/01/2d22 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

IIP 
IMPOSTOS E TAXAS 12 2021 

.„... 
0001 001 217610042 1850,

Totais do dia 20: 1850,00 1850, 

1/0112022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Vr.consumo de materiais 0001 001 24 13.000,00 

1/0112022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo de materiais 

8/01/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Vr.consumo telefone ref. 01 2022 

8/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo telefone ref. 01 2022 

3/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 

0001 001 24 13.000. 

Totais do dia 21: 13.000,00 

0001 001 217610014 325,00 1 

aill.IP ‘ 

0001 001 217610014  i 325,

Totais do dia 28:  325,00 325, 

Totais do mês de Janeiro: 28.155,00 

13.0 . 

0001 001 217609843 3500,00 

0/02/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609843 

28.155, 

3500, 

Totais do dia 10: 3500,00 3500, 
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1102/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

1/02/2022 

5/02/2022 

5/02/2022 

2/02/2022 

2/02/2022 

2/02'2022 

2/02/2022 

• 
3/02/2022 

3102/2022 

8/02'2022 

8/02/2022 

8/02/2022 

8/02/2022 

2102/2322 
_ . 

2/03/2022 

7/03/2022 

7/03/2022 

0/03/2022 

0/03/2022 

5/03/2022 

Vr.consumo de materiais 0001 001 217609981 163,21 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo de materiais 0001 001 217609981 

Totais do dia 11: 163,21 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica/Telefone 

Pg.consumo de energia ref. 02 2022 0001 001 217609992 198,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.consumo de energia ref. 02 2022 0001 001 217609992 

Totais do dia 15: 198,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609843 4500,00 

3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609843 

3.01.01.07.01.0015 - Combustiveis e Lubrificantes 

Pg.despesas ref. Combustiveis 0001 001 217610026 130,00 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Pg.despesas ref. Combustiveis 0001 001 217610026 

Totais do dia 22: 4630,00 

2.01.01.03.03.0010 - Impostos a Recolhe 

IMPOSTOS E TAXAS 01 2022 0001 001 217610042 480,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

IMPOSTOS E TAXAS 2022 0001 001 217610042 

Totais do dia 23: 480,00 

3.01.01.07.01.0049 -Água 

Pg.despesas ref. 02 2022 0001 001 217610005 53,20 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.despesas ref. 02 2022 0001 001 217610005 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Vr.consumo telefone ref. 02 2022 0001 001 217610014 128,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo telefone ref. 02 2022 0001 001 217610014 

Totais do dia 28: 181,20 

Totais do mês de Fevereiro: 9152,41 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609848 15000,00 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609848 

Totais do dia 02: 15000,00 

3.01.01.07.01.0066 -Materiais de Expediente 

Pg.material de expediente 0001 001 217609968 2600,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.material de expediente 0001 001 217609968 

Totais do dia 07: 255,00 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica/Telefone 

Pg.consumo de energia ref. 02 2322 0001 001 217609994 240,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.consumo de energia ref. 02 2022 0001 001 217609994 

Totais do dia 10: 240,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609843 5000,00 

53 
163, 

163, 

198, 

4500: 

130, 

4630, 

480, 

480, 

53: 

128, 

181, 

9152, 

15000,

1560j, 

2600, 

255, 

240, 

240, 



Página 4 de 

5/03/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 0001 

5/0312022 3.01.01.07.01.0015 - Combustiveis e Lubrificantes 

Pg.despesas ref. Combustiveis 0001 

5/03/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Pg.despesas ref. Combustiveis 0001 

0/03/2022 2.01.01.03.03.0010 - Impostos a Recolhe 

IMPOSTOS E TAXAS 02 2022 

0/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

IMPOSTOS E TAXAS 02 2022 

3103/2022 

3/03/2022 

3/03/2022 

3/0312 

3.01.01.07.01.0049 -Água 

Pg.despesas ref. 03 2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.despesas ref. 03 2022 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Vr.consumo telefone ref. 03 2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo telefone ref. 03 2022 

010412022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 

0001 

0001 

001 217609843 

217610026 

217610026 

001 

001 

35'* 
238,00 

Totais do dia 15: 5238,00 

001 217609880 

001 217609880 

480,00 

Totais do dia 20: 480,00 

0001 001 217610006 62,00 

0001 001 217610006 

217610015 

217610015 

0001 

0001 

0001 

0/04/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 

1/04/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Vr.consumo de materiais 

1/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo de materiais 

9/0102 3.01.01.07.01.0048 - Energia ElétricafTelefone 

Pg.consumo de energia ref. 02 2022 

9/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.consumo de energia ref. 02 2022 

0/04/2022 

0/04/2022 

0/04/2022 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 0001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 

2.01.01.03.03.0010 - Impostos a Recolhe 

IMPOSTOS E TAXAS 03 2022 

0/0412022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

IMPOSTOS E TAXAS 03 2022 

8/04/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Vr.consumo telefone ref. 04 2022 

8/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo telefone ref. 04 2022 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

001 

001 

128,00 

Totais do dia 23:  190,00

Totais do mês de Março: 21403,00 

001 217609849 

001 217609849 

001 

001 

2000,00 

Totais do dia 10: 2000,00 

217609988 

217609988 

210,00 

Totais do dia 11: 210,00 

001 217609999 

001 217609999 

244,00 

Totais do dia 19: 244,00 

001 217609849 4500,00 

001 217609849 

001 217610050 1200,00 

001 217610050 

001 

001 

Totais do dia 20: 5700,00 

217610020 

217610020 

128,00 

5000. 

238, 

5238, 

480. 

450, 

52 

128, 

190, 

21403, 

2000, 

2000, 

2'i 0, 

210. 

244, 

244, 

4500, 

1200, 

5700, 

128, I 

Totais do dia 28: 128,00 128, 
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0/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 

0/05/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da PrestaçãO de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 0001 

3/05/2022 

3/05/2022 

7/65/2622 

7/05/2022 

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Vr.consumo de materiais 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo de materiais 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica/Telefone 

Pg.consumo de energia ref. 05 2022 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco 

Pg.consumo de energia ref. 05 2022 

9/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

4110 
9/0512022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

0001 

0001 

0001 

0001 

Rec.receita de serviços 

Rec.receita de serviços 

9/05/2022 3.01.01.07.01.0015 - Combustiveis e Lubrificantes 

Pg.despesas ref. Combustiveis 

9/0512022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diveros 

Pg.despesas ref. Combustiveis 
, 

3/05/2022 

0/05/2022 

2.01.01.03.03.0010 - Impostos a Recolhe 

IMPOSTOS E TAXAS 04 2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

IMPOSTOS E TAXAS 04 2022 

5/05/2022 3.01.01 

511, 2 1.01.01 

5/05/2022 3.01.01 

5/05/2022 1.01.01 

.07.01.0049 - Água 

Pg.despesas ref. 05 2022 

.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.despesas ref. 05 2022 

.07.01.0050 - Telefones 

Vr.consumo telefone ref. 05 2022 

.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo telefone ref. 05 2022 

3/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 

0001 

0:06/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

4./06/2022 

Rec.receita de serviços 

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Vr.consumo de materiais 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo de materiais 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

001 

001 

Totais do mês de Abril: 

0001 001 217609852 

001 217609852 

001 

001 

8.282,00 

5000,00 

Totais do dia 10: 5000,00 

217609991 

217609991 

86,00 

Totais do dia 13: 86,00 

001 217609100 

001 217609100 

175,00 

Totais do dia 17: 175,00 

001 217609850 4800,00 

001 217609850 

217610028 

217610028 

210,00 

Totais do dia 19: 5910,00 

001 217610050 

001 217610050 

1200,00 

Totais do dia 20: 1200,00 

0001 001 217610009 48,00 

0001 001 217610009 

217610015 

217610015 

0001 

0001 

001 

001 

128,00 

Totais do dia 25:  181,20

Totais do mês de Maio: 

0001 001 217609853 

0001 001 217609853 

0001 

0001 

001 

001 

12552,20 

3800,00 

Totais do dia 10: 3800,00 

217609991 

217609991 

125,00 

sz2, 

8.282, 

50(,)

50uu, 

175, 

175, 

4800, 

210, 

5910, 

1200, 

1200, 

48, 

181, 

12552, 

3800, 

3800, 

1'25 

8/06/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica/Telefone 

Totais do dia 14: 125,00 125. 
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6/06/2022 

7/06/2022 

7/06/2022 

7/06/2022 

7/0612022 

1/06/2022 

1/06/2022 

3/06.2 

3/06/2022 

0/06/2022 

D/06/2022 

9/07/2022 

9/07/2022 

OR2/07 2 

2/07'2022 

4/07/2022 

4/07/2022 

5/07/2022 

5/07/2022 

5/07/2022 

• 
5/0712022 

Pg.consumo de energia ref. 06 2022 0001 001 217609100 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.consumo de energia ref. 06 2022 0001 001 217609100 

Totais do dia 16: 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609843 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
-;„1. • 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609843 

3.01.01.07.01.0015 - Combustiveis e Lubrificantes 

Pg.despesas ref. Combustiveis 0001 001 217610026 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diver s 

Pg.despesas ref. Combustiveis 0001 001 217610026 

Totais do dia 17: 

2.01.01.03.03.0010 - Impostos a Recolhe 

IMPOSTOS E TAXAS 05 2022 0001 001 217610042 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

IMPOSTOS E TAXAS 05 2022 0001 001 217610042 

Totais do dia 21: 

3.01.01.07.01.0049 - Água 

Pg.despesas ref. 06 2022 0001 001 217610005 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.despesas ref. 06 2022 0001 001 217610005 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Vr.consumo telefone ref. 06 2022 0001 001 217610014 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo telefone ref. 06 2022 0001 001 217610014 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Junho: 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609843 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da PrestaçEo de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609843 

Totais do dia 09: 

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Vr.consumo de materiais 0001 001 217609981 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo de materiais 0001 001 217609981 

Totais do dia 12: 

3.01.01.07.01.0048- Energia Elétrica/Telefone 

Pg.consumo de energia ref. 07 2022 0001 001 217609992 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco 

Pg.consumo de energia ref. 07 2022 0001 001 217609992 

Totais do dia 14: 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609843 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

0001 001 217609843 Rec.receita de serviços 

3.01.01.07.01.0015- Combustiveis e Lubrificantes 

Pg.despesas ref. Combustiveis 0001 001 217610026 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Pg.despesas ref. Combustiveis 0001 001 217610026 

289,00 

289,00 

3500,00 

85,00 

289, 

33a 
.3L 

3585,00 

588,00 

588,00 

51,00 

128,00 

181,20 

8568,20 

3900,00 

3900,00 

212,00 

212,00 

353,00 

1500,00 

450,00 

289, 

r 3500, 

85, 

3585, 

588, 

588, 

51, 

128, 

1d1, 

8568, 

3900, 

3900, 

212, 

353, 

1500, 

450. 
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Totais do dia 15: 1950,00 1950, • 

fi0/08/2.22l  3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 0001 

1/08/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Vr.consumo de materiais 

1/0812022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo de materiais 

6/08/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia ElétricafTelefone 

Pg.consumo de energia ref. 08 2022 

5/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.consumo de energia ref. 08 2022 

5/08/2022 

8/0922 

5/08/2022 

110=22 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 0001 

3.01.01.07.01.0015 - Combustiveis e Lubrificantes 

Pg.despesas ref. Combustiveis 0001 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diveros

Pg.despesas ref. Combustiveis 

3/06/2022 2.01.01.03.03.0010 - Impostos a Recolhe 

IMPOSTOS E TAXAS 07 2022 

3/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

IMPOSTOS E TAXAS 07 2022 

1/08/2022 3.01.01.07.01.0049 - Água 

Pg.despesas ref. 08 2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.despesas ref. 08 2022 

1/08/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Vr.consumo telefone ref. 08 2022 

1,108/2022 • 

3/07/2022 2.01.01.03.03.0010 - Impostos a Recolhe 

IMPOSTOS E TAXAS 06 2022 

3/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

IMPOSTOS E TAXAS 06 2022 

9/07/2022 

9/07/2022 

W07/2022 

9/07/2022 

3.01.01.07.01.0049 -Água 

Pg.despesas ref. 07 2022 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco 

Pg.despesas ref. 07 2022 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Vr.consumo telefone ref. 07 2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo telefone ref. 07 2022 

3/d8i2'd2 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 

0001 

0001 

0001 

0001 001 217610042 

0001 001 217610042 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

438,00 

Totais do dia 20: 438,00 

217610005 62,00 

217610005 

217610014 

217610014 

128,00 

43d, 

5Lto 

Totais do dia 29: 181,20 

Totais do mês de Julho: 

0001 001 217609843 

001 217609843 

001 

001 

7034,20 

8500,00 

Totais do dia 10: 8500,00 

217609981 

217609981 

325,00 

Totais do dia 11: 325,00 

001 217609992 

001 217609992 

320,00 

Totais do dia 16: 320,00 

001 217609843 12000,00 

001 217609843 

217610026 

217610026 

001 

001 

540,00 

Totais do dia 18: 12540,00 

001 217610042 

001 217610042 

324,00 

Totais do dia 23: 324,00 

0001 001 217610005 75,00 

0001 001 217610005 

217610014 0001 001 129,00 

432, 

62, 

128, 

181, 

7034, 

8500, 

8500, 

325, 

325, 

320, 

32J, 

12000, 

540, 

12540, 

324, 

75, 
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1/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo telefone ref. 08 2022 0001 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 0001 

9/09/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 0001 

2/09/2022 

2/09/2022 

6/09/2022 

5/09/2022 

9/09/2022 

9/09/2022 

9/09/2022 

9109/2022 

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Vr.consumo de materiais 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo de materiais 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica/Telefone 

Pg.consumo de energia ref. 09 2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.consumo de energia ref. 09 2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 

3.01.01.07.01.0015 - Combustiveis e Lubrificantes 

Pg.despesas ref. Combustiveis 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Pg.despesas ref. Combustiveis 

0/09/2022 2.01.01.03.03.0010 - Impostos a Recolhe 

IMPOSTOS E TAXAS 08 2022 

3/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

IMPOSTOS E TAXAS 08 2022 

110 
0/09/2022 

3/09/2022 

3/0912022 

3.01.01.07.01.0049 -Água 

Pg.despesas ref. 09 2022 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco 

Pg.despesas ref. 09 2022 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Vr.consumo telefone ref. 09 2022 

3/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo telefone ref. 09 2022 

D/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

001 

001 

001 217610014 

Totais do dia 31: 194,00 

Totais do mês de Agosto: 22203,00 

001 217609843 7000,00 

001 217609843 

001 

001 

Totais do dia 09: 7000,00 

217609981 

217609981 

655,00 

Totais do dia 12: 655,00 

001 217609992 

001 217609992 

198,00 

Totais do dia 16: 198,00 

001 217609843 13000,00 

001 217609843 

217610026 

217610026 

320,00 

Totais do dia 19: 13320,00 

001 217610042 

001 217610042 

1230,00 

Totais do dia 20: 1230,00 

0001 001 217610005 42,00 

0001 001 217610005 

217610014 

217610014 

0001 

0001 

0001 

001 

001 

128,00 

Totais do dia 30: 170,00 

Totais do mês de Setembro: 22573,00 

0/10/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 

3/10/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 
r , 

Vr.consumo de materiais 

0001 

0001 

001 217609843 

001 217609843 

001 

8500,00 

Totais do dia 10: 8500,00 

217609981 142,00 

129, 

54.1 

22203, 

7000, 

7000, 

655, 

655, 

198, 

198, 

13000, 

320, 

13320, 

1230; 

1230, 

42, 

128, 

170, 

22573, 

3/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 
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Vr.consumo de materiais 0001 001 217609981 142 

4/10/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica/Telefone 

Pg.consumo de energia ref. 10 2022 

4/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.consumo de energia ref. 10 2022 

8/10/2022 

8/10/2022 

8/10/2022 

/i i'2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 

0001 

0001 

0001 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 

3.01.01.07.01.0015 - Combustiveis e Lubrificantes 

Pg.despesas ref. Combustiveis 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diver"os 

Pg.despesas ref. Combustiveis 

0/10/2022 2.01.01.03.03.0010 - Impostos a Recolhe 

IMPOSTOS E TAXAS 09 2022 

0/10/2 22 1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco 

IMPOSTOS E TAXAS 09 2022 

7/1C/2022 3.01.01.07.01.0049 -Água 

Pg.despesas ref. 02 2022 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.despesas ref. 02 2022 

7/10/2022 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Vr.consumo telefone ref. 10 2022 

7/10/2022 

7/1Ct2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo telefone ref. 10 2022 

3/1112022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 
Aek) 

INF 
0/11/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

Rec.receita de serviços 

Rec.receita de serviços 

4/11/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Vr.consumo de materiais 

4/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo de materiais 

7/11/2022 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica/Telefone 

Pg.consumo de energia ref. 11 2022 

7/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.consumo de energia ref. 11 2022 

3/11V2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 • 

á/1 20.22 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 0001 

8/11/2022 3.01.01.07.01.0015 - Combustiveis e Lubrificantes 

001 

001 

Totais do dia 13: 142,00 

001 217609992 

001 217609992 

245,00 

Totais do dia 14: 245,00 

001 217609843 3000,00 

001 217609843 

217610026 

217610026 

001 

001 

195,00 

Totais do dia 18: 3195,00 

001 217610042 

001 217610042 

1200,00 

Totais do dia 20: 1200,00 

001 217610005 55,00 

001 217610005 

217610014 

217610014 

130,00 

Totais do dia 27: 185,00 

Totais do mês de Outubro: 13467,00 

001 217609843 

001 217609843 

001 

001 

5000,00 

Totais do dia 10: 5000,00 

217609981 

217609981 

120,00 

Totais do dia 14: 120,00 

001 217609992 

001 217609992 

325,00 

Totais do dia 17: 325,00 

001 217609843 2500,00 

001 217609843 

142 

- 245, 

3000, 

195, 

3195, 

1200, 

1200, 

55 

130, 

185, 

13467, 

5000, 

5000, 

120, 

120, 

325, 

325, 

2500, 
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8/11/2022 

0/11/2022 

D/11/2022 

3/11/2022 

3/11/2022 

0/11/2022 

, 
D/11/2'022 

9/12/2022 

9/12/2022 

2/12/2022 

2/12/2022 

4/12/2022 

4/12/2022 

1111 
7/12/2022 

1/12/2022 

7/12/2022 

7/12/2022 

3/12/2022 

3/12/2022 

6/124%2Óã 

3/12/2022 

Pg.despesas ref. Combustiveis 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Pg.despesas ref. Combustiveis 

0001 

0001 

001 217610026 

001 217610026 

Totais do dia 18: 

200,00 

2700,00 

2.01.01.03.03.0010 - Impostos a Recolhe' 

IMPOSTOS E TAXAS 10 2022 0001 001 217610042 690,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

IMPOSTOS E TAXAS 10 2022 0001 001 217610042 

Totais do dia 20: 690,00 

3.01.01.07.01.0049 -Água 

Pg.despesas ref. 11 2022 0001 001 217610005 75,00 

1.01.01.01.01.0001 -Caixa/Banco 

Pg.despesas ref. 11 2022 0001 001 217610005 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Vr.consumo telefone ref. 11 2022 0001 001 217610014 130,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo telefone ref. 11 2022 0001 001 217610014 

Totais do dia 30: 205,00 

Totais do mês de Novembro: 9040,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609843 2800,00 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609843 

Totais do dia 09: 2800,00 

3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo 

Vr.consumo de materiais 0001 001 217609981 10.000,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo de materiais 0001 001 217609981 

Totais do dia 12: 10.000,00 

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica/Telefone 

Pg.consumo de energia ref. 12 2022 0001 001 217609992 175,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.consumo de energia ref. 12 2022 0001 001 217609992 
, 

Totais do dia 14: 175,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Rec.receita de serviços 0001 • 001 217609843 603.599,12 

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Rec.receita de serviços 0001 001 217609843 

3.01.01.07.01.0015 - Combustiveis e Lubrificantes 

Pg.despesas ref. Combustiveis 0001 001 217610026 550,00 

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Pg.despesas ref. Combustiveis 0001 001 217610026 

Totais do dia 27: 604.149,12 

3.01.01.07.01.0049 -Água 

Pg.despesas ref. 12 2022 0001 001 217610005 40,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Pg.despesas ref. 12 2022 0001 001 217610005 

3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Vr.consumo telefone ref. 12 2022 0001 001 217610014 130,00 

1.01.01.01.01.0001 - Caixa/Banco 

Vr.consumo telefone ref. 12 2022 0001 001 217610014 

200. 

343 
.sLe 

, 2700, 

690, 

690, 

75, 

130, 

205, 

9040, 

2800, 

2800 

10.000, 

10.000, 

175, 

175, 

603.599: 

550, 

604.149, 

40, 
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Totais do dia 30: 170,00 170, 

Totais do mês de Dezembro: 

• 

617.294,12 617.294, 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Empresa: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA- CNPJ: 18.181.283/0001-80 
Rua macio Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, 660, Edif Ciel, São Francisco, São Luis — MA, CEP: 65076-360. 

NIRE: 21201204441 -Data: 24/05/2013 

- 
Jd2 

Conta 3.1112/2022 
*** Ativo *** 528.283,66D 

Ativo Circulante 295.819,66D 

Disponibilidades 200.076,56D 

Numerários em Espécie 200.076,56D 

Caixa Geral 200.076,56D 

Caixa/Banco 200.076,56D 

• Clientes 95.743,10D 

Clientes Nacionais 95.743,10D 

Duplicatas a Receber 95.743,10D 

Clientes Diversos 95.743,10D 
Ativo não Circulante 232.464,00D 

Imobilizado 232.464,000 
• Bens em Operação 232.464,000 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 55.900,000 

• 

Instalações 25.000,00D 
Equipamentos, Máquinas 50.000,000 
Veículos 90.000,000 

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 20.000,00D 
(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 8.436,00C 

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 8.436,00C 
(-) Depreciação Acumulada 8.436,00C 
Total Ativo 528.283,66 

Data de Encerramento: 31.12.2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 528.283,66 

Continua. 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Empresa: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA - CNPJ: 18.181.283/0001-80 
Rua [nado Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, 660, Edif Ciel, São Francisco, São Luis — MA, CEP: 65076-360. 

NIRE: 21201204441 - Data: 24/05/2013. 

_ 311‘e 

-5Le 

Conta 31/12/2022 

*** Passivo *** 528.283,66C 

Passivo Circulante 78.845,89C 

Obrigações de Curto Prazo 78.845,89C 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias P Fiscais 1.411,00C 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 555,00C 

INSS a Recolher 448,00C 

FGTS a Recolher 448,00C 

Salários a Pagar 4.000,00C 

Obrigações Fiscais 72.431,89C 

Impostos a Recolher 72.431,89C 

Outras Contas 627,21C 

Outras Obrigações 627,21C 

Telefone a Pagar 139,00C 

Energia a Pagar 435,00C 

4110 Consumo Água a Pagar 

Patrimônio Liquido 

Capital Realizado 
Capital Social - 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

Outras Contas 

Outras Contas 
Lucros Acumulados 
Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Total Passivo 

53,21C 

449.437,77C 

50.000,00C 

50.000,00C 

50.000,00C 
50.000,00C 

399.437,77C 

399.437,77C 

399.437,77C 

399.437,77C 

528.283,66C 

Data de Encerramento: 31.12.2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 528.283,66 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 

SOCIO ADMINISTRADOR 

São Luis — MA, 31 de Dezembro de 2022 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 
CPF: 610.558.233-10 

CRC.MA 009706/0-4 
TEC. CONTABILIDADE 

Fim 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Empresa: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA - CNPJ: 18.181.283/0001-80 

NIRE: 21201204441 - Data: 24/05/2013. 

Rua macio Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, 660, Edif Ciel, São Francisco, São Luis — MA, CEP: 65076-360. 
Estabelecimentos: 0001 —THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA; Centros de Resultado: Todos 

St-Cl 

Conta 
01/0112022 

a 
31/1212022 

(+) Receita Bruta Operacional 603.599,12 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 603.599,12 

Vendas de Serviços 603.599,12 

(-) Deduções da Receita 72.431,89 

Impostos Faturados 72.431,89 

Lucro presumido 72.431,89 

(=) Receita Líquida 531.167,23 

(-) Custo MercadiSen/./Produtos Vendidos 106.233,4,i 

Custo dos Serviços Prestados 106.233,44 

(=) Lucro Bruto 424.933,79 

(-) Despesas Operacionais 25.496,02 

Despesas Administrativas 25.496,02 

•(-iiks. Antes das Participações e Contrib. 399.437,77 

(Ws. Antes Imp. Renda e Contrib. Social 399.437,77 

(=) Resultado Liquido do Exercicio 399.437,77 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 

SOCIO ADMINISTRADOR 

São Luis — MA, 31 de Dezembro de 2022 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 
CPF: 753.395.603-68 

CRC.MA 009706/0-4 
TEC. CONTABILIDADE 
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Demonstrativos Financeiros 
Licenciado para: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Empresa: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA- CNPJ: 18.181.283/0001-80 

NIRE: 21201204441 - Data: 24/05/2013 

Rua Macio Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, 660, Edif Ciel, São Francisco, São Luis — MA, CEP: 65076-360. 

Estabelecimentos: 0001 — THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA; Centros de Resultado: Todos 

ILC = 

ILG = 

Ativo Circulante R$ 295.819,66 3,75 

6,70 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

R$ 78.845,89 

R$ 528.283,66 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante R$ 78.845,89 

•
AtivàiTotal R$ 528.283,66 6,70 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante R$ 78.845,89 

MLL = Lucro Liquido R$ 399.437,77 0,66 
Faturamento Bruto R$ 603.599,12 

• 

Legenda 

ILC - Liquidez Corrente 

ILG - Liquidez Geral 

ISG - Solvência Geral 

MLL - Margem de Lucro Brutí 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 

SOCIO ADMINISTRADOR 

São Luis — MA, 31 de Dezembro de 2022 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 
CPF: 753.395.603-68 

CRC.MA 009706/0-4 
TEC. CONTABILIDADE 
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA é uma sociedade empresaria limitada, com sede e foro na cidade de São Luis - MA, com início 
de atividades em 24/05/2013, Tendo como objeto social (CNAE); 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos eaeroportos 
23.91-5-01 - Britamento de pedras, exceto associado à extração 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 349 36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
77.11-0-00- Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em d6hiicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de prágas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não e'epecificadas anteriormente 
95.11-8-00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais praticas 
emanadas da legislação societária brasileira. 
3) PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS 
3.1) Aplicações Financeiras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 
3.2) Estão demonstradas pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, 
observando o regime de competência; 
3.3) IMOBILIZADO 
Demostrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada pelo método linear. 
3.4) AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
A empresa nunca efetuou ajuste de avalkÉrOo patrimonial. 
3.5) INVESTIMENTO EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS 
A empresa não participa do capital de °urras sociedades. 
3.6) IMPOSTOS FEDERAIS 
A empresa está no regime do simples nW:tinal e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 
4) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não possui um passivo relacionado a empréstimos e financiamentos, junto as instituições financeiras. 
5) RESPONSABILIDADES E CONTINGENCIAS 
Não há passivo contingentes registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de 
seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza. 
6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social e de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente integralizado. 
7) IMOBILIZADO 
Avaliados pelo custo original mais reavaliação efetuada, e depreciados pelas taxas estabelecidas na legislação, conforme descrição 
abaixo; 
Instalações 25.000,00D 
Equipamentos, Máquinas 50.000,000 
Veículos 90.000,00D 
Móveis, Utensílios 20.000,000 
(-)Depreciação Acumulada 8.436,00C 
**Total do Realizável a Longo P 176.564,00 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
O empresário declara inexistência de fatos ocorridos subsequentes a data de encerramento do exercício que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

São Luis - MA, 31 de dezembro de 2022. 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA
CPF: 753.395.603-68 

CRC.MA 009706/0-4 
TEC. CONTABILIDADE 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTÊM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 17 (DEZESSETE) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 17 
(DEZESSETE), E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NUM. 1 (UM) DA EMPRESA THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA, FIRMA 
ESTABELECIDA À RUA INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, SALN202, 660, EDIF CIEL, SÃO FRANCISCO, SÃO LUIS — MA, CEP: 
65076-360, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 21201204441 COM DATA DE REGISTRO 
EM 24/05/2013 E NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURIDICAS DO MINISTERIO DA FAZENDA (C.N.P.J.) 18.181.283/0001-80, 
E INSCRITO NO MUNICIPIO SOB O NUM. 3682409301, E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. 124103901, 
REFERENTE AO PÉRIODO DE 01/01/2022 A 31/12/2022 E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE ENCERRAMENTO. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME N°82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021 

• 
São Luis - MA, 31 de dezembro de 2022. 

BRENO VENICIUS BRITO 
CPF: 610.558.233-10 

SOCIO ADMINISTRADOR 

• 

CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 
CPF: 753.395.603-68 
CRC.MA 009706/0-4 

TEC. CONTABILIDADE 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

61055823310 BRENO VENICIUS BRITO 

75339560368 
4k.

CRItONIL CARTAGENES ALMEIDA 

• 

JUCE MA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/07/2023 08:59 SOB N* 20230931812. 

PROTOCOLO: 230931812 DE 17/07/2023. MIRE: 21201204441. 

THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

ISABELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 18/07/2023 

empresafacil.ma.gov.br 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • CRIZONIL CARTAGENES ALMEIDA 
REGISTRO • MÁ-009706/0-4 
CATEGORIA • TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF • ***395.603-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO;a7/04/2023 as 14:50:22. 
Válido até: 26/07/2023::::: 
Código de Controle: 537r554. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

about:blank 1/1 



lata da consulta: , 07/2023 10:16:14 

IdentifiCacã CNPi Matriz 

18.181.283!0001-80 
!cie todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresanai THX LOGISTICA E SER VICOS LTDA 

Situação AZ kl a! 

Situação no Nacional_ Optante pelo Simples Nacional desde 24105/2013 

74;iliação no 5 NÃO enquadrado no SIMEI 

4- Mais 

101.10.5 A 

Opções S;Ti:.Ses Nacional em Períodos Anteriores.: Não Existem 

Enquadrame-in. SitAEI em Períodos Anteriores: 

Data inicial Data Final Detalhamento 

•-• • ;•">!". • .: 1,10/2021 Desenquadrada por Comunicação Obrigatória do Contribuinte 

Eventos ,n-iples Nacional) 

NeExistern 

ventos 

Náo Existem 

Gerar PL* 

353 

à .* 



'^ GOVERNO 

FÁCIL. MARANHÃO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

FÁCIL 
GOVERNO DO  
MARANHÃO 

554

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

! Nome Empresarial: THX LOGÍSTICA E SERVIDOS LTDA Protocolo: MAC2302824406 

MIRE : 21201204441 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

#141RE (Sede) j CNPJ Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
I 21201204441 18.181.283/0001-80 24/05/2013 24/05/2013 

Endereço Completo 
a INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, SALA/202, N9 660, EDIF CIEL, SAO FRANCISCO - São Luís/MA - CEP 65076-360 

Objeto Social 
I LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES COLETA DE RESIDUOS 
NAO-PERIGOSOS BRITAMENTO DE PEDRAS, EXCETO ASSOCIADO A EXTRACAO SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS 

PARA A CONSTRUCAO INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 

; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACOES 
HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
ãÊFRIGERACAO MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 
SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA SERVICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA 

bÁ INFORMACAO LIMPEZA EM PREDIOS E Ei.4" DOMICILIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS ATIVIDADES DE LIMPEZA 
WAÕ ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO. 

Capital Social 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 

i ottome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ENO VENICIUS BRITO 610.558.233-10 R$ 1.200.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
DRENO VENICIUS BRITO 

:r 
CPF 
610.558.233-10 

Término do mandato 
Indeterm inado 

último Arquivamento Situação 

i Data Número Ato/eventos ATIVA 

; 17/07/2023 20230898815 223 / 223 - BALANCO Status 
SEM STATUS 

II O 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/07/2023, às 18:55:33 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaclima.gov.br, com o código JMDWNSNU. 

1111111111 II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



GOVERNO O,1,

FACILI MARANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

! Certificamos que TI-1X LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Lencontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201204441 

CNPJ 18.181.283/0001-80 

GOVERNO DO  

FÁCIL, MARANHÃO ==, 

Protocolo: MAC2302828283 

355 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Completo INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, SALA/202, N5 660, EDIF CIEL, SAO FRANCISCO - São Luís/MA - CEP 65076-360 

. Arquivamentos Posteriores 

, Ato Número Data Descrição 
I 
i 223 20230898815 17/07/2023 BALANCO 

002 20230875114 06/07/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20230875114 06/07/2023 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201204441 31/01/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201204441 31/01/2022 TRANSFORMACAO 
351 MX00291763 18/11/2021 DESENQUADRAMENTO DE MEI 
350 M1421002242 27/05/2013 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21800463568 24/05/2013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21800463568 24/05/2013 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/07/2023, às 10:01:06 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wffiv.empresataciLma.gmbr, com o código 5FLHODMI. 

IMPE 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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PAVIRROL 
ENGENHARiA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

350 

Atestamos para os devidps fins que se fizerem necessários que a empresa THX LOGISTICA E 
SERVICOS LTDA, ins?fita no CNPJ n° 18.181.283/0001-80, com sede na Rua Inácio Xavier 
Carvalho/Rua 3, Sala/202, 660, Edif Gel, São Francisco, São Luis — MA, CEP: 65076-360, executou 
pala a PAVIRROL ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNP] n" 11228.949/0001-22, sediada 
a Rua Principal, n° 1001, Sala I I, Vila Maranhão, São Luis — MA, CEP: 65.091-242, os serviços de 
engenharia para realização integral de serviços' regulares de manutenção preventiva e corretiva., 
melhoria, ampliação e modernização do sistema de iluminação pública do POSTO PAIZAO DA VILA 
MARANHAO, localizado na Avenida Engenheiro Emiliano Macieira, Pedrinhas, km 12 BR 135 ,n° 
1000, São Luis — MA, CEP: 65095-603, foram executados contento e dentro dos prazos contratuais. 
Conforme serviços descritos abaixo: 

Orçamento Contratual 

Item 

1.1 

PROJETO DE DIMENSIONAMENTO E INSTALAÇÃO DE 
i I I m2 92.000,00 

PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1 1.2 ALUGUEL DE CONTAINER ALMOXARIFADO 20 PÉS MÈS 2,00 

Descrição Und Quant. 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

SERVIÇOS INICIAIS 

1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

GUINDAUTO HIDRÁULICO - CAMINHÃO TRUCK 277CV 
12. 1 PBT 23.000KG EQUIPADO COM CARROCER1A, GUINDASTE CHP 14,00 

MUNCK 34,78TM E PERFURATRIZ 

1.2.2 ENCARREGADO DE ELETROTÉCNICA COM ENCARGOS H 18,00 

1 .2.3 AUXILIAR DE ELETROTÉCNICA COM ENCARGOS H 36,00 

1.3 TUBOS 

1.3. 1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA ELETRODUTO ATÉ 
1,0M DE PROFUN1DADE 

M 36,00 

QiN 
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PAVIRROL 
ENGENHi\N 
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1.3.2 ELETRODUTO FLEXÍVEL EM PEAD - 2" - KANAFLEX OU 
SIMILAR ti 1.140,00 

1.3 CAIXA DE PASSÁGEM EM CONCRETO, COM TAMPA DE 
CONCRETO E FUNDO DE BRITA 60X60X50CM UND 22,00 

1.4 CONDUTORE 

14.1 CABO DE COBRE DE IOMM2 ISOLADO EM XLPE/HEPR 
TERMOFIXO - 0,6/1.0 KV 4.628,00 

1 4.2 CABO MULT1POLAR PP COM 3 VIAS DE I ,5MM2 ti 550,00 

I S QUADRO ELÉTRICO 

I 5. 1 QUADRO EM CHAPA PARA ALIMENTAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA UND 1,00 

.5, 
DISPOSITIVO DE-PROTEÇÃO CONTRA SURTOS - CLASSE 
1/11- 12,5/60KA 

UND 3,00 

1.5.3 DISJUNTOR TRiPOLAR DIN DE SOA UND 1,00 

1,5.4 DISJUNTOR UN1POLAR DIN DE 32A UND 5,00 

1.6 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1.6. 1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE POSTE METÁLICO DE 
I .5M COM ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE LED 1P66 DE 240W UND 2000,

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE POSTE DT 
1.6.2 CONCRETO COM ILUMINAÇÃO PÚBLICA LED 1P66 DE UND 20,00 

240W 

GUINDAUTO HIDRÁULICO - CAMINHÃO TRUCK 277CV 
1.6.3 PBT 23.000KG EQUIPADO COM CARROCERIA, GUINDASTE CHP 90,00 

MUNCK 34,78TM E PERFURATRIZ 

1.7 ATERRAMENTO 

1 7. 1 HASTE COBREAbA EM ALTA CAMADA 5/8" X 2,40M UND 59,00 
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PAVIRROL 
ENGENHARIA 

i .72 CABO DE COBRE NU DE 50MM2 34,00 

7 3 
SOLDA EXOTÉRMICA PARA CONEXÕES DE 

UND 5,00 

1.7. 

ATERRAMENT , 

TERMINAL DE COBRE A COMPRESSÃO PARA CABO DE 
UND 2,00 

SOMM2 

(.8 SERVIÇOS FINAIS 

1.8. 1 
TESTES E COMISSIONAMENTO DO PARQUE DE 
ILUMINAÇÃO 

UND 1,00 

Mini:AMOS, ainda, que o serviços foram executados de forma satisfatória, não existindo 
registros que desabonem á atuação da empresa até o presente momento. 

PAVIRROL 
Luis Sergio Amaral Fernandes Ribeiro 
Sócio Administrador 
R.G. n.° 095007498-5 Sgi/MA 
CPF 024.723.823-67 

São Luís — MA, 10 de julho de 2023 

Reconheco oor SEMELHANCA ars1 firmals1 aba' 
LUIS SERGIO AMARAL FERNAN 

Sào Luís, 19/07/202 

Em Testemunho da 
Gabriel Silva Bar. 
PODER JUDICIÁRIO. 
Selo: RECFIR156711 e. 04 
Emol.:RU.44 FERC:1250.16 FADEP:RS0.2 
Zonsulte a validade deste selo riu cite h 

13,17.2 
EMP:R50.21 Total:R56,02 

fiselo.tjinalta,1ii 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 890984/2023 
Emissão: 20/07/2023 

Validade: 16/01/2024 

Chave: 4aDAY 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsávekveis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

Registro: 0005489989 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 1.200.000,00 

Data do Capital: 03/07/2023 

Faixa: 5 

Objetivo Social: 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 
2391-5/01 - BRITAMENTO DE PEDRAS, EXCETO ASSOCIADO À EXTRAÇÃO 
2599-3/01 - SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO 
3321-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM: 
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO•ELÉTRICA 
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
4322-3/02- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 
7711-0/00- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 
4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 
8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃODE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 
9512-6/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO:DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DO SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA INÁCIO XAVIER DE CARVALHO/RUA 3, 660, EDIF CIEL, SALA 202, SÃO FRANCISCO, SÃO LUÍS, MA, 65076360 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 20/07/2023 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000549003D0MA 

354

Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Informações / Notas  

• A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

• Esta certidão perderá a validade, caso crorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Última Anuidade Paga  

Ano: 2023(1/1) 

Autos de Infração  

Nada consta 
Responsáveis Técnicos  

Profissional: RAFAEL DE ARAUJO SANTOS 

Registro: 1114231541 

CPF: 980.***.***-44 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publicd, com a chave: 4aDAY 
Impresso em: 20/07/2023 às 14:27:42 por adapt, ip: 192.168.100.1 

4, 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CR A-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Data Início: 20/07/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 19/07/2027 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

N° 890984/ 2023 
Emissão: 20/07/2023 

Validade: 16/01/2024 

Chave: 4aDAY 

-QQ„ 

Sócios  

Sócio: BRENO VENICIUS BRITO 

CPF: 610.***.***-10 

Função: EMPRESÁRIO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 4aDAY 
Impresso em: 20/07/2023 às 14:27:42 por adapt, ip: 192.168.100.1 



nprobidad Administrativa e Inelegibilictade 

Certidão Negativa 
3P( 

Certifico que nesta data (18/07/2023 às 11:09) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 18.181.283/0001-80. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandeontas.tse.jus.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

64B6.9CFE.34B5.6342 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.briimprobidade admfautenticar certidao,plip

11' 

irado em: 18/07/2023 as 11:09:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa na 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

Razão Social: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

Endereço: 

lo RUA INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, SALA/202, 660 - EDIF CIEL - SAO 
FRANCISCO - São Luís / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, de 1993. 

Emitido em: 18/07/2023 17:03 1 de 1 



BIL22111.11111111-..-, niimeneeter

mprobidacle Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (18/07/2023 às 11:09) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 610.558.233-10. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandrontas.tsejus.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
64B6.9D30.A313.E392 no seguinte endereço: https://www.enj.jus.briimprobidade adm/autenticar certidao.php. 

irado em: 18/07/2023 as 11:09:52 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



30(( 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: BRITOS DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (BRITOS 
CELULARES) 
CNPJ: 18.181.283/0001-80 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 18/07/2023, às 10h56 

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), 
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se 
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para 
pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, 
prevista no art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991. 

Última competência processada do CAGED: 06/2023 

Última competência prcessada da RAIS: 2021 

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros administrativos da RAIS e do 
CAGED. Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parte da 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho. 

2. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à obrigação de preencher 
vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei n°8.213 de 1991. 

3. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://cdat.mte.gov.br/inter/cdcitiverifica.seam utilizando o código 5liq09r. 

Página 1 de 1 



TiDFT TP; d1BeUrNjuAdLicDiáEriJoUdSaTIU:ArlIDO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

QQ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 

1 a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 18/07/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

BRENO VENICIUS BRITO 
610.558.233-10 
( MARIA DA GUIA DE SANTANA BRITO) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados,,,o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
P'rocessos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

enitida gratuitamente pela intern"et em: 18/07/2023 
Selo digital de segurança: 2023.TD.UQ03.7983.M5LP.927W.QUB1 
Mr* VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 18/07/2023 11:07:52. 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



Trt"b 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
.-diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão géstor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/07/2023 11:13:14 

Informações da Pessoa Jurídica: 
ão Social: BRITOS DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 

18.181.283/0001-80 

Resultados da Consulta Eletrôni6: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidõneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CN1A - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

, e Inelegibilidade , 
Resultado da consulta: Nada Consta 

paraacessar a certidão original no]jortal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidtmeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
tadastro: CNEP - Cadastro NaciOnal de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Conãa 

, 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: BRENO VENICIUS BRITO 

CPF/CNPJ: 610.558.233-10 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislaVão vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõtteas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas  (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846.72013 (Lei A nticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

4. fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:53:40 do dia 18/07/2023 , com validade até o dia 17/08/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão:'k)9hKuXxQuZwDF5y9dUTZ 
'Re 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: BRITOS DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 

CPF/CNPJ: 18.181.283/0001-80 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal., 

O Cadastro Nacional de Empresas Iniflôneas é Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. ' 

Certidão emitida às 10:50:01 kdia 18/07/2023 , com validade até o dia 17/08/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: cc2lNiFicgT23KKZ8MpM 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: BRENO VENICIUS BRITO 

CPF/CNPJ: 610.558.233-10 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O . .w-d;;; Proces., -eç D) e o S -Ç.rtr, :7 consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 10:53:40 do dia 18/07/2023 , com validade até o dia 17/08/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: fej5pzhab9jR3oZjpkVK 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
t' 

1/1 



TJDFT 
Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 310 

J2e 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 18/07/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

MARIA DA GUIA DE SANTANA BRITO 79464572353 

18.181.283/0001-80 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

I mitida gratuitamente pela internet em: 18/07/2023 
Selo digital de segurança: 2023.CTD.C9H6.ALPR.4G5M.965V.PLBO 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*" 

- 

Página 1 de 1 18/07/2023 11:05:40 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



D F PoderT RB  Li NJ uAdLi cDi áE ri o d JUSTIÇAUni ãcio 

O DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 

1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 18/07/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

MARIA DA GUIA DE SANTANÁ BRITO 79464572353 

18.181.283/0001-80 

li tSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações eNeis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
pr9cessos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

.nitida gratuitamente pela intemet em: 18/07/2023 
'Selo digital de segurança: 2023.ÇTD.Z14E.66CG.7S6L.82FA.GRP4 

t** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 
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Brasília - DF 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: BRENO VENICIUS BRITO 

CPF: 610.558.233-10 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação ccinsultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:18:45 do dia 18/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.teu.zov.br/ordsfflp=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certiilão: RCOB180723111845 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: BRENO VENICIUS BRITO 

CPF/CNPJ: 610.558.233-10 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação cbnsultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:18:16 do dia 18/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informaçbes aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: KILK180723111816 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: BRITOStISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 

CPF/CNPJ: 18.181.283/0001-80 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação doilsultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:17:19 do dia 18/07/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informaçiis aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: Q9D0180723111719 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

- 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: BRENO VENICIUS BRITO 

CPF: 610.558.233-10 

op O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual BRENO VENICIUS BRITO, 
CPF 610.558.233-10, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 11h21min57 do dia 18/07/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
liZis://contas.icti.gov.br/certidao/WebiCertidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: CXE5.7V8B.D9ND.78R7 

'Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

httOs://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: BRITOS DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

le O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual BRITOS DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO LTDA, CNPJ 18.181.283/0001-80, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 11h20min48 do dia 18/07/2023, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

À veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas. tcu.gov.bricertidao/Web/Certi dao/NadaConsta/verificaCertidao. faces 

95cligo de controle da certidão: EF9S.XWX4.WBAP.W2Y6 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

• 

https://contas.tcu.gov.bricertidaoNVeb/Certidao/NadaConsta/home.facesjsessionid=sPvsspywlh9G021Ko+-pXEyz.host1a11:ce03-arciref7 1/1 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

CREMA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

746135/2015 
N° anterior: WEB1097312015 

Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - Crea-MA, o Acervo 
Técnico do profissional EDUARDO DA CUNHA BATISTA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica 
- ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: EDUARDO DA CUNHA BATISTA 
Registro: 1114172200 RNP: 1114172200 
Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA 

344 

QQ 
Número da ART: 00011141722005011410 Tipo de ART: ART 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: , 

Registrada em: 
Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL 

Baixada em: 27/11/2015 

Contratante: INTERPLAN CONTRUCOES-2 TERRAPLANAGEM LTDA CPF/CNPJ: 10.543.980/0001-22 

Endereço do contratante: RUA PARAIS0,35 QUADRA A - MAIOBA N°: 

Complemento: Bairro: PLANALTO PARAISO 

Cidade: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA CEP: 65110000 

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 7.407.306,00 Tipo de contratante: CONTRATANTE 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA CAIXA D. AGUA
Complemento: Bairro: CAIXA D. AGUA 

Cidade: PAULO RAMOS UF: MA CEP: 65000000 

Data de inicio: 03/07/2014 Conclusão efetiva: 08/10/2015 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE CPF/CNPJ: 02.973.240/0001-06 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #80106 - CIRCUITO FECHADO DE TV 53- EXECUCAO 25 PONTOS; 1 - ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #80304 - SUBSTACAO DE ENERGIA ELETRICA 53- EXECUCAO 500 KVA; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> 
#B0401 - ALARME 53- EXECUCAO 47 PONTOS; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #60414 - PARA-RAIOS 53- EXECUCAO 1885 M2; 1 - 
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #B0907 - REDE LOGICA PARA INFORMATICA 53- EXECUCAO 162 PONTOS; 1 - ATUACAO ATIVIDADES 
DE A.R.T. -> #61106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSA0 P/ FINS RESID./COMERC. 53- EXECUCAO 782 PONTOS; 

Observações  

EXECUCAO DOS SERVICOS REFERENTES A INSTALACAO ELETRICA, SUBESTACAO, INSTALACAO LOGICA, CFfV, SONORIZACAO, 
ALARME, SPDA E ATERRAMENTO DA CONSTRUCAO DE HOSPITAL 20 LEITOS COM 1885,00M2 DE AREA, DOTADO DE CENTRO 
CIRURGICO E SALA DE RAIO X. CONTRATO N 228/2014/SES. SERVICOS EXECUTADOS: -SUBESTACAO DE ENERGIA ELETRICA DE 
500KVA, COMPOSTA POR UM TRANSFORMADOR DE FORCA A SECO DE 500KVAT -INSTALACOES ELETRICAS EM ALTA TENSA() PARA 
UMA REDE DE 13,8KV (ALIMENTADOR DA SUBESTACAO)? -INSTALACOES ELETRICAS EM BAIXA TENSÃO PARA FINS COMERCIAIS COM 
782 PONTOS? -CABEAMENTO ESTRUTURADO COM 162 PONTOS CAT 5? -SISTEMA DE ALARME COM 47 PONTOS? -SONORIZACAO COM 
36 PONTOS? -CIRCUITO FECHADO DE TV-CFTV COM 25 PONTOS? -SISTEMA DE ATERRAMENTO COM 36 HASTES? -SISTEMA DE 
PROTECAO CONTRA DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) PARA UMA COBERTURA DE 1885,00 M2. PARTICIPACAO DOS SERVICOS A 
PARTIR DO DIA 20/03/2015. 

Informações Complementares 

Certidão de Acervo Técnico n°746135/2015 
27/11/2015 

Z20d7 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z20d7 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
Rua 28 de Julho,fr 214, Cento:), São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco©creama.org.br 
e Comino Rapam. .1~w" 

CREA-MA 

Impresso em: 20/11/2017, às 21:25. 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

CREA-MA 

Página 1/1 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

746136/2015 
N° anterior: WEB1097322015 

Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - Crea-MA, o Acervo 
Técnico do profissional EDUARDO DA CUNHA BATISTA referente à(s) Anotação(tes) de Responsabilidade Técnica 
- ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: EDUARDO DA CUNHA BATISTA 
Registro: 1114172200 RNP: 1114172200 
Titulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA 

3Te 
JLQ 

Número da ART: 00011141722005011510 Tipo de ART: ART Registrada em: Baixada em: 27/11/2015 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL 
Empresa contratada: 

Contratante: INTERPLAN CONTRUCOETE TERRAPLANAGEM LTDA CPF/CNPJ: 10.543.980/0001-22 
Endereço do contratante: RUA PARAISO 35 QUADRA A - MAIOBA
Complemento: Bairro: PLANALTO PARAISO 

Cidade: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA CEP: 65110000 

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 5.802.506,00 Tipo de contratante: CONTRATANTE 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AV PROJETADA N°: 
Complemento: Bairro: RESIDENCIAL MIRANDA 

Cidade: CAPINZAL DO NORTE UF: MA CEP: 65000000 

Data de inicio: 03/07/2014 Conclusão efetiva: 08/10/2015 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO CA SAUDE CPF/CNPJ: 02.973.240/0001-06 

Atividade Técnica: 1 .ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #B0106 - CIRCUITO FECHADO DE TV 53- EXECUCAO 51 PONTOS; 1 - ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #80304 - SUBáTACAO DE ENERGIA ELETRICA 53- EXECUCAO 500 KVA; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> 
#B0401 - ALARME 53- EXECUCAO 53 PONTOS; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #80414 - PARA-RAIOS 53- EXECUCAO 2036.16 M2; 
1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.:-'› #80907 - REDE LOGICA PARA INFORMATICA 53 - EXECUCAO 105 PONTOS; 1 • ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #B1106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSA0 P/ FINS RESID./COMERC. 53- EXECUCAO 340 PONTOS; 

Observações  

EXECUCAO DOS SERVICOS REFERENTES A INSTALACAO ELETRICA, SUBESTACAO, INSTALACAO LOGICA, CFTV, SONORIZACAO, 
ALARME, SPDA E ATERRAMENTO DA REFORMA E AMPLIACAO DO HOSPITAL 50 LEITOS COM 2036,16M2 DE AREA, DOTADO DE CENTRO 
CIRURGICO E SALA DE RAIO X. CONTRATO N 22712014/SES. SERVICOS EXECUTADOS: -SUBESTACAO DE ENERGIA ELETRICA DE 
500KVA, COMPOSTA POR UM TRANSFORMADOR DE FORCA A SECO DE 500KVA; -INSTALACOES ELETRICAS EM ALTA TENSA() PARA 
UMA REDE DE 13,8KV (ALIMENTADOR DA SUBESTACAO) ; -INSTALACOES ELETRICAS EM BAIXA TENSA() PARA FINS COMERCIAIS COM 
340 PONTOS; -CABEAMENTO ESTRUTURADO COM 105 PONTOS CAT 5; -SISTEMA DE ALARME COM 53 PONTOS; -SONORIZACAO COM 16 
PONTOS; -CIRCUITO FECHADO DE TV-CFTV COM 51 PONTOS; -SISTEMA DE ATERRAMENTO COM 50 HASTES; - SISTEMA DE PROTECAO 
CONTRA DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) PARA UMA COBERTURA DE 2036,16 M2. PARTICIPACAO DOS SERVICOS A PARTIR DO DIA 
20/03/2015. 

Informações Complementares 

Certidão de Acervo Técnico n° 746136/2015 
27/11/2015 

wB5Dc 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: wB5Dc 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: taleconosco©creama.org.br 
e C REA-MA 

......wo.....ffireMs0 • 
~eme do MN* 

Impresso em: 20/11/2017, às 21:24. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30-de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

802824/2018 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional EDUARDO DA CUNHA BATISTA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: EDUARDO DA CUNHA BATISTA 
Registro: 1114172200 RNP: 1114172200 
Título profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Número da ART: MA20180188984 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 15/04/2018 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: PAVIRROL ENGENHARIA EIRELI EPP 

Contratante: PORTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 
Endereço do contratante: RODOVIA BR 230 
Complemento: KM 396 
Cidade: BALSAS 
Contrato: 
Valor do contrato: R$ 249.532,66 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RODOVIA BR 230 
Complemento: KM 396 
Cidade: BALSAS 
Data de inicio: 19/03/2018 Conclusão efetiva: .30/06/2018 
Finalidade: Comercial 
Proprietário: PORTOS EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 73.787.483/0006-02 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDWES DE A.R.T. -> #60106 - CIRCUITO FECHADO DE TV 20- EXECUCAO E PROJETO 22500.00 metro 
quadrado; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DeA.R.T. -> #60110 - REDES TELEFONICAS 20- EXECUCAO E PROJETO 22500.00 metro quadrado; 1. 
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #130114 - SONORIZACAO 20 - EXECUCAO E PROJETO 22500.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #60304 - SUBSTACAO DE ENERGIA ELETRICA 20- EXECUCAO E PROJETO 300.00 quilovolt-ampére; 1 • ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #130401 - ALARME 20- EXECUCAO E PROJETO 22500.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> 
#B0414 - PARA-RAIOS 20 - EXECUCAO E PROJETO 22500.00 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #B0415 - 
ATERRAMENTO 20 - EXECUCAO E PROJETO 22500.00 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #130907 - REDE LOGICA 
PARA INFORMATICA 20 - EXECUCAO E PROJETO 22500.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #131104 - INST. 
ELETRICA EM ALTA TENSA() P/FINS RESID./COMERC. 20 - EXECUCAO E PROJETO 22500.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO ATIVIDADES 
DE A.R.T. -> #131106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSA0 P/ FINS RES1D./COMERC. 20 - EXECUCAO E PROJETO 22500.00 metro 
quadrado; 

Observações  

Execução de Instalações Elétricas, Subestação, Ramal de Alimentação em Média Tensão, Instalações de Telefonia e Lógica, Instalações de Som, 
Instalações de Circuito Fechado de Televisão, Instalações de Alarme, Aterramento e Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas do Posto 
Paizão Balsas, localizado na Rodovia BR 230, km 396, N° 1000, Zona Rural, Balsas - MA, CEP 65.800-000. 

-ge
Baixada em: 18/06/2018 

Informações Complementares 

CPF/CNPJ: 73.787.483/0006-02 
N°:1000 

Bairro: ZONA RURAL 
UF: MA CEP: 65800000 

Celebrado em: 
Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO 

N°: 1000 
Bairro: ZONA RURAL 
UF: MA CEP: 65800000 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°802824/2018 
10/08/2018, 14:26 

WZ2W9 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio da declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei ri° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responaahilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Fica(m) Exclufdo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: WZ2VV9 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: « 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
II Cabalo flarnd ft  em . 

Nronor. do abole Oe Waren,. 

CREA-MA 

Impresso em: 11/08/2018, às 01:01. 



Página 216 

••• 
;;. 

Certidão de AcervO Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

cr CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

802824/2018 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

34.0 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

rei: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mait faleconosco©creama.org.br 

CREA-MA 
Nwereereu ee ame se wenn. 

Impresso em: 11/08/2018, às 01:01. 
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POSTO PORTOS EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 73.787.483/0005 - 13 3P( 

MUNICÍPIO: BALSAS/MA 
J20 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devido fins que a empresa PAVIRROL ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita 

no CNP.' n u 12,228.949/0001-22 com sede na Estrada BR 316, KM 269, ne 01, Povoado Capim 

Duro, CEP: 65335-000, Bela Vista do Maranhão - MA, executou os Serviços de Instalações 

Elétricas, Fornecimento e Instalação cle Subestação, Instalações de lógica, Telefonia, Som, 

Alarme, Combate à Incêndio e SPDA do Posto Paia() de Balsas no Estado do 

Maranhão, objeto do contrato celebrado entre PORTOS EMPREENDIMENTOS LTDA e 

PAVIRROL ENGENHARIA LTDA - EPP, sob responsabilidade técnica do Engenheiro Eletricista 

Eduardo da Cunha Batista, CREA: 1113-4/ RNP: 111417220-0, no período de 19/03/2018 a 

30/06/2018. 

PLANILHA QUANTITATIVA DE SERVIÇOS 
EMPRESA CONTRATADA: PAVIRROL ENGENHARIA EIRELI - EPP 

:contrato • 

Discriminação Und. I Quant. 
ÁREA EXTERNA 

LO ILUMINAÇÃO EXTERNA (PÁTIO DE ESTACIONAMENTO 42.000,00 442) 

1.1 
EXECUÇÃO DE REDE SUBTERRÂNEA EM DUTOS EM PVC PARA ILUMINAÇÃO, INCL. FORNECIMENTO DE 

MATERIAL 
5.110,00 

1.2 ELETRODUI0 DE PVC FLEXIVEL DE 3.-  - FORNECIMENTO E iNSTALAÇÃO M 1.300,00 
1.3 CABO DE E OBRE, TRIPOLAR COM !SOLAÇÃO DE PVC DE IOMM2 0,6/4<v M 5.110,00 

1.4 CAIXA DE PASSAOEM EM ALVENARIA COM TAMPA Dt. CONCRETO 40X40340CM 00 20,00 

1.5 CAIXA DF PASSA;:a4 EM ALVENARIA COM TAMPA OS CONCRETO 20X20530CM 00 30,00 

1.6 EON. LRETC, MAGRO TRAÇO 12,5,b, PREPARO MANUAL NvELOPAMENTO DE TUBULAÇÃO M3 65,00 

1.7 LUMINARI, E EChADA COM CHAPA DE ALUMINIU POL IDO QUIMICAMENTE ÁNODIZADO E SELADO 00 100,00 

1.8' LÂMPADA UE VAPOR DE SÓDIO i METÁLICO DE 100W-- 00 100,00 
1.9 REATOR PARA LÂMPADA DE SÕDIO / METÁLICO DF'100VP UN 100,00 

1.10 RE1É FOTOLLETRICO INDIVIDUAL UN 50,00 

1.11 POSTE DUAS PETALAS, LAMP. VAPOR MET 23100W , CO 50,00 

9 
IP 

ESTRUTURA DO POSTO E PRÉDIO COMERCIAL ....-:,_ 
2.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

„2.1 
-. 

FIOS E CABOS 

2.1.1 
CABO DE COBRE COM ISOLAÇÂO PVC .450/750V DE 2.9,1%12 (REF. PIRELLI PIRASTIC ECOPLUS BWF 

FLEXIVEI) 
671,67 

2.1.2 
CABO DE COPP.E. ("CM ISOLAÇÃO PVC • 050/750V DE 4ME.12 (REF. PIRELLI PIRASTIC ECOPLUS BWF 

ELE4IVEL) 
3.100,83 

2.1.3. 
CABO DE : (XALE COM ISOLAÇÃO PVC - 450/7503 DE 6E4M2 (REF. PIRELLI PIRASTIC ECOPILIS BWF 

FLEXIVEL) 
I 91,25 

Â1.4 
CABO DE L L',EL: CO ISOIAÇÃO PVC .450/750V DE 10MM2 (REF. PIRELLI PIRASTIC ECOPLUS BWF 

FLEXWEL) 
m 101,67 

2.1.5 
CABO DF , OBRE S. ON1 ISOLAC,ÃO PVC .450/750V DE 16~2 (REF. PIRELLI PIRASTIC ECOPLUS EIVO 

FLEXÍVEL( 
r4 10,83 

2.1.6 
CABO DE COBRE COM ISOLAÇÃO PVC .450/75(1V DE 25MM2 (REF. PIRELLI PIRASTIC ECOPLUS BWF 

FLEXIVEL) 
t.4 13,33 

2.1.7 
CABO DE COBRE COM SOLAÇÃO PVC -450/750V DE TSMM2 (REF. PIRELLI PIRASTIC ECOPLUS BWF 

FLEXIVEL) 
5,83 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Luis/MA 
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: ... 
PLANILHA QUANTITATIVA DE SERVIÇOS 

EMPRESA CONTRATADA: PAVIRROL ENGENHARIA EIRELI - EPP 

Discrimina ão Und. 1 Quent 

2.1.8 CARO DE COFRE COM ,OLAÇÃO PVC - 0,6/16V DE 41~2 (REF. PIRELLI SINTENAX ECONAX) NI 126,67 • 

2.1.9 CABO DE 'OBRE COM ISOLAÇÃO PVC • 0,6/160 DE 6MM.) (REF. PIRELLI SINTENAX ECONAX) NI 11,67 

2.1.10 CARO DE COBRE COM ISOLAÇÃO PVC - 0,6/16V DÊ 10MM2 (REF. PIRELLI SINTENAX ECONAX) M 6,67 

2.1.11 CABO DE COBRE COM tSOLAÇÂO PVC - 0,6/16v 06 '16MM2 (REF. PIRELLI SINTENAX ECONAX) LA 149,58 

2.1.12 CABO DE COBRE COM ISOLAÇÃO PVC - 0,6/16V De- 25NIM2 (REF. PIRELLI SINTENAX ECONAx) N' 60,42 

2.1.13 CASO DE (OBRE COM 150E400 PVC - 0,6/16V DE 36~2 (REF. PIRELLI SINTENAX ECONA4) m 15,42 

2.1.14 CABO DE cCFRE COM IS0LAÇA0 PVC - 0,6/7KV DL SONIM2 (REF, PIRELLI SiNTENAX ECONAX) M 62,50 

2,1.15 CASO DF COBRE COM ISOLAÇÃO PVC - 0,6/1F.v DE 70NINI2 (REF. PIRELLI SINTENAXECONAX) M 229,17 

' 2.1.16 CABO DE COBRE COM ISOLAÇÃO PVC - 0,6/1Kv DE 95mm2 (REF. PIRELLI SINTENAX ECONAX) 55,00 

2.1.17 CABO DE C, 'BAE COM ISOLAÇA0 PVC - 0,6/1KV DE 1SOMNI2 (REF. PIRELLI SINTENAX ECONAX) 1837.7 

2.1.18 CABO DE COBRI ,, OM ,IDEAÇÃO PVC - 0,6/161 DE 185MN12 (REF. PIRELLI SINTENAXECONAX) M 83,33 

2.1.19 CARO DE CL.64E COM ISOLAÇÃO PVC '0,6/166 DÊ 400MM2 (REF. PIRELLI SINTENAX ECONAX) 41,67 

2.2 ELETROOLITOs E ACESSÓRIOS 

2.2.1 ELE RODUTO EFE FLEXÍVEL LEVE 1" 1 236,67 

2.2.2 ELETRODUTO P , FLEXÍVEL LEVE 3/4- M 2.266,67 
.2.3 ELETRODu C, EFE FLEXÍVEL PESADO 4 INI 40,00 

2,2,4 ELETRoD o ( FLEXÍVEL PESADO 3" 21,33 
2.2.5 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL PESADO 2 21,33 • 
2.2.6 ELE-TROOUT, P01 FLEXÍVEL PESADO 1 1/2 286,67 
2.2.7 ELE IIIOOUTID PvC RÍGIDO 4" 180,00 
2.2.8 ELET ODUTO PvC RÍGIDO 3 NI 120,00 
2.2.9 ELETRODu C) PVC RÍGIDO 2 M 153 33 

2.2.10 ELETRODu- 0 PvC RÍGIDO 1 1/2 1 73,33 
2.2,11 FIE RODI ) P C RIGIDO 22,00 
2.2,12 BRAÇADEIRA ,,AI VAN. TIPO CUNHA P/ ELETROOLITO 4' IN 130,00 
2.2.13 BRAÇADEIRA DAI VAN. TIPO CUNHA P/ ELETRODUTO 3' UN 90,00 
2.2.14 BRAÇADEIRA GA s., N. TIPO CUNHA P/ ELETRODU TO 2' UN 120,00 
2 2 15 BRAÇADEIRA DAI vAN. TIPO CUNHA P/ ELE ROW O 1 1/2' uN 54,00 
2.2,16 BRAÇADEIRA VALVAN. TtP0 CUNHA P/ EL T OD .TO 1 UN 10,00 
2.2.17 CAIXA PVC 432' DX 990,00 
2,2.18 CAIXA FVC OCTOGONAL 333 DX 600.00 
22.19 CAIXA P' C SISTEMA X: 75X65X35MM OTI 2,00 
2.2.20 LUVA Pvc RLISCA 4 N 126,00 
2.2.21 LUVA 'C ROSCA DEI 28,00 
2.2.22 LUVA EFE ROSCA 1 112" UN 12.00 
2.2.23 LUVA 60C FOVIIA UN 36,00 
2.2.24 BUCHA LÁ N 1," N 54 03 180,00 
2.2.25 BUCHA DE NILOX 5 LIN 348,00 
2.2.26 BUCHA DE NO ON 58 I1 LIX 220.00 
2.2.27 PARAFUSO FENDA G I' AN CAB PANELA 4 2X32MM,AUTOATARRACHANTE UN 348,00 

• PARAFUSO FENDA GA•VAN. CAB PANELA 2,9025MMUTOATARRACHANTE UN 180,00 
lelEaMe PARAF O O FENDA GALVAN CAB pANELA 6 3X5Omm_AuTOATARRACHANTE 220,00 
e I 1~ LUMINÁRIAS 

' 2.3.1 LUMINÁRIA MIO ABANO DE 60W - DEI 22,00 
2.3.2 LUMINÁRIA EMBUTIR R/INCANDESCENTE 25W DX 1200,

3.3 LUMINÁRIA DE SOBREPOR P/FLUORESC. CO MPACTA UN 60,00 
.3.4 UM. Ri SOBREPOR P/FLOORESC , , TUBULAR 2540 DEI 400 00 
a.s RE LEIOR P/A, IA PRESSA() 1000iN UN 5,00 

2.3.6 REATOR ELE1ROMFGNTICO R/FLUORESCENTE COMPACTA 1518W UN 60,00 
2.3,7 REATOR ELE IRÓNICO P/FLUORESCENTE TUBULAR 2540 • DX 215,00 
2.3.8 REATOR ELETEIDMAGNETiEO P/VAPOR METÁLICO 1000vs: 03 5,00 
2.3.9 LÂMPADA DE ALTA PRESSÃO MULTIVAPOR METAL CO TUBULAR 1000w UN 5,00 

2.3.10 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA REATOR NÃO INTEGRADO LONGA 18W DX 60.00 
2.3.11 LÂMPADA IJORESCENTE TUBULAR COMUM - DIA 33MM dOW DX 430,00 

2.4 QUADROS, CAIXAS E ENTRADA DE SERVIÇOS 
2.4.1 QU DRO DE MEDIÇÃO GERAL 350A • 800A UN 1,00 

QUADRO 
24.2 

DISTR,E, CHAPA PINTADA EMBUTIR COM SARE. [FIlE., DISJ GERAL, COMPACTO - DIN (R m0 A roRi)  
CAP 24 HI',. UN,P. IN EtA8R 11)()A 11N 1,00 

QUADRO 
2.4.3 0,1 1,00 

DISI 

Di91815. ::HAPA PINTADA EMBUTIR COM 84158 TRif,., DISÍ. GERAL - DIN (REF. IvIORATORI) E CAP. 24 
uNIF . 13 BAILA USA .,-.. 

QUADP 2,4.4

DIS). 

(.O , TRIB .,-i.APA PINTADA EMBUT,R COM BARR TRII DDE GERAL - DIN (REF MORATORH E CAP. 31 
IJNIP - IN 6ARR. 225,5 

- 
0., 2,00

Sefey 

-20 
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PLANILHA QUANTITATIVA DE SERVIÇOS 

EMPRESA CONTRATADA: PAVIRROL ENGENHARIA EIRELI - EPP 

Und. í Quant. 

2.4.5 
QUADRO XSIR,I3 CHAPA PINTADA EMBUTIR COM BARR. XEIF., 0151. GERAL - DIN (REF. MORATORI) CAP. 40 

O Sj. UNIP IN 4.-SER. 2254 
UN 1,00 

2.4.6 
QUADRO DISTRAI. CHAPA PINTADA EMBUTIR COM RiREI. ERA., DISJ. GERAL DIN (REF MORATORI) E CAP. 50 

DISJ, UNIP. - IN BARR. 2254 

uN
1,00 

2 4.7 
QUADRO DISTMB CHAPA PINTADA EMBUTIR COM RARA. 'FRIT., DISJ GERAL - UL (REF. MORATORI) E CAP. 18 

DIST. UNIS. - Ti SARE. 2254 
Lm 1,00 

2.4.8 
QUADRO DISTRs6. CHAPA PINTADA EMBUTIR COM SARA. TEUS, DISJ. GERAL UL (REF. MORATORI) E CAP. 24 

I51 11511 0 Ei RR. 2254 
1,00 

2.4.9 QUADRO DISTRIB. CHAPA PINTADA EMBUTIR SIM BARS. - EBN EREF. CEMAR) E CAP. 4 DISI. UNIR, OS 1,00 

2.4.10 QUADRO LAS IBMs CHAPA PINTADA EMBUTIR SEM SARE. - 0161 (REF. CEMAR) E CAP, 6 DISJ. UNIP. liS 1,00 

2.4.11 QUADRO DISTRIE. CHAPA PINTADA EMBUTIR SEM BARR. -01 (REF. CEMAR) E CAP, 12 IBS). UNIP. LIS 1,00 

.. 2412 
QUADRO DESTRIB PLASMO EMBUTIR CO BANE. - RD DIN (REF. HAGER) E CAP. 12 DISI. UNIP. 114 

PENTE 6 
1,00

2.4.13 
QUADRO DISTRAI. PLÁSTICO EMBUTIR COM BARR. TRIE., DAI (REF, HAGER) E CAP. 8 DISJ. UNIP. 

E NI, • 
1,00 

2.4.14 QUADRO DISTAIS). PLASTIC° EMBUTIR SEM BASE), . DIN (REF. CEMAR) E CAP. 6 DISJ, UNIP. JN 1,00 

2 4 15 CAIXA DE PASSAGEM DE EMBUTIR EM ALVENARF 400 '400X4OOMM uN 19,00 
2.4.16 CAIXA DE PASSAGLM DE EMBUTIR EM ALVENARIA J00x600X600MM 115 2,00 

• 2.4.17 CAIXA DE PASSAS-EM DE EMBUTIR EM AÇO PINTADA (REF. BRUM) 100X100X8OMM OS 1,00 

. .2.4.12 CAIXA DE PASSAGEM DE EMBUTIR EM AÇO PINTADA:3E4E/. BRUM) 200X200X1OOMM OS 1,00 

INSPEÇÃO DE TERRAMENTO 25032505250MM OS ,00 
.20 HASTE DE ATERRAMENTO AÇO/ COBRE D. 15MM, COmIaRIM E NT° 2 4M 11 10 00 
.21 ISOLADOR ROLDANA 600v PORCELANA VIDRADA uN 10 00 
,22 ALÇA PRE ORMADA PARA CABO DE ALUMINIO DUPI. 1 MM2 LIN 10.00 

ris

CAIXA 

5 DISJUNTORES E DISPOSITIVOS ELÉTRICOS 
1 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 10 NORMA DD. UN 100,00 
2 DISJUNTOR UNEPOLAR TERMOMAGNÉTICO 134. NORMA D, 00 9,00 

.3 DISJUNTOS UNI POLAR TERMOMAGNÉTICO 164 - NORMA DiN OS 10,00 

.4 DIS UNTOR I N POLAR ERMOMAGNÉTICO 204 - NORMA 010 UN 5,00 
: 2.5.5 DISJUNTOR L.J si POLAR TERMOMAGNETICO 254 • NORMA DAI UN 1,00 

2.5.6 DISIUNTOIR UN POLAR TERMOMAGNÉTICO 324 • NORMA DiN OS 1,00 
2.S7 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 45A NORMA DIN OS 3,00 
2.5.8 DISJ N 1 GR 1 POLAR TERMOMAGNTICO 104 NORMA DIN LIN 1,00 
2.5.9 DISJUNTOR TRIPULAR TERMOMAGNÉTICO 3A NORMA DIN OS 1,00 
2.5.10 DISJUNTOR TRIPULAR TERMOMAGNÉTICO 164 NORMA 015 LIS 1,00 
2.5.11 DISJUNTOR TRIPOLAR T RMOMAGNÉTICO 20A - NORMA (AN UNI 2,00 
2.5.12 01511INTOP T.TIPOL.SR TERMOMAGNÉTICO 254 • NORMA LOS OS 1,00 
2.5.13 DISJUNTOR TRIPULAR TERMOMAGNÉTICO 32A NORMA DIII UNI 1,00 
2.5.14 DISJUNPOR I IPO AR T RMOMAGNE ICO 404 NORMA 015 LIS 1,00 
2.5.15 OISJUSiOII PIlUlAR TERMOMAGNTICO 454 NORMA E LIS 1,00 
.5.16 DISJUNTOR TRIPULAR TERMOMAGNÉTICO SOA NORMA 10 LiN 1,00 

1,5.17 DISJUNTOR TRIPULAR TERMOMAGNtTICO 70A NORASA DIN UN 1,00 
2.5.18 DISJUNTOR ERIPOLAR TERMOMAGN TICO 90A NOPV DIN UM 1,00 
.5.19 DISJUNTOS "FRIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 1254 NORA A DIN UM . 1,00 

2.5.20 DISJUNTOR IRIPÕLAR TERMOMAGNETICO 1504 NORTLIA DIN UM 100 
25.21 DISJUNTOS TRIPULAR TERMOMAGNÉTICO 175A NORMA DiN os 1,00 
2.512 DISJUNTOR TRIPULAR TERMOMAGNÉTICO 2504 - NORMA DIN LIS 1,00 

-2.5.23 DISIUNTOFI TRIP 1 R TERMOMAGNÉTICO SODA - NORMA DIN i ,I 100 
2.5.24 RELI FOTOELPIRILO 220V 1000W C,/ OTOCELULA ON 5,00 

2.6 INTERRUPTORES E TOMADAS 
2.6.1 ESPELHO 2X4" 1.15 110,00 

SIMPLES - 1 TECLA UN 100.00 S.

6.2 INTERRUPTOR 

6.3 INTERRUPTOR SIMPLES -2 TECLAS UN 9,00 

6.4 INTERRUPTOR SIMPLES-) TECLAS OS 2,00 
2.6.5 TOMADA HEXAGONAL (NBR 14136) 2F4T 204 UN 50,00 
2.6.6 TOMADA HEXAGONAL (EJEIR 14136) 2P  10A I.,;,i 177,00 
3.6.7 TOMADA HE AGONA DUPLA (NBR 14136) 2P 1 10 1.5 1,00 
2.6.8 TOMADA DE SORREPOR BLINDADA 31, 9T - 634 LIS 1,00 
2.6.9 TOMADA DE SCIBR "POR BLINDADA 3P-FT 324 OS 1,00 
2.7 INSTALAÇÃO DE SOM 

CAIXA 

• 2.7.1 EM 

OHMS. 

Ai:LISTA:A ‘.0/.1 GABINETE INJETADO EM PLASSCO POLIE.STIRENO DE ALTO IMPACTO, TELA FRONTAL 
A, UMir,E;;• 5,IPORTE EM AÇO GALVANIZADO, CO , TRAPO DE LINHA DE 70v,. IMPEDÂNCIA DE 500/8 

POTESPIA, GE SOA' (TIPO AMBIENTARE 5321P/01,741131SELENIUM OU SIMILAR APROVADO) 

LIN 12,00 

2.7.2 Cabo 'oianJacio p. a Audio 2x1 SOmm. M 1.52640 
2.7.3 ELET ODU IS T,OLEAR TOP 1/2" TIGRE OU SIMILAR APROVADO NT 142,00 

. . 2 7.4 CURVA 90' tIllSOUUTO CONDULETE TOP 1/2" rIGLF. Ou SIMILAR APROVADO OS 20,00 

2.7.5 BRAÇA') ULETE TOP 1/2 TIGRE OU SI ILAR "Ai-ROI:AOC/ OS 100,00 

3k3 
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PLANILHA QUANTITATIVA DE SERVIÇOS 

:EMPRESA CONTRATADA: PAVIRROL ENGENHARIA EIRELI - EPP 
comáto.

Discrimina ão Und Quant. 

2.7.6 TAMPA CEGA CONDULETE TOP TIGRE OU SITVInAR PROvADO UH 30,00 

2.7.7 CAIXA-5 ENTRADAS CONDULETE TOP TIGRE OU SIMILAR APROVADO '.15 50 00

2.7.8 LUVA ELETISODUTO CONDULETE TOA 1/2" TIGRE OU SIMILAR APROVADO N 30,00 

2.7.9 RACK DE 120 FIXADO NA PAREDE 1,00 

2.8 INSTALAÇÃO DE TELEFONIA E LÓGICA 

2 8.1 CONECTOR Ri 4 CM8V) 3200,, 

' 2.8.2 PATCH PA Na 48 POSIÇÕES CAT6 UN 1,00 

2.8,3 PABX 50/300 I, 1,00 

2.8.4 SWITCH (101105 BASE TX- 10/100/1000 BASE FX) m8P5 24 PORTAS 8)45 . 2 PORTAS SC - CATE liN 1,00 

2.8.5 SWITCH 110/100) BASE 53 48 PORTAS CATE N 1,00 

2.8.6 VOICE PANEI 20 PORTAS R.145 UN 1,00 

2.8.7 BANDEJA FIXAÇÃO FRONTAL 10 1, N 1,00 

2.8.8 CALHA DE TOMADAS 4 TOMADAS 2P.T, loario J. 1,00 

2.8.9 GUIA 0 CAROS ABERTO 10 •N 1,00 

2.8.10 ANEL ORGANIZADOR DE CABOS P/ RACK ABERTO 9" 1 1,00 

2.8.11 BANDEIA OESLIZANTE PERFURADA P/ RACK ABERTO 19' UN 1,00 

2.8.12 GUIA DE CABOS SIMPLES P/ RACK ABERTO 19 ON 1,00 

2,8.13 GUIAS DE ‘2,4 OS VERTICAL P/ RACK ABERTO 19 uN 1,00 

2.8.14 KiT PS NivE A , -)RES P/ RAC X ABERTO 19" 1.00 

2.8.15 UNIDADE DE VENTILAÇÃO DE TETO - KII 1 VENTILADOR ON 1,00 

2.8.16 DISTRIBUIDOR INTERNO ÓPTICO(010) DE 19 FOI PARA 2 FIEIRAS UN 1,00 

2 8 17 EXTENSÃO ,5TICA MM 2 FIBRAS. CONECTOR ST IIN 1,00 

, 2.8.18 CAIXA PVC a 2" 43,00 
2.8.19 ARRUELA LISA ;ALvAN. 1/4' N 125,00 

2.8.20 ARRUELA LISA GALVAN. 3/r N 36,00 
.8,21 PARAFUSO GALVAN, CAB. SE T. 3/8" X 2 1/2" OS, DIAL EVW 36,00 

.22 PARAFUSO GALVAN. CABEÇA LENTILHA 1/4 x 5/8" MAQUINA ROSCA TOTAL . N 50,00 

, .8.23 PORCA SEXTAvADA GALVAN. 1 4* UN 8300 
2.8.24 PORCA SEXTAVADA GALVAN. 3/8" 25,00 
2.8.25 SUPORTE PARA CABO DE AÇO 38590MM N 25,00 
2.8.26 VERGALH-.0 G t AN ROSCA TOTAL 1/4 X (CO P. P P O ) u 25,00 
2.8.27 CABO ti P i 4 vvG CA 6 1.522,00 
2.8.28 TOMADA R345 CAIE DUPLA 32,00 
2.8.29 ELETROCALHA PERFURADA TIPO C 100X5OMM CHAPA 5 1 50,00 
2.8.30 SUPORTE VERTICAL 70596MM LI 27,00 
2.8.31 TALA PLANA PERFURADA SOMM UI` 15,00 
2.8,32 TAMPA PRESSÃO 100MM CHAPA 24 33,00 
2.8.33 ELEIRODu TO PvC FLEx(VEL LEVE r 6,00 
2.8.34 ELETR000TO PVC FLEXiVEL LEVE 3/4" ..1 75,00 
2.8.35 ELETRODu TO pvC FLEXÍVEL PESADO 11/4" 13,00 
2.8.36 RACY. ABERTO PADRÃO 19" -280 .i 00 
2.8,37 CABO TELEFÔNICO CCI-50-20 8,00 
2.8.38 CABO TELEFÔNICO CT AP1-50-20 è 8,00 
2.8.39 CAIXA DIST iBuic O P ELE ONIA Ne 3 (A... 40 = 40, P. 1. CM 1,00 
28.40 CAIXA DI'.. I P ..,E ONIA Nt 4 (A= 60.L 60, 60 •.,, 1211 NI U 1,00 
2.8.41 CAIXA SLJSTLRSÃNEA PITELEFONIA R1 (C 60 L 35 A 50)Cm ti N 1,00 

,11 8.1.1 INSTALAÇÃO DE C TV 
2.9.1. CABO PP 3 ,AS C.SAOFLAST 351,OMM2 1.884,00 

- ..- • 
2.9. 2 

, 

CÂMERA DF vir,te: GIRO 360 POLICROMÁTICA, TECNOLOGIA CCD, SISTEMA NTSC, C/LENTES C/DIÂMETRO DE 
 5/3., ris rioj, ,N• FOCAL 8Mm, RESOLUÇÃO HORIZOèr'41 MÍNIMA 420 LINHAS, SENSIBILIDADE MiNIMA LuX 
(EM F.1.2? -, ,:,P. DE VÍDEO BNC-75 OHMS, TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 24V; 601-1Z, INSTALADA SORO 
/c•sRo 

LIN 12,00

2.9.3 
..AB,... OA,,.,.., I, OAxiAL imPEDANCIA CARAC 1 tRisTi..4 75 OHMS, TIPO R059, C/CONECTORES BNC 

• • EXTREMID, ' m 1.643,00 

2.9.4 CAIXA P01 4s2' U. 000 
.93 CONDULETE TIPO LA 3/4' L.1 40,00 
.9.6 CONDULETE TIPQ IR 11/2" UN 4,00 

2.9.7 ELETRODUTO EM FERRO GALVANIZADO 2O MM 4 m 266,00 
2.9.8 ELETRODuTO kis. FERRO GALVANIZADO 25MM 1" A. 10 00 
2.9.9 ELETRODUTO EM ERRO GALVANIZADO 32MM - 1 1/2 è 20,00 

2.9.10 CONDULETE TIPO "5" 3/4 ,.I 7,00 
2.9.11 CONDULETE TIPO 'TI 1/2" UN 2,00 
2.9.12 RACK 19" PARA C I v E SOM UN 1,00 

., 2.10 INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO 

'2.10.1 HIDRANTE DE RECA,LOUE NA CALÇADA DE (601 405 Sii'm ç, RNE- IMENTO E INSTALAÇÕES/COMPLETO UN 1,00 

2 10 2 CHUVEIRO ( TE",, sPENNKIER 50,00 
-2.10.3 BLOCO AUIÕSOMO PARA ILUMINAÇÃO DE EMEVG ILIA 2E20W 15,00 

III~ EXTINTOR P0 OU MICCI SECO PQ5 CAP 4 KILOS „,. I 6,00 
2.10.5 EXTINTOR GÃS CARSÔNICO CAP 6 KILOS )N 4,00 

- , 2;105 EXTINTOR H20 CAP 101 ,) 3,00 
, 2, 0.7 MANÔMETRO, 1....... ESCALA O 10 KGF/CM2 !,) 1,00 

! 2.10.8 PRESSOSTATD ESCALA 0/6 XGF/CM2 UN 1,00 
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Conselho Regional de'Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55(98) 2106-8300 Fax: + 65(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
Freme. ao Ed. de Nano.° 

~Ma a 

Impresso em: 11/080018, às 01:01. 
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PLANILHA QUANTITATIVA DE SERVIÇOS 

2 10 9 TANQUE DE PRESSÃO, CAPACIDADE 10L . UN 1,00 

21010 
ELETROBOMBA CENTRÍFUGA DE 5,00V MONOFAS1CA, VAZÃO MÍNIMA 29.527 1/H PARA ALTURA 

MANOMÍTRSCA DE 2765 MCA 
UT4 1,00 

2 10 11 PAINEL DE COMANDO, CONTROLE E SUPERVISÃO CARA BOMBAS 00 1,00 

2 10 12 
00 1,00 

2.10.13 BOTÕES DE LIMANDO. SINALIZADORES, TF.ALA DE COMANDO. CONECTORES E RELES Ilt 1,00 

2.10.14 Central de Alarn,e de IncêndIo .. UNO 1,00 

2.10.16 Detector lorrrroveloclmêtrlco 1,0 S,00 

2,10.17 Eletrodoto em aço 6aIaanizado de 3/4" M 1.592,07 

2.10.18 Cabe Blrodado para Sotema de Detecçio de Incêndio 600V cdfll 2 Olas de 1,50mn11 O 1.751,27 

2.10.19 Acionador manual de incêndio UNO 5,00 

2.10.20 5inalizador audiocisuel UNO 5,00 

2.11 SISTEMA DE ALARME 

2.11.1 Central de Alarmê mortitorada UNO i,00 

2.11.2 Senso, InfraoermeIho PassIvo 00 42,00 

2.11.3 Calca de Luz em PVC 4*4 i.,NO 42,00 

2.11.5 Cabo CCI'SÜ'R parco O 1.560,85 

2.13 INSTALAÇÃO 08 SEDA 

2.13.1 VERGALHA() CII AÇO DAI vANIZADO A FOGO - BARRA REDONDA DE BOMM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 00 185,00 

. 2.13.2 VEIEI.IALI4000E AÇO GALVANIZADO - BARRA REDONDA DE SOMM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Nt 200,00 

. 2.113 CABO DE COBRE NO 35 MM2 - FORNECImENTo E INSTALAÇÃO 564,00 

- 2.13.4 CABO DE CORRE NU 50 MM2 .FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 250,00 

. CONECTOR MINÍ-GAR EM BRONZE ESTANHADO PARA CONEXÃO ENTRE 1 CABO 16.35MM2 E VERGALHA° ATÉ 
2.13.5 00 23,00 

3/8" REF. TE1-583 • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SUPORTE•GuiA TIPO SIMPLES H= SCM, PARA SUPORTE DE CABO DE COBRE NU DE 35MM2 EM ALV., CONCRETO 
2.13.6 LIN 55,00 

OU 'TELHA ut FIBROC., INCLUSIVE BUCHA DE NYLON,. PARAFUSO E ARRUELAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

; . . CONECTOR C)I- PRESSÃO TIPO SPLIT-BOLT Em LIGA DE COBRE ESTANHADO PARA CABO DE COBRE NU DE 
• 2.13.7 00 16,00 

35M02 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO , 

CAIXA DE INSPEÇÃO CIRCULAR COM MIO MÍNIMO Ge,5501 COM TAMPA REFORÇADA DE FERRO FUNDIDO - 
L118 UN 2,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

"2.13.9 
CONECTOR AT ERRiNSERT, INCLUSIVE PRESILHAS DILATA,, PARAFUSOS E BUCHAS DE NYLON - .•,, Ni  

FORNECimt 0 ., O E INSTALAÇÃO 
18,00 

2.13.10 TERMINAL DE FIXAÇÃO AÉREO 00 25,00 

2.13.11 1,00 
CAPTOR TIPO FRANKLIN EM MASTRO FIXAÇÃO T O PORTA CANDURA COM 3M X 1 1/2", COMPLETO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
2.13.12 HASTE DE AÇO COBREADO DE 3/4' x 3m Uti 20,00 

2.13.13 CAIXA DE EQUALIZADOR - BEP - FORNECIMENTO E 1NST,v AÇÃO UN 1,00 

C EDIFICAÇÕES AUXILIARES 

.00 CONJUNTO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E APOIO 

27,06 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

• REDE DE DIETRIBuiÇÃO EM BAIXA TENSÃO TRIFASCA • 380/220V EM CABO DE ALUMÍNIO ClUADRUPLEX 
• .27.06.01 320,00 

3x1x120+120 E POSTES DE CONCRETO ARMADO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

REDE DE D•STRIBERCAO EM MÉDIA TENSÃO TRIFASICA (RAMAL) - 13,8kV EM CABO DE ALUMÍNIO 1/0 AwG E 
27,06.02 480,00 

POSTES DE Le,NCRET O ARMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA COM TRANSF.ORMADOR DE ENERGIA A OLE0 TRIFÁSICO, 13,8KV - 

, 7.06.03 380/2200„ 50i.12, POTENCIA DE 300KVA, INCLLRNDO I.ARA-RADS. CHAVES FUSÍVEIS E DEMAIS PEÇAS - UNO 1,00 
,.. 

f ORNECIMEN TC E INSTALAÇÃO 

. 7.7,06.04 QUADRE, os mf.f),,,l)() PADRÃO REMAR. PARA ,NSTA ÇÃG DE MEDIDOR, DISJUNTOR GERAL 5006 uND 1,00 

'27.06.05 PONTO ELE I R.ce NA PAREDE PT 3,00 

'27.06.06  PONTO ELETR,co NO IEIO PT 5,00 

3C5 

J2P 

Conselho Regional de_Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua'28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco©creama.org.br 
III Come. Rpand P. Enfrnihno • 

Nome.. de Bil. de álheant. 

CREA-MA 

Impresso em: 11/08/2018, as 01:01. 
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PLANILHA QUANTITATIVA DE SERVIÇOS 
'EMPRESA CONTRATADA: PAVIRROL ENGENHARIA EIRELI - EPP 

•ÇOI9 
Discrimina ao Und Quant. 

27.06,07 
TOMADA (212PFT, 10A DE EMBUTIR 2X4" DUAS EUNOES, MATERIAL TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINDUIVEL 

COM CONTATO DE LATÃO E TENSÃO DE ISOLAÇÃO.. DE 250V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
uN 4,00 

: 27.06.08 INTERRUPTOR SIMPLES 1 TECLA 250V DE EMBUTIR COM PLACA 254", BRANCA UM 3,00 

: 27.06.09 LUMINÁRIA FILIEM SCENTE 2540W COMPLETA UM 5,00 

2800 ALMOXARIFADO CENTRAL 

28.07 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

28 07 01 PONTO ELÉTRICO NA PAREDE 4,00 

28.07.02 PONTO ELF R O NO TETO PT 8,00 

; 28.07.03 
TOMADA (2)2P+1, 10A DE EMBUTIR 254" DUAS PUNÇÕES, MATERIAL TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUIVEL 

COM CONTATO ETE LATÃO E TENSÃO DE Jsot_AçÃo DE 250V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
II N 4,00 

28.07.04 INTERRUPTOR SIMPLES 1 TECLA 250V DE EMBUTIR COM PLACA 2X4, BRANCA UM 1,00 

28 7 05 LUMI ARi ET 1 ,ORESCENTE 2540W COMPLETA UM 8,00 

29.00 PRÉDIO DE ADMINISTRAÇÃO 00 POSTO 

. 32.08 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
: 1'31208.01 PONTO ELEIR CO NA PAREDE Pt 2,00 

3108.02 PONTO ELÉTRICO NO TETO 1 00 

: 32.08.03 
TOMADA. T,2) 2+:41, 104 DE EMBUTIR 2X4" DUAS PUNÇÕES, MATERIAL TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUIVEL 

COM I,,i2N riu() DE LATÃO E TENSÃO DE isoLAçÃo,, DE 2505 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
, 

uN 2,00 

: 32.08.04 INTERRUPTOR SiNlIN ES 1 TECLA 250V DE EMBUTIR COM PLACA Vr4", BRANCA Uni 1,00 

2.08.05 LUMINÁRIA FLUORESCENTE 2540W COMPLETA LIN 1,00 

L .00 LIXEIRA 

3.08 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

33.0801 PONTO ELILTRICO NA PAREDE i 1,00 

33.08.02 PONTO ELILTRICO NO TETO PC 5,00 

C., 

• 3"8.—

TOMADA {2125. I : 10A DE EMBUTIR 254" DUAS FUNÇÕES, MATERIAL TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUIVEL 

COM CCIVIATO DI: LATÃO E TENSÃO DE ISOLAÇÃ O DE 250V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
UM 1,00 

33.08.04 INTEP.RUPTQR SIMPLES 1 TECLA 250V DE EMBUTIR COM PLACA 244", BRANCA UM 1,00 

33 08 03 RUMINARIA FLUORESCENTE 2X404V COMPLETA UM 5,00 

São Luí$ - MA, 10 de julho de 2018. 

ORTOS-EMPREEIWZIWIt-JOTOS LTDA 

PAVIRROL ENGENHARIA LTDA - EPP - RESPONSÁVEL TÉCNICO 

.11
2i/r4Á,Ce / 1/ 1  (0' S 

PORTOS EMPREENDIMENTOS LTDA - RESPONSAVEL TÉCNICO FISCALIZAÇÃO 

;42,nafiya a firma de 
:'. r.7)-AFONSO ELENANDES RibEIRO 

'AO LUIS. 11/0712018 
Ern te 

oi+Ferc R$4,30 
da Verdade 

, 

MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE ALENCAR 
. ..,.1••••• 0 •aieLIVAnil 

acI•alph, Aanakilixd • . 
rm, 

Reconheço por UME MANCA ks firmaí s ) ae 
1776 6 7 ) -OLAVO MAT LAS C STA  

Em os 50 
Em teç a verdade 
Sito L A 11/07/2018 

ODETE CAR OSO AZEVEDO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,ns 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: * 55(98) 2106-8300 Fax: * 55(98) 2106-8300 E-mail: taieconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
Apien.........Onnao 

Impresso em: 11/08/2018, às 01:01. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT CR -A-MA Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e 'Agronomia do Estado do Maranhão 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

821955/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional EDUARDO DA CUNHA BATISTA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: EDUARDO DA CUNHA BATISTA 
Registro: 1114172200MA RNP: 1114172200 
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Número da ART: MA20170108834 
Forma de registro: INICIAL 

3 Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 04/07/2017 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: EAT ENGENHARIA LTDA-ME 

Baixada em: 25/10/2019 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÕPOLIS CPF/CNPJ: 06.376.669/000149 
Endereço do contratante: RUA Getúlio Vargas N°: 435 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: Esperantinópolis UF: MA CEP: 65750000 
Contrato: 01.2605.0027/2017 Celebrado em: 26/05/2017 
Valor do contrato: R$ 213.024,16 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçãO CIDADE DE ESPERANTINÓPOLIS N°: SN 
Complemento: Bairro: ESPERANTINÓPOLIS 
Cidade: Esperantinópolis UF: MA CEP: 65750000 
Data de inicio: 26/05/2017 Conclusão efetiva: 31/12/2017 
Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DIE ESPERANTINÓPOLIS CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #61102 - ILUMINACAO 58- MANUTENCAO 452.43 quilómetro quadrado; 

Observações  

Manutenção da Iluminação Pública do município de Esperantinfpolis-MA. 

Número da ART: MA20180188988 Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 16/04/2018 Baixada em: 25/10/2019 
Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: EAT ENGENHARIA LTDA-ME 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS 
Endereço do contratante: RUA Getúlio Vargas 
Complemento: Bairro: CENTRO 
Cidade: Esperantinópolis UF: MA CEP: 65750000 
Contrato: 01.2605.0027/2017 Celebrado em: 29/12/2017 
Valor do contrato: R$ 213.024,16 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçãb CIDADE DE ESPERANTINÓPOLIS N°: SN 
Complemento: Bairro: ESPERANTINÓPOLIS 
Cidade: Esperantinópolis UF: MA CEP: 65750000 
Data de inicio: 01/01/2018 Conclusão efetiva: 31/08/2018 
Finalidade: 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS 

CPF/CNPJ: 06.376.689/000149 
N°: 435 

CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #81102 - ILUMINACAO 58- MANUTENCAO 452.43 quilômetro quadrado; 

Observações  

Referente ao 1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°01.2605.0027/2017 cujo objeto é Manutenção 
da Iluminação Pública do município de Esperantinipolis-MA. 

Número da ART: MA20190228774 Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 08/01/2019 Baixada em: 25/10/2019 
Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: EAT ENGENHARIA/LTDA-ME 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Luis/MA 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mail: faleconosco©creama.org.br 

C REA-MA 
~ond. • 

Fado de Km.. 

Impresso em: 31/10/2019, às 00:15. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de á' de Junho de 1973 

CREA 31A CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

821955/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS 
Endereço do contratante: RUA Getúlio Vargas 
Complemento: 
Cidade: Esperantinópolis 
Contrato: 01.2605.0027/2017 
Valor do contrato: R$ 213.024,16 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçãO CIDADE DE ESPERANTINÓPOLIS 
Complemento: 
Cidade: Esperantinópolis 
Data de inicio: 01/09/2018 Concljsão efetiva: 30/04/2019 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS 

Bairro: CENTRO 
UF: MA 

Celebrado em: 24/08/2018 
Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA 

CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69 
N°: 435 

CEP: 65750000 

sP,I) 
N°: SN 

Bairro: ESPERANTINÓPOLIS 
UF: MA CEP: 65750000 

CPF/CNPJ: 06.376.669/0001-69 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #81102 - ILUMINACAO 58- MANUTENCAO 452.43 quilômetro quadrado; 

Observações  

Referente ao 2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°01.2605.0027/2017 cujo objeto é Manutenção 
da Iluminação Pública do município de Esperantinipolis-MA. 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°821955/2019 
30/10/2019, 13:01 

Bddxd 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lel n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONKA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Bddxd 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: ••• 55 (98) 2106-8300 Fax: • 55(98) 2106-8300 E-mail: taleconosco%creame.orgár 

CREA-MA 
, Comi. 1.ponel co• Engenho. • 

',pema. de 1,11,fflenblo 

Impresso em: 31/10/2019, as 00:15. 
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THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0021/2023 - SRP 
ANEXOU 

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA 

Processo n°: 00000044/2023 

Modalidade: Pregão 021/2023- SRP 

Edital n°: 0021/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: 1.1. O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de 

engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e 

corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, 

conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO 1 deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

INSC. ESTADUAL: 12.410390-1 

ENDEREÇO: Rua macio Xavier Carvalho/Rua 3, Sala/202, 660, Edif Ciel, São Francisco, São 
Luis - MA, CEP: 65076-360 

CIDADE: SÃO LUIS 

ESTADO: MARANHÃO 

TELEFONE: (98)99173-5558 

E-MAIL: THXLOGISTICAESERVICOS@GMAILCOM 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: BANCO NUBANK 

Agência:0001 

Conta: 2857420-3 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: BRENO VENICIUS BRITO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, RG:0445450220122 SESP-MA, 
CPF:610.558.233-10 

E-mail: THXLOGISTICAESERVICOS@GMAILCOM.COM 

Telefone: (98)99173-5558 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 
São Luís - MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
OFINOWN1045 
BRITO:51055.13$ wunalmam• 

=anua, 
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1. Planilha da Proposta: 

THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. (UNIT 
R$) 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 

Contratação de empresa de 
engenharia para realização integral 
de serviços regulares de 
manutenção preventiva e corretiva, 
melhoria e ampliação do sistema de 
iluminação pública do município de 

SERVIÇO 1 R$ 1.538.434,66 R$ 1.538.434,66 

Arame/MA, conforme 
especificações do Projeto Básico, 
ANEXO I deste Edital. 

Total Geral: R$ 1.538.434,66 (um milhão, quinhentos e trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e 
quatro reais e sessenta e seis centavos). 

1. Validade da Proposta 60 dias); 

2. Prazo estimado de Execução dos Serviços: 12 meses a partir da assinatura do contrato; 

3. A empresa vencedora deverá apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros 

documentos com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item 

licitado; 

4. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

5. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 

valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 

máximos/referência expressos no Anexo I - Projeto Básico; 

6. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes aos serviços, bem 

como Impostos, Tributos, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr 

totalmente por conta da Empresa vencedora; 

7. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços 

e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 

estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

8. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

9. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francis 
São Luís - MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 thxlogisticaeservicos@gmail.com BRENO VEN IUS 
BRITO:610S5B2331 Iff101blefflin% 

Dadnattar/ 11:13d2 
O ayeo 
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THX LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 18.181.283/0001-80 

8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

10. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 

esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei 

n°. 8.666/93. 

São Luis - MA, 25 de julho de 2023. 

BRENO VENICIUS 
Assinado de forma digital por 
BRENO VENICIUS 

BRITO:61055823310 BRITO:61055823310 
Dados: 2023.07.25 11:15:23 -0300' 

THX LOGIST1CA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 18.181.283/0001-80 
BRENO VENICIUS BRITO 

CPF: 610.558.233-10 
Socio Administrador 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n° 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 
São Luís - MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com 
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 

SINAPI - 04/2023 - Maranhão 26,47% 
ORSE - 03/2023 - Sergipe 

Desonerado: 85,68% 

ARAME-MA, SOB DEMANDA 

Planilha Orçamentária Resumida 
'Descrição Total Peso (%) 
ADMINISTRAÇÃO 291.679,68 18,96% 
LEVANTAMENTO DE CAMPO 4.745,00 0,31 % 
CABEAMENTOS 90.977,00 5,91 % 
ACESSÓRIOS PARA ILUMINAÇÃO 330.959,60 21,51 % 
LJJAPADAS, LUMINÁRIAS, REFLETORES E REATORES 800.485,04 52,03% 
CAIXA DE MEDIÇÃO, CONTADOR E DISJUNTORES 19.588,34 1,27% 

Total sem BOI 1.216.537,86 
Total do BOI 321.896,80 
Total Geral 1.538.434,66 

BRENO VENICIUS Assinado de forma digital por BRENO 
VENICIUS BRITO:61055823310 

BRITO-61055823310 Dados: 2023.07.25 11:16:09 -0300' 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n2 660, Sala. 202— Ed Ciel, São Francisco 
São Luis — MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 thudogisticaeservicos@gmail.com 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DE 
ARAMEMA, SOB DEMANDA 

SINAPI - a4/2023 - 
Maranhão 
012130 - 0312023 - Sergio. 

28,47% 

Orçamento Sintético 
Item Código Banco Desenção Und Quant 

6.4 

8.5 

8.6 

6.7 

101890 

101891 

101892 

101893 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1012020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NERIA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ SOA. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP 1012020 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ SOA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP 10/2020 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 

UN 

UN 

UN 

30,00 

30,06 

30,00 

30,00 

Encargo. 
Draonerad 

Valor Unit Total Peso 1%) 

RS 9,77 RS 12,35 R$ 

R$ 16,98 R$ 21,47 R$ 

RS 41,46 RS 52,43 R.$ 

RS 53,38 R$ 67,50 RS 

370.50 0,02% 

644,10 0,04% 

1.572,90 0,10% 

2.025,00 0.13% 

Total sem BOI 1.216.537,86 
Total do BOI 321.896,80 
Total Geral 1.538.434,66 

BRENO VENICIUS AB,RsEi nr:odv. JINet forma digital por 

BRITO:61055823310 BRITO:61055823310 
Dados: 2023.07.25 11:16120 -0300' 

Av. Rua Inicio Xavier Carvalho / Rua 03, na 660, Sala. 202- Ed CAI, Sào Francisco 
São Luis - MA Cai,: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thRlogleticaeservicea98~E~ 
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Obra Bancos B.D.I. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 5INAP1-5412023. Maranhão 20,47% 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DE ARAME-NA, SOB DEMANDA ORSE 03/2023 - ~pis 

1 
1.1 Código Banco 

Composição 90777 SINAPI 

CornPosição 85402 MAR 
Aux/lier 
assumo 00002700 SINAPI 
Inumo 00037372 SINAPI 

Inumo 00037373 &MAM 

Insumo 00043402 SINAPI 

Insumo 0004348E SINAPI 

.ADMINISTRAÇÃO 

• D1Mcri08.0
ENGENHEIRO CIV11. DE OBRA 'JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CURSO DE CAPACITAÇÂO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES). HORISTA 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 
EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

SEGURO - HORISTA (COLETADO - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

Planilha Orçamentária Analitica 

Tipo 
SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

8E01- SERVIÇOS DIVERSOS 

MOO de Obra 
Outros 

Taxas 

FERRAMENTAS- FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL HORISTA (ENCARGOS Equipamento 
COMPLEMENTARF-S - COLETADO CAIXA) 
EPI FAMIUA ENGENHEIRO CIVIL HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES. Equipamento 
COLETADO CAIXA) 

MO sem LS =0 
Valor 00 501

94,32 
25,29 

Und 
H 

H 

H 
H 

H 

H 

H 

LS => 

Quot. 

Encargos 
Desonerado: 

Quent. 
1 0000000 

1,0000000 

1,0000000 
1,0000000 

1.5000000 001 

10000030 0,01 

• - 
, Valor Una Tea1IL;..À 

95,55 95,55 

1,43 

92,89 
0,75 

1,0000000 0.46 

0,00 MO com IS =0 
Valor com BDI 40 

360,0000000 Praça Total 40 

1.43 

92,89 
0,75 

0,01 

0,01 

0,46 

94,32 
120,54 

43.502,40 

1.2 Código. Banco 
ComPodçÁo 5928 SINAPI 

Co.rpoal(ao eme MAM 
Auxiliar 
Conmed953 • semi 8551APC 

Canposição 
Aux,lar 

Canposição 

tomP0MV. 
Audiar 

89282'08NAPI 

91408 SINAPI 

91487 FANAR 

Descrição 
GUINDAÚTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 0200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 
M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 1E1000 KG. POTÊNCIA DE 159 CV CHP 
DIURNO. AF_013/2014 
MOTORISTA OPERADOR riCIWUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

.31AÍ091141-0 I4I0PÂLIUCO. cAPÀcciAce kujor.IÀ 'os •Oirioo", oiab KO,". " • 
mamo 'Anna °e CARGA 1 1.7 TIL ALCANCE 4000140 HORIZONIX 8.70 

INCUMIVEÇA74,4147012100 Fr, iam NO,,PoTesciA.ce,10 cv 

,oueskostr0 heoMouco, cip*OlOkÁrie loAxami DE C#Rop:etio KG.. 
6.0im1070 eMkatotx CARGA tu Toá. ALCANCE mAcmo HorcroétrAE 9,70 

• .54717551.13SAM OAMINHÁO toco met 10.008 1(0. éartsci6 DE 189 CV JUN*, 

GUINDAUTdrioirAuuco, CAPACIDADE uNcrmoc CARGA azoo KG. 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 714, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 
M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 18.000 KG. POTÊNCIA DE 189 CV • 
MANUTENÇÃO. AF_082014 
GUINDAUTO HIORÁUUCO, CAPACIINIDE MÁXIMA DE ÇARGAI3200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TIA ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 

CAMINHÃO. TOCO P87 16.0901(0, POTÊNCIA DE 189 CV • 
E Momos. Ariiaols 

GUINDAUTO HIDRÁUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA-8200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.70 
M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO POT 16000 KG, POTÊNCIA 01( 189 CV - 
MATERIAISNA OPERAÇÃO. AF_08/2015 

Tipo 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

3E01- SERVIÇOS menos 

CHOR cusTós noRÁstos DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

cHoFt •• CUSTOS TOPAMOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS CE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MO sem LS •40 
Valor 40 601 => 

14,92 
44.04 

Und 
CHP 

H 

LS 

00901. eu 

Quant. 
1,0000000 

1 00000 

1,0020003 

Valor Unit 
166,41 

31/.66 

1,0000089 2,130 

1,0000000 93,82 

0,00 MO com IS 4> 
Valor com BDI 

240,0000000 Preço Total -o 

Total 
166,41 

17,83 

18,03 

3,38 

30.86 

2,89 

93,82 

14.92 
210.45 

56.508,00 

1.3 00090 Salmo 
Corroodolio 90772 SINAPI 
COrnpOdetIO 96398 SINAPI 
~liar 
Insurno =tusso SINAPI 
Insumo 00037372 SINAPI 

Inumo 00037373 SINAPI 

Inumo. 00043458 SINAPI 

Insumo 00043482 SINAPI 

Descrição 
AUXILIAR DE ESCRITORIOCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
CURSO DE CAPACITAÇÁOPARA AUXILIAR DEESCRITORIO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) -140RISTA - 
AUXILIAR DE ESCRITORIO (HORISTA) 
EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

FERRAMENTAS- PANELA ALMOXARIFE. HORISTA (ENCARGOS 
, COMPLEMENTARES. COLETADO CAIXA). 

EPI FAMILIA ALMOXARIFE. HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES. 
COLETADO CAIXA) 

Tipo 
8E01 -SERVIÇOS DIVERSOS 
SEM SERVIÇOS DIVERSOS 

1.010 de Obra 
Outros 

Taxas 

Equiffee+RO 

EqU4entent0 

MO sem LS 
Valor do B01=0 

18,85 
5,33 

Und 
H 
H 

H 
H 

H 

H 

H 

LS 

Cluient. 
1,0000000 
1,0009000 

1,0000000 
1.0030000 

1,0000000 

1,0000000 

1,0000000 

Valor Ung 
20.14 
0.10 

18,75 
0,75 

0,01 

0,04 

0,49 

0,00 Moro,,, LS =0 
Valor com 001=0 

2.640,0000000 Preço Total 40 

Total 
20.14 
0,10 

18,75 
0,75 

0,01 

0.04 

0,49 

18.85 
25,47 

67240,80 

1.4 
ComPoR9âo 

Corn~i 
Auditor. 
Composição 
ALcellar • 
Conposição 
Auxiliar 
CornposIgho 
Auxiliar 
Composição 
Auxiliar 
CoMPONc50 

Código Banco 
CPWL11-019 NOM 

man simPI 

92103 SITIAM 

92134 SITIAM 

92135 SUMIA 

92136 SINAPI 

92137 SINAS 

:Descrição 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTENCIA 1800V. 4X4, COM 
MOTORISTA E COMEIUSTIVEL 

.:MOTORMYStiE CARRO DE PASSEIO-cora Ertr-mtoos COSAFLEMENTARES 

Tipo 
ME. INSTALAÇÃO 
ELE1RICNELETRIMCAÇÃO E 
SECA - SERVIÇOS civeRsos 

Coe,i MOTOR À DIESEL. POTÊNCIA 1500V, CABINE DUPLA. 454. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
DEPRECIAÇÃO. AF 11/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 

COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 10001', CABINE DUPLA, 4X4 • CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
JUROS. AR 11/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 0V, CABINE DUPLA, 454 •• CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
IMPOSTOS E SEGUROS. AI'11/2015 . MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

. . 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, PCTÉJSC1A 1000V, CABINE DUPLA, 4X4 • CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MANUTENCÃO. AR 11/2015 . MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 1900V, CABINE DUPLA, 404. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MATERIAIS NA OPERACÃO. AI' 11/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

. NO sem LS . 2.099.25 
. Valor 00 001=0 2.274,87 

Una 
MÊS 

MES 

H 

H 

IS 4> 

OuanL 09

Guino.' Valor Unit Total 
1,0000000 13.594.17 8.594,17 

1,0000000 2.842,77 2,842,77 

140,000030 8.53 1.194,20 

140,0000000 1,35 189.00 

1400000000 1.08 148,40 

140.0000000 10,67 1.493,80 

140,0000000 2090 2.926,00 

0,00 MO Com LS => 

Valor com 001=0 
12,0000900 Preço Total .3. 

2.099,25 
10.869.04 

130.428,48 

LEVANTAMENTO DE CAMPO 

2.1 Código Banco Descrição 
Composição CP,U-ILU-041 Próprio CADASTRO DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO GEORREFERENCIADO 

Immo 

Inalem 

Insurno 

@resumo 
Insumo 
Insurno 

4415 ORSE 

8094 ORSE 

9810 ORSE 

5931 ORBE 
70 ORSE 
48 ORSE 

Veículo leve, Vollersagen:GOL ou similar h 

Dimenhista Júnior (Calista Copista) - Técnico de Nivel madlo Me 5 anos de 
~fenda,- Ror 01 h 
Matrurnental de Tmogratla - Fonte: Tabela do Prsços de consultoria do DNIT rol 
04/160190 
Técnico catlaseoTECNICO CADASTRO h 
Topikeito SICRO h 
~ter toimgmfm - sie" h • 

Tipo 
INEL • INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
Equipamento 

Mão de Obra 

Equipamento 

mao de Obra 
Lao 40 088. 
Mio da Obra 
- MO sem LS 40 - 0,84 

Valor do BDI -40 . 1,98 

Una 
UNO 

h 

h 

mês 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 7,51 

0,1000000 

0,0200000 

0.0050000 

8,63 

23,78 

1.202.53 

O 00015000 30.11 
0.0010000 31,79 
o.00ssoso 18,74 

LS 09 000 MOncnLSun
Valor COel BOI =0 

Cluant. =0 500,9000000 Probo Total =o 

4.745,00 

Total 
7,51 

0,86 

0,47 

601 

0,04 
0,03 
010 
0,64 
5,41 

4 74 5,00 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho/ R.a 03, ns 660. Sa,a 207 Ed Cie:, ião Danr,sc o 
Sio tuis - MA Cep: 65076-350 

198) 991715558 1 thilogisticaesersiros@gmail.norn 

URINO VENICIUS 

BRITO:610558233 061100
parl., 004 772511:It 91 

10 As'an' 
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3.1 Código Banco 
Composição CPU-ILU-038 Próprio 

CoMPocIção 86264 SINAPI 
Aucdliar 
CoMPON0110 . 88316 SINAPI 
Nadler 
Inumo 4620 ORSE 

cAnwiturros 
~G-Ação 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 
3X1X18, I6MM2 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVEHTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Cato de aluminio 0,13/1kv mulbplexados 3x1018 *18rnm' 10 

Tipo 
INEL • INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
MO cern IS => 

Valor do BDI 
3,48 
3,34 

Und 

LS 

Quase. => 

Quant. Valor Unit 
1.0000000 

Q1200000 

0.1200000 

12,63 

20.86 

15,43 

1,0200000 8,12 
0,00 MO com LS .> 

Valor com 13DI => 
2.000,0000000 Preço Total 00 

15,97 

31.940,00 

3.2 Código Banco Descrição 
Composição 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MS" ANTI-CHAMA 45orrso v, PARA 

CIRCUITOS TERMNAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. w_0312023 

Composição 88247 ' SINAPI A&IXIU4R Do ELETRICISTA COM 
~liar 
CornpOeltio 85204 0I748P1 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEIENTARES 
Amolar 
Inst.° 05331013 SINAPt 
Insulta, 00021127 SINAPI 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

6E01- SERVIÇOS DIVERSOS 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, TI A, SP 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A, 9043/CHAMA Matenal 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANICHAMA, USO ATE 750V, EM ROLO DE 19 MM X 5 Material 
14

MO sem IS => 
Valor do BOI 

Und 

M 

UN 

Quant Valer UM 
1,0000000 1,97 

0.0230300 

0.0230000 

1,2434000 
0.0094000 

18.48 

20.88 

0,89 
3,34 

0,68 IS 0,00 MO com LS 
0.52 Valor corn BOI = 

1.200,0000000 Preço rota/ 80Ouant. 

Total 
1,97 

0,37 

0,47 

1,10 
0.03 

0,68 
249 

2.988,00 

3.3 Código BanCo 
Composição 91925 SINAR 

Composição 
Aloedle, 
Composição 
~riflar 
Instam 

Inumo 

. 88247 6174825 

88264 SINAPI 

00001014 SINAPI 

00021127 SINAPI 

Descrição 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MI" ANTI-CHALIA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SOMAR DE ELETRICISTA COM EXICARGOS COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Tipo 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
SESI- SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CABO DE COBRE. FLEXIVEL, CI ASSF 4 OU 5, ISOLACAO EM PVCIA, ANTICHALIA Material 
BWF-B 1 CONDUTOR, 450/750V. SECAO NOMINAL 2.914112 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA USO ATE 750V, EM ROLO EL 19 MM X 5 Material 

MO sem LS => 

Valor do BOI => 

0,86 

875 

Und 

UN 

IS => 

Quant. 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 2.85 

09290000 

0.0290000 

1.2434000 

0,0094009 

16,411 

20,88 

1,41 

3.34 

0,00 MO com LS => 

Valor com B131 a 

Total 
2.85 

047 

0,80 

1,75 

0.03 

0.86 

3,60 
300 0000000 Preço Total a> 1.080,00 

3.4 Código Banco 

Composição 91928 SINAPI 

moa gume 

Magno 00000961 SINAPI 

Inumo 00021127 SINAPI 

Descrição 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MI.P, ANTLCHALIA 450/750 V, PARO, 
CIRCUITOS TERMINM5 FORNECIMEMD3 E INSTALAÇÃO. AF 03/2023 
AllgáLIAR OE ~SITA COM IMMO COMPIDIENTARES 

tiiiiidcw— TA cai,' ãié.4Pinaskr 

Tipo 

INEL ~MAÇÃO 
ELÉTRICNELET94FIC,S,r40 E 
8E01- 8ERVI005 DNERBOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 8001A, ANTICKAMA Matedal 
BWF-0, 1 CONDUTOR, 459/750V, SECA° NOMINAL 414042 

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHALIA USO ATE 750V. EM ROLO DEIS MM X 5 Material 
14

MO sern LS => 

Valor do BOI 0> 

1,16 

1.15 

Und 

UN 

Quant, Valor Unit 

428 

18.48 

2066 

0 0094 000 

2.34 

3.34 

Total 

4,38 

0,04

-0,81 

2.90 

0.03 

.> 000 MO corn LS 1.16 

Valor com BOI .> 5,53 

Quant. 00 300,0000000 Preço Total x> 1.859,00 

3.5 • Código Banco Descrição 

Composição 

110 C001P0RIÇÃ9 
Ateidar 

Com 
Awdliar 

1880810 

Immo 

8466 ORSE Cabo de cobra PP Cordplast 2,1,5 mm2, 450/750v 

10549 ORSE 

10552 ORSE E110109011 Comldsnqnloma - Elabicisto 

3803 ORSE 

00002436 SINAPI •ELENCISTA (HORISTA) 

plernanterm - ServenN 

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,5 mrn2, 450/7500 m 

lnsumo 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS 

Tipo 

IntedigapSes ate Quadro Geral. Mos 
e Cabos 

ProvitóriOa 

800260009 

Material 

• MOO de aro 

MOo oe oura 

MO sem IS => 

Valor do BOI => 

Und 

rn 

Ir 

QUant. Valor Unit 

1.0000000 6,19 

0,1200000 

1,0200000 

2,37 

2,27 

2.23 

03200000 18,55 

0,1200000 11,61 

3,37 LS" 0,00 MO com LS => 

1,63 Valor com BDI 

Dome.. 4.800,0000000 Preço Total Co

Total 

6.19 

028 

0,27 

2,27 

1,98 

139 

3,37 

7.82 

37.536,00 

3.6 Código Banco Descrição 

Composiçao 

Cocepeelços 
Auxilie • 
e-
Areal., 
In•unio 
Inaurno 

iftSurn0 

3804 ORSE 
00002436 SINAPI 

00006111 SINAPI 

5023 ORSE Cabo de cobre PP Cordplaet 2 x2,5 non2, 450/750v - fornecimento 

181049 .ORSE Enemgas ComMementaroe • Serrota 

105.52 Citai ISer98ggsv Cei11916,111140irM.• Eaáriáti 

Cebo de Cai. PP CorcipIaat 2 x 2.5 men2, 450(750v rn 
ELETRICISTA (HORIST),) 

• 
SERVENTE DE oisims 

Tipo 

Pontos de Suprimento de Energia 
Convencionais 
PrmigalOs 

RONtáfirs 

Melena' 
650 00 Obra 

Mão cie Obra 

MO sem LS 3,37 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03,00 660, Sala. 202 - Ed Ciel, Sào Francisco 
São Luis - MA Cot,: 65076-360 

(98)99173-5558 i bulogisticasservicos@gmailcom 

Und 

H 

H 

LS => 

Quant. Valor Unit Total 

1,0000300 7,19 7.19 

0,1200000 2.31 0,28 

0.1200009 27 0.27 

1,0000000 327 3,27 
0,1200000 16.55 1,98 

0.1200000 11.61 1.39 

0,00 MO com L5 =0 3.37 

BRENO VENICIUS . Or 
BRITO:61055823 010T0011055623310 

310 310 Dados: D23.07.25 
111652-0300' 



-ir ELA N. 
II II- 140"\ 

Valor do 801=0 1,90 

Quant. es 400,0000000 

3.7 Código Banco Descrição 

Composição CPU-ILU-001 Prepso -CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 4,0 141.42, 4501750V 

Compodçio 
~aliar 

Composição 
Auxiliar 

Insumo 

88264 5I8401 

88316 SINAPI 

420 ORSE 

EtErracistA com eNtsxabá COMPLEI;ENTAREs 

SERVENtE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Cabo de cobre PP Cordplaat 204.0 mm2, 450/750r 01 

3.8 Código Banco Descrição 

CoMPool02

COMP0aPrie 
A1P911ar 
Composição 
Audlar 
Insuflo 

CPU4LU-002 Próprio 

88264 SINAS 

86310 SINA% 

421 ORSE 

CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 6,0 1.0e. 4501750V 

ELETRICISTA COM ENCNRCIOS COMPLESAENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 6,0 mm2, 450/7504 In 

Tipo Und 

INEL INSTALAÇÃO 
ELETRICAELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

Matenal 

MO sem LS =.0 3,48 

Valor do 001 80 2.73 

Tipo 

INEL INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEU - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

H 

LS 

Quem. si• 

Und 

MO sem LS =0 3,48 

Valor do 4301 = 3.46 

LS 

°conf... 

3.9 Código ,Banco Deanrição. Tipo Und 
Campeando 11180 ORSE CAPO ccOns flaidval. não hologenado, 10.010m2 0,6/1KV/ 90. Interligaçõe. até Quadro Gard - FOI 

e Cabos 

Compoaição uso ORBE Encargos Complementares - Proridelos 
5404-
Com 10562 049SE EnrA4009 Ccenplementaras • EldrIcIsta Provisório. 
Auxiliar 
Irisem° 120313 ORSE Cabo cobre flexlvel, Mio hologenado, 10.0rnm2 0,611KV / 907 m Material 
insurno 00002436 SINA?? ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra 14 
'Inumo 55030111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS MIO de Obra li 

MO saro LS 3,93 LS 
Valor do BOI => 2,85 

°vont. oa 

3.10 Código Banco Descrição Tipo Und 
Composição 77191 ORSE Cabo cobra flextval, não holielenedo. 18,001012 06/1KV / 007 Interligaçõre até Quadro Geral • Fros 
ComP0. 0. 30 10540 ORSE EnceirgoiComplethargairs 13s0Nriet Provis&Ma 

cornmÁsào 10552 ORSE 
• 

Enm14908.C44110larnaitires Elstrldata Provisórk4 h 
Insurno 9263806.56 Cabo cabe Itexeml, 050 hologenaão, 100~ -3,641KVI88' ai Material 
Inumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mo de C4xa H 
Intorno 00803311 SINAPI SERVENTE DE OBRAS I.Mo de Obra H 

MO sem LS =0 4,49 LS 
Valor do BOI 3.65 

Quere. 

4 AGENOR/OS PARA ILUMINAÇÃO 
4.1 Código Banco Descrição Tipo Und 

Compotição CPU591.13026 Próprio INSTALAÇÃO DE ALÇA PREFO09AAI3A PARA CABO MULTIPLE% 16 MM2 INEL - INSTALAÇÃO UNO 
Cornpodçâo 88264 SINA-PI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 
Auxiliar 
Insiono 2570 ORSE Mçi preformada pare cabo multiplex 16 rren2 uri Material un 

MO sem LS =a 8,59 LS => 

Valor do BDI ea 3,47 

Quant. sx 

4.2 Código Banco Descrição Tipo Und 
Compadeci° CPU-1/14027 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO ARMAÇÃO SECUNDARIA 1 ESTRIBO NEL • INSTALAÇÃO ' UNO 
Composição 88284 SINAM ELET1BC1STAbáMaicmccis COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 
Auxiliar 
Canoodslio 88316 SINAPI SERVENTE com ENCARGOS COMPtIMENTAPES SEDI -SERVIÇOS DIVERSOS o 
Auxiliar 
Insurno 204-ORSE Amaçai, secundária 1 eetribo 80 Material tM 

MO sem LS ex 29.05 LS 
Valor do BOI 40 15.47 

Quant. 

1,0000000 10,35 

0,8200000 

0,1200000 15.43 

1,0200000 5.89 

20,86 

0,00 MO com LS => 

Valor com 1301 e> 

200,0000000 Preço Total ea 

Quant. Valor Uni? 

16000000 

0,1200000 

0,1200030 

1,0200100 

13,09 

15.43 

8.57 

0,00 MO com LS 

Valor com BDI 

200.0300000 Preço Total ma 

To 

2,50 

1,85 

6.00 

340 

13.08 

2.816.00 

Total 

13,09 

1,85 

8,74 

345 

1659 

3.310 00 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 10,77 

0,1400000 

0.1400003 

1.0200000 008 
0,1400000 16.55 
0,1400000 11.61 

0,00 MO com LS 
Valor com 801=0 

200,0000000 Preço Total =4 

Total 
10,77 

0,33 

0,31 

6.20 
2.31 
1,62 
3,93 

13.62 
2.724,80 

Quant. Valor Una 
1,0000000 13,79 
01000600 2.37 

00300300 2.27 
0.5250056 8,41 
0,1600000 16,55 
0,1600330 11,81 

0,00 MO com LS xx 
Valor com BDI => 

200,0000000 Preço Total ex 

Total 
13,79 
0̂,37 

0,10 
8,57 
2,64 
1.85 
4,49 

17,44 

3.4611,00 

Cluant. 
1.0000000 
05000000 

1,0000000 
0.00 

Valor Unit 
13,11 

2088 

2,68 
MO com LS 

Valor com BOI ma 

100,0000000 Preço Total 44 

330.959,80 
Total 
13.71 
10.43 

2.68 
8.59 

16,58 

1.658,00 

00800. 
106
1,0000000 

1.0000000 

Valer Unit 
• 58,47 

20,88 

15.43 

1.0000000 22,18 
0.00 MOooroLSco 

Valor com BOI 40 

Total 
58,47 
20,86 

15,43 

22.18 
29,05 
73.94 

50,0000000 Preço '10101 =0 3.597,00 

4.3 

Competição 

C—
~bar 
Insumo 

Código Banco Descrição 

CP9.14E91-025 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE BASE PARA RELE COTA SUPORTE 
METALICO 

_ 141284 SINO?? ELETRICISTAOM ENCW073C131APLEAtaNTARES 

00039380 SINA?? BASE PARÁ RELE C.014 SUPORTE METAUCO 

Tipo Und 

INEL INSTALAÇÃO UNO 
ELE1RIC4VELETRIFICAÇÃO E 

SERWASPVERSOS 

matenal 
MO sem LS xs 8.59 LS => 

Valor do BOI =.> 6,28 
Cluant. 

Cluant. 

1,0000000 

Valor Unit 

23,75 

04000000 2003 

1.0000000 13,32 
0,00 MO com IS ca 

Valor com 801 =0 
200 0000000 Preço Total" 

Total 

23,75 

10,43 

13,32 
5,59 

30.03 
0.006,00 

4.4 
CompodÁ0 

Ausiss 
Calipoilçã3 
Auxiliar 
Inumo 

Código Banco Descrição 
CPU-ILU-029 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO BOBINA PARA CONTACTOR 3 RT 1045 

88264 SINA?? ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

06316 SINA?? SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

12254 ORSE Bobine para contador 3 RT 1045 un 

Tipo 
INEL INSTALAÇÃO 
SEC] - SERVIÇOS DIVERSOS 

560 1- SERVIÇOS DIVERSOS 

Maiedal 
NO sem LS == 29.05 

Av. Rua inbcio Xavier Carvalho / Rua 03.00 660. Sala. 202 - 50 Ciel, São Franc,sco 
São Luis- MA Cep: 65076.360 

198199173-5558 1 thologisticaeservicos@grnaitscrn 

Und 
UNO 

H 

H 

un 
LS => 

Quant. 
1,0000000 
1.0000000 

Valor Unit 
216,36 
2086 

10000000 15.43 

1,0000000 100,0' 
NO com IS e> o.ob 

Total 
216,36 

20,86 

15,43 

180.07 
29.05 

BRENO NICIUÇ ',A.M.... 
BRITO:61055873 54001100.0 
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IL.J1 
II 11-114/X. 

Valor do BOI =4 5727 Valor com BDI 
Quant. 44 20,0000000 Preço Total 44 

4.5 Código 'Banco 
Composiçáo 8602 ORSE 

Composição 105480168E 
Auxiliar • 
Composição 10552 ORSE 
~kr 
Inumo 8928 ORSE 

Insurno 00002436 SINAPI 
Inumo 0000811.1 SINAPI 

Descrição Tipo 
' SOMO/ ou bocal de Ocmallina E27 da morPN mLIM-2233. marca Decorlia ou similar binam 

Encargos Dombierriantera• r•Etwalrali 

• Erremos 06mMaMintarin,-. ~Ra 

Soweto ou bocal de louça (porcelana) 62744 tempo, rallAT-2233, marca Decorlus Material 
ou similar un 
ELETRICISTA (HORISTA) 
SERVENTE DE OBRAS 

Mio de Obra 
Mão de Obrs 

MO sem LS 00 

Valor do BOI => 
4,22 
1,96 

Und 
un 

H 
H 

IS =4 

Quanto> 

Quant. Vidor Un 
1,0000300 7 

0.1600000 

0,1500000 2.27 

1,0000000 2,53 

0,1500000 16.55 
0,1500000 11,61 

0,00 MO com LS 
Valor com 01)1 =0 

300.0000000 Preço Total 00 

2,48 
1,74 
4.22 
9,40 

2.820.00 

4.6 Código Banco 
Composiçâo CPU-ILU-039 Próprio 

Corno:PIA° 68264 SINAPI 
Aumbar 
Composição 88316 SINAPI 
Auxiliar 
Compowçáo 5828 SINAPI 
Auxiliar 

Inumo 6587 ORSE 

Descrição 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 
ENERG1SA 3/41 X 3,00 M 
ELRIcISrAc0040NCARGOSCO580LEI6ENTARES 

SERVENTE COO4ENCA80209 COMPLEMENTARES 

GUINDALITO HIDRAUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MÁXIM0140RIZONTAI 9,70 
M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 56,00060, POTÊNCIA DE 189 CM. CHP 
DIURNO. AF 0812014 „ • 
Braço para luminária padrão Energias 3/41 x 3,00 ni un 

Tipo 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICAELEIRIFICAÇÃO E 
SED1- SF-RV1ÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Material 
MO sem LS 0> 

Valor do ADI o> 

Und 
UNO 

H 

Qual* Valor Unit 
1,0000000 245,14 

120~ 20,88 

1,0 000 15,43 

0,0600000 168,41 

un 1,0000000 201,89 
29,94 LS 00 DOO MO com LS 00 
65,68 Valor com ADI => 

Quant. 600,0000000 Preço Total =. 

Total 
248,18 

2088 

15,43 

201,89 
29,94 

313E4 
166.304 00 

lei
4.7 Código Banco 
Composlçao CPLMLU.040 Próprio 

Ccent.000 M264 SINAPI 

• 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 
ENERGISA 1 1/4 X 1,50 1,1 

A9ou ENCARGOS COWLFMENTARES • . . 

comi:mis° e8310 SINAPI . VEJ60ECOM00IC10000é 
• 

Compodolle • 8828 SINAP1 GUINDAUTO ijoRAiii.iDO CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG. 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 970 • 

CAMINHÃO TOCO pl3T 96.06060, POTÊNCIA DE 189 CV -CNP 
• 

7115 ORSE .Braço, para luminária padrão magoa 1 1/4" x 1,50m un Inumo 

Tipo 
INEL • INSTALAÇÃO 
ELETRJCNELETRIFICAÇÃO E 
FEDI -13F-RAÇOS DIVERSOS 

8E01- EzRyiÇos DIVERSOS 

CHOR araras HoRARlos DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Material 
MO sem LS rr> 

Valor do 8131.0 
19,98 
17,58 

Und 
UNO 

li 

LS 04 

Chame. oe 

Quant. 
coocr000 

Valor Unit 
66,43 

0,6730036 20.06 

.0.(irjOrm 15.43 

o;0'500000 • 166,41 

1,0000000 37,03 
0,00 MO com IS =4 

Valor com BOI => 

600,0000000 Preço Total =4 

Total 
66.43 

1403 

10,3e 

37.03 
19,98 
84,01 

50.406.00 

4.8 Código Banco 
Composição CPU-ILU-012 Próprio 
COmP0.00 88204 singpi 
Insurno 10801 ORSE 

Descrição 
CARTUCHO FUSIVEL 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Elo MIM ELO FUS1VEL un 

Tipo 
INEL -INSTALAÇÃO 
SE0I SERVIÇOS DIVERSOS 
modal 

MO sern 1.5 =4 2,57 
Valor do 000=0 2,54 

Und 
UNO 
H 
un 

LS =4 

Cluant. ee 

Quant. Valor Unit 
1.0000000 9.60 
0,1500000 2086 
1,0000000 6.48 

0.00 MO com IS =-4 
Valor com BOI 0> 

300,0000000 lenço Total 44 

Total 
9,60 
3.12 
8.48 
2.57 

12,14 
3.442,00 

4.9 Código Banco OrracrIção 
Composição CPU-ILU-030 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO COMANDO AMP TIPO H 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Auxiliar 
Insurno 2634 ORSE Conecto, arnp verm/bran • 4440331 CONECTOR AMP VERM/BRAN .444033.1 un 

Tipo 
INEL - INSTALAÇÃO 
7E01- SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
MO sem LS 

Valor do BDI => 

Und 
UNO 

un 
8,59 LS 

3,97 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 
0,6000000 26:88 

1,0000000 

15,03 

4,60 
0,00 MO com IS => 

Valor com BOI => 

Total 
15,03 
10,43 

4.60 
8.59 

19,00 

Quant A> 120,0000000 Preço Total A> 2.280.00 

4.10 Código Banco 
Composiçao CPU-LU-031 Próprio 
CompoAção 06264 SINAPI 
~bar 
Inuma 2636 ORSE 

Descrição 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR A/AP TIPO III 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Conectar amp tina - 880557-1 CONECTOR AIM. CINZA - 880557-1 un 

Tipo 
INEL - INSTALAÇÃO 
SEU • SERVIÇOS olvERSos 

1.1 
MO nen LS 44 

Valor do 16131=4 • 

Und 
UM) 

H 

8,59 ISco 
3,97 

Quant. 

Quant 
1 0000000 
0,6030000 

Valor Unit 
15.03 

9,5000000 4.60 
0,00 MO cora IS.> 

Valor com 13131 

120,0000000 Preço Total 44 

Total 
15,03 
10.43 

4,80 

8.89
19,00 

2.280,00 

4.11 Código Banco 
Composição CPU-ILU-032 Próprio 

Composiplo 88264 SINAPI 
Auxibar 
Inumo 2837 ORSE 

Descrição . Tipo 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO CONECTOR PERFURAÇÃO 25.991295 MM INEL INSTALAÇÃO 

ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0E01 SERVIÇOS DIVERSOS 

Conactor peduraçao 25-952 95 mon CONECTOR PERFURAÇÃO 25-950295o.eron Material 

NO som LS r-4 

Valor do BOI rr,

Quant. 
10000000 

0,5000000 20,86 

un 1,0000000 7.92 

8.59 1.0 0.00 MO com LS 

405 Valor com ROI => 
ouant. 1.200,8000000 Preço Total 44 

Und 
UNO 

H 

Valor Unit 
18,35 

Total 
18,35 

10,43 

7,92 

8.59 

23.20 
27.840,00 

4.12 Código Banco 
Compor:10o CPu-I1U-023 Próprio 
Come-94190o 6e204 SINAPI 
Aurdllar 
Inumo 880 ORSE 

Descrição 
INSTALAÇÃO DE ELO FUsIVEL TIPOS H. COMP.= 0004111 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Elo !metal 1 5,500 n.o Elo honrei lb comp. 500mm un 

Tipo 
INEL - INSTALAÇÃO 
SEU -SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
MO sem LS => 

Valor do 601 o. 

Und Quant. Valor Unit 
UNO 1.0000000 10,32 
H 0,1500000 20.66 

un 1,0000000 7,20 
2.57 LS o> 0,00 MO com LS o> 
2,73 Valor corn BOI => 

Quot. A> 120,0000000 Preço Total A> 

Total 
10.32 

3,12 

7,20 
2,57 

13,05 
1.566,00 

4.13 Código Banco Descrição 
Composição CPUALU-024 Pn3prio INSTALAÇÃO DE ELO FUSIVEL OH, 500 MM 
comPosicso 86264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
Atreles, 
Immo 882 ORSE Elo tualvel 3h, 500 orne Elo hnivel 31t comp.N500mm un 

Tipo 
INEL • INSTALAÇÃO 
seài , •seRvicós DIVERSOS 

Material 
NO sem LS =r-

Valor 001301o0 

Und Quant. Valor Unit 
UNO 1,0000000 10.32 
H 01500300 20.86 

00 1.0000(00 7,20 
2.57 LS n> 0.00 MO com LS =4 
2,73 Valor com BDI =4 

Quant. 44 120 0000000 Preço Totat 44

Total 
10.32 
3.12 

7,20 
2,57 

13.05 
7.566,00 

4,14 Código Banco Daecrição 
Composrçao CPU4LU-025 Próprio INSTALAÇÃO DE ELO FUS1VEL 5 FL 500 MM 

Tipo 
15161-INSTALAÇÃO 

-ELÊTFUCIVELETR(FICACÃO E 

Av. Rua Inácio %avier Carvalho /Oca 03, 04 660, Sala. 202- Co Dei, Sio Francisco 
530 Luis - MA Cm,: 65076-360 

(98) 99173-5558 1 thalogisticaeservIcosÇamaii.com 

Und Quant Valor Unit 
UNO 1,0000000 11,59 

Total 
11,89 

BRENO VENICIUS r.Z.Zepir''
r=' 

BRITO:61055823310 " 4""'" awlos.211~11.ANM. 
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Composição 88204 SINAP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES': ' 
Auxitiar 
Mesmo 883 ORSE Elo lusivai 55.500 mm Elo (uivei SI, 00019= 500mrn Lin 

$ECX -SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
MO seri LS os 

Valor do 13131 os 

4.15 Código Banco Descrição Tipo 
Composição CPU-ILU-033 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 19 MM X 10 M INEL -INSTALAÇÃO 

ELETR1CNELETRIFICAÇÃO E 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SECO - SERVIÇOS DIVERSOS 
Ausear 
Insunio 2843 ORSE Fite Isolante de alta fusão 19 mm 010 m un • Material 

MO sem LS => 

Valor do BEM o> 

2E7 
3.14 

0.1300000 20.86

OS 0200030 ' 8,77 8,77 
LS o> 0,00 MO com LS o> O= 2.57 

Valor coro BOI oj of  1503 
Quant 1260000000 Prer,& Total rir p 14.51/3,6oWif 

Und Quant Valor Uni 
UNO 1,0000000 18,68 

II 0,0006868 

un 1,0000000 8,25 2L,„ 
8,59 IS -,. 0.00 MO com LS o> 8,59 

4,94 Valor com BOI o> 23,62 

Quant os 100 0000000 Preço Total es 2.362,00 

4.18 Código Banco - Descrição Tipo Una Quant. Valor UM - Total 
Composição CPU-ILU-034 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAC1 818X 203864 INEL - INSTALAÇÃO UNO 1.0000000 15,30 15,30 
~000lç3o 88284 SINAPI ELETRICISTA COWENDARGOS COMFLEMENT~5 '- 8E01- SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5000000 2080 10,43 , 
Atodlier . 
'Inumo 2947 00,59 Peraluao j

. 
19 i 

,
rnsi20O .un Material 05 1,0000.000 4,87 447 

MO sern LS os 8,59 IS o> 0,00 MO com LS o> 8,59 
Valor do BOI o> 4,04 Valor com 80100 19,34 

Quant.os 120,0000000 Proso Total o> 2.320,80 

4.17 Código-Banco -Descrição •• Tipo Und QUant Valor Unit Total 

Composição CPU-ILU-035 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAC) 5/8 X 300imm IREI - INSTALAÇÃO UNO 1,0000000 , 23,51 23,51 
Composição 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SE01- SERVIÇOS DIVERSOS H 0,5000000 211M8 10,43 
Auxiliar • • • . . 
Inumo 3455 COSE Parafuso maquine 180 3001001 un Material un 1,0000000 13,06 13,08 

MO rem LS =0 8,59 LS =0 0,00 MO corn LS =0 8,59 
Valor,do 601 =0 6,22 . Valor com 801 =0 29.73 

• Monto> 120,0000000 Proso Total o> 3.587 80 

4.16 Código .Banco Descrição- Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
'Composição CPU-ILU-038 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAO 5180 400rnm INEL- INSTALAÇÃO UND 1,0020030 25,85 25,89 
Composiçaii  88265 SINAPI - ELE7RICISTA 05 -ENCARGOS COMPLEMENTARES SEC* -SERVIÇOS DIVERSOS II 0.5030000 , . 20,88 10,43 
Auxiliar 
Insolo 3456 COSE Peralta° máquina 16 x 350mm un Material un 1,00110000 15,26 15,26 

MO sem IS" . 8,59 LS -S. NO co, Is -. 659 

Valor do 901=0 6,80 :. Valor com 80100 32,49 
Quant. 4o, 400,0005005 Preço Total os 12.995,05 

4.19 
Composição 

Código Banco 
CPLSILD4737 Próprio 

. Descrição ' 
INSTALAÇÃO É FORNECIMENTO PARAFUSO OLHAL sie X 40014M 

TipO , 
• INEL - INSTALAÇÃO 

Und Cluant. Valor Unit 
10000030 2651 

Total 
20.51

Composição • 85284 SINAPI ELETRICISTA écimEriCAitõOS COMPLEMENTARES SEISi. SERVIÇOS DIVERSOS  Rãos .- 05000000 , .,- iam 1943,

Iniurno I041.áRSE 
. 

08f1C110 Olglá C/ /tiro la... . 
.. . 

Material - . un 1,0000000 10,08 10,08 
. MO sem LS o> 859 Isco 0.00 M0 COm IS ='• - 8.59 

Valor do 801=0 5,42 
Quant eo 

Valor 400000000 enocomum 1301.> ... 
10.37225,"00 

. 5 LMAPADAS, LUMINÁRIAS, REFLETORES EREATORES , ' 500.485,04 

5.1 Código Banco Descrição 'Tipo Und • Quani. Valor Unit " Total 

Composição CPU-ILU-003 Próprio LÂMPADA COMPACTA 20W - INEL - INSTALAÇÃO UNO 1..0000000 • 8,55 8.55 
Composição 88264 SINAPI ELEIRIGISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES seái - SERVIÇOS DIVERSOS ri 0,1503000 20,88 3,12 
Auxiliai 
Inumo 4602 ORBE tampada fluorescente eietronica PI 20W / 127V (compacta integrada) Un 

. . .. .... . 

Material Un 

. 

1.0000000 5,43 5.43 
MO sem 1.S .,-> 2.57 , LS =, 0.00 MO com .S"i 2,57 

• Valor do 1351 =0 - 2,26 Valor coro BOI =0 10,81 
Muni. os 50,0000000 Proso Total 44 540,55 

5.2 
Composição 

,Códlgo B1111.111:0.
CPU-ILU-004 Próprio 

Deacrlçael.
LAMPADA COMPACTA 34W 

Tipo . . . 
INEL - INSTALAÇÃO

Und 
UNO

Citiant. Valor Una 
1,00000001500m 43,65 

Total 

poeição 85264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTA/4ES 6E01- SERVIÇOS NVERSOS H 0. 20,93 ,3,02 
Auxilia 

. Imano 7311 ORSE Lampa:Ia flucormente detrata PI. 45W 1 127V ¡compacta integrada), E-27. . Minerial .1.0000000 '40,53 40,53 
SADOKIN ou arinNar un . 

MO sem IS o> 2.57 IS o> 0,00 MOcom 15 =0 257 
. Valo, do 1301 11,55 Vator com BOI => 55.20 

Quant. 00 50,0000000 Preço Total o> 2.700,00 

5.3 Código Banco • Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Com sição CPU4LU-005 Próprio LÂMPADA COMPACTA 45W INEL - INSTALAÇÃO UNO 1,0050000 43.65 43,65 
Com ção '08264 áltuun ELETRI0STAÓOMSM,RQOSCOIIWtSE4ENTARES SEDI -. SERVIÇOS DIVERSOS H 0.1500000 20,86' 3,12 
Aisosar 
Instinto 7331 ORBE Impada fluorescente detronica PL 45im /.127V (cambada integrada), E-27. Material un 1.0000000 40,53 40,53 

SADOKIN ou similar un 
MO soro LS o> 2.57 LS o> 0,00 MO com LS .> 2.57 

Valor do Bril o> 11,55 Valor corn BOI => 5620 
Quant os 260000000 Proso Total os 1.101,00 

5.1 Código Elenco D.e-Nb Tipo - Und Quant Valor Unit Total 
7 lémopda vapor metálico, de 1000W. fomelimentu Subestação Tranalormadora em ure 1,01230000 360,49 360.49 

, %Me 
Insurno 1314:0806 Lâmpada vapor mertalico 1000w oeram ou similar en Material un 1,0000000 360,49 360.49 

MO soro LS 0,00 LS o> 0.00 NO com LS => 0,00 
Valor do EIDI 95,42 Valor com 501 =0 455,91 

Duni es. 20,0000000 Preço Total os 9.118,20 

5.5 Código Banco Descrição ', Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
CarlmaiCÃO 4436 ORSE Reator para lâmpada vapor metálico os 75w Luminânos Saremos Un 1 0000000 62,53 62,53 
Insumo 3980 ORBE Reator para lâmpada vapor molifico de 75 w en Material un I 0007000 62,53 6203 

MO amn IS --0 000 Ls -> 0.07 mo COT LS -0 000 
Valor do 00! 16,55 

, 
Velo. doo HM =0 79.78 

Oirant, 00 400.0000000 'Preço Tomai" 31.632,00 

66 
' 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Coinposiçáo 1Ô1641 SINAP1 LMARADA VAPOR METÁLICO 150W 2 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. INEL - INSTALAÇÃO u1,4 

_ 
10000000 35.84 3084 

AF aramo ELETINCNCLETRIFICAÇÃO E 
Corn0calL0e 88247 5I045P1 439)01180 00 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SECA - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,0274000 16,40 0,45 
Auxiliar 

Av. Eua Sainer CO,-olho/ Rua 03, n°665, Sala. 202-Id CVI, São Franri CO 
ERENO V ICIJS dama. diria: 

eRr 
BRITO:61055823 Wrnmesmoni. 

Dados Au e, 310 11:17".11M 

500 Luis - MA Cep, 65076-350 
(96) 99173-5558 1 thslogIsticaeservicosEernaileorn 
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CornPoO990 • 
Moreia,
Iratim 

IBM SINAR 

ocusein SINAPI 

EtiFTRIP0YA 
• 

LAMPADA VAPOR MEI-NACO OVÓIDE 150W, 8690 6271E40 

SEM-SERVIÇOS SWERSOS 

NalmIol 
MO sem LS => 

VMor BIS" 
0,82 
8,18 

Cluant. 

úim000 20.86 

1.0000083 00e2 
000 mo com LS 

Valor com BOI => 

120.0000000 Preço Total » 

5.7 

Composição 

Inumo 

Código Banco 

4434 ORSE 

3958 'ORSE 

Descrição 

Lâmpada vapor metálico de 2500 

Lâmpada vapor metálico de 250 w un 

Tipo 

. Luminárias Extemas 

Material 
MO Sem IS .> 

Valor do BOI 
0,00 
8,47 

Und 

un 
IS 

Quant cc 

CluanL Valor Unit 

1.0000000 32,02 

1.0000000 32,02 
0,00 MO com IS => 

Valor com 8131.0 

50,0000000 Preço Total => 2.021,50 

5.8 
Composição 

ComPCNÇãO 
Anatar 
ComPONÇA0 
Auxiliar 
Insumo 

Código Banco 
101640 SINAPI 

88247 SINAPI 

88284 SINAPI 

00003752 SINAPI 

Descrição 
UM-PADA VAPOR METÁLIC0100 W - FORNECIMENTO E iNsTALAçÃo: 
AR mano . 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELETR SÃ COM ENCARGOS COMPLEMENTAPES 

LAMPA°. A VAPOR METALICO TUBULAR 400W (BASE E40) 

Tipo 
INEL. INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI =08RVÍ005 ONERsos 

SEDO - SERVIÇOS DIVERSOS 

Matenal 

MO sem LS => 

Valor do BOI 

0,82 

15.71 

Und 
IN 

UN 

LS .0 

Ouant. e> 

Quant. Valor Unit 
1.0000000 59,38 

0.0274000 .16. 

0,0274000 20.06 

1,0000000 58,30 

000 MO com LS --> 

Valor com BTX 

20 0000000 Preço Total => 

Total 
59,38 

AR 

58,38 

0.87 

75,09 

1.501180 

5.9 
Cornposiçâo 

Compoaição 

0001Po/ke0 

insumo 03012216 SINAPI 
. . 

Código Banco Descrição 
101648 SINAPI LAMPADA VAPOR DE SÓDIO 150 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
. AF 08/2020 
88 247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

• . 88204 SINAPI ELETRICISTA CO ENCARGOS COMILENIENTÁRES • 

LAMPADA VAPOR DE 806I0 OVOIDE150 (BASE 640) 

Tipo 
INEL -INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRIFICAÇÁO E 
6E04 SERVIÇOS DIVERSOS 

5801 ~VIÇOS 

Material 
MO sem LS => 082 - 

Valor 001301=0 880 

Und 
LIN 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 32,52 

0,0274000 18,48 

0,0274000 0066 

1,0000300 31,50 
0.00 MO ciOrn LS => 

Valor com 1301 => 
Quant. cc 100.0000000 Preço Total => 

Total 
32,52 

0,45 

0.57 

31,50 
0,82 

41,12 

4.112,00 

5.10 

CornposiçâO 

ComoosiçãO 
Ampliar 
COmposiçâo 
Auxiliar 
Ineurnc 

5.11 
Composição 

Composição 
Auxiliar 
Composição 
Aukiliar 
anum° 

Código Banco 

101819 SINAPI 

88247 SINAPI 

83264 SINAPI 

00003757 SINAPI 

Ci...digo Banco 
101643 SINAPI 

88247 SINAPI 

88264 SINAPI 

00003749 SINAPI 

Ducrição 

IMPADA VAPOR DE SÓDIO 230W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
6F0812020 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 200W (BASE E40) 

Deacoção 
IMPADA VAPOR DE MERCURIO 250 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AR 08/2020 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

LAMPADA VAPOR MERCURIO 250W (BASE E40) 

Tipo 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICNELETRIFICAÇÃO E 
SEIS. SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Und Ouant. Valor Unit 

UN 1,0000000 37,44 

H 0,0274000 16,48 

H 0,0274000 20,86 

Material UN 1,0000000 36.42 
MO sem LS => 0,82 IS" 0,00 MO com IS" 

Valor do BOI => 891 Valor com BOI => 
Cluant. e> 100,0000000 Preço Total 00 

Tipo 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 
SEIS- SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
NO sem 10=0 

Valor do 001=0 
0,82 
7,13 

Und 
UN 

H 

UN 
i.S => 

Quant. => 

Quant. 
1.0000000 

0,0274000 

0,0274000 

Valor UNI 
2684 

10:4.8 

20.86 

1.0000000 25.92 
0,00 MO com LS => 

Valor corri Sol 

20,0000000 Preço Total => 

Total 

31,44 

045 

0,57 

36,42 
0.87 

47,35 
4.735,00 

Total 
26.94 

0,45 

0,57 

25,92 
0,87 

34.07 

691,40 

5.12 Código Banco 
Composição 101652 SINAPI 

posIção 0658 SINAPI 

posição • 66247 SINAPI 
Auoliar 
Composição 88264 SINAPi 
Auxiliar 
Insurno 00013382 SINAPI 

Insumc 00021127 SINAPI 

Descrição 
LUMINÁRIA FECHADA, PARA ILUMINAÇÃO PÚBUCA, PARA LÂMPADA DE VAPOR 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE IMPADA E REATOR). 
Pif _082020 

CAP"*"nt •"20., " PE ~mano KG... - 
mopAerro ÁLAMO 00 CARDA 11.714, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 
M.• INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBY 16.000 KG. MERCA DE 1880V -COR 
DIURNO. AF._0941014 • • • 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES . 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

LUMINARLA FECHADA P/ ILUMINACAO Fueuck TIPO ABL 5311 ou EQUIV, P/ 
IMPADA A VAPOR DE MERCURIO 40086 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750V. EM ROLO DE 19 MM 05 

Tipo 
'INEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
alce CUSTOS HORÁRIOS DE 
mAabiNAs e EcApAmikros 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERvIÇOS DIVERSOS 

Material 

Material 

MO sem 10 =0 27,87 
Valor ás I101,-, 88,31 

Und 
UN 

UN 

• LS ••,> 

Muni. => 

Cluant. Valor Unit Total 
080005 32800 326,08 

03388030 163,41 

0,8106000 

0,8106000 

1,0000000 

0,0140000 

16.48 

20.88 

256,06 

3,34 

0,01 MO com LOS> 

Valor com 801=0 

39,73 

13,35 

16.90 

256,06 

0,04 

27.8/ 
412.39 

96,0000000 Preço Total => 39.589.41 

5.13 
Composição 101851 SINAPI 

Composição 5928 SINAPI 

Código Banco 

Composição 88247 SINAPI 
Au:aliar 
Composição 8826.4 SINAPI 
AuxilIar 
Mauro° 00021127 SINAPI 

Mano 00042244 SINAPI 

Descrição 
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATE 50 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0812020 
GUINDAUTO HICIRÁUUCO, CAPACIDADE MAXAM DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 0.70 
TA INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG. POTENCIA DE 189 Cv - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

FITA ISOLANTE ADESIVA ~CHAMA, USO AlE 750V, EM ROLO DE 19 MIÁ OS 

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33W ATE 00W. 
INVOLUCRO EM ALUMIO OU ACO INOX 

Tipo 
INEL INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELEIRIFICAÇÃO E 
ckiort . custos HORÁRIOS DE 
MN:NP/ASE EQUIPAMENTOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Matenal 

Material 

MO sem LS => 
Valor 86 901=0 

10,70 
48.15 

Und 
UN 

CHP 

Rasam. va 

Quant Valor Unit Total 
1000083 ' 181,94 181,94 

o 168.41 

0,2381000 10.48 

0.2381000 20.88 

0,0140000 3,34 

1,0000000 133.29 

0,00 MO com IS => 
Valoroso, BOI" 

leoinioecNo Preço Total ás. 

39,73 

3.92 

4,96 

0,04 

133.29 

10,70 
230,09 

23.009,00 

5.14 
Composição 

CcopcolçAo 
Auabar 

Código Banco Descrição Tipo _ 
101655 SINAPI LUMINÁRIA DE LEO-PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 91W ATE 67 W • INEL INSTALAÇÃO 

FORNECIMENTO E INSTALACÃO. AI' 06(2020 ELÉTFUCNELETRIF1CAÇÃO E 
5928 SINAPI GUINDAI") HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIM'DO CAFIGAI3200 KG. CHOR:. CUSTOS HORÁRIOS CE 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 9,70 M' ÁQUINAS E EOUIPALENTOS 
AI, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO KIT 16.000110. POTÊNCIA DE 189 cv cHp 

• DIURNO, AF_06/2014 

Ar. Rna Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n°660, Sala. 202 Ed CAI, São hon... 
São Luis-' MA Coo, 65078-360 

(98)99173.5558 1 thalogisticaeservIcos(aRmad.com 

Quant. 
m0000po 

ozes000 

Valor Unit 
294.61 

, 
.ao dri.f t" 

1' 
BREN. ENICIUS 

BRITO:61055823 B.R.10551t231,e 
0a000'2023.0033 

310 

Total 
294,61 

39,73 



Co poeisso 88247 SINAPt MAMAR (2E ELETRICISTA COM ENCARGOISCIO8P0E7- 561- SERVidDli DIVERSOS 0.3381000 
900898 

• CorPro0o 
Malar 

• iam. MISAPI ELETRICISTA com ENCARGOS COMpLEMENTAREs SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.2381000 

Insumo 0002112' SINAPI 'FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA USO ATE 750V. EM ROLO DE 19 MM 85 Material 0,0140000 

Inumo 130)42245 SINAFI LUMINARIA DE LED PARÁ ILIPAINACACI PUBUCA DE 51W ATE 67W, 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

Material UN 1,0900000 

MO se.rn LS=> 10,70 LS => 0,00 
Valor do BOI => 77,98 

Quent. 400,0000000 

5.15 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. 
Composição 101657 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PUBUCA. DE 98W ATO 137 W - INEL • INSTALAÇÃO UN 10000000 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 5872020 ELETRIONELETRIFICAÇÃO E 
ComPosiÇãO 
80898, 
Composição 

5828 SINAPI 

88247 SINAPI 

GUINDAUTO HIDRAUUCO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 8200103, 
MOMENTO AMIMA:20E CARGA 11,7 TA, ALCANCE MÁXIMO NOR17.0NTAL 9,70 
AUXILIAR De ELERsctsTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES • 

CHOR cus"ros^mosAmos DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

0,2388000 

0,2381900 
&mata: 
composição 99234 sti:Ass EMDMitárs cOMFA..EmmEiMes • • : SEM • sERvOá. oivEgsOa-  . • 02381000 
Aneles 
Inumo 00021127 SINAPI . FITA ISOLAM* ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V. EM ROLO 0E19 MM X 5 Maledal 0,0140000 

EI
Mamilo 00042243 SINAM LUMINAR1A DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA DE 98W ATE 131W, 

INVOLUCRO EM AWMINIO OU ACO INOX 
Maienal UN 1,0005000 

MO sem LS => 10,70 Ls => 0,00 
Valor 40 50/ as 99.78 

Geom. » 200 ,6010000 

5.16 Código Banco Descriçio Tipo Und QUant. 
Composlçao 101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 W ATE 180 W • INEL - INSTALAÇÁO UN 1.0000000 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Composição 
Auxiliar 

5928 SINAPI GUIA/PAUTO HIDRAUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 0200 KG, 
MOMENTO 'Mamo DE CARGA 11,7 TIA, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 

CHOR. CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 0,23138000 

M. INCLUSIVE CAMINHÃO-TOCO PITT 16.600 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP 
DIURNO, AP_08/2014 

Poeção 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COM87LF-MENTARE8 seu - sERvços DIVERSOS H 0,2381000 
96

Composição 
Auxiliar 

88284 SINAPI ELETRICISTA cou ENCARGOS comPLEMErfrAves SEM - SERVIÇOS DIVERSOS 0,2381000 

ateimo 
0110 

00021127 581981 5 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICIMAIÁ, USO ATE 7500. EM ROLO 00 19 tatt X
EI

Material UN 0,0140000 

Inumo 00042247 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUSUCA. 0E138 W ATE 150W. Material UN 1.0000000 
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INDO 

MO sem LS => 10,70 L0o 0,00 
Valor 80 60/ => 130,28 

720.01.00 409,0000000 

5.17 
Composição 

Co

cas'podsse 
Amor • 
Co
Admitir 
buam 

Intimo 

Código Banca 
101659 SINAPI 

5928 SINAPt 

s' eis? 

66204800939 

00021121 SINAPI 

00042248 .SINAPI 

Descrição 
LUMINÁRIA 'te LEO PARA RUMINAÇÃO PUBUCk 06 181 10 ATÉ 239 W • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0872020 
GUINDAUTO HIDRÁUUCO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TIA. ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 

• N. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PST. 16.08003, POTÊNCIA 20 189 CV -CHP 
DIURNO. AF. 0812014 • - . 
AUXIUAR De ElerRict90, cai EiemóDts.00rrápiEWAREs 

• 
ELETRICIstAódsigridARGOstemstgmBiTMES • • 

FITA ISOLANTE ADESNA ANTICI4AMA, USO ATE 7500, EM ROLO DE 19 918 X 5 
EI
LU/ASSARIA 06 /80 PARA ILUSAINACÃO kisucik:Dt 101W ATE 239 
INVOLUCRIO EM ALUMIMO OU no INOX 

Tipo 
IISEL INSTALAÇÃO 
ELÉTRICNELETRIFICAÇÃO E 
CHOR 'CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

sas sERviçois DDIERSOS• 

9ERviOáDivERsOs 

Material 

Und 
UN 

CHP 

911" 'LB \ 
11- 1.dink 

. .18.411 

3,84 

245,96 

NO com LS => • 
Valor com BOI => 

Preço Total" 

Valor Unit 
376.96 

166,41 

16,48 

20,99 

3,34 

328.31 

MO com LS => 
Valor com 80/ 00 

Preço Total a> 

376 

38.73 

3,02 

3.96

328,31 

10,70 

478,74 

95.348 00 

Valor Unit 
492,18 

188,41 

ISM 

20.116 

3.34 

443,53 

MO com LS => 
Valor com BOI => 

Praça iole& ao 

Total 
492,18 

39,73 

3.92 

443,53 

10.79 

622,46 
248.984,00 

QUant! Valor Uni* 
1,0000200 563,84 

0,2388000 

0.2381800 

0.2364000 ' ggx, 

0,0140000 

166,41 

1,0000000 

3.34.

515,19 

MD coo LS => 10,70 
Valor do BOI => 149,24 

IS" 

Duni 4> 

0.00 MO com LS 
Valo, 0801 501.0 

80,0000000 Prmo Total a> 

5.18 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 
Composição 101660 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÁO PUBLICA DE 240 IN ATÉ 360 W • INEL INSTALAÇÃO UN 1,5000000 902,14 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0872020 ELETRICNELETRIFICAÇÁO E 
Composição 5928 516,081 GUINO/AUTO HIDRAUUCO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG. CHOR cusTos HORÁRIOS DE CHP 0,2388000 188,41 
Auxiliar MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,r Tm, ALCANCE NIAximo HORIZONTAL 9,70 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

M, issiusrm CAMINHÃO TOCO KIT 16.000 00, POTÊNCIA DE 189 CV • CHP 
. .

pos. ição 88247 SINAPI AMUAR DE ELETRICISTA CCM a/CARGOS coustEmEngles SEDI :SERVIÇOS DIVERSOS 0,23131000 113,48 

Composição 05254 504881 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 88.01- SE DIVERSOS 0.2 1058 20.86 
Auxilio" 
Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 7900, EM ROLO DEIS MM X 5 Matehel 0,0140000 3,34 

M 
tnelano 00042249 SINAPI LUMMARIA DE IE.'? PARA ILUMNACAO PUBUCA, DE 240 W ATE 350W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 
Material UN 1,0000000 853,49 

Total 
5084 

39,73 

3.92 

4,98 

0,04 

515.19 

10.7C 
713.08 

42.784,80 

. MO sem IS => 
Valor do 3DI => 

10,70 
238,79 

LS => 

720.01.0. 

0,00 MO com IS .=> 
Valor com BDI => 

20,0000000 Preço Total a> 

5.19 CódígO Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor USO 
Composição CPU-IUM108 Próprio REATOR P/ LAVRADA VAPOR SÓDIO 1000W INEL - INSTALAÇÃO UNO 1,0000000 324.37 
esmoei:Ao 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COAIPLEMENTARES 5E01 • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,90000W 20,86 
Atediar 
Composição 
Anatar 

88318 BINAM SERVENTE COM ENCARGOS COIAMEMENTAIIES SEDO- SERVIÇOS DIVERSOS 1.5505000 15.43 

Insurno 8142 ORSE Regem p114rnp5d5 vaporar:4M 100010 en Material 1,0000000 288,08 
MO sem LS => 29,05 LS 0. 0.00 MO com LS 

Valor do EDI => 85,86 Valor com 13131 => 
Quant. 00 20,0000000 Praça Total » 

5.20 Código Banco Desc•rição.. • Tipo Und Quant. Valor Unit 

Composição 

Composição 

.589 ORSE 

10549 ORSE 

Reator para limpada de vapor de só0io 156o, 
Encargos Complementaras • Sevem 

lurninárias Edemas 

Provisórios 
un 
h 

1,0000000 98,93 
1,0000000 2,37 

7.88/lar • 
• Campos/0o 10552 ORSE Encargc,a Complementara - Eletricista Provisorios h 1,0000000 2,27 

Auxiliar 
Inumo 

111601110 

1915 UME 
00002436 SINAPI 

Reator 001e610 p/ lâmpada vapor sexto 1504, 
ELETRICISTA (7/CRISTA) 

Material 
MIlo da Obra H 

1,0000000 66,13 
1,0000008 10.5.5 

Insigne, 00000111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mito de Obre 
NO sern LS => 28,16 L6 => 

19609039 11.61 
0,00 , R173 com LS => 

Valor do 078 26.18 Valor com 80?-. 
Quant. a> 150,0000000 Preço Total ii> 

5.21 Código Banco Descrição Tipo Und Quanl. Valor UnIt 

Composição 580 ORSE Fimior para llim(ada de /apor. de sódio 70 w Luminares E somar un 1,00U0000• 67.24 

Av. Rua Inácio )(avier Carva,ho / Roa 03, n°650, sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 
690 Lula - NA CeP, 65076-360

198) 99173.5558 1 thalogisticaeservicosintrdailcom 

Total 
902,14 

39,73 

853.49 

10,70 
1.140,93 

22.818,60 

Total 
324,37 
20,86 

15.43 

288,08 
25.05 

41523 

8.204,80 

Total 

96,93 
2,37 

2,27 

66,13 
1135e 
11,81 
28,16 

125,11 

16.766,50 

13 NO VENICUS 

9RF1-0:61055823 
2a4u01023.47., ç 1-1 7.5 s 

3 10 -Me 

1 0181 

C7,24: 



^fruir% 
II I-111 

Campo:Mo 10549 ORBE 
~Mar 
composição 10s02 ORSE 
Auxiliar 
Immo 1914 ORSE 
Insurno 00002436 $INAPI 
Immo 00006111 SINAPI 

Encama Complementares 

Encargos Complementara - EldricIsta 

Reator externo p/ limpada vapor sódio 70w un 
ELETRICISTA (HORISTA) 
SERVENTE DE OBRAS 

Provisórios 

PrOvtatifiC0 

Material 
Mão de Obra 
Mão de Obra 

MO sem IS -•--> 
Valor do BDI 

1,0000000 2,37 

1,0000000 2,27 

un 1,0000000 . 34 
H 1,0000000 . 16 
H 1,0000000 11 

28,16 LS 0,00 MO com LS 
17.79 Valor com BOI 

Quant. 400 0000000 Praça Total 

'Composição 

Composição 
Auxiflar 
Composição 
Auxiliar 
Inumo 
Instam 
Immo 

1922 ORSE 
00002436 SINAPI 
00006111 SINAPI 

Código Banco Descrição Tipo 

591 ORSE Reator Oara lâmpada de vapor de aódio 400w Luminárias Externas 

10549 ORSE Encargos Complamenteraa - Semente Proviarlos 

10552 ORSE Encampa CompleenaMaret Eleadeta Provisória 

Roga p/ limpada vapor .40,0400w- Interno 1111 Material 
ELETRICISTA (HORISTA) Mio de Obra 
SERVENTE DE OBRAS MIM de Ode 

MO sere LS >-> 
Valor do BDI =0 

28,18 
27,74 

Und 

un 

h 

un 
H 
14 

LS 

vi> 

Cluant 

-h000c000 

1,0300000 

1,0000000 

tog 144 ).  Z/cy 

.34,44 ./...)N 
'16,55 - 57

0Lj F Is .1 > 
85,03 0 

34 012 00 

Valor Una 

104,82 

2,37 

2,27 

1,0000000 72.02 
1,0000000 16.55 
1,0000000 11,61 

0,00 RIO com LS » 
Valor corn BDI =0 

20,0000000 Primas Total .0 

• 

2,37 

2.27 

72.02 
16,55 
11.61 
28,16 

132,56 
2.651,20 

5.23 Código Banco 
Compoeição 12807 ORSE 

Comprada 10549 CASE. 
AwOlor 
C,ornpoição 105520000 
~ar 
Insumo 13288 ORSE 

Interno 1691 ORSE 
Inumo 00002436 SINAPI 
Insurno 00006111 SINAPI 

Descrição 
Refletor Slim 1.5000W de polindo, branco Fdo, 6500k. Alan" usarem G4I5btex Luminárias Edemas 
elmiar 
Encampe Coma/rarearei - Samna PENeMos 

Encargos Complementara - Eldricala 

Tipo 

Refletor' Sten LED 50W de pabãncia. branco Frio, 6500k. Nave& marca G-ligN ou Material 
eimeer Refletor SIM LED 509540 potência. branco Frio. 8500k, Autovolt, marca G-
hia ou similar un 
Pando., metal 2 117 012 0/560110 0.1500 
ELETRICISTA (HORISTA) 
SERVENTE DE OBRAS 

Material 
'MOO de Obra 

Máo de Obra 
MO sem LS 

Valor do 501=0 

Und 
un 

un 

H 
11.75 LS -> 
16.01 

Quant. vá 

Quant Valor UnIt 
1,9500050 601 

0,3003000 2.37

0,5000000 2.27 

1,0000000 45,80 

2,0000000 0,56 
0.5000000 16.55 
0.3000000 11,61 

0.00 MO com LS => 
Valor com BOI =0 

40,0000000 Preço Total -o 

Total 
80.51 

1,13 

45,80 

1,12 

8,27 
3,48 

11.75 
76,52 

3.060.80 

5.24 Código Banco 
Composição 13148 ORSE 

Composição 
Ausaer 
Compodção 
Auxiliar 
Inumo 

- 13imorlsão TIP0
Falem, SArn 1.00100W de atenda branco Frto. 6503k. Autavolt, marca G-light ou Luminária. Estimas 

50540 0055 ORSE Enfaram Saara 

.19542 oRse Encargos Comoimm - Elelribisle • 

13791 ORSE 

Inumo 1691 ORSE 
Immo 000024350114P' 
Inumo 00006111. S1NAP1 

Provisórios 

Refletor Slim LEU 100W de palanca. branco Frio. 6500k. Autovolt, marca G-light ou Material 
un 

Parafuso metal 2 lir 12 p/ bucha 0.10 
ELETRICISTA (HORISTA) 
SERVENTE DE OBRAS 

M.Áenal 
1410 40 Obra 
Mão de Obre 

MO som LS 
Valor 0313131=0 

11,75 
24,43 

Und 
un 

un 

un 
H 
H 

=> 

Gluat /1> 

Quant. 
1,0002000 

0,2000CZE. 

0,6002002 

1,0000000 

Valor UnIt 
92.32 

77.61 

Total 
92,32 

0,71 

1,13.

77,61 

2.0000000 0,56 1,12 
0,5000000 16.55 eir 
0.3000000 3,48 

0.00 MO com LS =0 11,76 
Valor com BOI .> 11E70 

50,0500000 Praça Total 00 5.837,50 

5.25 Código Banco 
Coreprwição 101666,8114API 

CeMposlçâo 88247 SINAPI 
0,0600
Cornpaeiçáo 88264.6114800 
Malar 
Immo 00003752 SINAPI 
Insumo 00012273 SINAPI 

Inumo 00012318 5I14600 
Inumo 00021127 SINAPI 

C/E50,18f0 Tipo 
REFLETOR RETANGULARFECNN20. COM IMPADA VAPOR METÁLICO 400 V/ - WEL - INSTALAÇÃO 

ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 
AUXILNIR DE ELETRICISTA coa ENEAR(3013 ARES MEDI • SERVIÇOS DIVERSO/3:

8E01.EE0WÇOSCM"

FORNECIMENTO E ãssr~cdo, 6.8 03/2020 

COM ENCAlt0.013 CQMPLESRVJTARES 

LÂMPADA VAPOR (6rAuco TuautAR 400 W (BASE 040) Material 
PROJETOR RETANGULAR FECHADO PARA LAAIPADA VAPOR DE Material 
MERCURIO/SODIO 250W A 50598, CABECEIRAS EM ALUM11110 FUNDIDO, 
CORPO EM ALUMINIO ANODIZADO,. PARA LIMPADA E40 FECHAMENTO EM 
VIDRO TEMPERADO. 
REATOR P11 LAMPADA VAPOR DE MERCURIONLOW USO EXT Material 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANICHAI" USO ATE 750V. EM ROLO DE 19 MM X 5 Material 
ew • 

MO sem LS 
Valor do BOI 

17,66 
66,86 

UN 
UN 

UN 
UN 

LS » 

Ouant. 00

Quant Valor Una 
1.0000000 252.59 

0.5601101:0 

¡Amado 
1,0000000 
1,0600000 70,91 

1,0000000 101,20 
0.0420000 3,34 

0,00 MO com LS 
Valor coro BOI =á 

20,0000000 Praça Total e. 

Total 
252.59 

9,70 

12,28 

58,38 
70,91 

101,20 
0.14 

17 66 
319.45 

0.380,00 

5.26 
Composição 

Campal.* 
Auxiliar - 
Ccosposian 
Mediar 
Insumo 

Incem 

• 
Código Banco 
101632 ,SINAPI 

68247 5014P1 

802645114800 

00002510 SINAPI 

00021127 SINAPI 

Descrição 
RELE FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 6F08/2020 
AUXILIM ÕE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPEEO54NTOIOES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

RELE FOI OELETRICO INTERNO E EXTERNO Bwoo" 7552W. DE CONECTOR, 
SEM BASE 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 700V. EM ROLO DE 19 MM X 5 

Tipo 
IREI. INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 
seu .SERVIÇOS DIVERSOS 

seis seRvIços ofvERsos 

Matenel 

Matenal 

AIO 00,0 10=0
Valor do 551 =0 

Und 
UN 

UN 

0.49 LS => 
6,34 

Cluant. ss> 

Quant Valor Unit 
1,0000000 2397 

0.0168000 18,46 

5,0l66969 26.e6 

1,0300000 2328 

0,0210000 3,34 

0,00 MO com LS => 
Valor com 801 

20,0000000 Preço Total 60 

Total 
23,97 

0,27 

c!,3s 

23,28 

0,07 

0,49 
30,31 

608,20 

5.27 Código Banco 
CoMposlçao CPU-ILU.010 Próprio 

CoMposaM 882843114800 
Auxiliar 
Inumo 10838 ORSE 

Descrição • 
RELE FOTOELETRICO NF 
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Reli famelétrla iniercamalvel individuai tendo .500,4400 155.300V NE un 

Tipo 
IREI.. INSTALAÇÃO 
SEM - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
MO sara LS 00

Valor do BDI 00

Und Quant Valor Unit 
UNO 1,0000000 20,02 
H 0,5000000 20,88,

un 1,0000000 ' 10,19 
8,59 . 15 *0 0,00 MO com IS.> 
5,45 • Valor com 001 =0 

tapa es 1.480,0006000 Preço Total mo 

Total 
20,62 
10,43 

10,19 
6.59 

26,07 
36496,00 

e 

6.1 Código Banco 
Composiçâo CPU-ILU-021 Próprio 

C*9 . ~ 58247 SINAPI 
Aco 
Compação 11/3264 SINAPI 
Auxiliar 
Insumo 00011950 S'NAPI 

insumo 00003378 SINAPI 

Insinuo 4697.ORSE 

CAIXA DE MEDIÇÃO. CONTADOR É DISJUNTORES 
Dnatàção - 
CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SéETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

Tipo 
INEL • INSTALAÇÃO 
ELETRICAELETRIFICAÇÃO E 
8E01- SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

BUCHA DE NYLON SEM ABA 06, COM PARAFUSO DE 420 )( 40 MM EM OCO Material 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS 

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,0014 DE COMPRIMENTO E DN = 3/4, Material 
REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR 
0006,0 00 medição monoftleico má policarbonato Quadro de medição monofásico ern Material 
Policarbonato - OBRAS PAC 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, ne 6E3, Sala. 202-' Cd Cio!, 530 Francisco 
510 Luis - MA Cep: 62070360 

(98)99173-5558 thrlogisticaeservito5E0i00ilroin 

Und 
UNO 

H 

H 

LIS 

UN 

un 

Quant Valor Unk 
1.0000000 191,00 

1,5233000 16.48 

1,5233000 20.88 

4,0000000 0,13 

1.0000000 

1,0000000 

64:03 

72,65 

18,089,34 
Total 

194,00 

25,10 

31,77 

0.52 

64.03 

72,58 

BRENO VENICIUS 
RRIT 0610558233 1 Now:mon 



II 1-11.9 

MO sem ES. 
Valor do BDI ** 

45.69 
51.35 

LS 

°trent =a 20 0000000 

6.2 Código Banco Descrição Tipo Und Ouant. 
Composição cmLuon.Prepto CAIXA DE MEDIÇÃO TRIFÁSICA ALAÇÁO UND 1,00~ 

ConramiMic 8e247 simAin N.ROIJARt(ELEniiciatÁCOM ERGAMOS Catimbam- 8E01- SERVIÇOS owatkow 1,5733000 
Maar 
ComProk% uvas OMR aenicisTAtom ENICAFFÕÓ á COMPLFJ/IENTAFtS SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS 1,5233060 
&adiar 
Inumo 00011880 SINÁPI BUCHA DE NYLON SEM ABA 56, COM PARAFUSO DE 420 X 40 %A EM ACO MNIOIIQI 1.114 4,0006000 

ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHIWPS 

Insumo 00003378 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DA 3/4", 
REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE. SEM CONECTOR 

Material UN 1,0000000 

Inumo 00001062 SINAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDIC.A0 PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO. COM Material UN 1,0000000 
VISOR. EM CHAPA DE ACO 18 USO (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL) 

NO sem 15 45.69 LS 0,00 
Valor do BOI =* 76.14 

Quot.. 20,0000000 

6.3 Código Banco Descrição Tipo Und Cluant 
Canpoicor, CPLI-ILM-013 Prbodo CONTATOR TRIPOLAR NOMINAL %A • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO INEL-INSTALAÇÃO UNO 1,0300000 
CaspoalMo 815264 904.90I ELETRICISTA bom ENCARGOS COMPLEMENTARES SED - SERMOS DIVERSOS - 0,1.426000 
Airdear 
Composição 88247 5'INAP1 • AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES OCO- seRvrçoá DivERsos 0,1429000 
Auxiliar 
Composiçao 
Auxiliar 

8006 ORBE Terminal de compressão para Cabo de 2,50 mm2 - fornecimento) e instalação I14e410003es ala Quadro Garai - Fios 
e Cabo. 

uo 3,0000000 

'flautim 00001823 SINAPI CONTATOR TRIPOLAR, CORRENTE DE 12 A, TENSA° NOMINAL DE '500' V, 
CATEGORIA AC-2 E AC-3 

Material LIN 1,0000000 

MO sem LS => 6,25 IS 00 0,00 
. Valor do BDI ** 24,35 

Quant.** 24,0000000 

6.4 Código ~Co Descrição Tipo Und quant. 
Conposiçáo 101890 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO REMA. CORRENTE NOMINAL DE 10 ATE 30A INEL- INSTALAÇÃO UN 1,0000000 

Con Ix.d00 88247 swimo 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 , 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
9E01 • SERVIÇOS DIVERSOS 0,0653008 

Auxiliar 
Compoilçao • 802045114901 ELETRICISTA Com tocmtgos - SERVIÇOS omee9ood 
~Mc 
Insumo 00001571 SINAPI TERMINAL A coiAintEsãÁo EM COBRE ESTANHADO PÁRA CABO 4 MM2, 1 Material t000000d 
Mormo 00002370 SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA. LIONOPOLAR 10 ATE 30A TENSA° MAXIMA DE 240V Ma tai UN tomo= 

MO sem LS" 

Valor do Boi 0 

1,97 LS ou

2,58 

Quant.. 

6.5 Código Banco DeicriçãO Tipo Und 
Composição 101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO REMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATE SOA. INEL • INSTALAÇÃO UN 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 102020 ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Composição 193247 SINAPI AUXIUAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS Ii 

ComPeação 88204 S/NAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Mamo 03001574 SINAPI TERMINAL A COMPRESSA0 EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 M1.12, 1 Material UN 
FURO El COMPRESSACI, PARA PARAFUSO DE FIXÃCAO me - 

Inaurno 00002386 SINAPI DISJUNTOR TIPO REMA. MOt4OPINAR 35 ATE 50*, TENSA° MAMA DE 240V Material UN 

MO sem LS =A 4,95 
Valor do 601 00 4,49 

0,00 MO com LS ** 
Valor com BDI 00 

O Total 

Valor 

64,03 

166,25 

MO com LS 
Valor com ADITO

Preço Total ** 

TIMM 
287 7 

166,25 

45.69 
383,81 

7.276,20 

Valor Unit 
92.01 
20,86 

16,48 

82.37 

MO com LS 

Valor com 901 =0 

Praço Total -e 

Total 
92,01 

2,97 

2,35 

4,32 

02,37 

6.25 

116,36 

2.792,64 

Valor UnIt 
9.77 

16,40 

0,82 

8.48 

0.00 NO com LS** 

30,0000000 

dor com BOI =t• 

Preço Total tre 

Total 
9,77 

1.09 

8,48 

1,97 

12,35 

370,50 

is => 

Quarn. *a 

Quant 
1.0000000 

0,1352000 

0,1352000 

1,0000300 

0000000 

Valor UnII 
16,58 

16.48 

20i6 

1,07 

i0,87 
• „ • 

0,00 MO com LS 00 
Valor com 801 6> 2147 

30,0000000 Praça Total 0 644,10 

Total 
16.98 

2.22 

2,82 

1.07 

10,87 

4,05 

6.6 

Composição 

Composição 

Pookao 
Aorglar 
Irmano 

~10 
110

1

Código. Banco Descrição 

101892 SINAPI DISJUNTOR B1POLAR 1100 NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_T 0/2020 

88247 SINAP1 AMUAR DE ELETRICISTA COM ENCAROoS COMPLEMENTARES 

88284 SINAPI 

00001571 SINAPI 

00002358 SINAPI 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
• 

TERÉANAL Á COMPREI/ti/DEM-COBRE ESTAMMI70 PARA CABO 4 Loa 1 
FURO El COMPRESSA°. PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 
DISJUNTOR 1100 REMA, BIPOLAR 10 ATE SOA. TENSÃO MÁXIMA 415V 

Tipo 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 
SECA -'SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 
MO sem LS 00

Valor do BOI" 
3.96 

10,97 

Und 

UN 

14

Quant. 

1.0000000 

Valor UnIt 

41,48 

0,1328000 16.413 

ti 0,1325000 20,85 

UN 2.0003006 0.82 

UN 14500000 34,0e 
1.3 0,00 MO com LS-* 

Valor ;5.711301=0 
QUant.. 39,9050050 PreçoTotalco 

Total 

41,48 

2,18 

2,70 

1,64 

34,88 
3,96 

52,43 

1.572,90 

6.7 Código Banco Descrição Tipo Und 

Composição 101893 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATE 50A, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
Con1P0040 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 
Attellar 

'SEDI Composição 
Aisdller 

e0264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES • SERVIÇO'S DIVERSOS H 

Insumo 00061571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSA ° EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 L4M2, I Material UN 
FURO El COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE FDCACAO M.5 

Mauro° 05002392 SINAPI DISJUNTOR TIPO REMA. TRIPOLAR 10 ATE 50A, TENSÃO MAXIMA DE 415V Matorial UN 

LIO sem LS" 
Valor do B131. 

5,95 
14.12 

LS ou 

Ouent. et. 

Ottani. Valor Una 

1,0000000 

0,1988000 

0,1988000 

3.0000000 

1,0000000 

53,38 

16.45 

20.86 

0,82 

43,51 

0,00 M0000nL000
Valor com BOI 00

35,5000000 Preço Total -e 

53,38 

3,27 

4,14 

2,46 

43,51 

5,95 
67,50 

2.025,00 

BRENO VENICIUS 

Total sano MN 
Total do BOI 

Total Geral 

Assinado de forma digital por 
_BRERa  VENNI( IR 

BRITO:61055823310 BRITO:51055823310 
Dados: 2023.07.25 11:10:19 -0300' 

Av. Rua ,nicio )(avier Carvalho / Rua 03, n°660, Sala. 202 Cd Ciel, São Francisco 
Sào Luis MA Cop. 65076-360 

198) 991735558 thslosisticseserv,cm@gm,,Ico.c. 41P4

1.21E537,86 

321.896,80 
1.538.434,55 



91-1_11 
1 -111.9%. 

Código Banco 

101658 50/API 

. CPU-LU-039 - Pn3prio 

101655 : SINAPI 

1 CPU18U-019 Próprb 

101657 SINAPI 

90772 SINAPI 

5928 50/AP1 

CPU-LU-040 

90777 

101659 

101652 

0111 CPU-LU-010 

588 

CPU-LU-038 

• 

Próprb 

SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAP1 

Obra 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DE 
ARAME-MA. SOB DEMANDA 

Descrição 

LUMINÁRIA DE LED PARA LUMNAÇÁO PÚBLICA DE 138W ATE 180 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 
ENERGISA 3/4' X 3,0014 

LUMINÁRIA DE LED PARA LUMINAÇÃO PÚBLICA DE 61 W ATÉ 87 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL POTENCIA 180 CV. 404. COM 
MOTORISTA E COMBUSTNEL 

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO Pl./131.1CA, DE 98 W ATÉ 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_013/2020 

AUXILIAR DE ESCRITORIO -COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 8200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11.7 TU, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 
M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16000 KG, POTÉNCIA DE 189 CV CHP 
DIURNO. AF 06/2014 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BRAÇO PARA LUMINÁRIA PADRÃO 
ENERGGA 1 1/4° X 1,50M 

LUMINÁRIA DE LED PARA LUMINAÇÃO PUBLICA, DE 18196 ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

LUMINÁRIA FECHADA, PARA LUMNAÇÁO PUBLICA, PARA LÂMPADA DE 
SNAPI VAPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE LÂMPADA E REATOR

AF 08/2020 
). 

ORBE Cabo 08 cobre PP CoMplara 2 u1,5 rie02. 450/7506 

Reator para 'Impada de vaper de godo 70w 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABO MULTIPLEXADO PARA REDE 
3X1X1641614142 

4436 ORSE Raabe para empada vapor metálico de 750 

CPUALU-032 Próprio NSTALAÇÃO E FORNL'CIMENTO CONECTOR PERFURAÇÃO 28-95/2951414 

PróprAo RELE FOTOELETRICO NF 

ORSE 

Proprb 

101654 50/AP1 

101680 SINAPI 

599 ORSE 

LUMINÁRIA DE LED PARA LUMINAÇÃO PUBLICA. DE 33 W ATÉ 09 W. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

LU14NÁRIA DE LED PARA LUMINAÇÃO PUBLICA. DE 240W ATE 350 W 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

ROIAM peia limpada Ni vapor d. Maro 100w 

CPU4LU-036 Próprio INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MA0 5/8 X 400nso 

CPU-LU-037 

7597 

CPU-LU•008 

Pn3prio 

ORSE 

Pn5pno 

INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO OLHAL MI X 400MM 

Limpada 00906 r11010900, de 1000W, fornecknenlo, 

REATOR P/ LAMPADA VAPOR S0010 100091 

CPU-9.U-022 Próprio CAIXA DE MEDIÇÃO TRIFASICA 

101666 SINAPI 

CPU-0,U-028 Ptópri0 

13148 

CPLI-6.U-029 

REFLETOR RETANGULAR FECHADO, COM LAAAPADA VAPOR METÁLICO 400 
W -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE BASE PARA RELE COM SUPORTE 
METALICO 

%Mor sr. LED loas d. ~Meia eran. Edo. wook, Autowt. 010108 G4gla ou 
~lar 

Própria INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO BOBINA PARA CONTACTOR 3 RT 1045 

ORSE 

CPU-ILU-021 Próprio 

CPU4U-041 Próprb 

101649 SINAPI 

101841 SINAPI 

101648 SINAPI 

CPU-LU-027 

CPU-LU-012 

5023 

CPU-LU-035 

11191 

CPU-LU-002 

12807 

91924 

CAIXA DE MEDIÇÃO MONOFÁSICA 

CADASTRO DE PONTOS DE ILUMINAÇA- 0 CEORREFERENCIADO 

LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 011/2020 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 150W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

LIMPADA VAPOR DE 543010 150 VI -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
60 06/2020 

Próprb INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO ARMAÇÃO SECUNDÁRIA 90500810 

~Pio 

ORSE 

Próprio 

ORSE 

Pn3prio 

ORSE 

SINAPI 

8682 ORSE 

CARTUCHO FUSIVEL 

Cabo de cobre PP Cordplest 2 2,5met2, 450750v- fomecimento 

INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO MAQ 5/8 X 30001m 

Cabo cobre fiexlvel, não hobgenacio, 16,0mm2 - 0.6/1KV / 00° 

CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 6,0 MI112, 450/750V 

Rebato, Slim LED 50W de potancia. branco Frio, 6500%. Autovolt, merca GAIOS ou 

CABO DE COBRE FLEXNEL ISOLADO, 1,5 MaP, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA 
cRcurros TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
saqueai ou bocal de porcelana E27 de %empo. reLMT-2233, merca Dome. ou 

CPU-LU-013 Próprio CONTATOR 70/POLAR NOMINAL 40A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

CPU-ILU-004 Próprio LÂMPADA COMPACTA 3496 

11190 

591 

ORSE Cabo cobre 660158, 090 bologen060,10,0nun2 0,8/1KV /900 

ORSE Reator Para IMONa de v4For do P3010 400

Bancos 
SINAPI 04/2023 - Maranbio 
ORBE- 03/2023 - Sergipe 

Curva ABC de Sorviços 

Tipo 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÈTRICAGLETRFICAÇÃO E 

ILININACÃO EXTERNA 
NEL • INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
LUMINACÃO EXTERNA 

NEL • INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
INEL • INSTALAÇÃO 

aETRICNELETRFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

0/EL - INSTALAÇÃO 
ELETRICAJELETRFICAÇÃO E 

LUME/AÇÃO EXTERNA 
SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS 

CHOR -CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUPAMENTOS 

0/EL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 

$EDI -SERVIÇOS DIVERSOS 

0/EL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
0/EL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO, EXTERNA 

inasligagres até Quadro Geral - Foso 
. Cabos 
0/EL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA , 

Lurniniritia Externes , 
WEL - INSTALAÇÃO 

ELETRIGNELETRIFICAÇÁO E 
ILVIAINACÃO EXTERNA 

Luminária. Externas 
0/EL. INSTALAÇÃO. 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

0/EL- INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

LUMINAÇÃO EXTERNA 
Ida - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Luminária. Ealemer. 
0/EL- INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

9/EL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
SubestaçOo Transformadora em Poste 

INEL • INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
0/EL • INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

9/EL • INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
0/EL • INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Lumlnarbs Edemas 

0/EL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINACÃO EXTERNA 
0/EL-INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

0/EL- INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
0/EL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA , 

0/EL- INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
0/EL- INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
LUMINAÇÃO EXTERNA 

0/EL - INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA . .. 
0/EL - INSTALAÇÃO 

ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 
„ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Ponto. de Suprimento de Energia 
Convencionais - 

0/EL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
Interligacbm et. Quadro Geral • Fios e 

Cabos 
0/EL-INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Luminares Externas 

NEL • INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
Diversos 

NEL - INSTALAÇÃO 
ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 

LUME/AÇÃO EXTERNA 
0/EL • INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Inleilgaçõe. até Quadro Geral - Fios e 
Cabos 

Luminária. Extenua 

Encargos Social. 
D ***** rado: 85,88% 

26.47% 

Und Quant, Valor UnIt Total 

UN 400,00 RS 622.48 RE 248.984,00 

UND 600.00 93 313,84 93 188.304,00 

UN 40000 RE 372,59 0$ 149.038.00 

51E3 12,00 0/$ 10.869,04 RO 130.428.48 

UN 200.00 RO 476,74 60 95.348,00 

2840.00 R$ 25,47 05 87.240,80 

CHP 24000 RO 210,45 R$ 50.508,00 

UND 800,00 0$ 84,01 RS 50.408,00 

H 360,00 45 120,84 RS 43.502,40 

UN 60,00 RI 713,08 0$ 42.784,80 

UN 96.00 R$ 412,39 16$ 39.58944 

re 4800,00 R$ 7.82 RO 37.538.00 

UND 1400.00 0$ 2607 RS 36.498,00 

un 400,00 0$ 85,03 0$ 34.012,00 

61 2000,00 0$ 15,97 0$ 31.940,00 

Un 400,00 6$ 79,08 RI 31.832,00 

UND 1220,00 0$ 23,20 R$ 27.840,00 

UN 100,00. R$ 230,09 RS 23.009,00 

UN 20.00 0$ 1.140,93 R$ 22 818,60 

150.00 0$ 125.11 RI 1070850 

400,00 0$ 32,49 0$ 12.998.00 

UND 400,00 R$ 25,93 0$ 10.372,00 

tal 2000 RO 455,91 RS 9.118.20 

UND 20,00 0$ 410,23 9$ 8.204.60 

UND 20,00 RB 363.81 R$ 727620 

UN 20,00 RS 319,45 R$ 6389.00 

UND 20000 0$ 30.03 R$ 6.00640 

un 50.00 16$ 116,75 0$ 6837,50 

UND 2000 RO 273,83 0$ 5.472,80 

UND 20,00 RI 245,35 R$ 4.907.00 

UND 500,00 0$ 9,49 RI 4.745,00 

UN 100,00 RS 47,35 RI 4.735.00 

UN 120,00 0$ 39,00 Rã 4.680,00 

UN 100,00 RS 41,12 0$ 4.11200 

UND 50.03 0$ 73,94 0$ 3.897,03 

UND 300,00 RE 12,14 0$ 3.642,00 

400,00 R$ 9,09 0$ 3.636,00 

UND 120,00 RE 29,73 R$ 3.567.60 

200,00 0$ 17,44 R$ 3.488.00 

14 200,00 RS 16,55 RS 3.310,00 

un 40.00 09 78.52 0$ 3.060,80 

1200,00 0$ 2,49 RI 2.988,00 

05 300.00 R$ 9,40 0$ 2.820,00 

UND 24,00 0$ 118,38 0$ 2.792,64 

UND 5000 0$ 55,20 FM 2.780,00 

rrr 200,00 6$ 13,82 0$ 2.724,00 

un 20.00 0$ 132,56 R$ 2.851,20 

9.69 38,11 

8,48 48.59 

8.20 52,79 

4,37 57,18 

3.28 80,44 

3,28 83,72 

2.83 66,55 

2,78 69,33 

2,57 71.90 

2.44 74,34 

2,37 76.71 

221 78,92 

2,08 81,00 

2,06 83,06 

1,81 84,86 

1,50 88,38 

1,48 87,84 

1,22 8906 

0,54 89,91 

0,67 90,58 

0,59 91,18 

053 91,71 

0,47 92,18 

042 9260 

0,39 9299 

0,38 93.37 

036 93,72 

0,32 94,04 

0,31 94,35 

0.31 94,66 

0,30 94,96 

0,27 95,23 

024 95,47 

95.71 

024 95,94 

0.23 96,17 

023 96.40 

-0.22 96,62 

0,20 96.82 

0.19 97,01 

018 97,19 

0.18 97.37 

018 97,55 

0,18 97,73 

0,17 97.90 

BRUNO VENICIUS 

BRITO:6105S82331 BRiTO.,0550244/0 
51401, 2020.07,25 11:18:30 

O -0500 

Av. Rua [nado X.vier Caavol/ro/ Rua 03, n. 660, Sala. 202 - Ed Cle4 São FranCISco 
São LuIS - MA Cepi 65076-360 

(98)99173-5558 thaloge8caeserWo3sScmail.com 



"IrILJI 
1 -11 

91928 

CPU4W4128 

101892 

CPU-LU-023 

CPU-LU-024 

101640 

CPU-LU-005 

91926 

101843 

101891 

101632 

CPU4LU-003 

101890 

Código Banco 

Obra 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, 
MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE LUMNAÇÃO PÚBUCA DE 
ARAME-MA. SOM DEMANDA 

De-o 

CPU-LU-001 Próprb CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X 4,0 MM2, 450/750V 

CPU-LU-033 Própria INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 19 MM X 10 M 

CPU-LU-034 Própria INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO PARAFUSO 1.4110 5/65 200MM 

CPU-LU-030 Próprb INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO COMANDO AMP TIPO H 

CPU-LU-031 Próprio NSTALAÇÂO E FORNECIMENTO CONECTOR AMP TIPO IN 

101893 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 1G ATE 556- 
SINA' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

4434 ORSE Lâmpada vapor ~Abo de 250 w 

CPU-LU-025 Próprio INSTALAÇÃO DE ELO FUSIVEL 5H, 500 MM 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MIM ANO-CHAMA 450R50 V. PARA 
• ' CRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

Própria INSTALAÇÃO DE ALÇA PREFORMADA PARA CABO MULTPLEX 18 1.042 

siNAp, DISJUNTOR BPOLAR TIPO NEMA, C NORRENTE NOMAL DE 10 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. AF_10/2029 

Próprio INSTALAÇÃO DE ELO FUSNEL TIPO 1 H, CCLIP, 500856 

Próprio INSTALAÇÃO DE ELO FUSWEL 39.540 MM 

SINAPI LAMPADA VAPOR METÁLICO 400 W • FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

PrOrlo LÂMPADA COMPACTA 45W ' 

SINAP1 

SINAP1 

SiNAPI 

SINAFI 

CABO DE COBRE FLEXNEL ISOLADO. 2.5 MIP,•ANTI-CHAMA 45CV750 V. PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS 'FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 280W FORNECLIENTOrINSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

DISJUNTOR MOROPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 50A • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

RELÉ 1-./TOELETRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

Próprio ~PACA COMPACTA 20W 
• 

DISJUNTOR AIONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 30A. 
FORNECIMENTO E INSYALAÇÃO. AF_10/2020 

SINAPI 

Bancos 
SINAPI .0412023. Maranhao 
ORSE 03/2023 -Sergipe 

Curva ABC do Serviço. 

Tipo 

MEL. INSTALACÃO 
ELE1RICNELETRIF CAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
MEL- INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

MEL. INSTALAÇÃO 
ELÉTRICNELETRFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
NEL • INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
LUMINACÃO EXTERNA 

MEL .INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
MEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

Luminárias Extenue 
MEL- INSTALAÇÃO 

ELETRICNELETRIFICAÇA0 E 
ILUMINACÃO EXTERNA 

MEL. INSTALAÇÃO 
ELETRICA/ELETFLIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
MEL. INSTALAÇÃO 

ELETR/CA/ELETRIFICACÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

MEL INSTALAÇÃO 
ELÉTRICAIELETRFICACÃOE 

EI8404ÃÇÃO EXTERNA 
MEL. INSTALAÇÃO 

ELETRICNELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

NEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMNACÃO EXTERNA 
MEL. INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

NEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

LUMINACÃO EXTERNA 
MEL. INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

MEL -INSTALAÇÃO 
ELÉDSCNELETRFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
MEL. INSTALAÇÃO 

ELÉTRICNELETRFICAÇÃO 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

MEL. INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 
MEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

NEL • INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA 

B.D.I. Encargos Social* 
Desolando: 85,58% 

Und 

28,45% 

%/ant. Valor Uni' Total 

200,00 4$ 13,08 RE 2618,00 

UND 100,00 RS 23,62 9$ 2.362,00 

UND 120 00 RS 19.34 RS 2.320,80 

UND 120.00 9$ 19.00 9$ 2280.00 

UND 120,00 9$ 19,00 RS 2.280,00 

UN 30,00 RS 67,50 R$ 2.025.00 

un 50,00 RI 40,49 R$ 2.024,50 

UND 120,00 R$ 15,03 RI 1.803.60 

300.00 RI 5.53 0$ 1.85900 

UNI) 100.00 9$ 18,58 RS 105800 

UN 30,00 R$ 52A3 R$ 1472.90 

UND 120,00 8$ 13,05 9$ 1.568,00 

UNO 120,00 95 13,05 0$ 1.56600 

UN 20,00 RS 75,09 9$ 1.501.80 

UND 20,00 R$ 55,20 R$ 1.104.00 

30000 lis 3.60 RS 1.080.00 

UN 20.00 R$ 3407 9$ 881.40 

UN 30,0r0 R$ 21.47 RS 644.10 

UN 20,00 9$ 30,31 9$ 606.20 

UND 50,00 RI 1031 R$ 540.50 

UN 3000 8$ 12.35 RS 37050 

Peso (X) 

0,17 

015 

0.15 

0,15 

0,15 98.67 

0,13 98,81 

0,13 98,94 

0,12 99,05 

011 99,16 

0.11 99,27 

0,10 99,37 

0,10 99,47 

0,10 99.58 

0.10 99,67 

0,07 99,75 

0,07 99,82 

004 99,88 

004 99.90 

001 98.94 

0,04 99,98 

0,02 100,00 

Total abri BDI 1.216.53736 
Total do BDI 331591,85 
Total Gond 1.538.434,88 

BRENe_vEmeus___  /Usinado de forma digital por 
BRENO VENICIUS 

BRITO:61055823310 BRIT001055823310 
Dados: 2023.0725 11:18:43 -0300' 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, na 660, Sala. 202 -Ed Cie), São rrancisco 
550 Luis - MA Cap.. 65076-360 

(98)99133-5558 1 thrJogIsticaeservitos@grnallcom 



DATA: 20/07/2023 

HORA: 14:00 

Obra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ARAME-MA, SOB DEMANDA 

Local: ARAME 

COMPOSIÇÃO DA PARCELA DE BOI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS) 

DESONERAÇÃO DA MÃO DE OBRA 

BDI SERVIÇOS 
Valores adotados com base no Acordão do TCU n2 2622/2013 

ITENS RELATIVOS À ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 
A - Administração Central 1,50 
B - Custos Financeiros . 1,02 
C - Riscos 0,50 
D - Seguros e Garantias Contratuais 0,42 

3,44 

LUCRO % 
E - Lucro Operacional 6,16 

6,16 

TRIBUTOS % 
F - PIS 0,65 
G - COFINS 3,00 
H - ISSQN 5,00 
I - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RENDA BRUTA 4,50 

13,15 

• 

BD1 = 1 

temos: 

(1. — T) 

Assim, com base na fórmula proposta pelo acordão TCU n2 2622/2013, 

BOI COM TRIBUTOS (%) 2647% 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n2 660, Sala. 202— Ed Ciel, São Francisco 
São Luís — MA Cep: 65076-360 

(98) 99173-5558 I thxlogisticaeservicos@gmail.com 

BRENO V NICIUS
PIN DRENO VENKILIS 

BRITO:61055823 BRM61055a2331,

310 Dadas:2023.07,2S 
11:18457 .0~. 



II e----2.1m, 

CÓDIGO 

Al. 

DESCRIÇÃO 

GRUPO 

INSS 

HORISTA 

A 

0,00% 

IVIENSALISTA 

0,00% 

HORISTA 

20,00% 

MENSAIJSTA ' 

20,00% 

••••••••AZ 
k ••• 

5E51 
4 

A3 

L 
AS 

1.........,A6 

SENAI 1, 
MOIA 

__ .,_ _ 
0,2 __ 0% _ 

SEBRAE 0,60% 

'15alário Educação 2,50%JI 

1,00% 

0,20%___, ..... 
0,60% 

1,00% 

0,60% 

1,00% 

0, .. 

L A7 ¡Seguro Contra Acidentes de Trabalho 
-Aí.-

3,00% 3,00% 3.00% 
FGTS- • 8 how 

l"---

.....-. - .-
8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 100% 1,00% 
T 

, 
7 

G.iPO a 
91 ;Repouso Semanal Remunerado 17,87% 

""-- --82 
Não incide 17,87% -Não incide 

- NroinCicie 1Ferfados 3,95% lão- indde 3,95% 
93 lAtodho - Enfermidade 0,86% 0,67% 0,86%
84 130 Salário J 1470% 8,33%. '. 10;70% 

--r.."...-----
8.33% 

85 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 

064. Faltas 
87 Dias de Chuvas 1,46% Não incide 1,46% Não incide 

fticideitte T (, 03116 o 4.:Y ' XteiSi" 
89 Ferias Gozadas 14,04% 10,93% 14,04% 10,93% 

-. 
O SaWITIO bAliteriIitilatIé O o" 0,03% , 

- 
0;03% O 

Cl 

Total 
GRUPO 

lAviso Prévio indenizado 

49,80% 

4,44% 

20,66% 

3,46% 

49,80% 

4,44% 

20,66% 

3.46% . . 
elso.PrOdo T 0,10% 0,09% , - 0.10%:, 

- 
a -¡z 

C3 Férias,Indenlzadas 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
Illeé~ Stiilt AiStla 3 3,07% 3 

CS . Indenização Adicional 
-- -- ""Total 

0.37% 0,29% ..... _- 0,37% -_....-..- 0,29% 

Dl 
IPOD 

'Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 

8.85% 

8.86% 

8.90%

3,68% 18,82% 7,81% 

02 
IReladdancla dá Grupo A sobre Aviso Prãvlo 

lintbalbado e Reincidértdado PG15 sobre Aviso . . , .. 
Prtivio Indenizado 

:0,29% 0,34% D,31% 

f 
Total 

TOTALTA+ +O) 
9,23% 
IS .68% 

3,97% 
49,13% 

19,21% 
115. % 

8.12% 
73,48% 

Av. Rua Inácio Xavier Carvalho / Rua 03, n°- 660, Sala. 202 - Ed Ciel, São Francisco 

São Luís - MA Cep: 65076-360 
BRENO VENICUS (98) 99173-5558 1 thxlogisticaeservicos@gmail.com tb BRiTozb1osse233 

Dance "121.11121 e I .9.• 

1 0 



26/07/2023, 15:49 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÓNICO 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 
00000044/2023 

LICITANET .
tune... • 0 

Às 14:02:57 horas do dia 20 de Julho de 2023 reuniram-se no site www.licitanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: O Registro de Preços para 

futura e eventual Contratação de empresa de engenharia para realização Integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e 

ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital.. 

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; na Lei Complementar n° 123/06; no(a) ; subsidiariamente 

na Lei Federal n°8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedor(es) participante(s) 

Illirticipou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor 

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI 

PRISMA ENGENHARIA LTDA 

L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 

THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Propostas 

CNPJ 

31.491.813/0001-55 

12.644.934/0001-45 

23.679.517/0001-54 

18.181.283/0001-80 

Enquadramento 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

Microempresa 

A garticipação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 
inetratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

4k-opostas Inicias do Lote 1 

1D Fornecedor 

52180 POTENCIAL ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI 

6749 PRISMA ENGENHARIA LTDA 

3002 L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 

24212 THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

Lances do Lote 1 

FOrnecedor 

PRISMA ENGENHARIA LTDA 

DOTENCIAL ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI 

'POTENCIAL ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI 

CNPJ 

31491813000155 

12644934000145 

23679517000154 

18181283000180 

CNPJ 

12.644.934/0001-45 

31.491.813/0001-55 

31.491.813/0001-55 

Marca 

SERVICO 

SERVICO 

SERVI CO 

SERVICO 

Modelo 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

SERVICO 

Proposta R$ 

R$ 2.193.620,58 

R$ 2.197.350,12 

R$ 1.758.486,60 

R$ 1.538.434,66 

Situação Motivo 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Valor Lance RS Data/Hora Tipo 

R$ 2.197.350,12 

R$ 2.193.620,58 

R$ 2.100.000.00 

20/07/2023 09:38:04 

17/07/2023 13:41:56 

20/07/2023 17:19:09 

Classificado 

Classificado 

Intermediario 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/68135/completo_relatorio_ata_final_completo_5948203480.html 1, 



26/07/2023, 15:49 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Lances do Lote 1 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora 

PRISMA ENGENHARIA LTDA 12.644.934/0001-45 R$ 2.000.000,00 20/07/2023 17:22:58 

IA MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 23.679.517/0001-54 R$ 1.758.486,60 20/07/2023 11:40:46 

- THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 18.181.283/0001-80 R$ 1.538.434,66 20/07/2023 14:52:54 

91-4944424004-66 RI 1.530.000,00 2047/202.3-14461446 

2.347.0,64749991--64 146-1,6ê04)907943 20k474292.3-4.7.+2944 

31.101.813/0001 65 RI 1.600.000,00 20474,2923-4-7434+44. 

22,47-944749994-64 RI 1.400.000.00 17:21:10 .?0/0712023 

Mensagens do Lote 1 

Usuário Data/Hora 

liks ' tema 20/07/2023 
17:15:30 

Mensagem 

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Tipo 

Intermedia 

Classificado 

Classificado 

éernee-Exeleíde 

Ëfflee-Exeltlifie 

Loncc Excluído 

Lance Excluído 

Sistema 20/07/2023 O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 
17:17:31 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente! 

Sistema 20/07/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
17:27:34 

Sistema 20/07/2023 O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
; 17:27:58 

Sistema 20/07/2023 O tempo de negociação está encerrado. 
17:37:58 

Sistema 20/07/2023 O fornecedor L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES venceu o LOTE .1 pelo valor de R$1.490.000,00. 
17:40:48 

Sistema 20/07/2023 O fornecedor POTENCIAL ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI venceu o LOTE -1 pelo valor de R$1.500.000,00. 
17:50:23 

Sistema 20/07/2023 Fornecedor: 3002, seu lance no valor de RI 1.490.000,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Observando a Proposta de Preços 
17:50:23 apresentada pela empresa L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES; identificamos que a mesma 

encontra-se com Planilha Orçamentária, e demais componentes do Projeto apresentado como anexo do Edital sem a assinatura 
da empresa, além da mesma está fora da margem determinada no item 8.3.1 do supracitado edital.! 

Sistema 20/07/2023 Fornecedor: 52180, seu tante no valor de R$ 1.500.000,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Observando a Proposta de Preços 
17:54:58 apresentada pela empresa POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELLI ; identificamos que a mesma encontra-se com 

Planilha Orçamentária, e demais componentes do Projeto apresentado como anexo do Edital sem a assinatura da empresa, além 
da mesma está fora da margem determinada no Nem 8.3.1 do supracitado edital.! 

Sistema 20/07/2023 
17:54:58 

O fornecedor L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES venceu o LOTE -1 pelo valor de R$1.520.000,00. 

Sistema 20/07/2023 Fornecedor: 3002, seu lance no valor de RI 1.520.000,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Observando a Proposta de Preços 
17:59:09 apresentada pela empresa L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES; identificamos que a mesma 

encontra-se com Planilha Orçamentária, e demais componentes do Projeto apresentado como anexo do Editai sem a assinatura 
da empresa, além da mesma está fora da margem determinada no item 8.3.1 do supracitado edital.! 

Sistema 20/07/2023 O fornecedor POTENCIAL ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI venceu o LOTE -1 pelo valor de R$1.530.000,00. 
17:59:09 

Sistema 20/07/2023 Fornecedor: 52180, seu lance no valor de R$ 1.530.000,00, foi cancelado peto motivo abaixo: Observando a Proposta de Preços 
18:01:12 apresentada pela empresa POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELLI; identificamos que a mesma encontra-se com 

Planilha Orçamentária, e demais componentes do Projeto apresentado como anexo do Edital sem a assinatura da empresa, além 
da mesma está fora da rri rgem determinada no item 8.3.1 do supracitado edital.] 

Sistema 20/07/2023 O fornecedor THX LOGISTiCA E SERVICOS LTDA venceu o LOTE - 1 pelo valor de R$1.538.434,66. 
"- • 18:01:12 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.netfreports/pregao/68135/completo_relatorio_ata_final_completo_5948203480.htm I 2/5 
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Mensagens do Lote 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/07/2023 Srs. licitantes, após a análiãe dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor THX LOGISTICA 

16:13:50 SERVICOS LTDA -18.181.283/0001-80 ,tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sistema 25/07/2023 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para 

16:14:18 se manifestar. 

Sistema 25/07/2023 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

16:24:18 nos termos previsto no instrumento edita/Ido. 

Sistema 25/07/2023 A disputa do LOTE 1 está encerrada. Despacho: . 

16:33:51 

Classificação Final do Lote 1 

Posição 

" 

2° 

4
, 

4° 

Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 18.181.283/0001-80 R$ 1.538.434,66 

L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 23.679.517/0001-54 R$ 1.758.486,60 

PRISMA ENGENHARIA LTDA 12.644.934/0001-45 R$ 2.000.000,00 

POTENCIAL ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI 31.491.813/0001-55 R$ 2.100.000,00 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 20/07/2023 Caros licitantes, esta disputa foi prorrogada pelo pregoeiro Cristiano de Sousa do Nascimento para iniciar no dia 20/07/2023 às 17:00:00. 

14:02:57 

Pregoeiro 20/07/2023 20/07/2023 Boa Tarde a todos os licitares conectados em nosso certame eletrônico. 
17:02:00 

Pregoeiro 20/07/2023 Aqui quem está conduzindo a Sessão é o Roberto da Equipe de Apoio do Município de Arame - MA. 

17:03:10 

Pregoeiro 20/07/2023 Estou substituindo o Pregoeiro que força maior no pode está a frente da condução do mesmo; desde já deixo bem claro que tenho 

17:06:40 formação de Pregoeiro, portanto, no momento representando o Pregoeiro substituto. 

Pregoeiro 20/07/2023 As normas serão as do Instrumento ( Edital e Seus Anexos) e também as normas da plataforma eletrônica. 

17:07:49 

il egoeiro 20/07/2023 Lembro ainda que toda a projeção da sessão será analisada pelo pregoeiro (a) que venha adjudicar o objeto para a futura empresa 

17:09:09 vencedora do certame. 

Pregoeiro 20/07/2023 Peço que aguardem enquanto analiso as Propostas Inicias anexadas na plataforma eletrônica. 

17:10:42 

Pregoeiro 20/07/2023 Essa primeira análise é apenas para verificarmos se foram inseridas as informações básicas na Plataforma Eletrônica. Depois que for 

17:14:47 concluída a fase de negociação, iremos fazer uma análise mais detalhada das Propostas Iniciais anexadas junto a plataforma. 

Sistema 20/07/2023 Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregoeiro! 

17:15:59 

Pregoeiro 20/07/2023 Alguma dúvida que queiram tirar antes de iniciarmos a fase competitiva? 

17:16:37 

Pregoeiro 20/07/2023 Então vamos dar início. 
17:17:14 

Sistema 20/07/2023 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1 às 17:17:31 

17:17:31 

Pregoeiro 20/07/2023 Como norma padrão da pletnforma eletrônica irei aceitar a Proposta Inicial porém após faremos uma análise minuciosa para verificar se a 

17:40:37 mesma está de acordo corh' o Edital e seu anexo (anexo II). 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontmet/rePorts/Pregao/68135/completo jelatorio_ata final_completo_5948203480.html 3;5 



26/07/2023, 15:49 LICffANET -ATA DE KEALIZAÇAO Do 11ttliA0 tLt I RUN le0 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 20/07/2023 Observando a Proposta de..Breços apresentada pela empresa L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES; 

17:49:23 identificamos que a mesma encontra-se com Planilha Orçamentária, e demais componentes do Projeto apresentado como anexo do Edital 
sem a assinatura da emprega, além da mesma está fora da margem determinada no item 8.3.1 do supracitado edital. 

Pregoeiro 20/07/2023 Portanto, a mesma está daticiassificada. 
17:49:48 

Sistema 20/07/2023 
18:02:40 

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 021/2023 foi SUSPENSO. 
Motivo: Seguindo a orientação do TCU iremos dar continuidade aos atos na respectiva data mencionada.. A REABERTURA será no dia 

25/07/2023 10:00 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 25/07/2023 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 021/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

10'08:43 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 25/07/2023 Vamos dar continuidade ao nosso certame eletrônico. 
• • 10:11:01 

Pregoeiro 25/07/2023 Aguardem enquanto baixosi•Proposta Inicial melhor classificada no momento. Farei urna análise detalhada da mesma. 

10:13:39 

Pregoeiro 25/07/2023 Verificando a Proposta Inicial da empresa melhor classificada e comparando com o que fora solicitado no Edital e Seus Anexos, ou seja, 

10:37:00 levando em conta o princípio da Vinculação ao instrumento Convocatório e o Projeto referente ao mesmo processo a empresa encontra-
se com sua Proposta Inicial classificada. 

likregoeiro 25/07/2023 Abrirei o prazo para que a mesma insira sua Proposta Adequada junto a Plataforma Eletrônica. 
10:37:40 

Pregoeiro 25/07/2023 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 
10:38:00 dia 2510712023 10:37:00hs até o dia 25/0712023 12:37:00hs para o(s)fomecedor(es): 

THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA. 

Sistema 25/07/2023 O fornecedor THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA acabou de ENVIAR 01_proposta_adequada_1690294794.pdf no proposta final. 
11:19:55 

Sistema 25/07/2023 O prazo de envio da propodia final para o fornecedor THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA foi encerrado pelo Pregoeiro(a)I. 
11:38:32 

Pregoeiro 25/07/2023 Proposta Adequada com as informações alteradas conforme o certame de hoje. A estrutura coerente com a Proposta Inicial, datas e 
11:48:16 assinaturas pertinente ao certame. Portanto, peço que aguardem enquanto baixo e analiso a Documentação da empresa melhor 

classificada. 

Pregoeiro 25/07/2023 Senhores licitantes aguardem enquanto concluo a analise da parte habilita tória. 
15:10:30 

Pregoeiro 25/07/2023 

16:1329 

Senhores (as) licitantes! Verificando o acervo documental apresentado e comparando com o que fora solicitado no Edital e Seus Anexos 
podemos concluir que: A empresa THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA apresentou toda a documentação que fora exigida no quesito de 
regularidade Fiscal e Trabalhista; também apresentou toda a constituição jurídica da empresa demonstrando enquadramento para os 

serviços constituídos pelo Objeto e principalmente para aqueles considerados de relevância em relação ao projeto; apresentou 
documentos comprobatórioS da sua boa situação económica (conforme balanço e certidão especifica); apresentou as declarações que 

foram exigidas no item n dckEdital; apresentou toda a qualificação técnica exigida no item o do supracitado Edital; Portanto, mediante o 

que fora exigido e o que foi determinado no Edital e Seus Anexos a empresa encontra-se habilitada. Declarado por tanto também o 

profissional que será integrado ao quadro da empresa e toda a estrutura da empresa, como também toda a regularidade da empresa junto 
ao Crea do Maranhão podemos determinar que a mesma encontra-se habilitada conforme determinações do Edital e seus anexos. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:33:51 horas do dia 25 de Julho de 2023 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a) 

Cristiana de Sousa do Naselmanto 
Pregooiro(*) Oficial 

pi,;41 
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26/07/2023, 15:49 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Ingraciene Feitoza 
Equipe de Apoio 

LitAL 
Roberto Alves de Almeida 

Equipe de Apoio 

Autenticação: 0634C3D08CC400AD9A8A8110655CD57D 
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16/08/2023, 16:30 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Complementar n°2 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Complementar n°2 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 
00000044/2023 

LICITANET' 
LiaTIO“ 

Às 17:10:36 horas do dia 08 de Agosto de 2023 reuniram-se no site www.ficitanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: O Registro de Preços para 

futura e eventual Contratação de empresa de engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e 

ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital.. 

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; na Lei Complementar n° 123/06; no(a) ; subsidiariamente 

na Lei Federal n°8.666 de 21 de Junho de 1993 e pela's disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo. 

Reiniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital. 

Classificação Final do Lote 1 

osição a k Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

111, THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 18.181.283/0001-80 R$ 1.538.434,66 

2° L A MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 23.679.517/0001-54 R$ 1.758.486,60 

3° PRISMA ENGENHARIA LTDA 12.644.934/0001-45 R$ 2.000.000,00 
„....,_ . _. 
4° POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI 31.491.813/0001-55 R$ 2.100.000,00 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 08/08/2023 17:10:36 Aviso de alteração na gestão do processo! 

- Equipe antiga: 

Pregoeiro - Presidente CPL - Agente de contratação • Leioleiro : Cristiano de Sousa do Nascimento 
Homologado, - Autoridade competente : João Victor Pestana Santiago 
Equipe de apoio -Membro CPL - Comissão de contratação : Ingraciane Feitoza 
Equipe de apoio - Membro CPL - Comissão de contratação : Roberto Alves de Almeida 

- Equipe nove 

Pregoeiro - i.gsidente CPL -Agente de contrafação - Leioleiro : Cristiano de Sousa do Nascimento 
Homologadc - Autoridade competente : João Victor Pestana Santiago 
Equipe de apoio - Membro CPL - Comissão de contratação: Manoel Moreira 
Equipe de apoio - Membro CPL - Comissão de contratação : Roberto Alves de Almeida I 

Sistema 08/08/2023 17:10:55 Aviso de alteração na gestão do processol 

- Equipe antiga: 

Pregoeiro - Presidente CPL - Agente de contratação Leioleiro : Cristiano de Sousa do Nascimento 
Homologador - Autoridade competente : João Victor Pestana Santiago 
Equipe de apoio - Membro CPL Comissão de contratação : Manoel Moreira 
Equipe de apoio • Membro CPL -Comissão de contratação : Roberto Alves de Almeida 

- Equipe nove 

Homologadét Autoridade competente : João Victor Pestana Santiago 
Pregoeiro - Presidente CPL -Agente de contratação Leiolelro : Ingraciane Feitoza 

Equipe de apoio - Membro CPL -Comissão de contratação: Manoel Moreira 
Equipe de apoio - Membro CPL Comissão de contratação : Roberto Alves de Almeida ! 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/68135/completo_relatorio_ata_complementar completo_45621976382.html 1/2 



16/08/2023, 16:30 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Complementar n°2 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessães 17:10:55 horas do dia 08 de Agosto de 2023 cuja ata foi lavrada pelo(a)Pregoeiro(a). 

• 

./4`24.14A-4///. .
graciane Feitoza 

Pregoeiro(a) Oficial 

0-424 *A-0 
M noel Moreira 
Equipe de Apoio 

Roberto Alves de Almeida 
Equipe de Apoio 

Autenticação: 0634C3D08CC40DAD9A8A8110655CD57D 
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26/07/2023, 15:46 LICITANET - Classificação da Disputa 

LOTE 

4 

4 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 
00000044/2023 

LICITANET 
LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 4.0 

Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Valor Lance 

‘81491, 

.Exeltékie 

2,42I9ê ‘41.44€41;4g6C-~MC-S 
EMPREC-N941.46~-E-69~GGES 

2347O.g17/9994- 44~MA £ERV16A CERVICO 1461,499,999798 

64 

~e 62444 129•TZ-1464AL--C446~~-E-6C-WIGGS 1.491.813J0894- efeeisaJF4 SER446,0 SERVICO RIF1.699491490 

&fflid•ide 41~ 66 

1 24212 THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 18.181.283/0001- SAO LUIS/MA SERVICO SERVICO R$1.538.434,66 

80 

2 3002 L A MEIRELES GOMES 23.679.517/0001- Viana/MA SERVICO SERVICO R$1.758.486,60 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 54 

3 6749 PRISMA ENGENHARIA LTDA 12.644.934/0001- São Lourenço da SERVICO SERVICO R$2.000.000,00 

45 Mata/PE 

4 52180 POTENCIAL ENGENHARIA E SERVICOS 31.491.813/0001- Teresina/PI SERVICO SERVICO R$2.100.000,00 

EIRELI 55 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/68135/relatorio_classificacao_27658847943.html 111 



26/07/2023, 15:47 LICITAN ET - Vencedor(es) do(s) Lote(s) 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO No 021/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000044/2023 

Vencedor(es) do(s) Lote(s) 

Fornecedor: THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA - 18.181.283/0001-80 

Valor Total Valor Total Econ. Economia 
Lance Lance Orçado Orçado 0/0 R$ Lote Quant. Un Descrição Marca Modelo 

10 

Contratação de 
empresa de 
engenharia 
para realização 
integral de 
serviços 
regulares de 
manutenção 
preventiva e 
corretiva, 
melhoria e R$ R$ R$ R$ R$ 

1 1,00 SERVIÇO ampliação do SERVICO SERVICO 1.538.434,66 1.538.434,66 2.197.350,12 2.197.350,12 658.915,46 
sistema de 
iluminação 
pública do 
município de 
Arame/MA, 
conforme 
especificações 
do Projeto 
Básico, ANEXO 
I deste Edital. 

Subtotal Lote R$ 1.538.434,66 

Total Orçado R$ R$
29 99% Total R$ 1.538.434,66 

2.197.350,12 658.915,46 

Fornecedor(es) participante(s) 

Fornecedor CNN Lote(s) Vencido(s) Total Geral Total Orçado Econ. % 

18.181.283/0001- R$ THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 1 R$1.538.434,66 80 2.197.350,12 

Total Geral 

Economia 
R$ 

R$ 
658.915,46 

R$ R$ R$ 
1.538.434,66 2.197.350,12 29'99% 658.915,46 
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26/07/2023, 15:47 LICITANET - Vencedor(es) do(s) Lote(s) 
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16/08/2023, 16:20 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000044/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

LICITANET" 

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE ARAME/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023 referente à 
O Registro de Preços para futura e eventual Contrafação de empresa de engenharia pare realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e 
corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminacão pública do município de Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital., que 
ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor : THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA- 18.181.283/0001-80 

Unitário Total Unitário 
Lote Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Econ. R$ 

1 1,00 SERVIÇO SERMO SERVICO R$ R$ R$ R$ R$ 
1.538.434,66 1.538.434,66 2.197.350,12 2.197.350,12 658.915,46 

Descrição: Contratação de empresa de engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e 
ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

Subtotal Subtotal 29,9868 R$ 
Adjudicado: Orçado: R$ % 658.915,46 

R$ 2.197.350,12 
1.538.434,66 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 1.538.434,66 R$ 2.197.350,12 29,9868% 658.915,46 

Ara e - Maranhão, 08 de Agosto de 20 

Pregoeiro(a) 

'nttps://d v7 rs78sm tpx8 .c loudfront. net/re ports/pregao/68135/completo_relatorio_termo_adjudicado_com pleto_49722818439.html 1/1 



16/08/2023, 16:19 LICITANET - Termo de Homologação 

MUNICÍPIO DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000044/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITANET' 
LICITAÇÕES ILATROIIICAS 4.0 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) , HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n° 10.024/2019, o 

resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa de engenharia para realização 

integral de serviços regulares de manutenção prevertiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme 

especificações do Projeto Básico, ANEXO! deste Edital. 

• 

Fornecedor : THX LOGISTIC,.. E SERVICOS LTDA - 18.181.283/0001-80 

Unitário Total Unitário Total Econ. Economia 

Lote Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado R$ 

1 1,00 SERVIÇO SERVIÇO SERVICO R$ R$ R$ R$ 
1.538.434,66 1.538.434,66 2.197.350,12 2.197.350,12 

R$ 
658.915,46 

Descrição: Contratação de empresa de engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e 

ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame/MA, conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

• •', 

Subtotal Lote R$ 1.538.434,66 

Subtotal Adjudicado R$ 1.538.434,66 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Subtotal Orçado: R$ 29,9868 R$ 
2.197.350,12 % 658.915,46 

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 1.538.434,66 R$ 2.197.350,12 29,9868% 658.915,46 

HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Arame-MA, 11 de Agosto de 2023 

Lt/C.)-C/ 
JOÃO VICTOR PESTL 

, 
SANTIAGe2

Secretário(a) Municipal de Obras e Urbanismo 

https://dv7r578smtpx8.cloudfront.net/reports/pre000/68135/relatorio_pregao_h0m010g8d0_completo_80781105999.html 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

l ' ONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Arame — MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, 

situada na rua Nova s/n„ Centro, Arame — MA, convoca as empresas THX LOGISTICA E 

SNRVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° CNPJ 18.181.283/0001-80, estabelecida na 

Rl INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, SALA/202 N° 660, EDIF CIEL, SÃO 

FRANCISCO, CEP: 65.07.6-360 — SÃO LUIS - MA, doravante denominada simplesmente 

CoNTRATADA, neste at9 representada pelo Sr. BRENO VINICIUS BRITO, residente e 

dont ie iliado na Avenida Tancredo Neves, Cond. Village do Bosque 4, BL 09, Apt. 102, n° 1980 

iobinlia, São Jose de Ribamar — MA, CEP: 65.110-000, portador do(a) CPF 610.558.233-10, 

veilectlor do Pregão Eletrônico n°021/2023 — SRP, para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
deorrente da licitação na âMdalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° PE 021/2023-SRP. 

Cunipre — nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em 

Sendo o que de momCnto se nos apresenta, subscrevemos — nos com apreço. 

Arame —MA, 14 de agosto de 2023 

sc_troç
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

CNPJ 12.542.767/0001-21 
JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO 

CPF 058.154.413-76 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

CONTRATANTE 

•1.1 ,̀



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° PE 021/2023-SRP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230205 

Aos quatorze dias do mês agosto do ano de dois mil e vinte e três, o MUNICÍPIO DE 

ARAME - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 

situada na rua Nova s/n, representado pelo Sr. JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO, 

portador do CPF n° 058.154.413-76, residente na Rua Rio Branco s/n, Centro, Arame — MA, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para 

REGISTRO DE PREÇOS n° PE 021 2023 SRP, RESOLVE registrar os preços da licitante 

signatária, a empresa TIIX LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o 

n.° CNP.). 18.181.283/0001-80, estabelecida na RUA INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, 

SALA/202 1\1° 660, EDIF CIEL, SÃO FRANCISCO, CEP: 65.076-360 — SÃO LUIS - MA, 

doravante denominada simplesmente vencedora dos itens pertinente a ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, neste ato representada pelo Sr. BRENO VINIC1US BRITO, residente e 

domiciliado na Avenida Tancredo Neves, Cond. Village do Bosque 4, BL 09, Apt 102, n° 

1980 Maiobinha, São Jose de Ribamar MA, CEP: 65.110-000, portador do(a) CPI? 
610.558.233-10, vencedor do Pregão Eletrônico n° 021/2023 — SRP, sob o Regime de sistema 
de Preços, para futura contratação dc empresa de engenharia para realização integral de 
serviços regulares de manutenção preventiva c corretiva, melhoria e ampliação do sistema dc 
iluminação pública do município de Arame - MA nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, decreto federal N° 7.892/2013, alterada 

pelo Decreto N" 9.488, de 30 de Agosto de 2018, regulamentada pelo Decreto Municipal ri° 

006/2017, aplicando-se subsidiariamente, que couberem, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar ri° 123/2006 e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de 
Serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de 
iluminação pública do município de Arame/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Empresa: TI IX LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° CNPJ 

1 

BRENO VENICIUS 
BRITO:610558233
10 Dados: 2023.116.14 

-03.00' 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 
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18.181.283/0001-80, estabelecida na RUA INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, 
SALA/202 N° 660, EDIF CIEI„ SÃO FRANCISCO, CEP: 65.076-360 — SÃO LUIS - MA, 
neste ato representada pelo Sr. 13RENO VINICIUS 13R1TO, residente e domiciliado na Avenida 
Tancredo Neves, Cond. Village do Bosque 4, 131, 09, Apt 102, n° 1980 Maiobinha, São Jose de 
Ribamar MA, CEP: 65.110-000, portador do CPI' 610.558.233-10, RG n° 0445450220122 
S1SP/MA. 

ITEM 

1 

DESCCRIÇÃO 

Serviços regulares de 
manutenção preventiva 
c conetiva, melhoria c 
ampliação do sistema de 
iluminação pública do 
município de 
Arame-MA. 

TOTAL 

UNIDADE QNTD. VALOR UNIT. 

Serviço 1 

VALOR 
TOTAL 

R$1.538.434,66 R$1.538.434,66 

R$1.538.434,66 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, c se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimcnto de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA tyriLizAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos c entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
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observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente da adesão, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. 

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as 
especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) 
dias da expedição da mesma. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA -1)0 PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota 
fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e 
qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento 
definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o 
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 
contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
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processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida c a correspondente ao efetivo 
adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=1 x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 
N • número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP • Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX - • percentual da Taxa anual 6% 
I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) I=(6/100) _1=0,00016438 
365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° PE 
021 2023 SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 
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I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não 
entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, urna vez comunicada 
oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 
porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude -fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso 1 e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei n" 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata dc Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, c quando couber embalagens c instruções, cabendo a 
veri.ficação ao representante designado pela contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua 
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consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - 1)0 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório c ampla defesa: 

OA pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou dc força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamentc, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

I- Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas c justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

0Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 1bn-tecedores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 
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total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando 
solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de 
até 25% (vinte c cinco por cento) de acordo com o § 1' do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou 
parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15 da 
Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro 
de Preços. 

Parágrafo tJnico: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos c da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
De finitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar c fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 c posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° PE 021 2023 SRP 
e a proposta da empresa classificada em 1° lugar. 
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de ARAME, 
com exclusão de qualquer outro. 

H, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

ARAME-MA,14 de Agosto de 2023 

0 Wof-i P. 5049,0 
SEM -FARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

C.N.P.J. n" 12.542.767/0001-21 
CONTRATANTE 

BRENO VENICIUS AnsseiNnaodvoEdNeicfourms a digital por 

BRITO:61055823310 BRI10:61055823310 
Dados: 2023.08.14 08:07:10 -0300' 

TIIX LOGISTICA F SER VICOS LTDA 
C.N.P.J. ri° 18.181.283/0001-80 

CONTRATADO 
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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Municítiio de ARAME, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANIS O, convoca THX LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA para 
assinatura do contrato dec rente da licitação na modalidade PREGÃO, n° PE 021 2023 SRP. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injusti5Ca.da acarretará as sanções 
prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

ARAME - MA, 14 de Agosto de 2023 

ttcto i _ S 
SECRET IA MUN CiPAL DE O RAS E URBANISMO 

Je2A0 VICTOR PESTANA SANTIAGO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N° 20230206 

Processo Administrativo N" 00000044/2023 

CONTRAT O N" 20230206 

O Município de ARAME, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, S/N, 
inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 12.542.767/0001-21, representado pelo Sr. JOÃO VICTOR 
PESTANA SANTIAGO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 
residente na RUA RIO BRANCO S/N, CENTRO, ARAME • • MA, portador do CPI' n° 
058.154.413-76 c, de outro THX LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob 
o n.° CNPJ 18.181.283/0001-80, estabelecida na RUA INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, 
SALA/202 N° 660, EDIF CIEL, SÃO FRANCISCO, CEP: 65.076-360 — SÃO LUIS - MA, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por I3RENO 
VINIC1US BRITO, residente c domiciliado na Avenida Tancredo Neves, Cond. Village do 
Bosque 4, BI., 09, Apt 102, n" 1980 Maiobinha, São Jose de Ribamar — MA, CEP: 
65.1 10-000, portador do(a) CPI, 610.558.233-10, celebram o presente contrato, do qual serão 
partes integrantes o edital do Pregão n." PE 021/2023 SRP e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das 
Leis ns.8.666/1993 e 10.520/2002 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRPVIEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para 
rcalivação integral de serviços regulares de manutenção preventiva e conetiva; melhoria e 
ampliação do sistema de iluminação pública do município de Arame - MA. 

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao Edital do Pregão n0 PE 
021/2023 SRP e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO 

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 
CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$ 1.538.434,66 (um milhão, 
quinhentos e trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e seis centavos). 

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e 
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aceitos pela administração para execução dos serviços, contado do recebimento da 
autorização de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE. 

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da 
FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para 
execução 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão n° PE 021/2023 SRP, 
realizado com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência e no Edital do Pregão N°. PE 021/2023 SRP. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. A vigência deste contrato terá início em 14 de Agosto de 2023 extinguindo-se 29 de 
Dezembro de 2023, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. 

2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos: 

2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE 
para execução dos serviços constantes do objeto; 

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da CONTRATADA; 
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1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes do Anexo I do edital do Pregão n° PE 021/2023 SRP; 

1.4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do 
Termo de Referência do Pregão n° PE 021/2023 SRP; 

1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a 
execução de trabalhos simples, quando necessário; e 

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da 
Secretaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços, tais corno: 

a. salários; 
b. seguros de acidente; 
c. taxas, impostos e contribuições; 
d. indenizações; 
e. vales-refeição; 
f. vales-transporte; e 
g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE 
quando em trabalho no órgão, porém sem qualquer vinculo empregatício com o órgão; 

1.3 - Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, 
devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente 
à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
técnicos durante a prestação dos serviços alvo deste contrato; 

1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos no recinto do CONTRATANTE; 

1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais usados; * 

1.7 - Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do 
mobiliário a ser recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, 
seguindo, para tal, as normas de controle de movimentação patrimonial do 
CONTRATANTE; 
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1.8 - Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional 
para o CONTRATANTE; 

1.9 - Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
do recebimento da comunicação; 

1.10 - Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de 
serviço executado pela CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

1.11 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

1.12 - Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o 
consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE, quando for o caso; 

1.13 - Fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, 
empregando sempre materiais de primeira qualidade; 

1.14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a 
serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

1.15 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários; 

1.16 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa 
consecução dos trabalhos; 

1.17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a 
execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 

1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços 
ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou 
continência; e 

1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste contrato. 
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2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 
Pessoal do CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços 
objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pôr 
servidor indicado pela CONTRATANTE, designado para esse fim. 

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a autoridade competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a 
adoção das medidas convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste 
contrato, desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado 
para fim representando o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
Exerci cio 2023 Atividade 1 101.151220004.2.216 Administração da Unidade - SEMOU, 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.99, no valor de R$ 1.538.434,66. 

2. Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
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cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no 
Setor Financeiro da (o) CONTRATANTE, situado na Rua Nova, S/N, para fins de liquidação e 
pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 
fornecedor, até o 300 (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os serviços executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de 
preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do 
período de adirnplemento de cada parcela. 

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM =lx N x VP 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = TX ==> I = (6/100) ==> I =0,00016438 
365 365 

TX - Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a 
apresentação da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 
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67 da Lei n.° 8.666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto à 
Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n.° 8.666/93. 

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

2.1 - advertência; 

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contado da comunicação oficial; 

2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
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penalidades tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução 
dos serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a 
medida não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 
desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

6 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, 
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração do CONTRATANTE; ou 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.° PE 021/2023 SRP, e aos termos 
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das propostas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de ARAME - MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

ARAME - MA, em 14 de Agosto de 2023 

P, Sa41499401 
SEC. MUN. DE OBRAS E URBAIÇIISMO 

CNPJ(MF) 12.542.767/0001-21 
CONTRATANTE 

BRENO VENICIUS BAissl iNnaodvoi dNeicfolurms a digital por 

BRITO:61055823310 131111061055823310 
Dados: 2023.08.14 08:04:52 0300' 

TI IX LOGISTICA E SERVICOS LIDA 
CNPJ 18.181.283/0001-80 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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EXTRATO DE CONTRATO 

UONTRATO N° • 20230206 

oRIGEM • PREGÃO N° PE 021 2023 SRP 

ONTRATANTE • %C. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

'oNTRATADA(0) • THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

o“.)ETO • REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO INTEGRAL 

'*:Rviços REGULARES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
iiTHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 

‘;ICIPIO DE ARAME - MA. 

\AI.OR TOTAL • R$ 1 .538.434,66 (um milhão, quinhentos e trinta e oito mil, 
,i.latrocentos e trinta e qual% reais e sessenta e seis centavos) 

PROGRAMA DE TROALHO • Exercício 2023 Atividade 1101.151220004.2.216 
\Liministração da Unida - SEMOU , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. 

L.re. pessoa jurídica. Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 1.538.434,66 

";(;NCIA • 14 de Agosto de 2023 a 29 de Dezembro de 2023 

TA DA ASSINATURA • 14 de Agosto de 2023 

"Ok5 

CERTIFICO, nos termos do Art. 61, parágrafo único da 
Lei 8666/93, que extrato do contrato da licitação 

1.9  11 .2.0 2. 4 5IV 
fdi afixado no quadro de ais-os desta prefeitura, 
pois o município dispõe de imprensa ofi ial. 
Arame-MA, / 3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

- 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 20230190, 
firmado entre a SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO e THX LOGISTICA E 
SERVICOS LTDA, referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO, n° PE 021 
2023 SRP. 

ARAME - MA, 14 de Agosto de 2023 
J 

"omissão de Licitação
Pregoeiro 



'Ale DARIO »a DOS MUNICÍPIOS 
IXt €StA1, , • 

SãO LUIS, SEGUNDA * 28 DE AGOSTO DE 2023 * ANO XVII * Nr2 3174 
ISSN 2763-860X 

Agente de Contratação Publicado por: CRISTIANE AMORIM DE AQUINO DA SILVA 
Código identificador: 4f63fe7t39a7bebb8c 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 20230188 DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 021/2023-SR 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 20230188 DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 021/2023-SRP; OBJETO: Contratação de 
empresa de engenharia para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de 

- iluminação pública do município de Arame - MA. CONFORME VALOR REGISTRADO NA TABELA A BAIXO. PARTES: A Secretaria Municipal de 
,bbras e Urbanismo e a empresa, THX LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n2 18.181.283/0001-80. LICITAÇÃO: Pregão 
Eletrônico N" 021/2023-SRP. BASE LEGAL: O presente registro tem como amparo legal o Edital da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico N2
021/2023-SRP e nos termos da Lei n2 10.520102, do Decreto Federal n2 10.024/2019; regulatftentada pelo Decreto Municipal n2 013/2020; 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2 8.666/93, a Lei Complementar n2 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014 
e demais normas pertinentes à espécie. VALIDADE DA ATA: 12 meses. DATA DA ASSINATURA: 31.07.2023. FORO: Comarca de Arame/MA. 
ASSINATURAS: JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO - Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, e a empresa C. THX LOGISTICA E SERVIÇOS 
LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n2 18.181.283/0001-80, com sede na RUA INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, SALA/202 Ng 660, EDIF 
CIEL, SÃO FRANCISCO, CEP: 65.076-360 - SÃO àiiS - MA, por intermédio de seu representante legal, o Sr. BRENO VINICIUS BRITO portador do CPF 
n2 ***.558.***-**. (Detentora do Registro de Preços). 

EMPRESA: THX LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA4evidamente inscrita, no CNPJ sob o n2 18.181.283/0001-80, com sede na RUA INACIO XAVIER 

:VALHO/RUA 3, SALA/202 N2 660, EDIF CIEL, SÃO FRANCISCO, CEP: 65.076-360 - SÃO LUIS - MA, por Intermédio de seu representante legal, o Sr. 
NO VINICIUS BRITO portador do CPF n2 ***.558.~*. 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor UnIt Valor link coei Total Peso (%) 

1.
BDI

- ADMINISTRAÇÃO R$, 291.679,68 18,96 % 

' 
' 

90777 SINAPI 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
JUNIOR COM ENCyGOS 
COMPLEMENTARES 

H 360,00 R$ 95,55 R$ 120,84 R$ 43.502,40 2,83 % 

,, .. 
1.2 

k.,MPf ' .'
"AIW Ai 

5928 SINAPI 

GUINDAUTO HIDRÁULICO, 
CAPACIDADE MONA DE 
CARGA 6200 KG,MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMQ! 
HORIZONTAL 9,70"M, 
INCLUSIVE CAMIN40 TOCO 
eBT 16.000 KG, pqrtriciA DE 
189 CV - CHP DIURNO. 
AF 06/2014 ' 

CHP 240,00 R$ 166,41 R$ 210,45 

. 

R$ 50.508,00 3,28 % 

•3,3 . :r 90772 SINAPI 
AUXILIAR DE ESCRJTORIO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 2640,00 R$ 20,14 R$ 25,47 R$ 67.240,80 4,37 % 

.. 
CPU-ILU-019 Próprio 

CAMINHONETE COM MOTOR A 
DIESEL, POTÉNCW 180 CV, 
4X4, COM MOTORISTA E 
COM BUSTIVEL - s

MÊS 12,00 R$ 8.594,17 R$ t10.869,04 R$ 130.428,48 8,48 % 

2 LEVANTAMENTà DE CAMPO R$ 4.745,00 0,31 % 

I CPU-ILU-041 Próprio 
CADASTRO DE PONTOS DE 
ILUMINAÇÃO 'r,.."-.

GEORREFERENCIMOO

, 

UND 500,00 R$ 7,51 R$ 9,49 R$ 4.745,00 0,31 %

3 , CABEAFIENTOSk R$ 90.977,00 5,91 % 

'F, Or CPU-ILU-038 Próprio 

FORNECIMENTO
INSTALAÇÃO DE 0 .00 
MULTIPLEXADO PARA REDE 
3X1X16+16MM2 , 

M 2000,00 R$ 12,63 R$ 15,97 R$ 31.940,00 2,08 % 

. 
- 

. , 
3.2 

, 

• 

91924 SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM2', ANTI-
CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E, 
INSTALAÇÃO. AF '03/2023 

M 1200,00 R$ 1,97 R$ 2,49 

i 

R$ 2.988,00 0,19 % 

- 
''ír3- 91926 SINAPI 

CABO DE COBRE-hEXIVEL 
ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-
CHAMA 450/750 y, PARA 
CIRCUITOS TERMItstAIS - 
FORNECIMENTO
INSTALAÇÃO. AF 43/2023 

n 

M 300,00 

1 

R$ 2,85 R$ 3,60 R$ 1.080,00 0,07 % 

• ... 

3'.-4-: 
, 

91928 SINAPI 

CABO DE COBRCfLEXIVEL 
ISOLADO, 4 MM2~1-CHAMA 
450/750V, PARAWIRCUITOS 
TERMINAIS - FOR WECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF1,03/2023 

M 300,00 R$ 4,38 R$ '5,53 R$ 1.659,00 0,11 % 
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- 5 3:- 8466 ORSE Cabo de cobre P/7P tordplast 2 
x 1,5 mm2, 450,10v M 4800,00 R$ 6,19 R$ 7,82 R$ 37.536,00 r ,44 % 

3.6 -.,„....., . - 
5023 ORSE 

Cabo de cobre PIttbrdplast 2 
x2,5 mm2, 450/At0v - 
fornecimento 

M . 400,00 R$ 7,19 R$ 9,09 R$ 3.636, ‘SA'l,2 ,\
çl. 

, . . 

. 3,z,. . CPU-ILU-001 Próprio 
CABO DE COBRE „.4., 
CORDPLAST 2 X 4 MM2, 
450/750V 

M 200,00 R$ 10,35 R$ '13,08 R$ 2.6 ,00 
, i 

t

•,f7 Sí3 ,)<1; 

O 

2 cY 3.8 CPU-ILU-002 Próprio 
CABO DE COBRE pr) 
CORDPLAST 2 X 6,0 MM2, 
450/750V 

M 200,00 R$ 13,09 R$ 16,55 

„-- niadf,

R$ 3.310, 4 " 

3.9 11190 ORSE 
Cabo cobre flexível, não 
hologenado, 10,0mm2 - 
0,6/1IN / 902

M 200,00 R$ 10,77 R$ 13,62 R$ 2.724,00 e ,18 % 

3.10 11191 ORSE 
Cabo cobre flexívp, não 
hologenado, 16,04111,2 - 
0,6/11N / 902

M 200,00 R$ 13,79 
I 

R$ 17,44 R$ 3.488,00 1 ,23 % 

,A,... 
:...' ... 

ACESSÓRIOS PARA 
ILUMINAÇÃO 2. • R$ 330.959,60 , 1,51 % 

, 
CPU-ILU-026 Próprio 

INSTALA O DE 
PREFORMADA PA CABO 
MULTIPLEX 16 Mka 

UND 100,00 R$ 13,11 R$ 16,58 R$ 1.658,00 0,11% 

41' CPU-ILU-027 Próprio 
INSTALAÇÃO E
FORNECIMENTO *MAÇÃO 
SECUNDÁRIA 1 ESTRIBO 

UND 50,00 R$ 58,47 R$ 73,94 R$ 3.697,00 0,24 % 

lk..3 . CPU-ILU-028 Próprio 

I NSTALAÇÃO E '- 
FORNECIMENTO DE BASE 
PARA RELE COM SUPORTE 
METALICO 

UND 200,00 R$ 23,75 R$ 30,03 R$ 6.006,00 0,39 % 

4.4. 
.• ., 

CPU-ILU-029 Próprio 
INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO 89BINA PARA 
CONTACTOR 3 Rn045 

UND 20,00 R$ 216,36 R$ 273,63 
• 

R$' 5.472,60 0,36 % 

45 
k. •,. 

i-:-..-. -- 

8662 ORSE 

Soquete ou bocafae 
porcelana E27 detempo, 
ref.MT-2233, marga Decorlux 
ou similar Z. ' 

UN 300,00 R$ 7,44 R$ 9,40 R$ 2.820,00 0,18 % 

,•,4;•., 
CPU-ILU-039 Própri o 

FORNECIMENTO 
INSTALAÇÃO DE ÇO PARA 
LUMINÁRIA PAD ENERGISA 
3/4" X 3,00 M 

UND 600,00 R$ 248,16 R$ 313,84 R$ 188.304,00 
. 

12,24% 

C' • • CPU-ILU-040 Próprio 

FORNECIMENTO 
INSTALAÇÃO DE gÁÇO 
LUMINÁRIA PADRÃO ENERGISAPARA 

1 1/4" X 1,50 M 

UND 600,00 R$ 66,43 

.. , 

R$ 84,01 R$ 50.406,00 3,28% 

4.8 CPU-ILU-012 Próprio CARTUCHO FUSÍVEL "UND 300,00 R$ 9,60 R$ 12,14 R$ 3.642,00 0,24 % 
.. ,_ 
4.9 ; --. 

CPU-ILU-030 Próprio 
INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO COMANDO 
AMP TIPO H e) 

UND 120,00 R$ 15,03 R$ 19,00 R$ 2.280,00 0,15 % 

.4.. 

is CPU-ILU-031 
, 

Próprio 
INSTALAÇÃO E ti 
FORNECIMENTO CONECTOR 
AMP TIPO III '' 

UND 120,00 R$ 15,03 

, 

R$ 19,00 R$ 2.280,00 0,15 % 

. 

74-41 CPU-ILU-032 Próprio 
INSTALAÇÃO E -"" 
rpRNECIMENTO jIECTOR 
PERFURAÇÃO 25 /2 95 MM 

UND 1200,00 R$ 18,35 R$ 23,20 R$ 27.840,00 1,81 % 

'íf'S CPU-ILU-023 Próprio INSTALAÇÃO DE FUSÍVEL 
TIPO 1 H, COMP.' ,,, OOMM UND 120,00 R$ 10,32 R$ 13,05 ..Ft$ 1.566,00 0,10 % 

CPU-ILU-024 Próprio INSTALAÇÃO DE SW;) FUSIVEL 
3H, 500 MM ir UND 120,00 R$ 10,32 013,05 R$ 1.566,00 0,10 % 

._ 
4:14 CPU-ILU-025 Próprio INSTALAÇÃO DE ELO FUSÍVEL • 5 H, 500 MM UND 120,00 R$ 11,89 R$ 15,03 R$ 1.803,60 0,12 % 

4:15 CPU-ILU-033 Próprio 

INSTALAÇÃO E ' ̂ -• 
FORNECIMENTO FITA 
ISOLANTE ALTA FUSA° 19 MM 
X 10 M 

UND 100,00 R$ 18,68 R$ 23,62 R$ 2.362,00 0,15 % 

-- • 
4:16 
i .., 

CPU-ILU-034 Próprio 
INSTALAÇÃO E , 
FORNECIMENTO PARAFUSO 
MAQ 5/8 X 200Mht 

UND 120,00 R$ 15,30 
I 

R$ 19,34 R$ 2.320,80 0,15 % 

.4:17 ..._ CPU-ILU-035 Próprio 
INSTALAÇÃO E .4
FORNECIMENTO MF,t,AFUSO 
MAQ 5/8 X 300ms, 

UND 120,00 R$ 23,51 R$ 29,73 R$ 3.567,60 0,23 % 

:45:8 CPU-ILU-036 Próprio 
INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO IJAFUSO 
MAQ 5/8 X 400ma.. . 

UND 400,00 R$ 25,69 
. 

R$ 32,49 
- 

.R$ 12.996,00 0,84% 

4,44, . ,
• 

CPU-ILU-037 Próprio 
INSTALAÇÃO E
FORNECIMENTO MRAFUSO 
OLHAL 5/8 X 400MM 

UND 400,00 R$ 20,51 R$ 25,93 R$ 10.372,00 0,67 % 
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7et,

CAMPADAS, LURPRARIAS, 
REFLETORES E REATORES 

R$ 800.48504 , 52,03 % 

51.• CPU-ILU-003 Próprio LÂMPADA COMPAWA 20W UND 50,00 R$ 8,55 R$ 10,81 R$ 540,50 0,04 % 
3.. 

"1
CPU-ILU-004.Próprio LÂMPADA C0MP4A 34W UND 50,00 R$ 43,65 R$ 55,20 R$ 2.760,00 0,18 % 
CPU-ILU-005 Próprio LÂMPADA COMPA A 45W /UND 20,00 R$ 43,65 R$ 55,20 R$ 1.104,00 0,07 % 

5.4 7597 ORSE Lâmpada vapor metálico, de 
1000W, fornecimento UN 20,00 R$ 360,49 R$ 455,91 R$ 9.118,20 !ri * 7 

U 

5.5 4436 ORSE Reator para lâmpada vapor 
metálico de 75 w UN 400,00 R$ 62,53 R$ 79,08 ••• R$ 31.632,0 e _ 

2,06% •••r, 

•5 , • 101641 SINAPI 
LÂMPADA VAPOR METÁLICO 
150 W. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

UN 120,00 R$ 30,84 R$ 39,00 
C.) Fls 

R$, 4.680,00 
. r .
63g 

A 

5.7 , 4434 ORSE Lâmpada vapor róêtálico de 
, • 

UN 50,00 R$ 32,02 R$ 40,49 R$ 2.024,50 : _......." 

. 
8 101640 SINAPI 

LÂMPADA VAPORMETÁLICO 
400W - FORNECIAIÉNTO E 
INSTALAÇÃO. AF B/2020 

UN 20,00 R$ 59,38 R$ 75,09 R$ 1.501,80 0,10 % 

- 
:9 

../ 
101648 SINAPI 

LÂMPADA VAPO SÓDIO 
150 W- FORNEC NTO E 
INSTALAÇÃO. AF 020 

UN 100,00 R$ 32,52 R$ '41,12 
., 

R$ 4.112,00 0,27 % 

4';r7i1•• • 
4.;ZO- 101649 SINAPI 

LÂMPADA VAP0'. ;:l SÓDIO
250 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

UN 100,00 R$ 37,44 R$ 47,35 R$ 4.735,00 0,31 % 

. 

.11 

IF 
101643 SINAPI 

LÂMPADA VAPOR DE 

FMOERRNCEUCIME250NTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN 20,00 R$ 26,94 R$ 34,07 R$ 681,40 0,04 % 

1 !. 
.- . 
; • 
5,12 

s 
- 

101652 SINAPI 

LUMINÁRIA FECHADA, PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBIJCA, PARA 
LÂMPADA DE VOEM - 
FORNECIMENTO E: 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE 
LÂMPADA E REATMA). 
AF 08/2020 p, 

UN 96,00 R$ 326,08 

. 

R$ 412,39 R$ 39.589,44 2,57 % 

. 

:".13 

-V .: ;• 

101654 SINAPI 

LUMINÁRIA DE L ARA 
ILUMINAÇÃO PÚ , DE 33 
W ATÉ 50 W - FO CIMENTO 
E INSTALAÇÃO. A$108/2020 

UN 100,00 R$ 181,94 ' R$ 230,09 
• ,' 

, 

R$ 23.009,00 1,50 % 

4•,::(1, 

5,14 

- 

101655 SINAPI 

111MINÁRIA DE LEWPARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 51 
W ATÉ 67 W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

UN 400,00 R$ 294,61 R$ 372,59 R$ 149.036,00 9,69 % 

• 

MS 101657 SINAPI 

LUMINÁRIA DE LED PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 
W ATÉ 137 W - ,, 
FORNECIMENTO

• INSTALAÇÃO. AF M8/2020 

UN 200,00 R$ 376,96 
. 

R$ 476,74 R$95.348,00 6,20% 

_ 

6 

• - 

101658 SINAPI 

/INSTALAÇÃO. 

LUMINÁRIA DE LgD PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 138 
W ATÉ 180 W - 4.. 
FORNECIMENTO 

AF /2020 

UN 400,00 R$ 492,18 

, 

R$ 622,46 R$ 248.984,00 16,18% 

• 

,:,,k•7 
5.•14 

101659 SINAPI 

LUMINÁRIA DE L PARA 
ILUMINAÇÃO Pú , DE 181 
W ATÉ 239 W - gr 
FORNECIMENTO Bil 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

UN 60,00 R$ 563,84 
, 

R$ .713,08 R$ 42.784,80 2,78 % 

.18 

.,. 

101660 SINAPI 

LUMINÁRIA DE LED PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 
W ATÉ 350 W - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

, 

UN 20,00 R$ 902,14 R$ 1.140,93 R$ 22.818,60 1,48% 

5:19 CPU-ILU -008 Próprio REAOR P/ LÂMPADA VAPOR 
SÓD 

T 1000W
IO 'i , 

UND 20,00 R$ 324,37 R$ '410,23 R$ 8.204,60 0,53 % 

5.20 589 ORSE Reator para lâmPada de vapor 
de sódio 150 w ... UN 150,00 R$ 98,93 R$ 125,11 R$ 18.766,50 1,22 % 

5.2'í 588 ORSE Reator para lâmpfda de vapor 
de sódio 70 w ' UN 400,00 R$ 67,24 R$ 85,03 R$ 34.012,00 2,21 % 

5i2 591 ORSE Reator para lâ . _ á de vaporUN de sódio 400 w - 20,00 R$ 104,82 R$ 132,56 R$ 2.651,20 0,17% 

- .23 

• 

12807 ORSE 

Refletor Slim LE e W de 
potência, branco  io, 6500k, 
Autovolt, marca 7Iight ou 
similar •., 

UN 40,00 R$ 60,51 R$ 76,52 R$ 3.060,80 0,20 % 

••••• 
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T't 
,5:24 

5:ï 
'.; 

13148 ORSE 

Refletor Slim LE 00W de 
potência, branco io, 6500k, 
Autovolt, marca qht ou 
similar 

UN 50,00 R$ 92,32 R$ 116,75 R$ 5.837,50 

• 

0,38% 

5 

5.25 101666 SINAPI 

REFLETOR RETANkULAR 
FECHADO, COM IMPADA 
VAPOR METÁLICO 400W - 
FORNECIMENTO E: 
INSTALAÇÃO. AF 08/2020 

UN 20,00 R$ 252,59 R$ 319,45 R$ 6.389 

1 

osike 

O pis 

0€N
0,42 Vc-, 

- f o 
_ 
5.26 
:-0 

101632 SINAPI 

RELE FOTOELÉTRICO PARA 
COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000 W- 
FORNECIMENTO e, 
INSTALAÇÃO. AF J38/2020 

UN 20,00 R$ 23,97 R$ 30,31 R$ 606,2 

iiir 

b 

JN, 
 O 

, .4 % 

5.27 CPU-ILU-010 Próprio RELÉ FOTOEL 'ir g NF UND 1400,00 R$ 20,62 R$ 26,07 R$ 36.498,00 2,37 % 
çit.e.-1. 

- .-
qUXA DE MEDI 
CONTADOR E DhiNTORES R$ 19.588,34 1,27 % 

o CPU-ILU-021 Próprio CAIXA DE MEDI --
MONOFÁSICA UND 20,00 R$ 194,00 R$ 245,35 R$ 4.907,00 0,32 % 

Á.2 . CPU-ILU-022 Próprio CAIXA DE MEDI TRIFÁSICA UND 20,00 R$ 287,67 R$ 363,81 R$ 7.276,20 0,47 % 
'Ir ••-- 
6.3 CPU-ILU-013 Próprio 

CONTATOR TRIP(pR 
NOMINAL 40A - , ",- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO , 

UND 24,00 R$ 92,01 R$ 116,36 R$ 2.792,64 0,18 % 

. 1,4 101890 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
NEMA, CORRENTE NOMINAL 
DE 10 ATÉ 30A - 
FORNECIMENTO É)
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 30,00 R$ 9,77 R$ 12,35 R$ 370,50 0,02 % 

101891 SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
NEMA, CORRENTELNOMINAL 
DE 35 ATÉ SOA - 
FORNECIMENTO

• 
 -, 

INSTALAÇÃO. AF ao2o 

UN 30,00 R$ 16,98 R$ 21,47 R$ 644,10 0,04 % 

- , 
6.6 , .._ _ 
-"rei--

101892 SINAPI 

DISJUNTOR BIPO TIPO 
NEMA, CORRENT OMINAL 
DE 10 ATÉ 50A -,s0- 
FORNECIMENTO
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 30,00 R$ 41,46 R$ 52,43 

. 

R$ 1.572,90 0,10 % 

6.7 101893 SINAPI 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
NEMA, CORRENTE NOMINAL 
DE 10 ATÉ 50A - - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

UN 30,00 R$ 53,38 R$ 67,50 R$ 2.025,00 0,13 % 

41,

-é1giS0 DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. I GÃO ELETRÔNICO 
j Á1 N2 026/2023 - SRP

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
N! 026/2023 - SRP. PROC. ADMINISTRATIVO N2 

0000054/2023.ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de 
Licitação. BASE LEGAL: Lei n2 10.520/02, Decreto Municipal n2
b06/2017, Decreto Municipal n2 013/2020, Lei n2 123/06, Lei 147/14, 
becreto Federal n2 8.538/15 e alterações e sUlpidiariamente no que 

)3iiber as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços gra futura e eventual 
,fpntratação de empresa para o fornecimentarie Biblioteca Móvel, 
Itompacta e dobrável, através de empr a especializada no 

esenvolvimento de Tecnologias Educacionais, atender a demanda 
Secretaria Municipal de Educação de Ame - MA, conforme 
cificações apresentadas no Termo de Re ncia, Anexo I deste 

freei. ORGÃO LICITANTE: FUND . LOCAL/SITE: 
ttps://www.licitanet.com.br/. DATA:11/09/20231 HORÁR10:10h0Omin. 

jDEZ HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no 
endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Dúvidas poderão ser 
retiradas junto à Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado na 
Rua Nova, s/n - Centro - Arame - MA, no horário das 08h00min (oito 

llolms) às 12h00min (doze horas) e também pelo e-mall: 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 3909bb4a2e115efa5537265b80bc16f6 

licitarame2018@gmail.com. Arame - MA, 25 de Agosto de 2023. 
Ingraciane Feitoza - Pregoeira Municipal. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: b9608c67b9a44392ea140f09eaadcaf6 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE UCITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME, com sede na Rua Nova, S/N, 
Centro, Arame - MA, através da Pregoeira Municipal, instituída pela 
portaria n° 95/2023 - de 27 de Julho de 2023, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para o conhecimento dos interessados, 
A REVOGAÇÃO, do:- seguinte Pregão Eletrônicos: PREGÃO 
ELETRÔNICO Ne 026/2023 - SRP, tendo por objeto: Registro de 
Preços para futura e eventual contratação de empresa para o 
fornecimento de Biblioteca Móvel, compacta e dobrável, através de 
empresa especializada no desenvolvimento de Tecnologias 
Educacionais, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Educação de Arame - MA. JUSTIFICATIVA: Devido à Inconsistências 
identificadas no cadastramento dos itens na autuação do processo 
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...DITAI PREGÃO ELETRÔNICO. ERRATA DO ati G Ã. O N2 025/2023 
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bITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
*RA?' TA DO PREGÃO N2 025/2023 - SRP 
PE' arir 
k C-L U I R OS SUBITENS 2.4, 2.5 E 1.1 DO ITEM 5 DO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA 

, 1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

1. SISTEMA DE ABASTECIMENTO 

ijp. "ti I il .

soluções mobile: 

rle`

2. 

( ) 

O aplicativo deverá aprésentar a rede 'Credenciada disponível 
no raio de até 20 km, podendo aplicié filtros de distância e 
preço; 
Para casos de veículos fiex, o app deverá fazer análise de custo 
km/I indicando o tipo de combustível mais barato 

,(.,.) 

,pobre a integração com Telemetria 
Integração de dados entre sistemas (Contratata e Contratante) 

'.'1 1.Disponibilizar relatório de transações pro idas, para que seja 

' sive' analisar as informações de teIemetriae qualquer transação 
nés dos relatórios pertinentes. 

Iraine, 22 de agosto de 2023. 

Ingraciane Feitoza 
Pregoeira Municipal 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 0f1cdafe8c434de4ed26201874c015ae 

~ATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETCNICO N2 021/2023 - 
SRP '9? 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 021/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N2 20230190. PARTES: O Município de 
Arame - MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e a 
empresa THX LOGISTICA E SERVICOS LTDA, CNPJ: 18.181.283/0001-80. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00000044/2023 - OBJETO: Registro de 
Preço para futura e eventual contratação de empresa de engenharia 
para realização integral de serviços regulares de manutenção 
-preventiva e corretiva, melhoria e ampliação cidasistema de iluminação 

pública do município de Arame - MA. Conforme especificações contidas 
no processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n2 021/2023 - SRP 
e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n2 10.520/02, Decreto 
Municipal n°006/2017, Decreto Municipal n2 013/2020 e 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no 8.666/93, 
a Lei Complementar n2 123/06 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 1.538.434,66 (um milhão, 
quinhentos e trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e 
sessenta e seis centavos). VIGENCIA: 14 de Agosto de 2023 a 29 de 
Dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023 
Atividade 1101.151220004.2.216 Administração da Unidade - SEMOU, 
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 
jurídica, Subelemento'3.3.90.39.99, no valor de R$ 1.538.434,66. 
SIGNATÁRIOS: Sr. JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO - Secretário 
Municipal de Obras e Urbanismo pela Contratante e o Sr. BRENO 
VINICIUS BRITO portador do CPF n2 ***.558.***-**- Pela Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de Agosto de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS 
Código identificador: 595ab0139f6b1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃ 
021/2023 - SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 
021/2023 - SRP ' 

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, e atribuições legais, com 
base nas informações constantes no termo de adjudicação da licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico n° 021/2023 e de acordo com o que 
dispõe o artigo 43,- inciso VI da Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações, resolvem Homologar o objeto: Contratação de empresa de 
engenharia para realização integral de serviços regulares de 
manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema 
de iluminação pública do município de Arame - MA, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos. A empresa: THX LOGISTICA E SERVIÇOS 
LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n2 18.181.283/0001-80, com 
sede na RUA INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, SALA/202 N2 660, EDIF 
CIEL, SÃO FRANCISCO, CEP: 65.076-360 - SÃO LUIS - MA, por intermédio 
de seu representante legal, o Sr. BRENO VINICIUS BRITO portador do 
CPF n2 ***.558.***-**, vencedora de todos os itens, com proposta 
apresentada no valor de R$ 1.538.434,66 (um milhão, quinhentos e 
trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e seis 
centavos). JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO - Secretário Municipal 
de Obras e Urbanismo. Arame - MA, 11 de agosto de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ 

DECRETO N2 79/2023 DE 21 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a designação da Gestão do Fundo Municipal de 
Saúde, e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE AXIXÁ, Estado do Maranhão, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município. CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal n° 
4.320/1964; CONSIDERANDO o disposto no § 1°. do art. 80 do Decreto-
Lei Federal n*200, de 25 de fevereiro de 1967, que define ordenador de 
despesa como "toda e qualquer autoridade de cujos atos resultem 
emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou 
dispêndio de recursos da União ou pela qual responda”. 
CONSIDERANDO que: 
I A eficiência administrativa é uma tônica da Administração Pública 
Gerencial; 
II A Prefeitura de Axliá-MA, está modernizando os procedimentos 
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ERRATA DO PREGÃO N2 025/2023 
SRP 

DITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
.:17.ATA DO PREGÃO N2 025/2023 - sgp 

'EXCLUIR OS SUBITENS 2.4, 2.5 E 1.1 DO ITEM 5 DO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD 

1. SISTEMA DE ABASTECIMENTO, 

soluções mobile: 

1 O apÊcativo deverá apresentar a rede credenciada disponível 
no ok de até 20 km, podendoaplicar' filtros de distância e 
preço; 

2. Para casos de veículos flex, o apMeverá fazer análise de custo 
kmil indicando o tipo de combus Velmais barato 

(...) 
7,z,bre a Integração com Telemetria 

integração de dados entre sistemas (COntratada e Contratante) 
1.1. Disponibilizar relatório de transações protegidas, para que seja 
possível analisar as informações de telemetria 'Zie qualquer transação 
aáavés dos relatórios pertinentes. 

Arame, 22 de agosto de 2023. 

Ingraciane Feitoza 
Pregoeira Municipal 

Publicado por: ANDR INKIUS LIMA ALBUQUERQUE 
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DO PREGÃO ELETRONICO No 021/2023 - 
SRP 41? 

te 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 021/2023 
12r .

EYTRATo DE CONTRATO N2 20230190. PARTES: O Município de 
Arame - MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e a 
empresa THX LOGISTICA E SERVICOS LltA, CNPJ: 18.181.283/0001-80. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 000006Y4/2023 - OBJETO: Registro de 
Preço para futura e eventual contratam de empresa de engenharia 
para realização integral de serviçdf: regulares de manutenção 
preventivo e corretiva, melhoria e ampiNção do'sistema de iluminação 

pública do município de Arame- MA. Conforme especificações contic 
no processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico Q 021/2023 - S 
e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei no 10.520102, Decr( 
Municipal n°006/2017, Decreto Municipal no 013/2020 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no 8.666/4
a Lei Complementar no 123/06 e demais normas regulamentai 
pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 1.538.434,66 (um milh,
quinhentos e trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e quatro reai 
sessenta e seis centavos). VIGENCIA: 14 de Agosto de 2023 a 29 
Dezembro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 20 
Atividade 1101.151220004.2.216 Administração da Unidade - SEM( 
Classificação económica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pes! 
jurídica, Subelementcr 3.3.90.39.99, no valor de R$ 1.538.434,i 
SIGNATÁRIOS: Sr. JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO- Secretá 
Municipal de Obras e Urbanismo pela Contratante e o Sr. BRE 
VINICIUS BRITO portador do CPF,n2 ***.558.***-**- Pela Contrata 
DATA DA ASSINATURA: 14 de Agosto de 2023. 

Publicado por: ANDRé VIN 
Código Identificador: 595ab0139 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PRE 
a 021/2023 - SRP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
021/2023 - SRP 

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, e atribuições legais, c 
base nas informações constantes no termo de adjudicação da licita,
na modalidade Rregão Eletrônico n° 021/2023 e de acordo com o 
dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal no 8.666/93 e si 
alterações, resolvem Homologar o objeto: Contratação de empresa 
engenharia para realização integral de serviços regulares 
manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do siste 
de iluminação pública do município de Arame - MA, conforme desc 
neste Edital e seus Anexos. A empresa: THX LOGISTICA E SERVK 
LTDA, devidamente Inscrita, no CNP) sob o no 18.181.283/0001-80, c 
sede na RUA INACIO XAVIER CARVALHO/RUA 3, SALA/202 No 660, E 
CIEL, SÃO FRANCISCO, CEP: 65.076-360 - SÃO LUIS - MA, por intenM 
de seu representante legal, o Sr. BRENO VINICIUS BRITO portador 
CPF no ***.558.***-**, vencedora de todos os itens, com propc 
apresentada no valor de R$ 1.538.434,66 (um milhão, quinhentc 
trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e 
centavos). JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO - Secretário Munic 
de Obras e Urbahismo. Arame - MA. 11 de agosto de 2023. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUER( 
Código Identificador: 902a6731a264fe4530915c6678802 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA 

DECRETO N2 79/2023 DE 21 DE AGOSTO DE 2023 

Dispõe sobre a designação da Gestão do Fundo Municipal 
Saúde, e dá outras providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE AXIXÁ, Estado do Maranhão, no uso 
atribuições que lhe são conferidas e em conformidade com a 
Orgânica do Município. CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federe 
4.320/1964; CONSIDERANDO o disposto no § 1°. do art. 80 do Deo' 
Lei Federal n°200, de 25 de fevereiro de 1967, que define ordenado 
despesa como "toda e qualquer autoridade de cujos atos resul 
emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimentc 
dispêndio de recursos da União ou pela qual responc 
CONSIDERANDO que: 
I A eficiência administrativa é uma tônica da Administração Púl 
Gerencial; 
II A Prefeitura:de Axhiá-MA, está modernizando os procedimei 


